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A ideia de sistema, no fundo, é a de que a situação é uma espécie 

de “jogo”: um conjunto de peças diferentes atuando e  

inter-reagindo para certos resultados. No jogo, propriamente dito, 

as peças são fatores precisos e uniformes, as “regras” do jogo 

também precisas e uniformes, os A ideia de sistema, no fundo, é a 

de que a situação é uma espécie de “jogo”: um conjunto de peças 

diferentes atuando e inter-reagindo para certos resultados. No 

jogo, propriamente dito, as peças são fatores precisos e uniformes, 

as “regras” do jogo também precisas e uniformes, os resultados 

também precisos e uniformes e daí, nada mais ter o jogador que 

fazer do que usar alternativas  

e divertir-se com o resultado. 

Anísio Teixeira (1973) 
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Apresentação 
Por Remi Castioni 

O livro fruto da Tese de Doutorado defendida junto ao 

nosso Programa de Pós-Graduação em Educação da UnB, se 

insere em um contexto político-educacional de grande com-

plexidade, ao analisar como o pensamento de Anísio Teixeira 

repercute na formulação do Projeto de Lei Complementar nº 

235/2019, transformado na Lei Complementar nº 220, em 31 

de outubro de 2025.  

Partindo da ideia do Sistema Nacional de Educação 

(SNE), a pesquisa revelou como a proposta legislativa incor-

pora elementos fundamentais do ideário anisiano — como a ar-

ticulação federativa, a educação como direito social e a gestão 

democrática —, trazendo à tona disputas políticas e crises de 

intencionalidades que atravessaram a construção de políticas 

públicas educacionais no Brasil ao longo dos últimos 90 anos, 

desde que o Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova foi 

tornado público. Ao problematizar essas tensões, a pesquisa 

contribuiu para elucidar os entraves históricos e estruturais que 

dificultaram a construção de um sistema educacional justo e 

equitativo.  

Além disso, a pesquisa evidencia que a proposta de um 

SNE, longe de ser apenas uma medida técnica, envolve deci-

sões políticas fundamentais para a garantia do direito à 
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educação, especialmente em um país marcado por desigualda-

des regionais e sociais profundas. A contribuição da pesquisa 

do Robson Vila Nova Lopes, que fez toda sua trajetória aca-

dêmica na UnB, a universidade de Anísio Teixeira e Darcy Ri-

beiro, demonstra como os diferentes atores institucionais (go-

verno federal, entes subnacionais, organizações da sociedade 

civil e setores privados) disputam projetos de nação por meio 

das diretrizes educacionais.  

Com isso, o trabalho torna-se uma ferramenta crítica 

para a análise da governança educacional no federalismo bra-

sileiro e uma referência fulcral para por em funcionamento o 

próprio organismo agora vigente desde o mês de outubro. 

A pesquisa transcende os limites acadêmicos ao dialo-

gar com os debates legislativos e institucionais do SNE, sobre-

tudo ao iluminar as implicações da implementação de um sis-

tema nacional “de sistemas”, pautado na cooperação entre os 

entes federados, mas ainda carente de uma agenda instituinte 

clara e viável.  

Ao recuperar o legado de Anísio Teixeira, o estudo 

fortalece a compreensão de que uma educação pública de qua-

lidade passa pela valorização do pacto federativo e da constru-

ção coletiva de políticas educacionais. Nesse sentido, o traba-

lho oferece subsídios teóricos e práticos para o aprimoramento 

das políticas educacionais brasileiras, reafirmando o papel da 

educação como eixo estruturante do desenvolvimento político 

e social do País. 

A pesquisa é inovadora ao propor uma leitura crítica e 

original sobre a institucionalização do Sistema Nacional de 

Educação (SNE), ao tomar como guia as ideias de Anísio Tei-

xeira, o Patrono da Escola Pública, e sua presença inspiradora, 

tal qual foi sua longa vivência à frente dos órgãos educacionais 

do Ministério da Educação por mais de uma década, 
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atravessando os governos Getúlio Vargas, Juscelino Kubits-

chek, Jânio Quadros e Jango. Ao invés de realizar uma análise 

puramente histórica ou legislativa, o autor realiza um cruza-

mento sofisticado entre tradição e atualidade, pensamento edu-

cacional e prática política, destacando-se por lançar luzes so-

bre uma lacuna pouco explorada na literatura acadêmica: a ar-

ticulação entre pensamento educacional clássico e 

formulações contemporâneas de política pública.  

O estudo se destaca ainda por produzir uma interpre-

tação própria do texto legal, reconstruindo sentidos e intenções 

à luz de disputas político-ideológicas e da crise de intenciona-

lidades identificada ao longo do processo legislativo.  

No campo da interdisciplinaridade, a tese articula sa-

beres da educação, ciência política, história, sociologia e di-

reito, permitindo compreender a complexidade da construção 

do SNE de forma plural e contextualizada. A utilização de 

marcos teóricos como o Ciclo de Políticas, associada à recu-

peração do pensamento de Anísio Teixeira e à análise do pro-

cesso legislativo contemporâneo, demonstra uma abordagem 

que transita entre campos disciplinares com fluidez e consis-

tência.  

Essa perspectiva multidimensional não apenas amplia 

o alcance explicativo da pesquisa, como também contribui 

para o avanço teórico-metodológico nos estudos sobre política 

educacional no Brasil, representando um marco de inovação 

na área educacional. 

Dada sua contribuição para o debate atual, que se pro-

cessa agora na regulamentação do Sistema Nacional de Edu-

cação, e sua inspiração em Anísio Teixeira, que foi pioneiro 

na produção de instrumentos para organizar a gestão da edu-

cação; a extensa pesquisa do Robson em fontes de referência 

pouco conhecidas, são um estímulo à leitura da sua Tese 
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transformada agora em livro e a disposição de um amplo es-

pectro de leitores.  

Boa leitura! 

Remi Castioni 1 

Valência/Espanha, 23 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

  

 
1É professor Titular da Faculdade de Educação da Universidade de Brasília 

(UnB) e Líder do Grupo de Estudos e Pesquisas sobre as Contribuições de 

Anísio Teixeira para a Educação Brasileira (GEPAT).  
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Prefácio 
Por Carlos Augusto Abicalil  

A sabedoria é a subordinação do saber ao interesse 

humano e não ao próprio interesse do saber pelo saber e 

muito menos a interesses parciais de certos grupos 

humanos.  

Anísio Teixeira  

Com alegria e esperança, aceitei o desafio de prefaciar 

a valorosa transformação em livro da tese de Robson Vila 

Nova Lopes. Jovem e engajado pesquisador, Robson alia a cu-

riosidade acadêmica à experiência desafiadora da gestão pú-

blica, utilizando-as como motores fundamentais nessa contri-

buição ao debate das políticas educacionais no Brasil.  

Ao pautar “as ideias de Anísio Teixeira na institucio-

nalização do Sistema Nacional de Educação (SNE) no Bra-

sil”, o autor promove uma instigante reflexão que identifica, 

enlaça e desvela os “projetos em disputa e a crise de intenci-

onalidades” no tempo presente. O texto atualiza, assim, o pro-

missor momento inaugural de implementação da Lei Comple-

mentar nº 220, sancionada em 31 de outubro de 2025, que ins-

titui o SNE e ordena a cooperação entre União, Estados e 

Municípios para assegurar o direito à educação  

Com destreza, a obra destrincha os contextos de in-

fluência, produção e tramitação do Projeto de Lei Complemen-

tar 235/2019 no Senado Federal. Esta etapa é essencial para a 

compreensão do texto sancionado, dos marcos legais de seu 
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entorno, das disputas políticas e da longa trajetória de quase 

um século de formulação pública no jogo de conformação das 

políticas de educação no país.  

Abordando as diferentes formatações das relações fe-

derativas, o autor situa a educação como um direito social e 

argumenta sobre seus vínculos intrínsecos com os princípios 

de igualdade civil e equidade social. Tal perspectiva exige, 

como contrapartida, referências nacionais de qualidade, o 

exercício da gestão democrática, a valorização dos profissio-

nais da educação e a vinculação entre educação, trabalho e prá-

ticas sociais. Esses elementos, fundados no pensamento e na 

ação política de Anísio Teixeira, desafiam a implementação da 

nova Lei Complementar: servirá ela para reduzir desigualda-

des? Ampliará a cooperação federativa?  

O autor questiona, ainda, se a lei alcançará a partici-

pação equilibrada de setores privados sem finalidade lucrativa 

e se consolidará o papel de entidades civis representativas de 

gestores e conselhos, como o CONSED, a UNDIME, o 

FONCEDE e a UNCME. Indaga-se, por fim, se o novo orde-

namento favorecerá uma relação mais ampla dessas represen-

tações com o conjunto de organizações civis de interesse na 

educação, a exemplo das representações presentes no Fórum 

Nacional de Educação. 

Em diversas passagens, o livro demonstra com vigor a 

influência de Anísio Teixeira na consolidação da centralidade 

do estudante e de sua emancipação cidadã como balizadores 

da educação pública, laica, gratuita, universal e obrigatória. 

Narra-se a evolução do papel do Estado, influenciado pela 

“Escola Nova”, que catalisou o deslocamento da conservação 

do status quo das elites para a democratização do acesso ao 

conhecimento. Na descrição das relações de força, sob varia-

das tensões políticas, sobressai a “teimosia” da possibilidade 
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de exercer a política educacional como instrumento de justiça 

e desenvolvimento. Tais aspectos tornam-se ainda mais rele-

vantes diante da globalização, da diversificação cultural e das 

mudanças tecnológicas massivas, sem que se percam de vista 

as finalidades da educação em distintos períodos históricos e 

contextos dos estados nacionais e formação, notadamente nos 

séculos XX e XXI.  

Robson elabora e percorre afirmativamente o roteiro 

de cumprimento dos objetivos de sua pesquisa permitindo ao 

leitor compreender a origem, o desenvolvimento das bases 

teóricas e os desafios históricos na consolidação normativa e 

prática de um Sistema Nacional de Educação. O autor des-

creve a complexa, e distinta, estruturação federativa do Brasil, 

desde a Proclamação da República. Por isso, traz um valioso 

inventário sobre a evolução da ideia de um Sistema Nacional 

de Educação expressado em disposições constitucionais e 

marcos legais, destacando continuidades e rupturas em cada 

período histórico. Identifica, especialmente, processos, confli-

tos e articulações, novos e remanescentes, que resultaram na 

formulação do PLC 235/2019, os instrumentos, estratégias e 

atores políticos e sociais relevantes na consolidação do debate 

– entre 2010 e 2015 – frente à resistência do conservadorismo 

– entre 2016 e 2022.  

A obra estabelece paralelismos entre as variadas for-

mas de organizar o federalismo em sociedades contemporâ-

neas, em estados nacionais democráticos, assim entre distintos 

sistemas de políticas públicas no Brasil, como o SUS e o 

SUAS, apontando simetrias e dissimetrias decorrentes da na-

tureza de cada área. Esse exercício estende-se à análise crítica 

de arranjos colaborativos, sejam eles intergovernamentais ou 

entre instituições públicas e organizações privadas. Nesse sen-

tido, o texto atualiza as considerações sobre consórcios 
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públicos, parcerias público-privadas em curso, na área de edu-

cação, sem descurar das modalidades de convênios, contratos 

administrativos. Neste caldo de considerações, insere o debate 

sobre outras proposições normativas e legislativas atinentes ao 

tema da cooperação em matéria educacional, a exemplo dos 

chamados Arranjos de Desenvolvimento da Educação, resolu-

ções e Projetos de Lei permeados por tais tensionamentos, 

ainda em tramitação nas Casas do Congresso Nacional, num 

dinâmico jogo de forças, ainda em movimento intenso  

Ao buscar a influência anisiana, o autor insere a apre-

ciação sobre o financiamento público, a imperativa atribuição 

supletiva e distributiva da União e dos Estados, definida cons-

titucionalmente, a demanda por crescente autonomia das uni-

dades educacionais nos diferentes níveis, etapas e modalidades 

da oferta educacional, refletindo, também, as forças de dina-

mização centrípetas e centrífugas entre os sistemas de ensino 

para o planejamento, a execução, o monitoramento e avaliação 

setorial da educação na realidade brasileira de cada estágio his-

tórico. Igualmente, marca a afirmação indissociável da valori-

zação profissional do magistério, incluindo processos de for-

mação inicial e continuada, estabilidade funcional, padrão re-

muneratório e carreira.  

Robson alcança identificar a materialização das ideias 

de Anísio Teixeira e do Manifesto dos Pioneiros no texto do 

Projeto de Lei Complementar. Expressa, igualmente, a rele-

vância da formação de redes de educadores e educadoras, in-

telectuais, agentes políticos, militantes sociais, representações 

setoriais de diversos matizes político-ideológicos na conjuga-

ção de forças que, a seu tempo, imprimiram princípios, finali-

dades, diretrizes, objetivos, estratégias de operacionalização, 

desenvolvimento, monitoramento, controle e avaliação da po-

lítica educacional em sentido estrito. Neste sentido, a 
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necessária vinculação com uma base científica, o engajamento 

social e um projeto de nação, resultando na defesa de uma edu-

cação para todos, necessariamente, comum e única, gratuita e 

universal, incorporando ensino formal, atividades culturais, 

esportivas e recreativas, promotora da liberdade e da emanci-

pação cidadã, laica, democrática e pública por exigência.  

O lançamento deste livro converge com aspectos 

muito relevantes da história recente da educação nacional: a 

instituição do SNE pela Lei Complementar, a elevação da par-

ticipação da União no FUNDEB e a sanção do Plano Nacional 

de Educação para a próxima década. Enfrentaremos, ainda, a 

transição para a implementação da Reforma Tributária sobre o 

Consumo e a nova base de tributação sobre o mercado finan-

ceiro e derivados, e o decisivo processo eleitoral para definir 

governos e parlamentos no âmbito da União e das Unidades da 

Federação.  

Seguramente, para além da perenidade do conheci-

mento produzido e distribuído, esta obra traz uma contribuição 

robusta para o debate setorial da educação e seus horizontes 

ampliados, honrando Anísio Teixeira, patrono da escola pú-

blica brasileira.  

Quem elege a busca não pode recusar a travessia.  

Guimarães Rosa  

Carlos Augusto Abicalil2  

Brasília (DF), 14 de janeiro de 2026 

 
2 Professor, Ex-Presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Educação (CNTE), e Ex-Deputado Federal pelo Mato Grosso (MT).  
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Introdução  

Anísio Teixeira e a organicidade da Educação 

Nenhuma pesquisa “nasce sozinha”. Ela é fruto de 

uma trajetória, entrelaçada com as vivências pessoais e a visão 

de mundo de quem a conduz. Reconhecendo essa conexão in-

trínseca entre a vida do pesquisador e o seu objeto de estudo, 

consideramos que a presente pesquisa nasce da intersecção en-

tre nossa experiência pessoal no magistério e na gestão pública 

e a curiosidade acerca do pensamento de Anísio Teixeira.  

Vale lembrar que a experiência que acumulamos em 

diversas frentes de trabalho, incluindo os estudos para a elabo-

ração e aprovação do Plano Municipal de Educação de Mira-

cema do Tocantins, além da participação em comissões repre-

sentativas da UNDIME e CONSED, motivou-nos a aprofun-

dar a compreensão sobre as políticas educacionais, os espaços 

de participação e a organização da educação no Brasil. Pari 

passu, estas oportunidades abriram a perspectiva da reflexão 

acerca das complexas relações e tensões envolvidas na com-

preensão dos indicadores educacionais, na qualidade do en-

sino, na autonomia municipal, no federalismo educacional e 

nas estratégias para garantir o direito à educação com quali-

dade.  



 

- 22 - 

A conexão com a obra e o pensamento de Anísio, po-

rém, foi demarcada a partir de um evento específico. Em 2021, 

durante os estudos de doutorado, participamos da atividade in-

titulada “Conselhos de Educação no Brasil: panorama histó-

rico, político e perspectivas para a garantia do direito à educa-

ção”3. O evento contou com a presença do professor Genuíno 

Bordignon, que possui uma trajetória marcante em diversos 

órgãos educacionais, como o Conselho Distrital de Educação 

e o Conselho Nacional de Educação. Completou-se, ali, diante 

da experiência acadêmica e da preleção, o “giro de chave” que 

impulsionou a problematização de nossa pesquisa. Esse 

evento, ocorrido quase um século após o Manifesto dos Pio-

neiros da Educação, e considerando a influência significativa 

de Anísio Teixeira no desenvolvimento da educação brasileira, 

despertou o interesse em investigar como o legado de Anísio 

repercute nos projetos de desenvolvimento em andamento e 

que tipo de intenções se digladiam, permeando processo de 

instituição de um Sistema Nacional de Educação no Brasil. 

Embora Anísio não tenha se dedicado à discussão de um Sis-

tema de Educação, na concepção e definição que temos hoje, 

é impossível pensar em uma educação pública, laica, gratuita 

e universal sem considerarmos seu legado.  

Sem dúvida, a educação configura-se como um ali-

cerce fundamental na edificação da sociedade. Esta importân-

cia é ampliada no contexto nacional, marcado por persistentes 

desafios sociais, econômicos e políticos. Nesse cenário, a edu-

cação não somente atua como um espelho refletindo as condi-

ções vigentes, mas também como um campo fértil para a 

 
3 O evento foi oferecido por meio de iniciativas dos Grupos de Estudos e 

Pesquisas: (1) “Sobre as contribuições de Anísio Teixeira para a educação 

brasileira – GEPAT/UnB” e (2) “Sobre a mundialização da educação – GEP 

Mundi/UnB”.  
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reflexão crítica e ação transformadora. As contribuições de 

Anísio Teixeira, nesse aspecto, são particularmente ilumina-

doras, fornecendo diretrizes essenciais para navegarmos pelos 

complexos caminhos do desenvolvimento educacional no Bra-

sil. 

A trajetória educacional brasileira, trilhada ao longo 

do século XX e início do século XXI, caracterizou-se por uma 

dinâmica interação de ideias, políticas públicas e diversos ato-

res sociais que, conjuntamente, moldaram o sistema educaci-

onal do país. Conforme destacado por Arretche (2001), esses 

elementos interagem de maneira complexa, influenciando e 

sendo influenciados pelas estruturas sociais e políticas vigen-

tes. 

Dentro desse intricado cenário, as ideias e contribui-

ções de Anísio Teixeira destacam-se como um eixo central na 

articulação do panorama educacional brasileiro. Embora sua 

influência muitas vezes possa ser subestimada, sua relevância 

é manifesta e se encontra profundamente entrelaçada com os 

processos de reformulação e fortalecimento educacional no 

Brasil, como apontam Amâncio (2017) e Amâncio e Castioni 

(2021). 

Prosseguindo nessa análise, é crucial ressaltar a pers-

pectiva de Anísio Teixeira sobre o papel do Estado na educa-

ção, especialmente ao refletir sobre o desenvolvimento dos 

sistemas escolares na Europa durante o século XIX. Segundo 

Teixeira (1962), foi apenas nessa época que o Estado começou 

a exercer um papel significativo no âmbito educacional, deli-

neando uma nova forma de escola que se distinguisse das an-

teriores. Esta nova modalidade educativa, a escola primária, 

visava proporcionar uma formação básica, mas essencial, 

adaptada às necessidades da vida em uma sociedade cada vez 

mais regida pelos valores democráticos e pelas exigências da 
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civilização industrial emergente. Diferentemente da educação 

tradicional, que prioritariamente visava preservar o status quo 

social das elites, a nova escola tinha como missão democrati-

zar o acesso ao conhecimento, garantindo um mínimo de ins-

trução indispensável para todos os membros da sociedade. 

A vida e a obra de Anísio Teixeira estão intrinseca-

mente entrelaçadas com a história da educação no Brasil. Ele 

não apenas deixou um legado que ultrapassa gerações, mas 

também imprimiu uma visão progressista e revolucionária 

para a educação, fundamentada na convicção de que o conhe-

cimento tem o potencial de transformar a sociedade. Sua abor-

dagem destacava a educação como um instrumento poderoso 

de promoção da igualdade social, justiça e desenvolvimento 

nacional, aspectos que permeiam suas obras e práticas, con-

forme documentado por Smolka e Menezes (2000).  

É imperativo ressaltar que, para Teixeira, a educação 

transcende o status de privilégio, configurando-se como um 

direito inalienável e fundamental para todos os cidadãos. Ade-

mais, a trajetória de Anísio Teixeira é marcada por uma notá-

vel insatisfação com a realidade educacional de sua época, ca-

racterística que o definiu como um educador de facetas múlti-

plas e pensamento complexo. Esta diversidade em sua 

abordagem confere uma relevância especial ao seu pensa-

mento e destaca a importância de suas reflexões sobre a cons-

trução de um Sistema Educacional no Brasil. Anísio Teixeira 

destacou-se por levantar questões significativas acerca da es-

trutura de um Sistema Educacional Brasileiro, o que se mostra 

essencial para uma compreensão aprofundada dos meandros 

dessa configuração institucional. Além disso, as tensões que 

marcaram este processo e as nuances emergentes na sua con-

cepção de sistema educacional são essenciais para se entender 
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os desafios e as transformações na educação brasileira ao 

longo do tempo.  

Isto posto, é sempre justificável refletir sobre a contri-

buição de Anísio Teixeira na história da educação no Brasil, 

mas também para projetarmos caminhos possíveis para en-

frentarmos os atuais desafios educacionais. O legado de Tei-

xeira oferece valiosas lições sobre a importância da inclusão, 

da democratização do acesso ao conhecimento e da responsa-

bilidade do Estado em assegurar uma educação de qualidade 

que atenda às necessidades de todos os cidadãos. 

Por outro lado, a discussão em torno dos Sistemas Na-

cionais de Educação (SNEs) constitui um tópico de relevância 

crescente nos campos da educação e da política. Conforme 

aponta Pomer (1994), esses sistemas, compostos por um con-

junto articulado de estratégias, políticas e diretrizes, visam co-

ordenar e integrar a oferta educacional em âmbito nacional, 

promovendo qualidade, equidade e eficiência na educação. A 

relevância deste debate é amplificada no contexto atual, carac-

terizado por desafios complexos decorrentes da globalização, 

da diversificação social e das mudanças tecnológicas, o que 

demanda uma análise cuidadosa e um profundo entendimento 

das políticas e práticas educacionais vigentes, como destacado 

por Saviani (2010c). 

Compreender a discussão em torno dos SNEs requer 

uma análise de sua evolução histórica, frequentemente associ-

ada ao desenvolvimento dos Estados Nacionais a partir dos sé-

culos XVII e XVIII. Na Europa, por exemplo, a consolidação 

dos Estados Nacionais estimulou a criação de sistemas educa-

cionais que visavam promover uma identidade nacional unifi-

cada, a difusão da língua oficial e a consolidação da cidadania. 

Neste contexto, os sistemas educacionais nacionais 
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começaram a se formar, muitas vezes embasados nos ideais 

iluministas de educação universal.  

Segundo Cury (2008), é importante destacar que a dis-

cussão sobre os SNEs não apresenta uniformidade, variando 

significativamente de acordo com o contexto de cada país. Al-

guns sistemas são altamente centralizados, com currículos e 

padrões nacionais rígidos, enquanto outros adotam abordagens 

mais descentralizadas, permitindo que entidades subnacionais 

como estados ou municípios desempenhem um papel signifi-

cativo na definição de políticas educacionais. 

Além disso, os SNEs estão sujeitos a constantes mu-

danças e adaptações, impulsionadas por transformações soci-

ais, econômicas e tecnológicas. Tais ajustes nas políticas edu-

cacionais são necessários para responder às demandas contem-

porâneas e, frequentemente, envolvem questões como 

financiamento da educação, equidade, inclusão de grupos mar-

ginalizados, qualidade do ensino, avaliação e definição de cur-

rículo, conforme analisa Nascimento (2016). 

Portanto, a compreensão dos SNEs, em seu desenvol-

vimento histórico e suas implicações atuais, é crucial para 

qualquer análise que vise entender a interação entre educação, 

política e sociedade, bem como para formular estratégias que 

possam efetivamente responder aos desafios educacionais do 

século XXI. 

Não obstante, a discussão sobre o Sistema Nacional de 

Educação (SNE) no Brasil é inegavelmente complexa e multi-

facetada, englobando uma ampla gama de questões políticas, 

sociais, econômicas e culturais que influenciam profunda-

mente a organização e a entrega da educação no país. Esta 

complexidade requer um entendimento aprofundado e uma 

participação ativa para promover sistemas educacionais efica-

zes, inclusivos e equitativos, capazes de atender às demandas 
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contemporâneas da sociedade e alinhados aos projetos em de-

senvolvimento. 

O conceito de sistema de ensino, como delineado por 

Araújo, Mota e Britto (2001), baseia-se numa abordagem es-

trutural e funcional, identificando um sistema de ensino como 

uma rede composta por elementos interconectados – incluindo 

instituições de ensino, professores, estudantes, currículos e re-

cursos didáticos – que colaboram conjuntamente para alcançar 

objetivos educacionais específicos. Esta concepção ressalta a 

importância da integração e da coordenação entre os diversos 

componentes do sistema para a eficácia da educação. 

Nesse sentido, a filosofia educacional de Anísio Tei-

xeira oferece um vínculo crucial para se entender o ideal de 

um sistema educacional eficaz. Teixeira defendia a garantia de 

educação gratuita para todos os cidadãos, assegurando que to-

dos os estudantes tivessem acesso a recursos educacionais ade-

quados. Ademais, como salienta Clarice Nunes (2000b), a es-

cola deveria ser um ambiente onde os alunos pudessem apren-

der a partir de suas próprias experiências, promovendo uma 

educação centrada no aluno.  

Por outro lado, o desenvolvimento do conceito de 

SNE foi significativamente influenciado pela publicação do 

Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova em 1932. Este do-

cumento – redigido pelo educador Fernando de Azevedo, con-

tando com a assinatura de Anísio Teixeira, Lourenço Filho, 

entre outros educadores – foi produzido na esteira dos desdo-

bramentos decorrentes do movimento de 1930, que conduziu 

Getúlio Vargas ao poder.  

Conforme aponta Galvão (2017), o Manifesto defen-

dia a educação pública e gratuita, bem como a criação de um 

sistema que reduzisse as desigualdades educacionais e 
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articulasse os entes federativos para garantir uma educação de 

qualidade em todo o país:  

O manifesto reivindicava a laicidade, a gratuidade e a 

obrigatoriedade da educação e defendia certos princí-

pios para a organização do sistema público de ensino 

como a descentralização e a ideia de escola única. 

Como explicou Fernando de Azevedo no manifesto, a 

“escola única” não significaria o monopólio da educa-

ção pelo Estado ou a proibição do funcionamento das 

escolas particulares, mas a garantia de que o ensino 

público fosse o mais integral e uniforme possível, al-

mejando um ideal de igualdade (Galvão, 2017, p. 26). 

Segundo Cury (2024), o debate sobre a organização de 

um SNE no Brasil é extenso e historicamente enraizado, per-

meado por ideias e desafios que, segundo o autor, incluem a 

necessidade de superar disparidades regionais e sociais. Este 

desafio não impede, entretanto, a criação de normas comuns e 

regulamentações específicas dentro do quadro legal vigente, 

que visam estruturar um sistema educacional unificado e adap-

tável às diversas realidades brasileiras.  

Assim, a discussão em torno do SNE continua sendo 

uma área crucial de estudo e intervenção, fundamental para o 

avanço da educação no Brasil. Neste sentido, as ideias de Aní-

sio Teixeira representam um pilar fundamental para a concep-

ção do SNE no Brasil, notadamente por sua abordagem edu-

cacional centrada no aluno e seu compromisso com a demo-

cratização do ensino.  

Entretanto, nossa pesquisa bibliográfica preliminar – 

dentro da qual também procuramos delinear o “estado da arte” 

em nossa área de estudo – revelou que o campo da pesquisa 

acadêmica que se propõe a pensar as ideias de Anísio Teixeira 

e o Sistema Nacional de Educação apresenta uma lacuna con-

siderável em se tratando desta correlação. Vejamos.  
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Como se sabe, o termo “estado da arte” é amplamente 

utilizado em pesquisas acadêmicas e científicas para se referir 

ao nível atual de desenvolvimento, compreensão e conheci-

mento em uma área específica de estudo. Essa expressão des-

creve o ponto atual em que o campo de pesquisa se encontra, 

destacando os principais avanços, descobertas e conceitos que 

moldam a área em questão.  

De forma ampla, nossa pesquisa bibliográfica inicial 

foi conduzida em sítios eletrônicos de bibliotecas e repositó-

rios acadêmicos de instituições, com base no banco de teses e 

dissertações da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 

de Nível Superior (CAPES). Para o levantamento de artigos, 

também utilizamos o Portal de Periódicos da CAPES e, ainda, 

as plataformas online de buscadores acadêmicos, Scielo e Go-

ogle Scholar. 

Em se tratando, especificamente, do “estado da arte”, 

a pesquisa foi conduzida com base nos registros de teses e dis-

sertações disponibilizados pela CAPES, abrangendo o período 

de 1987 a 2023, utilizando os descritores: Anísio Teixeira; Sis-

tema Nacional de Educação; Anísio Teixeira e Sistema Naci-

onal de Educação. Foram analisados os resultados por grau 

acadêmico, com ênfase em doutorado e mestrado, bem como 

por ano de publicação. Os resultados revelaram uma quanti-

dade substancial de pesquisas acadêmicas realizadas em dife-

rentes níveis e áreas de pós-graduação, conforme exposto a se-

guir. 

Utilizando o descritor Anísio Teixeira, a pesquisa re-

tornou um total de 1.996 trabalhos, dos quais 654 foram de 

doutorado, 1.142 de mestrado e 101 de mestrado profissional. 

Além disso, a pesquisa evidenciou um aumento consistente na 

produção de trabalhos a partir da década de 1990, culminando 

em um pico de estudos na segunda metade da década de 2000.  
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Ainda que a maior parte dos trabalhos identificados 

seja de mestrado, a análise dos resultados anuais de disserta-

ções e teses relacionadas a Anísio Teixeira revela uma varia-

ção significativa ao longo das décadas, com algumas tendên-

cias notáveis nos anos de maior produção acadêmica4.  

Já a análise do Sistema Nacional de Educação, utili-

zando o descritor específico, resultou em 3.333 publicações, 

das quais 1.784 eram dissertações de mestrado e 760 teses de 

doutorado. Observou-se que o número de publicações variou 

significativamente ao longo dos anos, com alguns anos se des-

tacando de maneira expressiva em termos de produção acadê-

mica.  

Por fim, a pesquisa revelou que a quantidade de publi-

cações sobre Anísio Teixeira e o Sistema Nacional de Educa-

ção é bem mais discreta em comparação aos descritores “Aní-

sio Teixeira” e “Sistema Nacional de Educação” analisados 

separadamente. Localizamos 105 trabalhos na base de dados 

da CAPES, distribuídos em doutorado, mestrado e mestrado 

 
4 Até 1995, houve um número reduzido de publicações, refletindo um inte-

resse inicial na pesquisa sobre Anísio Teixeira. Em 1996 e 1997, houve um 

aumento significativo na produção de pesquisas relacionadas a ele, possivel-

mente devido ao crescente reconhecimento de sua contribuição à educação 

no Brasil. Embora 1998 tenha registrado uma leve queda em comparação 

com os dois anos anteriores, ainda representou um período de interesse con-

tínuo em Anísio Teixeira. Entre 1999 e 2006, observou-se um pico signifi-

cativo na produção acadêmica relacionada a Anísio Teixeira. Esse aumento 

pode estar associado às comemorações do centenário de seu nascimento em 

2000 e à relevância contínua de suas ideias na educação. O período de 2008 

a 2015 destaca-se por uma alta atividade acadêmica relacionada a Anísio 

Teixeira, possivelmente devido à valorização crescente de sua contribuição 

e à necessidade de entender seu legado em um contexto educacional em 

constante evolução. Nos anos recentes, de 2016 a 2023, continua a se obser-

var um interesse constante em Anísio Teixeira. Esse interesse pode ser atri-

buído a eventos educacionais, políticos e sociais que mantêm sua relevância. 

Assim, os anos de maior publicação podem ser justificados por eventos his-

tóricos, comemorações, discussões sobre reformas educacionais e a cons-

tante relevância das ideias de Anísio Teixeira na educação brasileira.  
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profissional, com 26, 55 e 23 resultados, respectivamente, 

como apresenta o Gráfico 1.  

GRÁFICO 1. Quantitativo dos descritores pesquisados: 
CAPES, 1987 a 2023 

Fonte: Elaborado pelo autor, com base nos dados da CAPES (2023). 

Além dos dados acima, observamos uma variação ao 

longo dos anos, do quantitativo de trabalhos apontados pelo 

descritor “Anísio Teixeira e Sistema Nacional de Educação”. 

No ano de 1998, foram registradas apenas duas publicações, 

indicando um interesse inicial nesse tópico. Em seguida, em 

2005 e 2006, houve apenas uma publicação em cada um desses 

anos, sugerindo um interesse mais limitado. No entanto, a par-

tir de 2008, o número de publicações, entre teses e disserta-

ções, começou a crescer, com três publicações nesse ano e 

duas em 2009. A partir de 2010, houve um aumento mais sig-

nificativo, com três publicações em 2010, quatro em 2011 e 

um notável salto em 2012, com onze publicações. Esse 
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aumento no interesse e pesquisa acadêmica em torno da temá-

tica continuou a crescer, atingindo o pico nos anos mais recen-

tes, com 18 publicações em 2019, 17 em 2020, 19 em 2021 e 

21 em 2022. No ano de 2023 registramos três publicações, 

conforme expressa o Gráfico 2. 

GRÁFICO 2. Descritor: “Anísio Teixeira e Sistema  
Nacional de Educação” 

Fonte: Elaborado pelo autor, com base nos dados da CAPES (2023). 

Observe-se, todavia, que a temática correlacionada no 

descritor Anísio Teixeira e Sistema Nacional de Educação 

aparece de maneira tangencial, submersa ou meramente indi-

cada em outros recortes e campos investigativos, de sorte a não 

se configurar, em si, um objeto de pesquisa.  

Uma busca refinada, filtrando pela área da educação e 

o campo de estudos das Políticas Públicas, revelou que entre 

as teses e dissertações identificadas pelo descritor, apenas uma 

dissertação de mestrado de fato dedicou-se, especificamente, 

ao tema correlacionado, tomando-o como objeto de reflexão. 

Trata-se da dissertação “Anísio Teixeira e o Sistema Nacional 
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de Educação: Contribuições para o Debate sobre as Políticas 

Educacionais no Brasil”, elaborada por Rosenery Pimentel do 

Nascimento, em 2012. Esta pesquisa ressalta as contribuições 

de Teixeira para as políticas educacionais brasileiras, enfo-

cando suas ideias reformistas, que propunham a descentraliza-

ção e a qualidade equitativa na educação.  

A pesquisa, amparada por uma revisão bibliográfica e 

documental de doze obras de Teixeira, evidencia a persistência 

da relevância de suas proposições para o debate atual sobre a 

estruturação da educação nacional, sublinhando os desafios 

persistentes de ordem política, financeira e profissional que 

permeiam a consolidação do Sistema Nacional de Educação. 

Contudo, é crucial notar que essa dissertação foi concluída an-

tes da proposição do PLP 235/2019, que visa instituir o SNE, 

não abordando, portanto, as discussões mais contemporâneas 

acerca deste projeto. 

Perceba-se, ainda, que a dissertação de Nascimento foi 

elaborada antes da proposta do Projeto de Lei Complementar 

(PLP) Nº 235/2019, que trata da instituição do Sistema Naci-

onal de Educação (SNE). Isso significa que a dissertação não 

abrange diretamente as análises e discussões específicas desse 

projeto de lei.  

No que diz respeito ao estado da arte do PLP 

235/2019, a busca com os descritores Projeto de Lei Comple-

mentar (PLP) Nº 235/2019 e Sistema Nacional de Educação 

não encontrou registros no banco de teses e dissertações da 

CAPES. Diante disso, realizamos nova pesquisa na plataforma 

Google Scholar com os mesmos descritores, revelando um in-

teresse considerável, com aproximadamente 45 artigos publi-

cados entre 2019 e 2023. No entanto, a análise desses textos 

também demonstrou que o tema é frequentemente abordado 

como parte de estudos mais amplos. Exemplos disso são o 
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artigo de Ferrari e Oliveira (2022), que explora as complexi-

dades do federalismo educacional no Brasil; e o estudo de Oli-

veira e Segatto (2023), que examina a trajetória histórica e os 

desafios na regulamentação do SNE. 

Diante do exposto, a presente pesquisa tem por pro-

blema central compreender como as ideias de Anísio Teixeira 

ecoam no texto do Projeto de Lei que propõe a implementação 

do SNE no Brasil. Sem dúvida, trazer este problema à boca da 

cena impõe inserir Anísio no rol dos grandes intérpretes e pen-

sadores do Brasil. Não por acaso, concordamos com Vargas e 

Galvão (2021), ao defenderem que:  

Anísio foi um dos mais originais e instigantes pensa-

dores do Brasil do século XX, uma fonte única de ins-

piração para compreender e enfrentar, de modo reno-

vado, os principais desafios do país. As lições de seu 

pensamento e de sua ação são ainda muito atuais e pro-

missoras em nosso tempo. Reinterpretar o sentido de 

seu pensamento e de sua ação é oferecer, ao Brasil de 

hoje, novo caminho de futuro (Vargas; Galvão, 2021, 

p. 275).  

Assim, definimos como objetivo geral do trabalho, 

identificar e analisar as repercussões do pensamento de Anísio 

Teixeira nas propostas de institucionalização do Sistema Na-

cional de Educação, explorando os diferentes projetos em dis-

puta e as crises de intencionalidades ao longo do desenvolvi-

mento histórico que conduziu ao PLP 235/2019. Este exame 

torna-se ainda mais relevante ao considerarmos as iniciativas 

legislativas recentes, refletindo sobre as complexidades e os 

desafios enfrentados na tentativa de harmonizar e implementar 

um sistema educacional eficaz e inclusivo, conforme preconi-

zado por Anísio Teixeira. 



 

- 35 - 

Para que possamos atingir os objetivos gerais apresen-

tados acima, elegemos os seguintes objetivos específicos, en-

tendendo-os como metas pontuais para que possamos respon-

der à proposta geral da pesquisa:  

▪ Analisar criticamente a trajetória histórica e os desa-

fios do Sistema Nacional de Educação no Brasil; 

▪ Investigar a estrutura federativa da educação brasileira 

e suas implicações práticas nas políticas educacionais; 

▪ Compreender o contexto sócio-histórico e a trajetória 

política de Anísio Teixeira, enfatizando suas contri-

buições para a educação inclusiva; 

▪ Analisar as disputas e intencionalidades na proposta 

de implementação do Sistema Nacional de Educação 

conforme delineado pelo PLP 235/2019, discutindo 

como as ideias de Anísio Teixeira foram absorvidas e 

refletidas no texto do Projeto de Lei Complementar 

235/2019. 

Identificar como a manifestação da ideia de um Sis-

tema Nacional de Educação aparece nos distintos momentos 

de retomada democrática, especificamente nas Constituições 

Federais de 1946 e 1988.  

Perseguir tais objetivos requer uma abordagem teó-

rico-metodológica que forneça o aporte necessário para viabi-

lizar as reflexões propostas, além de uma metodologia de pes-

quisa que permita o trato adequado das fontes documentais. 

Assim, dedicaremos os tópicos a seguir para apresentar as es-

colhas que fizemos para este trabalho.  
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Arquitetura da Pesquisa: Procedimentos 
Metodológicos Empregados 

A metodologia de pesquisa empregada no presente 

trabalho é predominantemente qualitativa, englobando aspec-

tos descritivos, exploratórios, bibliográficos, documentais e de 

análise de conteúdo e de discurso. 

Como se sabe, os métodos qualitativos têm suas ori-

gens nos séculos XVIII e XIX, quando sociólogos, historiado-

res e cientistas sociais, insatisfeitos com os métodos existen-

tes, buscaram novas formas de investigação. Wilhelm Dilthey, 

por exemplo, argumentava que, na pesquisa histórica, o inte-

resse residia nos fatos particulares, devendo-se considerar o 

contexto em que esses fatos ocorriam, em vez de buscar expli-

cações causais. No Brasil, as décadas de 1960 e 1970 marca-

ram a introdução do método qualitativo na pesquisa educacio-

nal, e na década de 1980 surgiram grupos de pesquisadores 

dedicados a essa linha de investigação, especialmente nos cur-

sos de pós-graduação (Gatti; André, 2010). 

A pesquisa qualitativa surgiu no final do século XIX 

como uma resposta crítica à aplicação dos métodos das ciên-

cias físicas e naturais aos estudos dos fenômenos humanos e 

sociais. Ela questionava a adequação do positivismo, predomi-

nante nessas ciências, para compreender a complexidade dos 

aspectos humanos e sociais. Esse questionamento resultou na 

crescente adoção da pesquisa qualitativa, especialmente nas 

ciências humanas e sociais, incluindo a Educação. 

Caracterizada pela sua diversidade metodológica, a 

pesquisa qualitativa abrange várias técnicas investigativas, 

como a pesquisa bibliográfica, documental e histórica, que fo-

ram escolhidas para este trabalho. Essa diversidade reflete a 
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flexibilidade da pesquisa qualitativa em adaptar-se às necessi-

dades específicas de cada estudo, inclusive na área da Educa-

ção. 

Chizzotti (2000) observa que as pesquisas qualitati-

vas, quantificáveis ou não, buscam interpretar o significado 

dos eventos com base na compreensão e nas percepções das 

pessoas sobre suas ações e palavras. Além disso, a pesquisa 

qualitativa engloba uma gama de abordagens teóricas, como a 

fenomenologia, o construtivismo, a crítica, a etnometodologia, 

o interpretacionismo, a teoria feminista e o pós-modernismo. 

Essas abordagens podem ser identificadas tanto por suas bases 

teóricas quanto pelos tipos de pesquisa empregados, como a 

etnografia, a pesquisa participativa e a pesquisa-ação.  

A pesquisa qualitativa é amplamente explorada por es-

tudiosos que buscam entender suas características essenciais. 

Entre esses estudiosos, Bogdan e Biklen (1994) são notáveis 

por suas contribuições no campo da Educação. Eles conside-

ram que a fonte primária de dados na pesquisa qualitativa é o 

ambiente natural, com o investigador atuando como o princi-

pal instrumento de coleta de dados. 

Os autores enfatizam a necessidade de o pesquisador 

estar fisicamente presente no local da pesquisa por um período 

considerável. Essa imersão é crucial para compreender profun-

damente as questões de pesquisa. A coleta de dados no local é 

enriquecida pela interação direta do investigador com o ambi-

ente de estudo. Eles também destacam a importância de enten-

der os locais de pesquisa dentro do contexto histórico das ins-

tituições às quais pertencem, ressaltando a natureza descritiva 

da investigação qualitativa. 

Na pesquisa qualitativa, “descrever” significa coletar 

dados na forma de palavras ou imagens, em vez de números. 

Isso ocorre porque certos dados, como transcrições de 
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entrevistas, notas de campo, fotografias, vídeos, documentos 

pessoais, memorandos e registros oficiais, não são facilmente 

convertíveis em símbolos numéricos. Esses dados devem ser 

analisados em sua totalidade e complexidade, respeitando o 

formato original de registro ou transcrição. O relatório de uma 

pesquisa qualitativa pode adquirir um caráter "anedótico", 

onde as descrições e narrativas das situações são permeadas 

pelas visões de mundo tanto do pesquisador quanto dos obser-

vados. Bogdan e Biklen (1994) lembram que a coleta de dados 

descritivos deve ser meticulosa, e o pesquisador deve ser 

atento aos detalhes observados, pois eles são fundamentais 

para uma compreensão mais clara do objeto de estudo. 

Os pesquisadores qualitativos demonstram um inte-

resse particular pelo processo de pesquisa, não se limitando 

apenas aos resultados ou produtos. Bogdan e Biklen (1994) 

enfatizam a importância de o investigador se concentrar no 

processo, investigando o significado que as pessoas atribuem 

aos fenômenos ou como certos tópicos se tornam parte do 

senso comum. Essa abordagem é crucial na pesquisa qualita-

tiva, pois oferece uma compreensão mais profunda dos aspec-

tos subjacentes aos dados coletados. 

Além disso, na pesquisa qualitativa, a análise de dados 

tende a ser conduzida de forma indutiva. Diferentemente das 

abordagens quantitativas, em que as hipóteses são estabeleci-

das a priori e depois testadas, na pesquisa qualitativa, as supo-

sições são desenvolvidas ao longo do processo investigativo. 

Este enfoque indutivo é caracterizado por um movimento em 

que as abstrações são construídas à medida que os dados são 

coletados e analisados. 

Bogdan e Biklen (1994) utilizam o conceito de Teoria 

Fundamentada, proposto por Glaser e Strauss (1967), para 

ilustrar como as categorias de análise emergem da própria 
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coleta de dados, em vez de serem estabelecidas previamente a 

partir de um quadro teórico de referência. Nesse processo in-

dutivo, a análise começa com um escopo mais amplo, que gra-

dualmente se torna mais específico conforme a pesquisa 

avança. O pesquisador coleta e examina os dados, permitindo 

que as categorias e temas se desenvolvam naturalmente ao 

longo do estudo. 

Por outro lado, Prodanov e Freitas (2013) consideram 

que, ao se adotar uma abordagem de pesquisa qualitativa, o 

foco está na obtenção de dados diretamente do ambiente de 

estudo. O pesquisador mantém contato direto com o ambiente 

e o objeto de estudo, exigindo um trabalho de campo mais 

aprofundado. Nesse contexto, a participação nos elementos 

que compõem os sistemas educacionais e nas relações nas vá-

rias esferas pode oferecer uma compreensão mais abrangente 

dos dados e do objeto de pesquisa. 

A pesquisa qualitativa reconhece a existência de uma 

relação dinâmica e indissociável entre o mundo real e o sujeito. 

Isso implica uma ligação fundamental entre o mundo objetivo 

e a subjetividade do pesquisador, que não pode ser quantifi-

cada em termos numéricos. A interpretação dos fenômenos e 

a atribuição de significados desempenham papéis centrais no 

processo de pesquisa qualitativa. Nessa abordagem, métodos 

e técnicas estatísticas não são utilizados, uma vez que a fonte 

primária de coleta de dados é o ambiente natural, e o pesqui-

sador atua como o instrumento-chave para a coleta e interpre-

tação desses dados (Gatti; André, 2010). 

A abordagem qualitativa pode gerar conhecimentos 

aplicáveis a problemas específicos, envolvendo verdades e in-

teresses locais. Do ponto de vista dos objetivos, a pesquisa 

pode ser exploratória, quando se encontra na fase preliminar, 

tendo como finalidade proporcionar mais informações sobre o 
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assunto a ser investigado, facilitando a definição do tema, a 

fixação dos objetivos e a formulação das questões norteadoras, 

ou ainda descobrir novos enfoques para o tema. 

Para nosso propósito, ao nos dedicarmos a analisar o 

contexto de influência no qual exploraremos como as ideias de 

Teixeira moldaram as intenções e os discursos políticos que 

conduziram à formulação do PLP 235/2019, a abordagem qua-

litativa é fundamental. Nessa perspectiva, o trabalho fez largo 

uso de pesquisa bibliográfica e documental. Em relação à pes-

quisa bibliográfica e à análise documental, ambas envolvem a 

utilização de materiais previamente publicados, como livros, 

revistas, artigos científicos, jornais, boletins, monografias, dis-

sertações, teses, material cartográfico e recursos da internet. 

Esses materiais colocam o pesquisador em contato direto com 

todo o conhecimento já existente sobre o tema (Prodanov; 

Freitas, 2013). Os dados coletados por meio dessas metodolo-

gias são predominantemente descritivos, visando capturar o 

maior número possível de elementos que compõem a realidade 

sob estudo. A ênfase está mais centrada no processo de pes-

quisa do que no resultado. 

Gil (2008) destaca uma diferença fundamental entre 

pesquisa bibliográfica e pesquisa documental, que reside na 

natureza das fontes. A pesquisa bibliográfica baseia-se nas 

contribuições de diversos autores sobre um tema específico, 

enquanto a pesquisa documental utiliza materiais que ainda 

não foram analisados ou que podem ser reinterpretados de 

acordo com os objetivos da pesquisa. A pesquisa documental 

pode ser empregada em conjunto com outras tipologias de pes-

quisa em um mesmo estudo ou pode ser o único método utili-

zado, dependendo das necessidades e do escopo da investiga-

ção (Raupp; Beuren, 2006). 
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Os documentos iniciais, segundo Raupp e Beuren 

(2006), são aqueles que ainda não passaram por qualquer tipo 

de análise crítica, englobando itens como documentos oficiais, 

artigos de jornal, correspondências, contratos, diários, filmes, 

fotografias, gravações, entre outros. Já os demais documentos, 

incluindo relatórios de pesquisa, relatórios empresariais e ta-

belas estatísticas, já foram submetidos a algum processo de 

análise ou interpretação. 

A análise de conteúdo é uma etapa fundamental no es-

tudo qualitativo, envolvendo uma investigação detalhada de 

discursos, pronunciamentos políticos e documentos legislati-

vos. Como em nosso trabalho enfocamos a análise no PLP 

234/2019, dentro do contexto de produção de texto, para tanto 

julgamos pertinente considerar dois procedimentos metodoló-

gicos, os quais exigiram análise de conteúdo: o estudo de caso 

e a análise do discurso. Cabe detalhá-los.  

Análise do Discurso 

A análise do discurso é uma abordagem interdiscipli-

nar que se concentra na investigação das práticas discursivas e 

na construção de sentidos na linguagem. Laurence Bardin, em 

1977, propôs uma técnica amplamente utilizada para análise 

em pesquisas qualitativas, que envolve a interpretação de da-

dos qualitativos por meio de procedimentos sistemáticos e ob-

jetivos de descrição. Vergara (2010) afirma que a análise do 

discurso não apenas busca entender como uma mensagem é 

comunicada, mas também explorar seu significado, conside-

rando o emissor, o receptor e o contexto do discurso. 

Bardin (2011) contribuiu com uma metodologia que 

examina a estrutura de um discurso e identifica os elementos 



 

- 42 - 

essenciais que o compõem. Essa abordagem é utilizada em di-

versos campos como pesquisa social, comunicação, psicologia 

e ciências políticas para compreender e interpretar o conteúdo 

dos discursos, sejam eles escritos, falados ou visuais. A análise 

do discurso foca na produção de sentido, que é gerado a partir 

da materialidade do discurso, em oposição ao seu mero conte-

údo. 

Rocha e Deusdará (2005) destacam que a análise do 

discurso visa compreender a conexão entre linguagem e soci-

edade, mediada pelo contexto ideológico. Putnam e Fairhurst 

(2001) definem a análise do discurso como o estudo das pala-

vras e expressões, incluindo sua estrutura, o uso da linguagem 

no contexto e as interpretações e significados das práticas dis-

cursivas. Brandão (2009) complementa que a linguagem é 

vista como um processo de interação e construção social, am-

pliando a abordagem tradicional da linguística. 

Portanto, a análise do discurso concentra-se na apre-

ensão dos significados presentes no texto, destacando que o 

discurso vai além de ser uma estrutura organizada de palavras, 

uma descrição ou meio de comunicação. Ele é percebido como 

uma construção social que gera sentido passível de interpreta-

ção. 

Não obstante, para além das abordagens bibliográficas 

e documentais tradicionais, a presente pesquisa adota uma me-

todologia que valoriza o rastreamento de vestígios, conforme 

descrito por Guilherme Lins de Magalhães (2020). Essa meto-

dologia permite uma leitura detalhada das evidências e dos si-

nais deixados ao longo do tempo pelos atores envolvidos nas 

disputas políticas e institucionais. Inspirada nas reflexões de 

autores como Carlo Ginzburg e Roger Chartier5, a análise dos 

 
5 Veja: GINZBURG, Carlo. O Queijo e os Vermes: o cotidiano e as ideias 

de um moleiro perseguido pela inquisição. São Paulo: Companhia das 
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vestígios se concentra nos pequenos traços e indícios que re-

velam as dinâmicas sutis de transformação, muitas vezes não 

evidentes nas grandes narrativas históricas. 

Ao rastrear esses vestígios, conforme propõe Maga-

lhães (2020, p. 52), é possível identificar as mudanças institu-

cionais ocorridas no processo de construção do Sistema Naci-

onal de Educação no Brasil. Este método oferece uma pers-

pectiva que vai além dos grandes marcos legislativos, 

permitindo que a pesquisa decifre as disputas subjacentes, os 

discursos ocultos e as influências fragmentadas que contribuí-

ram para moldar o projeto de um SNE ao longo das décadas. 

Fases da Pesquisa e Estratégias Metodológicas 

Severino (2017) considera que o processo de investi-

gação acadêmica é uma jornada complexa, exigindo do pes-

quisador um conhecimento profundo na área de estudo, além 

de uma compreensão clara das etapas envolvidas na condução 

de uma pesquisa eficaz. O autor observa que a investigação 

acadêmica pode ser dividida em sete fases cruciais, que deli-

neiam o caminho da pesquisa desde sua concepção até a apre-

sentação final, a saber: Fase de Invenção ou Intuição; Fase de 

Pesquisa Positiva; Levantamento de Fontes; Exploração das 

Fontes Bibliográficas e Documentos; Análise dos Dados e 

Construção do Raciocínio Demonstrativo; e Fase de Compo-

sição do Trabalho.  

Entretanto, para aprofundar a discussão sobre as fases 

da investigação acadêmica, é essencial entender que cada 

 
Letras, 1980; Chartier, Roger. A Ordem dos Livros: leitores, autores e bi-

bliotecas na Europa entre os séculos XIV E XVIII. Brasília: Editora da Uni-

versidade de Brasília, 1994.  
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etapa do processo de pesquisa é interligada e dinâmica, não 

ocorrendo de forma isolada. Desta forma, podemos condensá-

las em cinco fases, ou momentos de pesquisa, conforme expli-

cado a seguir.  

▪ Fase de Invenção ou Intuição: Esta fase inicial é fun-

damental para estabelecer um ponto de partida teórico 

e metodológico. Durante este estágio, a criatividade e 

a inovação são cruciais, pois as hipóteses iniciais e as 

ideias devem ser flexíveis o suficiente para permitir 

ajustes à medida que novos dados e insights são obti-

dos. 

▪ Fase de Pesquisa Positiva: Requer uma abordagem 

rigorosa e sistemática. O método escolhido (experi-

mental, de campo ou bibliográfico) deve ser adequado 

para explorar as hipóteses formuladas. É importante 

que o pesquisador esteja disposto a modificar suas hi-

póteses iniciais com base nos dados coletados, refor-

çando a natureza iterativa desta fase. 

▪ Levantamento de Fontes e Documentos: Nesta 

etapa, a heurística desempenha um papel central. A 

capacidade do pesquisador de localizar fontes perti-

nentes e confiáveis determina a qualidade da base em-

pírica da pesquisa. A exploração das fontes bibliográ-

ficas exige uma leitura crítica e seletiva, onde a rele-

vância e a qualidade das informações são 

cuidadosamente avaliadas. 

▪ Documentação e Tomada de Apontamentos: Este é 

um processo meticuloso que sustenta a construção do 

argumento científico. Notas detalhadas e bem organi-

zadas são essenciais para garantir que os dados 
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coletados sejam efetivamente utilizados na análise e 

na construção do raciocínio. 

▪ Análise dos Dados e Construção do Raciocínio De-

monstrativo: Esta última fase requer uma abordagem 

lógica e estruturada. A construção do texto final deve 

ser coesa e clara, refletindo uma análise profunda e 

bem fundamentada dos dados. A capacidade do pes-

quisador de interpretar e contextualizar os dados é cru-

cial para a formulação de conclusões significativas. 

Cada uma das fases descritas acima é essencial para o 

sucesso da investigação acadêmica. A integração e a dinâmica 

entre elas permitem que o processo de pesquisa seja robusto e 

capaz de produzir resultados significativos. É vital, no entanto, 

que o pesquisador mantenha uma postura flexível e aberta a 

ajustes, garantindo que o conhecimento produzido seja rele-

vante e bem fundamentado. Em vista disso, com base em Se-

verino (2017), estruturamos a presente pesquisa conforme a 

disposição no Quadro 1 a seguir.  

QUADRO 1. Fases da pesquisa e estratégias metodológicas 

FASES PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

1. Invenção ou Intuição  

- Definição do objeto e dos objetivos da 

pesquisa 

- Estabelecimento de estratégias 

investigativas 

1.1. Definição do universo investigativo e dos 

objetivos 

1.2. Delimitação das estratégias e locais de 

investigação 

1.3. Elaboração do cronograma investigativo 

2. Pesquisa Positiva  

Desenvolvimento dos instrumentos 

para pesquisa  

2.1. Definição do arcabouço teórico-

metodológico 

2.2. Definição da tipologia principal de 

pesquisa e estratégias complementares  
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2.3. Elaboração dos descritores para 

pesquisa do tipo “estado da arte” de 

dissertações e teses  

2.4. Definição de temas para análise  

3. Levantamento de Fontes e 

Documentos  

Arrolamento da documentação de 

pesquisa  

3.1. Levantamento bibliográfico  

3.2. Levantamento documental  

4. Documentação e Tomada de 

Apontamentos  

Leitura e Sistematização da 

documentação arrolada  

4.1. Leitura e fichamento da bibliografia 

levantada 

4.2. Sistematização dos temas eleitos 

para análise 

4.3. Sistematização dos títulos de 

dissertações e teses encontradas a partir 

da aplicação de descritores  

4.4. Sistematização da legislação 

educacional pertinente e relativos à 

tramitação do PLP 235/2019 no âmbito 

do Congresso Nacional  

5. Análise dos Dados e Construção 

do Raciocínio Demonstrativo 

Análise da documentação arrolada 

Estruturação e elaboração do texto  

5.1. Análise da bibliografia levantada; 

5.2. Análise da documentação legislativa 

levantada; 

5.3. Estudo de caso: PLP 235/2019 

5.4. Definição da estrutura de 

apresentação dos resultados encontrados; 

5.5. Escrita do trabalho  

Fonte: Elaborado pelo autor, com base em Severino (2017). 

A estrutura deste livro é composta por seis capítulos, 

os quais abordam aspectos cruciais da trajetória e dos desafios 

do SNE no Brasil, com um enfoque particular nas 
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contribuições de Anísio Teixeira e na análise de suas ideias, 

presentes no Projeto de Lei Complementar 235/2019.  

Assim, o primeiro capítulo, Concepções da ideia de um sis-

tema nacional de educação: marcos histórico-teórico-concei-

tuais-legais e suas (re) configurações aborda a origem e de-

senvolvimento da formulação de Sistema Nacional de Educa-

ção, destacando suas bases teóricas e desafios históricos. A 

discussão tem início com a definição de “sistema” e “sistema 

nacional de educação”, enfatizando a importância da organi-

zação e interdependência entre os elementos que compõem o 

sistema educacional de um país.  

O capítulo prossegue para uma análise histórica, ex-

plorando como o surgimento dos estados-nação, especial-

mente após a Revolução Francesa, influenciou a implementa-

ção de sistemas educacionais. A discussão avança para con-

textualizar na Década de 1930, com a ascensão de Getúlio 

Vargas, o nascimento da ideia de um sistema nacional de edu-

cação no Brasil. Discute-se um dos marcos principais do tema, 

o “Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova” de 1932, do-

cumento que defendia uma educação pública, laica e universal, 

fundamental para a transformação social e a promoção de 

igualdade. Ao final, o capítulo explora os desafios contempo-

râneos enfrentados pelo Brasil na consolidação de um sistema 

nacional de educação que funcione de maneira eficaz e equi-

tativa. 

O segundo capítulo, A Estrutura Federativa da Edu-

cação Brasileira: Interações e Impactos, aborda a complexa 

estrutura federativa da educação no Brasil, analisando as inte-

rações e os impactos que essa estrutura tem sobre a formulação 

e implementação de políticas educacionais.  

Os tópicos discutidos incluem o conceito político de 

federalismo, suas variações em diferentes contextos nacionais, 
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e a maneira como o Brasil adotou e adaptou esse sistema ao 

longo de sua história. A relação entre os entes federativos – 

União, estados e municípios – é detalhada, com foco nas suas 

responsabilidades e na maneira como colaboram ou entram em 

conflito ao tentar implementar políticas educacionais. Além 

disso, o capítulo explora a evolução do federalismo educacio-

nal brasileiro, desde a Constituição de 1988 até os desafios en-

frentados atualmente, como a ausência de um Sistema Nacio-

nal de Educação regulamentado e a fragmentação das políticas 

educacionais.  

Outro ponto central do capítulo é a análise de instru-

mentos como os consórcios públicos, criados para promover a 

cooperação entre os entes federados e enfrentar os desafios co-

muns, especialmente na gestão de recursos e implementação 

de políticas educacionais. A comparação com as políticas de 

saúde e assistência social, e seus sistemas consolidados (SUS 

e SUAS), é feita com o intuito de compreender os motivos pe-

los quais essas áreas avançaram de forma mais significativa 

em relação à educação.  

Por fim, o capítulo busca responder à questão de como 

o federalismo brasileiro impacta a qualidade da educação, con-

siderando as dificuldades de coordenação e colaboração entre 

os diferentes níveis de governo.  

O terceiro capítulo, Um Sistema Nacional de Educa-

ção nos marcos legais brasileiros, discute como a ideia de um 

Sistema Nacional de Educação evolui no contexto dos marcos 

legais do Brasil, com destaque para a sua presença na Consti-

tuição de 1934 até a Constituição de 1988. Examina, ainda, 

como a educação passou a ser reconhecida como um direito 

fundamental e como a organização e o financiamento da edu-

cação foram gradualmente incorporados à legislação brasi-

leira.  
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Desta forma, a partir de um estudo detalhado das 

Constituições de 1934, 1946, 1967 e 1988, o capítulo eviden-

cia as continuidades e rupturas nas políticas educacionais, des-

tacando as principais reformas e a expansão progressiva da 

educação obrigatória e gratuita. Por fim, o capítulo prepara o 

terreno para uma análise mais aprofundada sobre as tentativas 

de regulamentação e institucionalização do SNE no contexto 

contemporâneo. 

O capítulo 4, Disputas e Intencionalidades: Influência 

e Discurso nos Contextos de Produção do PLP 235/2019, ex-

plora os processos, conflitos e articulações que resultaram na 

formulação do Projeto de Lei Complementar (PLP) 235/2019, 

cujo objetivo é instituir o Sistema Nacional de Educação.  

A partir de uma análise detalhada dos registros legis-

lativos e das contribuições de diferentes atores sociais, como 

educadores, políticos e organizações da sociedade civil, inves-

tigamos as tensões que marcaram o debate sobre o papel do 

Estado na educação e a construção de um sistema educacional 

que promovesse maior equidade e justiça social no Brasil.  

O capítulo contextualiza a tramitação do PLP 

235/2019, apresentado inicialmente ao Senado Federal em 

2019 pelo senador Flávio Arns, apresenta as disputas políticas 

e ideológicas que permearam a construção desse PLP, uma vez 

que seu processo de formulação é parte de um longo movi-

mento histórico que teve início com a promulgação da Consti-

tuição Federal de 1988 e foi intensificado com a criação da Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) em 1996. 

Observa, ainda, que ao longo dos anos, diversas tentativas de 

regulamentação da cooperação federativa educacional foram 

feitas, culminando em um esforço de consolidar o SNE, o que 

é evidenciado pelo apensamento de outros sete projetos de lei 

complementares ao PLP 235/2019.  
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Com base em pesquisas documentais e entrevistas 

com diferentes participantes do processo legislativo, este capí-

tulo busca desvendar as intenções por trás das propostas que 

foram incorporadas ao PLP 235/2019. Para tanto, a análise di-

vide-se em dois momentos históricos: o período de consolida-

ção do debate, que vai de 2010 a 2015, e o período de resistên-

cia ao avanço conservador, que se estende de 2016 a 2022, 

momentos são essenciais para compreender o contexto sócio-

histórico e as influências discursivas que moldaram a formu-

lação do PLP 235/2019, uma peça legislativa que carrega as 

marcas de anos de articulação entre diferentes grupos políticos 

e sociais, todos com suas próprias visões sobre a educação no 

Brasil.  

O quinto capítulo, Alquimia das ideias: o pensamento 

de Anísio Teixeira no texto do PLP 235/2019 explora a mate-

rialização das ideias de Anísio Teixeira no Projeto de Lei 

Complementar 235/2019 (PLP 235/2019).  

Dividido em duas seções, o capítulo examina inicial-

mente a trajetória do proponente do projeto, o Senador Flávio 

Arns, observando suas motivações para o desenvolvimento do 

projeto bem como as leituras que o Senador faz da peça.  

Na sequência, o capítulo detalha o percurso de trami-

tação do PLP 235/2019, iniciado no Senado em 2019 e atual-

mente em análise pela Câmara dos Deputados, examina a es-

trutura do projeto e as diversas modificações que o texto sofreu 

ao longo do processo legislativo, desde as propostas iniciais 

até a aprovação de um substitutivo no Senado em 2022. Des-

taca que essa versão incorporou contribuições de entidades re-

presentativas do setor educacional, como o Conselho Nacional 

de Secretários de Educação (Consed) e a União Nacional dos 

Dirigentes Municipais de Educação (Undime), além de propor 

uma governança mais participativa e colaborativa entre os 
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entes federativos, aproximando o SNE com o modelo do Sis-

tema Único de Saúde (SUS), inspirado nos conselhos tripartite 

e bipartite, que garantem um processo de pactuação contínua 

entre as diferentes esferas de governo.  

Na segunda seção do capítulo, examina-se o pensa-

mento de Anísio Teixeira e sua materialização no texto final 

do PLP 235/2019, enviado à Câmara dos deputados em 2022. 

Para tanto, percorre de forma sucinta a trajetória pessoal de 

Anísio Teixeira, destacando as principais influências e reali-

zações que marcaram sua carreira, bem como aspectos do seu 

pensamento acerca da educação como um direito social e seu 

papel na construção de uma sociedade democrática. O capítulo 

se encerra, analisando quais e como as ideias do pensamento 

anisiano se materializam no PLP 235/2019.  

Por fim, o sexto capítulo, As ideias de Anísio Teixeira 

e a institucionalização do Sistema Nacional de Educação, 

pós-promulgação da Lei Complementar nº 220/2025, volta-se 

à análise do marco normativo mais recente da política educa-

cional brasileira: a promulgação da Lei Complementar nº 

220/2025, que institui formalmente o Sistema Nacional de 

Educação. Compreendida não como um acontecimento iso-

lado, mas como resultado de um longo processo histórico de 

disputas políticas, embates legislativos e reivindicações do 

campo educacional, a institucionalização do SNE é analisada 

à luz do pensamento de Anísio Teixeira, permitindo compre-

ender tanto seus avanços quanto seus limites.  

O capítulo examina de que forma princípios caros ao 

legado anisiano – como a cooperação federativa, a concepção 

orgânica de sistema, a responsabilidade do Estado nacional, a 

gestão democrática e a busca pela equidade – são incorporados 

no texto legal, ao mesmo tempo em que evidencia as tensões, 

indeterminações e desafios que marcam sua implementação. 
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Ao compreender o SNE como ponto de chegada e, si-

multaneamente, como ponto de partida, o capítulo reafirma o 

pensamento de Anísio Teixeira como referência crítica funda-

mental para interpretar as disputas contemporâneas em torno 

da governança, do financiamento e da efetivação do direito à 

educação no Brasil. 

A parte final do trabalho, expressa nas Considerações 

Finais, apresenta uma breve revisão do estudo realizado, abor-

dando de forma sucinta a metodologia utilizada e sintetizando 

os principais resultados obtidos.  
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Capítulo 1 
Concepções da ideia de um sistema 
nacional de educação: - marcos histórico 
teórico-conceituais-legais e suas (re) 
configurações 

O presente capítulo tem por objetivo oferecer uma 

análise detalhada da origem e desenvolvimento da formulação 

de “Sistema Nacional de Educação”, explorando suas bases 

teóricas e históricas.  

A discussão começa com a definição do conceito de 

“sistema” e “sistema nacional de educação”, ressaltando a im-

portância da interdependência entre os diversos elementos que 

compõem esse sistema e sua função social. A educação, nesse 

contexto, é vista como um componente essencial de um todo 

organizado que visa oferecer uma formação formal e universal 

para os cidadãos de um país. 

A análise histórica avança ao explorar como o surgi-

mento dos estados-nação, especialmente a partir do século 

XIX, impulsionou a implementação de sistemas educacionais 

nacionais em diversas partes do mundo. A Revolução Fran-

cesa é destacada como um ponto central nesse processo, por 

ter redefinido a cidadania e promovido a noção de que a 
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educação pública deveria ser um pilar fundamental para a in-

tegração e desenvolvimento de uma nação. 

No contexto brasileiro, o capítulo examina os desafios 

históricos enfrentados ao longo do século XIX. O Brasil, em 

contraste com nações como Argentina e Chile, demorou a im-

plementar um sistema educacional robusto, enfrentando difi-

culdades políticas, econômicas e sociais.  

A falta de prioridade dada à educação pelas elites bra-

sileiras contribuiu para o atraso na universalização do ensino 

e no combate ao analfabetismo, criando um déficit educacio-

nal significativo que impacta o país até hoje. 

Um ponto crucial da análise é a discussão sobre o 

“Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova”, publicado em 

1932. Este documento defendia a criação de uma educação pú-

blica, laica, gratuita e universal como ferramenta fundamental 

para a transformação social.  

O Manifesto é apresentado como um marco na luta 

pela criação de um sistema educacional inclusivo no Brasil, 

que não só buscava erradicar o analfabetismo, mas também 

oferecer oportunidades iguais para todos os cidadãos, indepen-

dentemente de classe social. 

Ao final, o capítulo explora os desafios contemporâ-

neos enfrentados pelo Brasil na consolidação de um sistema 

nacional de educação que funcione de maneira eficaz e equi-

tativa. Embora avanços tenham sido feitos ao longo das déca-

das, questões como a falta de coordenação entre os diferentes 

níveis de governo e as desigualdades regionais continuam 

sendo barreiras para a universalização de uma educação de 

qualidade.  
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1.1. Definindo os conceitos de "Sistema" e 
“Sistema Nacional de Educação” 

No campo da teoria social e da educação, o termo “sis-

tema” é amplamente utilizado para designar um conjunto de 

elementos inter-relacionados que formam um todo complexo. 

Quando aplicado ao campo educacional, especificamente à no-

ção de “sistema nacional de educação”, o conceito adquire ca-

racterísticas particulares, relacionadas à organização e estrutu-

ração dos processos educacionais em uma nação. Este texto 

tem como objetivo explorar a definição de “sistema” e de “sis-

tema nacional de educação”, embasando-se em teorias e refe-

renciais da literatura acadêmica. 

A palavra “sistema” provém do grego “sýstēma”, que 

significa “combinação” ou “arranjo”, e é usada para descrever 

um conjunto de partes que se organizam de modo a formar um 

todo interdependente. Na teoria geral dos sistemas, idealizada 

por Ludwig von Bertalanffy, entende-se que “um sistema é um 

conjunto de elementos inter-relacionados que interagem entre 

si, formando um todo organizado e com um propósito” (Ber-

talanffy, 1975, p. 42). Nesse sentido, os sistemas podem ser 

abertos ou fechados, dependendo de como interagem com o 

ambiente externo. Os sistemas abertos trocam informações, 

energia e matéria com o meio externo, enquanto os fechados 

são autorregulados e independentes de influências externas. 

Em sistemas sociais, a interdependência das partes é 

fundamental. Emile Durkheim (1893, p. 57) já apontava que, 

em uma sociedade moderna, “cada parte do sistema social, seja 

um indivíduo ou uma instituição, desempenha um papel essen-

cial para o funcionamento do todo”. Essa interconexão é uma 
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característica central para compreender como os sistemas fun-

cionam, sejam eles educacionais, econômicos ou políticos. 

A complexidade dos sistemas sociais, no entanto, não 

pode ser subestimada. Niklas Luhmann, teórico da sociologia 

dos sistemas, argumenta que um sistema social é composto por 

uma “rede de comunicações” que opera sob uma lógica in-

terna, sendo “autorreferencial” e “autopoiético” (Luhmann, 

1997). Para Luhmann, um sistema social não depende direta-

mente de influências externas, mas sim da continuidade de 

suas próprias operações. Dessa forma, os sistemas educacio-

nais podem ser vistos como entidades complexas que se estru-

turam por meio de um conjunto de práticas, regras e comuni-

cações internas. 

Por outro lado, ao discutirmos a ideia de “sistema na-

cional de educação”, a complexidade do termo “sistema” ga-

nha contornos específicos, dado o caráter normativo e organi-

zacional que o termo implica. O sistema nacional de educação 

refere-se à estrutura institucional e normativa que organiza e 

regula a educação em um país, englobando instituições, pro-

cessos e relações que visam a oferecer uma educação formal e 

universal para os cidadãos. É também importante registrar a 

distinção entre “sistema de educação” e “sistema de ensino”, 

conforme delineado por Rosilene Lagares. Em primeiro lugar, 

a pesquisadora se referencia em Cury (2000) para definir sis-

tema de ensino:  

[...] sistemas de ensino são o conjunto de campos de 

competências e atribuições voltadas para o desenvol-

vimento da educação escolar que se materializam em 

instituições, órgãos executivos e normativos, recursos 

e meios articulados pelo poder público competente, 

abertos ao regime de colaboração e respeitadas as nor-

mas gerais vigentes” (Cury, 2000, Apud Lagares, 

2008, p. 21) 
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Estabelecida a definição inicial, a pesquisadora esta-

belece que: 

[...] um sistema não está restrito a questões do ensino. 

Ao contrário, um sistema de educação envolve ques-

tões que extrapolam o âmbito da escola. E, ainda, 

como dispõe a própria LDB/96, a estrutura da educa-

ção brasileira envolve níveis e modalidades de educa-

ção e ensino (Lagares, 2008, p. 22). 

Em se tratando do conceito de sistema nacional de 

educação, Saviani (2011) considera que o conceito deve ser 

entendido a partir de dois elementos essenciais: a normatiza-

ção e a organização. “O sistema nacional de educação é cons-

tituído por um conjunto de normas, procedimentos e institui-

ções organizados de forma a garantir a oferta de educação em 

seus diversos níveis e modalidades” (Saviani, 2011, p. 37). Ou 

seja, trata-se de uma estrutura que não se resume às institui-

ções escolares, mas que envolve uma série de interações entre 

órgãos públicos, agentes educativos e diretrizes normativas 

que articulam as políticas educacionais de um país. 

Importa destacar que a ideia de um sistema nacional 

pressupõe a existência de uma rede hierárquica e integrada de 

elementos que desempenham papéis complementares e essen-

ciais para o funcionamento do todo. Gatti (2009, p. 85) aponta 

que “o sistema nacional de educação, para ser efetivo, requer 

a articulação entre diferentes níveis governamentais e esferas 

da sociedade civil, de forma que as políticas educacionais pos-

sam ser aplicadas de maneira uniforme e justa em todo o terri-

tório nacional”. Isso significa que um sistema educacional en-

volve a coordenação de políticas entre o governo federal, es-

tadual e municipal, bem como a parceria com instituições 

privadas e organizações não governamentais. 
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Conforme exposto, um sistema nacional de educação 

é composto por diferentes níveis e modalidades. Essas dimen-

sões organizativas podem ser melhor entendidas ao olharmos 

para as funções que o sistema deve cumprir. Segundo Cury 

(2008, p. 29), “os sistemas nacionais de educação são respon-

sáveis por três grandes dimensões da organização educacional: 

a normatização, a coordenação e a supervisão”. 

A normatização está relacionada à definição de dire-

trizes e parâmetros que orientam as políticas públicas educa-

cionais. No Brasil, por exemplo, a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB) de 1996 estabelece um conjunto de 

princípios que norteiam o funcionamento do sistema educaci-

onal brasileiro. A coordenação, por sua vez, refere-se à articu-

lação entre os diferentes níveis de governo para garantir a exe-

cução das políticas educacionais. Finalmente, a supervisão en-

volve o controle e a avaliação das ações implementadas, 

visando à garantia da qualidade e da equidade educacional. 

Ademais, é essencial que os sistemas nacionais de 

educação garantam a articulação entre educação básica, pro-

fissional e superior. De acordo com Sander (2009, p. 74), “um 

sistema educacional eficaz precisa ser capaz de assegurar a 

continuidade educacional, oferecendo uma trajetória forma-

tiva que promova a formação integral dos sujeitos”. Isso inclui 

não apenas a organização do ensino formal, mas também o in-

centivo à formação contínua, à pesquisa e ao desenvolvimento 

de políticas de inclusão. 

O conceito de “sistema” e, especificamente, de “sis-

tema nacional de educação” revela a complexidade organiza-

tiva e funcional que envolve a estruturação dos processos edu-

cacionais em um país. A partir das discussões apresentadas, é 

possível perceber que um sistema educacional não se restringe 

às instituições escolares, mas abrange um conjunto articulado 
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de normas, processos e relações que visam a garantir o acesso 

à educação de qualidade para toda a população. A interdepen-

dência entre os diferentes elementos do sistema, bem como a 

necessidade de uma articulação eficiente entre os diferentes 

níveis governamentais e esferas sociais, são características es-

senciais para que um sistema educacional possa cumprir sua 

função social de forma eficaz e justa. 

1.2. A Emergência dos Estados Nacionais e a 
Implementação dos Sistemas Educacionais 

Podemos tomar a Revolução Francesa como o evento 

fundante do processo de formação de um poder simbólico que 

emerge da assimilação de grupos diversos. Este evento marcou 

a consolidação de um novo tipo de comunidade: o Estado-na-

ção (Hobsbawm, 1990; Lefort, 2003). A Revolução Francesa 

não apenas rompeu com o princípio dinástico, substituindo-o 

pelo princípio da nacionalidade, mas também promoveu a di-

fusão desse conceito pela Europa a partir de 1848. 

Um dos principais legados da Revolução Francesa foi 

a redefinição da cidadania e a transferência da soberania do 

monarca para a nação (Lefort, 2003, p. 61). Com esse movi-

mento, emergiu o sentido moderno e essencialmente político 

do termo, que passou a associar o povo à soberania e à cidada-

nia, e a nação ao Estado e ao território. No entanto, como sali-

entam diversos autores, este conceito comporta diferentes tem-

poralidades e concepções culturais. 

Se tomarmos como referência a história francesa e a 

inglesa na construção do Estado-nação, podemos identificar 

abordagens distintas. Na França, a disseminação do sufrágio 
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universal estava intrinsecamente ligada à ideia de que a lei de-

veria ser a expressão da vontade geral, com todos os cidadãos 

tendo o direito de participar na sua formação. Assim, todos os 

cidadãos eram definidos como iguais perante a lei, abstraindo-

se das determinações econômicas e sociais (Lefort, 2003). 

Na Inglaterra, por outro lado, a figura do cidadão pro-

prietário-educado facilitou uma transição gradual e sem ruptu-

ras revolucionárias do antigo sistema de representação política 

para uma nova sociedade de indivíduos. Tanto a construção 

francesa de igualdade perante a lei quanto a construção inglesa 

de igualdade restrita aos iguais diante do poder soberano re-

presentaram diferentes modos de regulação da vida social e 

das relações de poder. Em ambas as nações, o conceito de 

povo-nação, como uma unanimidade imaginada, vocalizava o 

interesse geral através do processo eleitoral, apesar das desi-

gualdades internas. 

A experiência francesa, no entanto, diferenciou-se por 

sua ruptura simbólica com a tradição de privilégios. Essa rup-

tura marcou um divisor de águas em relação a outros países, 

enquanto a experiência inglesa expressou a emergência do 

novo, coexistindo com a permanência de antigas relações de 

privilégio. Esta coabitação de tempos resultou em experiências 

mais moderadas de igualdade na formação do povo-nação e 

influenciou historicamente a expansão dos sistemas educacio-

nais, tanto quanto a ruptura promovida pela tradição francesa. 

A formação dos Estados Nacionais no século XIX foi 

um processo que andou de mãos dadas com a implantação de 

sistemas educacionais nacionais em diversas partes do mundo. 

Esses sistemas foram criados com o objetivo de erradicar o 

analfabetismo e promover a universalização da instrução pú-

blica, sendo considerados pilares fundamentais para o desen-

volvimento social e econômico das nações emergentes. 
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Na Europa e na América do Norte, bem como em al-

guns países da América Latina, como Argentina, Chile e Uru-

guai, a implantação dos sistemas nacionais de ensino foi vista 

como uma prioridade estratégica. Essas nações rapidamente 

entenderam que a educação era um meio essencial para formar 

cidadãos conscientes e qualificados, capazes de contribuir para 

o progresso e a coesão social. Assim, foram feitos investimen-

tos significativos na construção de escolas, na formação de 

professores e na elaboração de currículos que refletissem as 

necessidades e aspirações de suas sociedades. 

Por outro lado, o Brasil, ao longo do século XIX, atra-

sou-se consideravelmente na implementação de um sistema 

educacional nacional robusto. Diversos fatores contribuíram 

para esse atraso, incluindo instabilidades políticas, econômi-

cas e sociais, além de uma elite dirigente que, muitas vezes, 

não via a educação popular como uma prioridade. Esse retar-

damento resultou na acumulação de um enorme déficit histó-

rico no campo educacional, que colocou o país em desvanta-

gem em relação às nações que haviam avançado em suas polí-

ticas educacionais. 

Enquanto países como a Argentina, o Chile e o Uru-

guai consolidavam suas redes de ensino e promoviam a alfa-

betização em massa, o Brasil enfrentava uma série de desafios 

que dificultavam a universalização da educação. A falta de in-

fraestrutura adequada, a escassez de professores qualificados 

e a ausência de uma política educacional consistente agrava-

vam ainda mais a situação. Esse quadro de negligência e atraso 

deixou marcas profundas, cujas consequências são sentidas até 

os dias de hoje. 

A ausência de um sistema educacional eficaz no Brasil 

ao longo do século XIX teve implicações duradouras. A dis-

paridade no acesso à educação entre diferentes regiões do país, 
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a manutenção de altos índices de analfabetismo e a baixa qua-

lidade do ensino são reflexos de uma história de políticas pú-

blicas insuficientes e mal executadas. Além disso, a falta de 

investimento contínuo em educação perpetuou desigualdades 

sociais e econômicas, dificultando o desenvolvimento pleno 

da nação. 

No final do século XIX, o Brasil possuía uma popula-

ção de quase dez milhões de habitantes, dos quais 84,72% 

eram considerados livres e 15,2% escravos. Essa configuração 

demográfica evidenciava uma situação peculiar em relação a 

outras sociedades escravistas da época, onde a libertação dos 

escravos ocorreu paralelamente à continuidade da escravidão 

(Recenseamento de 1872 apud Chalhoub, 2012). No caso bra-

sileiro, a instrução religiosa desempenhava um papel funda-

mental na (re)produção do poder simbólico dos proprietários 

de terras sobre pardos, pretos, índios e mulheres. Todavia, foi 

a figura do poder central como tutelar do interesse geral que 

se apresentou como elemento constitutivo do Estado e do 

povo-nação. 

A experiência de liberdade no Brasil, embora condici-

onada pela constante ameaça da escravidão, gerou um senti-

mento de impotência diante dos processos de controle social. 

Esses efeitos moldaram profundamente as instituições políti-

cas do país. No início do século XX, o compromisso "corone-

lista" consolidou-se, incorporando um contingente de eleito-

res, principalmente trabalhadores em zonas rurais e municí-

pios com reduzida vitalidade econômica, que despejavam seus 

votos nos candidatos governistas conforme os interesses dos 

detentores do poder local. Sob a tutela dos chamados "coro-

néis", uma aparência de livre escolha era mantida, mas na prá-

tica, os eleitores votavam de acordo com os ditames do poder 

local (Leal, 1975). 
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Com o avanço para a segunda metade do século XX, 

o Estado brasileiro ampliou significativamente seus poderes. 

A figura do Poder Executivo passou a intervir de forma mais 

ativa na sociedade, mediando interesses corporativos organi-

zados em sindicatos e representados politicamente em parti-

dos. Conforme Santos (1994), esse movimento levou a socio-

logia política brasileira a cunhar o termo “cidadania regulada” 

para expressar os paradoxos da formação do Estado-nação no 

Brasil, caracterizada por uma cidadania restrita e tutelada pelo 

Estado. 

Os processos de constituição de um povo-cidadão-so-

berano, embora diferenciados em cada país, contribuíram para 

a disseminação, ao longo do século XX, dos chamados siste-

mas nacionais de educação pública. Esses sistemas, financia-

dos e coordenados pelo Estado, abrangiam todo o território e 

institucionalizavam uma cultura escolar voltada para a educa-

ção do povo. Além disso, tais sistemas contribuíram para a 

produção e reprodução de novas hierarquias e desigualdades 

sociais, assim como para a disseminação de unanimidades 

imaginárias e a produção de novos valores morais, sociais e 

políticos entre o povo soberano. Petitat (1994) observa que es-

ses sistemas educacionais se contrapunham às formas de edu-

cação popular conduzidas pela Igreja, promovendo uma secu-

larização da educação.  

No contexto internacional, por volta de 1840, mesmo 

na Grã-Bretanha e na França, quase metade da população 

ainda era analfabeta. As “classes leitoras” consistiam em pes-

soas de certo poder, como a nobreza, a pequena nobreza rural, 

cortesãos e religiosos, além das novas camadas médias e ple-

beias de pequenos funcionários e profissionais liberais, a bur-

guesia mercantil e industrial. Este público consumia um mer-

cado editorial que incluía jornais, revistas, livros e partituras 
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em língua vernácula (Anderson, 2008). A burguesia foi a pri-

meira classe a construir uma solidariedade com uma base es-

sencialmente imaginada: um povo igual a uma nação. 

Na França, em meados do século XVIII, a educação 

ligava-se à perspectiva política de afirmação da nacionalidade, 

visando conferir ao cotidiano das pessoas sentimentos de 

igualdade e de formação de uma comunidade de cidadãos. Du-

rante o período revolucionário, essa perspectiva se ampliou 

para propor formas pedagógicas de sociabilidade capazes de 

ensinar ao povo a liberdade e fortificar os sentimentos de 

igualdade. A escola pública, forjada na França revolucionária, 

pressupunha e construía um sujeito imaginário portador de re-

lações igualitárias específicas. Essa perspectiva revolucionária 

e democrática orientou as reformas que fizeram emergir o sis-

tema único e nacional de educação francês a partir da segunda 

metade do século XVIII, estabelecendo o direito à educação 

como meio de formação do cidadão universal. 

Nos Estados Unidos, a ideia de igualdade e homoge-

neidade, durante a primeira metade do século XVII, baseava-

se na formação moral e cultural comum. Arendt (1992) ob-

serva que a fusão de diversos grupos étnicos só poderia ser 

cumprida mediante a instrução, educação e americanização 

dos filhos de imigrantes. A educação desempenhou um papel 

fundamental na construção da consciência política e da estru-

tura psíquica do país. O sistema educacional público de fre-

quência obrigatória até os 16 anos foi estabelecido como um 

direito de cidadania, estruturando um sistema que educava o 

povo para o Estado-nação, diferentemente da concepção fran-

cesa que via a educação como um privilégio de poucos. 

No Brasil do século XIX, porém, a ideia de implemen-

tar um sistema nacional de ensino, semelhante ao que ocorria 

nos principais países ocidentais, permaneceu irrealizada. Esse 
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conceito visava a criação de uma rede organizada de escolas 

em todo o território, com normas e objetivos comuns. No en-

tanto, sua implementação exigia condições materiais que de-

pendiam de investimentos financeiros significativos, algo que 

não ocorreu. Conforme observa Saviani (2011), durante o Se-

gundo Império (1840-1888), apenas 1,8% do orçamento anual 

foi destinado à educação, com uma média de apenas 0,47% 

para a instrução primária e secundária. Esse investimento irri-

sório refletiu-se na incapacidade do Brasil de desenvolver um 

sistema de ensino eficaz. 

Além dos limitados recursos financeiros, a implanta-

ção de um sistema nacional de ensino foi dificultada pelas 

mentalidades pedagógicas da época. Também Saviani (2011) 

registra que na sociedade brasileira do final do século XIX, 

três correntes pedagógicas se destacavam: a tradicionalista, a 

liberal e a cientificista. Embora as mentalidades liberal e cien-

tificista estivessem alinhadas com o espírito moderno e o lai-

cismo do Estado, ambas, paradoxalmente, representaram obs-

táculos à criação de um sistema nacional de ensino. A menta-

lidade cientificista, influenciada pelo positivismo, defendia a 

desoficialização do ensino, enquanto a mentalidade liberal 

acreditava que o Estado não deveria intervir na educação. 

Essas dificuldades, tanto materiais quanto ideológicas, 

impediram que o Brasil seguisse o caminho de universalização 

do ensino fundamental e erradicação do analfabetismo, tri-

lhado por outros países ocidentais. Em outra vertente, Simon 

Schwartzman (2005) recorda que no século XIX, o Brasil era 

uma sociedade rural, dominada por um império centralizado 

que tentava imitar os Estados Nacionais europeus, mas sem 

capacidade de integrar a população empobrecida das provín-

cias. A sociedade brasileira, à época, era composta por uma 

pequena elite branca, escravos negros, remanescentes 
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indígenas e uma grande população de mestiços, ex-escravos e 

pobres que viviam da agricultura de subsistência ou nas cida-

des portuárias como Salvador, Rio de Janeiro e Recife.  

A chegada de imigrantes europeus e japoneses no final 

do século XIX, especialmente para trabalhar nas colheitas de 

café e nas grandes cidades, começou a transformar esse cená-

rio. No início do século XX, novas elites impulsionaram a cri-

ação de um estado republicano moderno, com reformas na 

educação, especialmente em São Paulo, onde grupos escolares 

foram organizados com métodos e arquitetura modernos. Ape-

sar desses esforços, durante a Primeira República (1889-

1930), a educação permaneceu sob responsabilidade dos esta-

dos, e a alfabetização alcançava apenas cerca de 25% da po-

pulação. Somente com a Revolução de 1930, que trouxe Ge-

túlio Vargas ao poder e centralizou o governo, a educação tor-

nou-se uma prioridade nacional. 

É também na década de 1930, com a publicação do 

Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova de 1932, que a 

questão de um Sistema Nacional de Educação começou a ser 

abordada de maneira mais evidente. Assinado por diversos in-

telectuais que, nas palavras de Schwartzman (2005), “estive-

ram envolvidos com as campanhas regionais de educação e re-

forma do ensino”, o referido documento afirma que:  

No plano de reconstrução educacional, de que se es-

boçara aqui apenas suas grandes linhas gerais, procu-

ramos, antes de tudo, corrigir o erro capital que apre-

senta o atual sistema (se é que se pode chamá-lo de 

sistema), caracterizado pela falta de continuidade e ar-

ticulação do ensino, em seus diversos graus, como se 

não fossem etapas de um mesmo processo, e cada um 

dos quais deve ter seu “fim particular”, próprio, dentro 

da “unidade do fim geral da educação” e dos princí-

pios e métodos comuns a todos os graus e instituições 

educativas (Azevedo, et al., 2010, p. 51).  
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Este documento marcou o início de uma nova era no 

planejamento e compreensão do sistema educacional federa-

tivo do país. Dirigido tanto ao povo quanto ao governo, o Ma-

nifesto foi redigido em um período de intensas transformações 

sociopolíticas, no contexto da ascensão e consolidação de Ge-

túlio Vargas no poder, com a Revolução de 1930. Durante essa 

época, o Brasil enfrentava a emergência de diferentes projetos 

de governo, incluindo propostas autoritárias, totalitárias e li-

berais (Rocha, 2004). Esses projetos refletiam as tensões e os 

desafios de um país em busca de uma identidade nacional e de 

um caminho para o desenvolvimento. Dada sua importância, é 

essencial observar mais de perto, primeiramente, a própria Re-

volução de 1930 e, em seguida, o Manifesto dos Pioneiros. É 

o que veremos a seguir.  

1.3. O Nascimento da Ideia de um Sistema 
Nacional de Educação no Brasil: o contexto da 
Revolução de 1930 e a ascensão de Getúlio Vargas 
ao poder  

A chamada “Revolução de 1930”, movimento que le-

vou Getúlio Vargas ao poder, representa um marco na transi-

ção política do Brasil, da Primeira República para uma nova 

ordem política e social. Esse período foi caracterizado por pro-

fundas transformações que reestruturaram o cenário instituci-

onal brasileiro, rompendo com as práticas políticas tradicio-

nais da República Velha. A ascensão de Vargas marcou o iní-

cio de um processo de modernização do Estado, que buscava 

superar as deficiências de um sistema político e econômico 
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antiquado e inadequado para lidar com as demandas de uma 

sociedade em transformação.  

De acordo com Mamede Said Maia Filho (2022), o 

Movimento de 1930 foi uma reação contundente ao fracasso 

do modelo liberal estabelecido pela República Velha, que se 

mostrou incapaz de concretizar o projeto de um Estado racio-

nal-legal. Inspirado pelas lições da experiência norte-ameri-

cana, o ideal de um Estado que garantisse a participação efe-

tiva do indivíduo-cidadão no poder, limitando-o por meio do 

voto, foi frustrado pela realidade brasileira. A estrutura polí-

tica e social do país, dominada pelo poder privado e marcada 

pela fragilidade da esfera pública, não conseguiu dar sustenta-

ção a esse projeto liberal. 

A força do poder privado, representado pelas oligar-

quias regionais e pelos grandes proprietários rurais, prevalecia 

sobre uma esfera pública débil e ineficaz. As elites políticas e 

econômicas utilizavam o sistema de voto aberto e a política 

dos governadores para perpetuar seu controle sobre o Estado, 

mantendo a população em uma condição de subordinação e 

dependência. O resultado era um sistema político excludente, 

onde o poder era concentrado nas mãos de poucos, e a partici-

pação cidadã era, na prática, inexistente. Todos estes elemen-

tos produziam uma ampla descrença no sistema político do 

país, conforme assinala Maia Filho (2022, p. 105):  

A descrença no sistema decorria de um federalismo 

falso, corrompido pelos chefes políticos estaduais que 

encenavam um simulacro de disputas eleitorais. De 

um presidencialismo disforme e de um liberalismo que 

não encontrara lugar no aparelho político-estatal e não 

gerara melhorias na ordem social. De um Estado que 

tinha um caráter acentuadamente patrimonialista, no 

qual a esfera pública se confundia com a esfera pri-

vada.  
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Além disso, o Brasil enfrentava sérias carências nas 

áreas de educação e saúde, setores fundamentais para o desen-

volvimento de uma sociedade democrática e participativa. A 

educação pública, limitada e de baixa qualidade, não oferecia 

aos cidadãos os meios necessários para exercerem plenamente 

seus direitos políticos. A saúde, por sua vez, era acessível ape-

nas a uma pequena parcela da população, o que contribuía para 

o aprofundamento das desigualdades sociais. 

No campo econômico, a predominância de uma eco-

nomia rural ineficiente e pouco produtiva impedia o cresci-

mento sustentável e o desenvolvimento do país. A agricultura, 

baseada em práticas arcaicas e voltada quase exclusivamente 

para a exportação, não conseguia atender às necessidades in-

ternas, muito menos impulsionar o progresso econômico naci-

onal. Esse atraso econômico era visto como um obstáculo in-

transponível para a realização do projeto liberal previsto pela 

Constituição de 1891. 

A política dos governadores, um acordo entre as elites 

regionais para manter o controle sobre o poder central, refor-

çava ainda mais esse cenário de estagnação. Por meio dessa 

política, os governadores dos estados mais poderosos, como 

São Paulo e Minas Gerais, asseguravam a eleição de presiden-

tes alinhados com seus interesses, perpetuando um ciclo vici-

oso de poder e subdesenvolvimento. Essa fórmula política, 

anacrônica e alheia às necessidades de modernização do país 

tornou-se insustentável à medida que as tensões sociais e eco-

nômicas se intensificavam. 

Em 1929, a política de alternância entre Minas e são 

Paulo foi rompida quando o então presidente Washington 

Luís, representante de São Paulo, decidiu apoiar a candidatura 

de Júlio Prestes, também paulista, contrariando a expectativa 

de apoio a um candidato mineiro. Esse ato gerou grande 
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descontentamento entre as elites políticas de Minas Gerais, 

Rio Grande do Sul e Paraíba, que se uniram na criação da Ali-

ança Liberal, uma coligação oposicionista que lançou Getúlio 

Vargas, governador do Rio Grande do Sul, como candidato à 

presidência nas eleições de 1930.  

IMAGEM 1. Manifestação popular em apoio à Aliança Liberal, 
Cinelândia, Rio de Janeiro, setembro de 1929 

 

Fonte: Acervo Revolução de 30. Brasiliana Fotográfica (BN). 

A plataforma da Aliança defendia uma série de refor-

mas, como a garantia da independência do Poder Judiciário, 

com a indicação de magistrados para presidir as mesas eleito-

rais, e a adoção de medidas econômicas protecionistas. Essas 

medidas visavam diversificar a economia do país, expandindo 

a pauta de exportações além da monocultura do café, em res-

posta às demandas de modernização e justiça social que ecoa-

vam por diversas partes do Brasil. De acordo com Faoro 

(2000, p. 314), não se tratava, apenas, do desmantelamento da 

cúpula governante. Era fundamental atingir as bases socioeco-

nômicas do poder, modificando os vínculos locais de domínio. 
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Isso envolvia enfraquecer o controle exercido pelos fazendei-

ros e industriais, com o objetivo de “libertar” as camadas mé-

dia e popular, que careciam de mecanismos próprios para se 

expressar e influenciar o cenário político. 

Em discurso proferido em 02 de janeiro de 1930, na 

Esplanada do Castelo, Rio de Janeiro, como candidato à Pre-

sidência, Getúlio Vargas se deteve tanto no desenvolvimento 

econômico quanto nas questões sociais. A respeito desse dis-

curso, Maia Filho (2022, p. 106, grifos do autor) pontua:  

Getúlio Vargas defendeu enfaticamente o voto se-

creto, a educação pública e a necessidade de leis tra-

balhistas. Advogou o alistamento compulsório de to-

dos os alfabetizados e a entrega do processo eleitoral 

a uma magistratura federal togada, como condição 

para se impedir a fraude e se alcançar uma ‘genuína 

representação popular’ [...]. Entendia Vargas ser dever 

do Estado ‘acudir ao proletário com medidas que lhe 

assegurem relativo conforto e estabilidade e o ampa-

rem nas doenças como na velhice’. Para isso, o go-

verno central e os dos estados deveriam coordenar es-

forços visando a adoção de um ‘Código do Trabalho’ 

no qual tanto o proletariado urbano como o rural dis-

poriam de ‘dispositivos tutelares’ compreendendo me-

didas no campo da educação, higiene, alimentação, 

habitação; a proteção às mulheres, às crianças, à inva-

lidez e à velhice, assim como o acesso do trabalhador 

ao desporto e à cultura artística [...]. No discurso, o 

candidato defendeu ainda a instituição, por lei, do sa-

lário-mínimo e da obrigatoriedade de férias anuais.  

Não obstante, as eleições de março de 1930 foram 

marcadas por acusações de fraude e manipulação. Júlio Prestes 

foi declarado vencedor, mas a Aliança Liberal e seus apoiado-

res se recusaram a aceitar o resultado. A insatisfação crescia, 

especialmente entre os setores militares e as elites regionais 

que se sentiam excluídas do poder. A morte de João Pessoa, 
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candidato a vice-presidente na chapa de Vargas, em julho de 

1930, aumentou ainda mais a tensão e serviu como um catali-

sador para os eventos subsequentes. 

Em 3 de outubro de 1930, teve início um levante ar-

mado liderado por setores descontentes do exército e apoiado 

pela Aliança Liberal, dando origem à Revolução de 1930. O 

movimento rapidamente ganhou força, resultando na deposi-

ção de Washington Luís em 24 de outubro do mesmo ano. As 

forças revolucionárias, lideradas por Getúlio Vargas, marcha-

ram sobre o Rio de Janeiro e tomaram o controle do governo 

em 3 de novembro de 1930, sem grande resistência das forças 

governistas.  

IMAGEM 2. Incêndio do jornal governista “A Noite”,  
por ocasião da Revolução de 30 

 

Fonte: FGV| CPDOC. 

Embora a Revolução de 1930 não tenha logrado a 

completa superação do sistema oligárquico que prevalecia na 

Primeira República, a ascensão de Getúlio Vargas ao poder 
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inaugurou um processo de profundas transformações econô-

micas, sociais e políticas no Brasil. Ao assumir a presidência, 

Vargas enfrentou o desafio de reconfigurar as bases de poder 

no país, que até então estavam concentradas nas mãos de oli-

garquias regionais, especialmente as ligadas à economia cafe-

eira. 

O governo de Vargas procurou equilibrar e conciliar 

os interesses de diferentes grupos sociais e econômicos, pro-

movendo uma estratégia de integração entre a nascente bur-

guesia industrial, as oligarquias rurais, os militares e os traba-

lhadores urbanos. Por um lado, reconheceu a importância da 

industrialização como motor do desenvolvimento econômico 

e buscou fortalecer a burguesia industrial emergente, ofere-

cendo incentivos econômicos, protecionismo tarifário e apoio 

estatal ao setor manufatureiro. Esse apoio foi crucial para a 

diversificação da economia brasileira, que até então era predo-

minantemente agrária e voltada para a exportação de produtos 

primários, como o café. 

Por outro lado, também entendeu a necessidade de 

manter as oligarquias rurais satisfeitas para garantir a estabili-

dade política. Embora tenha promovido algumas reformas que 

afetaram os interesses agrários, como a regulamentação das 

relações de trabalho no campo, ele procurou evitar rupturas 

bruscas que pudessem alienar essas elites tradicionais. Essa 

abordagem conciliatória permitiu que Vargas navegasse com 

habilidade entre as forças que dominavam a cena política bra-

sileira, assegurando o apoio necessário para a consolidação de 

seu governo. 

Além disso, Vargas foi hábil em conquistar o apoio 

dos militares, que desempenharam um papel crucial na Revo-

lução de 1930 e continuaram a ser uma força política relevante. 

Ele implementou reformas que fortaleceram o papel das 
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Forças Armadas no Estado, ao mesmo tempo em que procurou 

integrá-las ao seu projeto de modernização nacional. Isso ga-

rantiu a lealdade militar ao seu governo e ajudou a conter pos-

síveis tentativas de golpe. 

IMAGEM 3. Getúlio Vargas, ao centro, com a junta governativa. 
Palácio do Catete, Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1930 

 

Fonte: ALESP (2005). 

Por fim, o governante reconheceu a importância de 

atrair o apoio das classes trabalhadoras, que se tornaram um 

dos pilares de sua base política. Ele introduziu uma série de 

reformas sociais e trabalhistas que, pela primeira vez na histó-

ria do Brasil, proporcionaram direitos e proteção aos trabalha-

dores urbanos. A criação da Consolidação das Leis do Traba-

lho (CLT) em 1943 foi um marco desse processo, estabele-

cendo uma série de garantias trabalhistas que reforçaram o 

vínculo entre o governo Vargas e o operariado. 
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Como se vê, a estratégia de Getúlio Vargas foi mar-

cada por uma política de conciliação e equilíbrio entre os dife-

rentes interesses em jogo, permitindo-lhe implementar um 

projeto de modernização que, embora não tenha rompido com-

pletamente com o sistema oligárquico, transformou significa-

tivamente o Brasil, preparando o terreno para o desenvolvi-

mento econômico e social nas décadas seguintes.  

No campo da Educação, a literatura pertinente reco-

nhece que nos anos de 1930 havia a crença de que a educação 

seria capaz de mudar a mentalidade e a alma das pessoas, 

sendo o caminho para o progresso. No entanto, conforme ob-

serva Laila Maia Galvão (2017), ao longo da década de 1920, 

cresceu significativamente a percepção de que o sistema edu-

cacional era fundamental para a transformação social no Bra-

sil.  

A autora recorda que no início do período republicano 

no Brasil, os estados demonstraram uma participação limitada 

na implementação das responsabilidades educacionais atribu-

ídas a eles pela Constituição de 18916. Durante as primeiras 

décadas após a proclamação da República, a educação pública 

permaneceu fragmentada, refletindo a falta de um compro-

misso efetivo dos governos estaduais em promover uma edu-

cação de qualidade para todos. Contudo, a partir da década de 

1920, houve uma mudança significativa nesse cenário. Movi-

dos pelo rápido processo de industrialização e urbanização que 

o país atravessava, alguns estados começaram a se destacar ao 

adotar reformas educacionais consideradas "modernizadoras". 

 
6 Em que pese o panorama da omissão da União, esta obra reconhece que a 

iniciativa dos Estados, embora limitada, como São Paulo, Rio de Janeiro, 

Ceará (Carneiro Filho), Panará, Distrito Federal (Fernando de Azevedo) en-

tre outros, foi importante para a definição e construção de uma política de 

educação nacional. 
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IMAGEM 4. Cartaz oficial do governo Vargas com a figura de 
Getúlio Vargas ao lado de crianças, Brasil, c. 1938 

 
Fonte: Wikimedia Commons 
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Essas reformas emergiram como resposta direta às no-

vas demandas sociais e econômicas que surgiam com o cres-

cimento das cidades e o desenvolvimento das indústrias. Esta-

dos como São Paulo, Minas Gerais, Ceará, Bahia e o Distrito 

Federal passaram a liderar um movimento de renovação edu-

cacional, buscando alinhar seus sistemas de ensino com as exi-

gências de uma sociedade em transformação. Essas iniciativas 

não apenas introduziram novos métodos pedagógicos e práti-

cas administrativas, mas também promoveram a expansão do 

acesso à educação pública, elevando os padrões de ensino e 

tornando-o mais inclusivo. 

A onda de reformas educacionais que varreu esses es-

tados resultou na consolidação de uma rede dinâmica de edu-

cadores comprometidos com a modernização do ensino no 

Brasil. Esses educadores, influenciados pelos princípios da Es-

cola Nova e por correntes pedagógicas progressistas internaci-

onais, começaram a se organizar de maneira mais estruturada, 

culminando na fundação da Associação Brasileira de Educa-

ção (ABE) em 16 de outubro de 1924, no Rio de Janeiro. A 

ABE tornou-se um importante fórum de debate e de formula-

ção de políticas educacionais, congregando educadores, inte-

lectuais e formuladores de políticas de diversas partes do país. 

Por meio da ABE, esses reformadores puderam compartilhar 

experiências, trocar ideias e articular uma visão comum para o 

futuro da educação brasileira, promovendo um movimento de 

reforma que buscava não apenas atualizar o sistema educacio-

nal, mas também adaptá-lo às necessidades de um Brasil que 

se industrializava e urbanizava rapidamente. 

Dessa forma, a atuação mais proativa de certos estados 

a partir da década de 1920 reflete um momento de inflexão na 

história da educação brasileira. A educação, antes relegada a 

um segundo plano, começou a ser vista como um elemento 
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central para o desenvolvimento social e econômico do país, 

essencial para a formação de uma mão de obra qualificada e 

para a consolidação de uma cidadania ativa e informada. Essas 

reformas estaduais plantaram as sementes para um movimento 

educacional mais amplo, que culminaria em tentativas de re-

formas nacionais e na formulação de políticas educacionais 

mais integradas e abrangentes nas décadas subsequentes. 

Se, em um primeiro momento, os estados foram pouco 

ativos na missão educacional que lhes foi confiada 

pela Constituição da Primeira República, na década de 

1920 alguns estados da federação despontaram ao re-

alizar reformas educacionais “modernizadoras”, por 

consequência da industrialização e da urbanização. A 

onda de reformas em estados como São Paulo, Minas 

Gerais, Ceará, Bahia e Distrito Federal resultou na for-

mação de uma rede de educadores, os quais se organi-

zaram formando a Associação Brasileira de Educação 

– ABE (Galvão, 2017, p. 24). 

Nesse período, tornou-se cada vez mais evidente que 

o Estado precisava assumir um papel central na garantia de 

educação para todos os cidadãos, incluindo a adoção de medi-

das como a exigência constitucional do ensino primário de fre-

quência obrigatória. Nesse processo, a fundação da ABE re-

presentou um marco significativo no cenário educacional bra-

sileiro, influenciando diretamente as transformações no 

sistema escolar que ocorreriam na segunda metade da década 

de 1920 e, de forma ainda mais intensa, na primeira metade 

dos anos 1930. Antes desse evento, o debate sobre as questões 

educacionais era quase exclusivamente restrito ao âmbito es-

tatal. Com a criação da ABE, surgiu um espaço na sociedade 

civil dedicado à discussão das políticas educacionais propostas 

pelo governo e à formulação de novas sugestões para o setor. 
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A ABE estabeleceu-se como uma organização civil de 

adesão voluntária, congregando professores e diversos interes-

sados em educação, como jornalistas, políticos, escritores e 

funcionários públicos. Embora sua sede estivesse localizada 

no Rio de Janeiro, a influência da associação se espalhou pelo 

país por meio de suas seções regionais, que desfrutavam de 

ampla autonomia. 

IMAGEM 5. Cecília Meireles discursa em evento da Associação  
Brasileira de Educação; Brasil, década de 1930 

 

Fonte: IEB | USP. Reprodução: Outras Palavras (2022).  

A atuação da Associação manifestava-se de diversas 

formas: organização de encontros para debater temas educaci-

onais, realização de cursos, produção de publicações, condu-

ção de pesquisas e, especialmente, por meio da promoção de 

conferências e congressos nacionais de educação, que se tor-

naram espaços fundamentais para a discussão de questões 
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específicas do campo educacional. Dentro do período abor-

dado, os eventos promovidos pela ABE incluem: 

▪ I Conferência Nacional de Educação (Curitiba, 

1927): Debateu temas como o ensino primário e a for-

mação de professores. 

▪ II Conferência Nacional de Educação (Belo 

Horizonte, 1928): Focou em educação política, 

sanitária, agrícola, doméstica, além do ensino 

secundário. 

▪ III Conferência Nacional de Educação (São Paulo, 

1929): Abordou questões relacionadas ao ensino pri-

mário, secundário, profissional e à organização uni-

versitária. 

▪ IV Conferência Nacional de Educação (Rio de 

Janeiro, 1931): Estabeleceu grandes diretrizes para a 

educação popular. Embora o Manifesto dos Pioneiros 

não tenha saído da IV Conferência, na ocasião, o 

Governo pediu um plano aos educadores, Nóbrega da 

Cunha aproveitou a oportunidade para indicar 

Fernando de Azevedo que foi o redator do Manifesto. 

▪ V Conferência Nacional de Educação (Niterói, 

1932-1933): Apresentou sugestões à Assembleia 

Constituinte. 

Esses congressos e conferências foram cruciais para o 

desenvolvimento de políticas educacionais no Brasil, consoli-

dando a ABE como uma importante entidade na formulação 

de ideias e na mobilização em prol da educação no país. 

Embora inicialmente o grupo de intelectuais ligados à 

Associação tivesse a intenção de organizar um “partido do en-

sino”, a ABE estabeleceu-se como um órgão apolítico, desti-

nado a congregar todos os interessados na causa da educação, 
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independentemente de doutrinas filosóficas, religiosas ou po-

sições políticas. No entanto, houve envolvimento da entidade 

em assuntos religiosos e atividade político-partidária. Por 

exemplo, o Partido Democrático do Distrito Federal, fundado 

em 1927, foi considerado um prolongamento da ABE, che-

gando a ser chamado de Partido da Educação Nacional (Savi-

ani, 2011). 

Entre 1924 e 1935, a Associação Brasileira de Educa-

ção (ABE) consolidou-se como um importante centro de de-

bates e discussões sobre as reformas educacionais que estavam 

em andamento no Brasil, tanto em nível estadual quanto fede-

ral. Durante esse período, a ABE teve um papel fundamental 

na articulação e na disseminação das principais reformas que 

moldaram o sistema educacional do país. 

Uma das reformas mais destacadas desse período foi a 

Reforma João Luís Alves/Rocha Vaz, implementada em 1925, 

que promoveu mudanças significativas no ensino secundário e 

superior. Além disso, a criação do Ministério da Educação em 

1930 marcou um ponto de inflexão na gestão da educação na-

cional, centralizando as políticas educacionais sob uma auto-

ridade específica e fortalecendo o papel do Estado na educa-

ção. 

No ano seguinte, 1931, foi promulgado o Estatuto das 

Universidades Brasileiras, que estabeleceu diretrizes para o 

funcionamento e a organização das universidades no país, bus-

cando padronizar e elevar a qualidade do ensino superior. 

Também em 1931, foi sancionada a Lei Orgânica do Ensino 

Secundário, que reorganizou o currículo e as práticas pedagó-

gicas desse nível de ensino, buscando torná-lo mais alinhado 

às necessidades do desenvolvimento social e econômico do 

Brasil. No mesmo ano, a autorização para o ensino religioso 
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nas escolas públicas foi outra mudança significativa, refletindo 

as influências culturais e religiosas na educação brasileira. 

Durante esse período, ocorreram importantes reformas 

nos ensinos primário, secundário, normal e técnico-profissio-

nal, com destaque para as mudanças implementadas no Dis-

trito Federal em 1928 e 1932, e em Minas Gerais em 1927. 

Essas reformas visavam modernizar e ampliar o acesso à edu-

cação, preparando melhor os estudantes para os desafios do 

mercado de trabalho e para a vida em sociedade. 

As discussões e disputas que marcaram a ABE foram 

fundamentais para moldar as políticas educacionais que se-

riam implementadas nas décadas seguintes, especialmente 

após a Revolução de 1930, quando a educação se consolidou 

como prioridade nacional. Isto posto, Laila Maia Galvão sali-

enta que:  

É preciso compreender que, no decorrer da década de 

1920, intensificou-se a percepção de que o sistema 

educacional seria uma das chaves da transformação 

social no Brasil e de que o Estado deveria garantir edu-

cação a todos, inclusive por meio da exigência consti-

tucional do ensino primário de frequência obrigatória. 

Assim, logo no início do governo provisório de Getú-

lio Vargas em 1930, criou-se um Ministério da Educa-

ção e da Saúde, sinalizando que a área receberia uma 

atenção maior do que em governos anteriores (Galvão, 

2017, p. 25).  

Após a Revolução de 1930, a Associação Brasileira de 

Educação (ABE) manteve-se como um ator central nos deba-

tes sobre o futuro da educação no Brasil. No entanto, durante 

a IV Conferência Nacional de Educação, em 1931, emergiram 

de forma mais clara as divergências ideológicas entre os gru-

pos que compunham a entidade. Essa IV Conferência revelou 

uma cisão significativa. De um lado, estavam os educadores 
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católicos, que defendiam uma visão mais tradicional e religi-

osa da educação; de outro, um grupo de educadores mais libe-

rais e progressistas, alinhados com as ideias inovadoras da Es-

cola Nova. Sobre o cenário histórico dessa Conferência, Diana 

Vidal (2013) recorda:  

A história já é bem conhecida. Em 1931, a Associação 

Brasileira de Educação organizou a IV Conferência 

Nacional de Educação, aberta com orações proferidas 

por Getúlio Vargas e Francisco Campos, primeiro Mi-

nistro da Educação no Brasil. Solicitavam aos educa-

dores a fórmula feliz e o conceito de educação da nova 

política educacional. A expectativa foi frustrada e a IV 

Conferência acabou por se constituir no episódio de-

tonador da cisão entre grupos aglutinados na ABE, que 

ficaram conhecidos pela historiografia como pionei-

ros, e católicos (Vidal, 2013, p. 583, grifos da autora).  

A ruptura efetiva entre os dois grupos se deu no pró-

ximo ano. Ainda conforme Vidal, “[...]. o fato ocorreu apenas 

em 1932, com a saída dos educadores católicos dos quadros da 

entidade, a criação da Confederação Católica Brasileira de 

Educação e a redação, por parte de [Fernando] Azevedo, do 

Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova” (Vidal, 2013, p. 

583).  

Vale ressaltar que, apesar de ser uma tentativa de criar 

uma alternativa influente no cenário educacional, a Confede-

ração Católica nunca conseguiu alcançar a mesma amplitude e 

impacto nas discussões educacionais que a Associação Brasi-

leira de Educação.  

Paralelamente, os educadores identificados com o mo-

vimento da Escola Nova, grupo que buscava reformar profun-

damente o sistema educacional brasileiro, consolidaram sua 

posição ao assinarem o Manifesto dos Pioneiros da Educação 

Nova, publicado em 1932. Este manifesto tornou-se um marco 
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fundamental na história da educação brasileira, promovendo 

uma agenda de reformas que buscava modernizar o ensino no 

país, em oposição ao modelo tradicional defendido pelos seto-

res mais conservadores.  

Ao defender uma educação pública, laica, gratuita e 

obrigatória e ao opor-se ao centralismo estéril, o Ma-

nifesto dos Pioneiros da Educação Nova expunha a 

fratura no campo educacional, desviando-se das pro-

postas abraçadas por Francisco Campos e por um con-

tingente de educadores católicos, como o ensino reli-

gioso facultativo nas escolas públicas do país, já insti-

tuído pelo Decreto nº 19. 941 em 30 de abril de 1931 

(Vidal, 2013, p. 583, grifos da autora).  

Diante desse contexto de polarização e mudanças, o 

Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova merece uma aná-

lise mais detalhada, pois ele não apenas simboliza o espírito 

reformador da época, mas também estabelece as primeiras ba-

ses para um Sistema Nacional de Educação no Brasil.  

1.3.1. O Manifesto dos Pioneiros da Educação 

O “Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova” foi 

lançado em 19 de março de 1932, nos principais jornais de cir-

culação nacional em 1932. Em 28 de março do mesmo ano, foi 

publicado no Jornal O Globo, como ilustra a Imagem 6, adi-

ante.  

O documento, que tinha por título completo “A Re-

construção Educacional no Brasil: Manifesto dos Pioneiros 

da Educação Nova – Ao Povo e ao Governo”, emergiu em um 

momento crucial da história brasileira, refletindo o desejo de 

reestruturar o sistema educacional do país de acordo com as 

novas demandas de uma sociedade em transformação.  
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IMAGEM 6. Matéria sobre o Manifesto dos Pioneiros da Educação,  
Jornal O Globo, 28 de março de 1932 

Fonte: Passos (2022).  

Como vimos na subseção anterior, a virada da década 

de 1920 para 1930 foi um período de profundas mudanças po-

líticas e sociais, marcado pela Revolução de 1930, que culmi-

nou na ascensão de Getúlio Vargas ao poder e no início de um 

processo de industrialização incipiente, a criação de universi-

dades e a institucionalização da ciência no Brasil.  

Dentro desse contexto, o Manifesto se destacou por 

reunir educadores em torno de um movimento com duas fortes 

tendências: a unificação de um sistema nacional de educação 

e a defesa de uma escola pública, laica e gratuita. Essa unifi-

cação era vista como essencial para a construção de uma edu-

cação que respondesse às necessidades de uma sociedade que 

transitava de um modelo agrário-exportador para um modelo 

urbano-industrial. Os Pioneiros da Educação Nova acredita-

vam que a educação deveria se alinhar com essa nova reali-

dade, preparando cidadãos para participar de uma sociedade 

moderna e democrática.  
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IMAGEM 7. Pioneiros da Educação, com Anísio Teixeira ao centro, 
década de 1930 

 

Fonte: Ateliê de Educadores.  

Apesar das inovações propostas, muitas das ideias 

contidas no manifesto já vinham sendo desenvolvidas desde a 

década de 1920. Esse período foi marcado pela afirmação de 

propostas de reformas educacionais estaduais, uma intensa ba-

talha com a Igreja Católica e o atraso educacional, além de 

uma afirmação mais ampla do modernismo e do republica-

nismo autêntico. Essas reformas, impulsionadas por uma visão 

progressista e laica, buscavam romper com o modelo educaci-

onal tradicional e elitista, que ainda prevalecia no país. 

Por outro lado, o estímulo para a elaboração do mani-

festo veio do próprio governo provisório de Vargas, que, du-

rante a IV Conferência Brasileira de Educação, realizada em 

dezembro de 1931, havia solicitado aos organizadores que 

produzissem um documento com as principais demandas edu-

cacionais do país. Como já discutido anteriormente, essa con-

ferência, organizada pela Associação Brasileira de Educação 
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(ABE), e que contou com a presença de Getúlio Vargas e de 

Francisco Campos, já refletia as tensões entre aqueles que de-

fendiam uma educação laica e os que eram a favor da conti-

nuidade do ensino religioso.  

Diante do impasse, Nóbrega da Cunha, coordenador 

da Conferência, delegou a tarefa de redigir o Manifesto a Fer-

nando de Azevedo. Assim, juntamente com outros 25 intelec-

tuais e educadores, Azevedo elaborou um documento que de-

fendia uma educação laica, obrigatória e gratuita, inspirada 

nos princípios pedagógicos da Escola Nova.7  

Além do próprio Azevedo, foram signatários do Ma-

nifesto: Afrânio Peixoto, A. de Sampaio Dória, Anísio Spínola 

Teixeira, M. Bergström Lourenço Filho, Roquette Pinto, J. G. 

Frota Pessôa, Julio de Mesquita Filho, Raul Briquet, Mario 

Casassanta, C. Delgado de Carvalho, A. Ferreira de Almeida 

Jr., J. P. Fontenelle, Roldão Lopes de Barros, Noemy M. da 

Silveira, Hermes Lima, Attilio Vivacqua, Francisco Venâncio 

Filho, Paulo Maranhão, Cecília Meireles, Edgar Sussekind de 

Mendonça, Armanda Álvaro Alberto, Garcia de Rezende, Nó-

brega da Cunha, Paschoal Lemme e Raul Gomes. 

O Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova é am-

plamente reconhecido como um documento fundamental na 

 
7 Conforme sustenta Laila Maia Galvão (2017, p. 26), “[...] seria difícil es-

boçar uma definição precisa de Escola Nova, considerando a diversidade das 

teorias e práticas que estavam por trás desse movimento. De forma incom-

pleta, é possível dizer que a Escola Nova foi um movimento renovador da 

pedagogia, da virada do século XIX para o XX, que investia na ideia de 

cientificidade da escolarização, por meio da produção de estudos científicos 

sobre aprendizado e o desenvolvimento da criança e do adolescente. Além 

disso, teorias vinculadas à Escola Nova se contrapunham ao ensino dito “tra-

dicional” e tinham a criança como foco de aprendizagem. O ensino, segundo 

os escolanovistas, deveria partir do interesse e das necessidades da criança”. 

Veja: Azevedo, Fernando de. A Escola Nova no Brasil: A Luta pela Reno-

vação da Educação Nacional. 3ª ed. São Paulo: Companhia Editora Nacio-

nal, 1958. 
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história da educação brasileira. Concebido em um período de 

intensas transformações políticas e sociais, o Manifesto tinha 

como objetivo principal a reforma do sistema educacional do 

país, propondo uma série de mudanças que visavam moderni-

zar a sociedade brasileira por meio da educação, incluído a 

educação superior. Conforme Diana Gonçalves Vidal observa, 

não deixa de ser significativo atentar para a coincidência da 

data de publicação do Manifesto:  

No dia 19 de março de 1932 ocorreu tanto a publica-

ção do Manifesto, quanto a promulgação do Decreto 

3.810, com o qual a administração de Anísio Teixeira 

da Instrução Pública carioca reformou o curso de pre-

paração docente, criando o Instituto de Educação do 

Distrito Federal. Também é relevante atentar para a 

coincidência de propostas entre a carta-monumento e 

a lei anisiana: ambas previam a elevação da formação 

docente a nível superior, o que, para o Manifesto dos 

Pioneiros da Educação Nova, deveria revestir-se de 

caráter universitário (Vidal, 2013, p. 583, grifos da au-

tora).  

De acordo com Vidal (2013), o Manifesto possuía três 

propósitos principais. O primeiro era defender novos ideais 

educacionais, como a laicidade, a gratuidade, a obrigatorie-

dade e a coeducação. Assim, propunha uma escola única, fun-

damentada no trabalho produtivo como base das relações so-

ciais e defendia que o Estado fosse o principal responsável 

pela expansão da educação, em contraste com o modelo tradi-

cional que predominava na época. 

Como segundo propósito, a autora aponta que o Ma-

nifesto buscava consolidar uma identidade coletiva entre seus 

signatários, um grupo composto por intelectuais proeminentes 

que se autodenominaram “pioneiros da educação nova”. Des-

tarte, como terceiro propósito, ao se posicionarem dessa 
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maneira, esses educadores conseguiram estabelecer o docu-

mento como um ato fundador da educação moderna no Brasil. 

Para Vidal (2013), a força do Manifesto derivava, em grande 

parte, da relevância e da influência que cada um dos signatá-

rios possuía no cenário educacional brasileiro. Autores como 

Afrânio Peixoto e Fernando de Azevedo, por exemplo, refor-

çaram a monumentalidade do Manifesto em seus escritos, 

como o manual escolar História da Educação e o clássico A 

Cultura Brasileira, respectivamente. Esses textos contribuíram 

para consolidar o Manifesto dos Pioneiros como um marco no 

debate educativo nacional, destacando sua importância no 

contexto de renovação pedagógica. 

IMAGEM 8. Signatários do Manifesto dos Pioneiros da Educação,  
ABE, 1932 

 

Fonte: Inep.  

Em outra perspectiva, Clarice Nunes (2015) explora a 

profundidade e o impacto desse documento no contexto edu-

cacional brasileiro. Nunes argumenta que o manifesto repre-

sentou um esforço significativo para democratizar o acesso à 

educação pública, refletindo as tensões políticas e as convic-

ções ideológicas de seus signatários. A autora enfatiza que o 

manifesto defendia uma educação acessível para todas as clas-

ses sociais, compreendida como um direito fundamental e um 

dever do Estado. Como lembra Nunes, a concepção de 
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educação proposta pelo Manifesto era integral, buscando pro-

mover a igualdade de oportunidades e afirmando a função es-

sencialmente pública da educação. Nesse sentido, a escola pú-

blica deveria ser única, obrigatória até os 18 anos, gratuita e 

laica, garantindo a igualdade de acesso para ambos os sexos 

(Nunes, 2015, p. 52). 

O Manifesto também propunha uma reforma integral 

da educação brasileira, desde os jardins de infância até a uni-

versidade. Essa reforma deveria ser fundamentada em princí-

pios científicos e pedagógicos modernos, destacando a neces-

sidade de uma política educacional abrangente e descentrali-

zada. O documento defendia a descentralização administrativa 

como um meio de assegurar uma educação mais eficaz e adap-

tada às realidades locais. A proposta incluía ainda a adoção de 

métodos de ensino baseados nas conquistas das Ciências So-

ciais, da Psicologia e das técnicas pedagógicas, sugerindo uma 

abordagem científica para a educação que visava uma forma-

ção abrangente e integrada dos alunos (Nunes, 2015, p. 60). 

A diversidade de influências políticas e intelectuais 

que compunha o grupo de signatários é outro ponto relevante 

destacado tanto por Vidal (2013) quanto por Nunes (2015). O 

Manifesto foi assinado por intelectuais de diferentes matizes 

políticas, que, apesar de suas divergências, buscaram um con-

senso em torno da necessidade de uma reforma educacional 

profunda. Essa tentativa de convergência de ideias é vista 

como um esforço para criar uma base comum para o desenvol-

vimento educacional e social do país.  

Os intelectuais que assinaram o Manifesto dos Pionei-

ros viam-se corno profissionais da educação nas prin-

cipais cidades brasileiras, menos por urna carreira já 

existente e que, na verdade, ajudaram a constituir, e 

mais pela sua escolha, que articula a história pessoal, 
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a experiência geracional e a produção intelectual. 

Desse feixe parte urna diversidade de visões de mundo 

e de opções político-ideológicas muitas vezes difícil 

de discernir, em parte pela grande efervescência da dé-

cada de 30 do século passado, em parte pela conveni-

ência, para os intelectuais em questão, em fazer do en-

volvimento existencial com a educação não só urna 

grande bandeira da “causa educacional”, mas um an-

teparo que unificasse entre eles, de acordo com as cir-

cunstâncias, divergências às vezes profundas e polê-

micas complicadas (Nunes, 2015, p. 52, grifo do au-

tor).  

Nunes (2015, p. 54) ainda destaca que o Manifesto 

procurou conciliar diversas perspectivas, incorporando argu-

mentos tanto de setores mais conservadores quanto progressis-

tas, defendendo ao mesmo tempo uma escola com bases cien-

tíficas e socialmente engajada. 

Contudo, o Manifesto dos Pioneiros também enfren-

tou críticas significativas, especialmente de setores conserva-

dores e da Igreja Católica, que viam na proposta uma ameaça 

à educação religiosa e ao controle da Igreja sobre o sistema 

educacional. Leonel Franca, um dos críticos mais proeminen-

tes do documento, argumentou que ele representava uma “po-

lítica escolar inspirada no radicalismo dos princípios mais sub-

versivos” e acusava o documento de promover uma agenda se-

cular que poderia levar ao monopólio estatal da educação. 

Críticas dessa envergadura foram usadas para mobilizar uma 

oposição significativa ao Manifesto, que se estendeu não ape-

nas ao âmbito religioso, mas também ao político e social (Nu-

nes, 2015, p. 58). 

Apesar das críticas e das resistências, reconhece-se 

que o Manifesto dos Pioneiros continua a ser uma referência 

importante no debate sobre a educação no Brasil. Seus princí-

pios influenciaram políticas educacionais posteriores e 
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continuam a servir como uma “aura” ou referência ideal para 

educadores e formuladores de políticas educacionais. Nunes 

(2015, p. 80) argumenta que o Manifesto ainda ressoa como 

um modelo do que “deve ser acreditado e feito” em termos de 

política educacional, inspirando novas gerações de educadores 

e reformadores sociais. 

O Manifesto também abordou a necessidade de rom-

per com a estrutura educacional tradicional, que separava o en-

sino primário e profissional do ensino secundário e superior, 

formando dois sistemas distintos que contribuíam para a estra-

tificação social.  

De fato, o divórcio entre as entidades que mantêm o 

ensino primário e profissional e as que mantêm o en-

sino secundário e superior, vai concorrendo insensi-

velmente, como já observou um dos signatários deste 

manifesto, ‘para que se estabeleçam no Brasil, dois 

sistemas escolares paralelos, fechados em comparti-

mentos estanques e incomunicáveis, diferentes nos 

seus objetivos culturais e sociais, e, por isso mesmo, 

instrumentos de estratificação social’ (Azevedo, et al., 

2010, p. 51).  

No lugar de dois sistemas distintos, o documento de-

fendia a criação de um sistema educacional orgânico e inte-

grado, que começasse com escolas maternais e jardins de in-

fância, passasse pela educação secundária unificada e che-

gasse às escolas superiores de especialização profissional ou 

de altos estudos. Essa proposta visava a formação de uma cul-

tura eminentemente científica e técnica, vinculando a escola 

ao meio social produtivo, sem desconsiderar os valores cultu-

rais representados pela arte e pela literatura (Saviani, 2011). 

Adicionalmente, o Manifesto tratou do papel da escola 

secundária, enfatizando a importância de uma base de cultura 

geral centrada no método de aquisição do conhecimento e 
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defendendo a diversificação do ensino a partir dos 15 anos de 

idade, para adaptar-se à diversidade de aptidões e interesses 

dos adolescentes. Quanto ao ensino superior, propôs o alarga-

mento da educação com a criação de faculdades em diversas 

áreas, como ciências sociais e econômicas, e destacou a im-

portância da pesquisa e da formação das elites intelectuais. O 

documento também abordou a formação de professores, de-

fendendo que todos os educadores, em todos os níveis, deve-

riam ter formação de nível superior e remuneração adequada, 

destacando a importância da escola como uma instituição so-

cial inserida na sociedade (Saviani, 2011). 

Apesar de não ter visto todas as suas propostas reali-

zadas, o Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova continua 

a ser considerado vigoroso e relevante por estudiosos da his-

tória da educação no Brasil. Entre todas as suas bandeiras, a 

defesa de uma escola única, pública, gratuita, obrigatória e 

laica é destacada como a mais estrelada. A ideia de que todos 

os brasileiros, sem distinção, devem ter acesso a uma educação 

de qualidade permanece como um ideal fundamental. É impor-

tante manter viva a memória dos signatários do Manifesto dos 

Pioneiros não apenas para promover debates e reflexões sobre 

sua atualidade no contexto das políticas educacionais brasilei-

ras, mas também para refletir sobre sua relevância histórica e 

seu papel na evolução da educação no país (Amâncio, 2023). 

Conforme destaca Amâncio (2023), o Manifesto enfa-

tizava que a educação deve ser um direito de todos, dentro do 

princípio democrático da igualdade de oportunidades. Por-

tanto, cabe ao Estado assegurar esse direito, tornando-se a edu-

cação uma função essencialmente pública. A luta em defesa 

do direito à educação resultou na necessidade de uma escola 

para todos, comum e única, gratuita e obrigatória até os 18 

anos, e sem interferência ou privilégio de qualquer religião. 
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Apesar de defender a descentralização, o Manifesto 

ressaltava que essa doutrina não impediria a organização da 

educação de forma unitária, com base nos princípios do Es-

tado. Assim, a escola deveria ser laica e atender aos princípios 

democráticos, sem distinção de classes sociais. O Manifesto 

dos Pioneiros da Educação Nova teve um impacto significa-

tivo na história educacional do Brasil, estabelecendo novos 

marcos e fornecendo novas valorações a determinados princí-

pios e ideias. Sua proposta era a reconstrução educacional e 

seu objetivo era a constituição de uma escola democrática que 

funcionasse como centro irradiador de uma nova forma de or-

ganizar a sociedade (Amâncio, 2023). 

Ressalte-se, portanto, que os anos 1930 foram um pe-

ríodo de profundas transformações educacionais no Brasil, 

marcadas por reformas inspiradas pelos ideais dos Pioneiros 

da Educação Nova, entre os quais se destacam Anísio Teixeira 

e Fernando de Azevedo. Esses educadores foram fundamen-

tais na disseminação do pensamento escolanovista no país, 

promovendo reformas que buscavam modernizar o sistema 

educacional brasileiro e adaptá-lo às novas demandas sociais, 

políticas e econômicas de um país em processo de urbanização 

e industrialização. 

Anísio Teixeira foi um dos principais representantes 

do movimento escolanovista no Brasil. Seu pensamento edu-

cacional estava profundamente enraizado na ideia de democra-

tização da educação e no desenvolvimento de uma escola pú-

blica, gratuita, laica e universal. Ele acreditava que a educação 

era o meio mais eficaz para a promoção da igualdade social e 

para a construção de uma cidadania ativa e participativa. 

Durante a década de 1930, Teixeira foi responsável 

por importantes reformas educacionais, especialmente no Dis-

trito Federal, que, à época, era o Rio de Janeiro. Ele 
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implementou uma série de mudanças na administração escolar 

e no currículo, visando a introdução de métodos pedagógicos 

mais modernos e ativos, inspirados pelo modelo da Escola 

Nova. Esses métodos enfatizavam a aprendizagem centrada no 

aluno, a educação a partir da experiência prática, e a integração 

entre disciplinas. Teixeira também promoveu a criação de ins-

tituições como a Escola Parque, na Bahia, que buscava ofere-

cer uma educação integral, combinando ensino formal com ati-

vidades culturais, esportivas e recreativas, visando o desenvol-

vimento completo dos alunos. 

Fernando de Azevedo, também alinhado com os prin-

cípios da Escola Nova, defendia uma educação que promo-

vesse o desenvolvimento integral do indivíduo e que fosse ca-

paz de formar cidadãos críticos e conscientes. Ele via a escola 

como um espaço de transformação social, em que as diferen-

ças sociais poderiam ser mitigadas e a coesão social poderia 

ser reforçada. A reforma educacional de 1931, promovida por 

Azevedo, enfatizou a necessidade de um sistema educacional 

mais unificado e organizado, com um currículo que integrasse 

conhecimentos científicos, humanísticos e artísticos. Esta re-

forma também introduziu a noção de educação como um di-

reito de todos os cidadãos e a necessidade de um sistema edu-

cacional que atendesse a todas as regiões do país, superando 

as desigualdades regionais e sociais.  

Como lembra Vidal (2013), embora o texto do Mani-

festo, em si, não configurasse uma reforma, impulsionou ini-

ciativas políticas educacionais nos anos 1930 devido à sua pla-

taforma e à participação de diversos educadores influentes. No 

entanto, as rápidas transformações no Brasil e no mundo tor-

naram algumas demandas do Manifesto obsoletas e modifica-

ram suas alianças políticas. 
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Após o conflito de 19328, acordos entre o Partido 

Constitucionalista e Getúlio Vargas permitiram a intervenção 

de Armando de Sales Oliveira em São Paulo e o apoio à Cons-

tituição de 1934, considerada uma vitória educacional e polí-

tica, apesar das concessões à Igreja. No entanto, essa vitória 

foi breve. Em 1935, a criação da Aliança Nacional Liberta-

dora, a transformação da Ação Integralista Brasileira em par-

tido, a promulgação da Lei de Segurança Nacional, o fecha-

mento da ANL e a Intentona Comunista redirecionaram a po-

lítica brasileira. 

Entre 1935 e 1936, centenas foram presos, incluindo 

educadores signatários do Manifesto, o que justificou a decla-

ração do estado de guerra em 1936 e culminou na instauração 

do Estado autoritário em 1937 por Vargas. No entanto, alguns 

signatários do Manifesto, como Lourenço Filho, estabelece-

ram um regime de colaboração com o novo regime, justifi-

cando-o como uma necessidade histórica. Para Azevedo 

(1943, p. 401), o golpe de 1937 “[...] cortou pela autoridade o 

conflito [entre pioneiros e católicos], amainando as polêmicas, 

arrefecendo as paixões e impondo, como linha de conduta, no 

domínio educacional, uma política de compromisso, de adap-

tação, de equilíbrio”. 

Nem todos os signatários do Manifesto tomaram a 

mesma via que Fernando Azevedo. Foi o caso, por exemplo, 

de Anísio Teixeira. Ele se manteve recluso, no sertão da Bahia, 

 
8 A Revolução Constitucionalista de 1932 foi um movimento armado defla-

grado em São Paulo contra o governo de Getúlio Vargas, que havia assumido 

o poder em 1930 e governava de forma provisória, sem uma constituição. 

Os paulistas, insatisfeitos com a ausência de um regime constitucional e a 

centralização do poder, demandavam uma nova constituição e a restauração 

de leis que assegurassem maior autonomia aos estados. Embora o movi-

mento tenha sido derrotado militarmente após cerca de três meses, resultou 

na convocação de uma Assembleia Constituinte, que culminou na promul-

gação da Constituição de 1934. 
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voltando às batalhas pela educação apenas em 1946, quando 

aceitou o cargo de Conselheiro de Educação Superior da 

Unesco (Amâncio, 2017).  

Não obstante, ainda que fuja um pouco do escopo do 

presente trabalho, julgamos importante fazer uma referência à 

discussão de que as reformas educacionais promovidas por fi-

guras como Anísio Teixeira e Fernando de Azevedo foram, em 

parte, moldadas por ideais eugênicos.  

Como se sabe, a eugenia foi um movimento científico 

e social que ganhou força no final do século XIX e início do 

século XX. O conceito, centrado na ideia de “melhorar” as ca-

racterísticas genéticas de uma população através de práticas 

seletivas e medidas de controle social, de fato encontrou ter-

reno fértil no Brasil onde questões raciais e de “purificação” 

social estavam no centro dos debates sobre modernização e o 

desenvolvimento da nação desde os anos de 1800.  

Para Jerry Dávila (2006), no entanto, a eugenia influ-

enciou profundamente o sistema educacional brasileiro, espe-

cialmente durante a Era Vargas. Dávila considera que os re-

formadores ligados à Escola Nova viam na educação um meio 

de “educar o homem brasileiro”, promovendo características 

consideradas desejáveis, como saúde física, higienização mo-

ral e eficiência, as quais se alinhavam com as ideologias eugê-

nicas prevalentes na época (Dávila, 2006, p. 12).  

Ao referir-se a Anísio Teixeira, Dávila recorda que ele 

foi um dos poucos intelectuais da década de 1930 a defender a 

mobilidade social como um meio democrático de transforma-

ção social. No entanto, mesmo suas reformas não teriam esca-

pado da influência eugênica, pois estavam inseridas em um 

contexto onde a educação era vista como um meio de “aper-

feiçoamento da raça”.  



 

- 98 - 

Para Dávila, mesmo a visão progressista de Anísio, de 

uma educação pública, laica e acessível a todos, não estava to-

talmente isenta das influências do pensamento eugênico que 

permeava o cenário intelectual da época. Ele afirma que sua 

gestão como Diretor de Instrução Pública do Distrito Federal, 

Teixeira implementou uma série de reformas que refletiam um 

esforço de racionalização e modernização do sistema educaci-

onal, que, em alguns aspectos, se alinharam com as ideias eu-

gênicas prevalentes. 

A criação do Instituto de Pesquisas Educacionais 

(IPE) no Rio de Janeiro exemplifica essa influência. O IPE, 

idealizado por Teixeira, era dividido em vários setores, inclu-

indo um Serviço de Antropometria, um Serviço de Ortofrenia 

e Higiene Mental, e um Serviço de Testes e Medidas. Esses 

departamentos aplicavam métodos científicos de avaliação 

para classificar e diferenciar os alunos com base em suas ca-

racterísticas físicas e mentais. Embora o objetivo declarado 

fosse promover uma educação mais eficiente e adaptada às ne-

cessidades individuais, na prática, essas práticas também re-

fletiam uma lógica eugênica de segregação e controle social, 

que visava “melhorar” a população brasileira por meio da edu-

cação (Dávila, 2006, p. 42). 

Por certo, antes de Dávila outros pesquisadores já ha-

viam incursionado sobre o tema. É o caso, por exemplo, de 

Mai e Boarini (2002) que discutiram as forças educativas eu-

gênicas no Brasil, no início do século XX. No entanto, a pro-

posta de Jerry Dávila, de discutir a influência da eugenia, es-

pecificamente, nas reformas inspiradas pelos ideais dos Pio-

neiros da Educação Nova foram o ponto de partida de 

trabalhos como os de Rocha (2011), Schneider e Meglhioratti 

(2012) e Perez e Vieira (2015).  
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Entretanto, essas leituras não estão isentas de críticas. 

Estudiosos como Nagle (1974) e Ghiraldelli (1991) já argu-

mentaram que as reformas escolanovistas devem ser vistas 

dentro de um contexto mais amplo de democratização e uni-

versalização do ensino. Essas reformas também estavam ali-

nhadas com o contexto político da época, marcado pelo es-

forço de modernização liderado pelo governo de Getúlio Var-

gas. Os autores destacam que, embora o pensamento científico 

da época, incluindo a eugenia, tenha influenciado muitas polí-

ticas públicas, a intenção dos reformadores não era promover 

a exclusão, mas sim utilizar o conhecimento científico para 

aprimorar as práticas pedagógicas e a administração educaci-

onal. Dessa forma, as reformas visavam tornar a educação pú-

blica mais eficiente e acessível, e não necessariamente perpe-

tuar desigualdades raciais e sociais. 

Enquanto Jerry Dávila oferece uma leitura crítica que 

associa as reformas educacionais da década de 1930 aos ideais 

eugênicos de exclusão e controle social, outras interpretações 

acadêmicas destacam os aspectos inclusivos e progressistas 

das propostas dos Pioneiros da Educação Nova. Figuras como 

Anísio Teixeira e Fernando de Azevedo estavam comprometi-

das com a criação de um sistema educacional mais justo e 

acessível, que pudesse servir como um veículo para a demo-

cratização e o desenvolvimento nacional. Essas visões contras-

tantes sugerem que as reformas educacionais do período foram 

moldadas por uma mistura de influências e ideologias, refle-

tindo as complexidades do contexto histórico e social em que 

foram concebidas e implementadas. 

Nesse sentido, é importante resgatar o artigo de José 

Luiz Villar (2012), publicado na coletânea Diálogos entre Aní-

sio e Darcy, organizada por Villar e Castioni (2012), na qual o 

autor aborda a dualidade pedagógica no pensamento 
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educacional de Anísio Teixeira. Villar destaca que a dualidade 

pedagógica é uma das concepções mais importantes do pensa-

mento de Anísio, pois está diretamente ligada à ideia de demo-

cracia e à desigualdade de condições e oportunidades na edu-

cação. 

Villar (2012) argumenta que os fundamentos filosófi-

cos dessa divisão entre trabalho braçal e intelectual remontam 

ao pensamento de filósofos como Platão e Aristóteles. Para 

Platão, por exemplo, a sociedade ideal era aristocrática e estri-

tamente hierarquizada, baseada em uma divisão entre diferen-

tes tipos de almas e capacidades humanas. Essa perspectiva 

influenciou a ideia de que o trabalho intelectual é superior ao 

trabalho manual, justificando uma dualidade educacional que, 

segundo Villar, persiste até hoje. 

O texto também discute como Anísio Teixeira se opôs 

a essa divisão, propondo uma educação integral que buscasse 

eliminar as desigualdades e promover uma participação mais 

equitativa na sociedade. Villar (2012) enfatiza, portanto, a im-

portância de uma abordagem educacional que vá além das di-

visões tradicionais, buscando uma sociedade mais justa e de-

mocrática. Visto sob esta perspectiva, o pensamento de Anísio 

e o próprio Manifesto dos Pioneiros estão muito além de seu 

tempo.  

Uma das questões mais importantes do suporte teórico 

formulado por Anísio Teixeira, a partir de seus estudos 

sobre John Dewey, é a divisão entre trabalho braçal e 

trabalho intelectual que marca a trajetória histórica, 

sobretudo da nossa tradição ocidental. Com profundos 

reflexos na criação e utilização da dualidade pedagó-

gica para reprodução ou manutenção das relações so-

ciais. [...] Percebe-se que este fenômeno está na base 

da luta pela democracia na educação, uma vez que no 

1º Manifesto dos Pioneiros da Educação era enfatizada 

a ideia de que a educação não deveria ser uma questão 
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de classe, ou seja, era um direito, e não um privilégio 

(Villar, 2012, p. 155-156).  

Não por acaso, estudos mais recentes, como os de Ro-

cha (2018), corroboram a importância do Manifesto dos Pio-

neiros da Educação Nova no estabelecimento de um novo pa-

radigma educacional no Brasil. Rocha destaca que o Manifesto 

foi um marco não apenas pelo seu conteúdo inovador, mas 

também pela sua capacidade de mobilizar diferentes segmen-

tos da sociedade em torno de um projeto comum de educação. 

O impacto do Manifesto pode ser observado nas reformas edu-

cacionais subsequentes e na persistente defesa de uma educa-

ção pública, gratuita e de qualidade. 

Além disso, Marta Maria Chagas de Carvalho (2015) 

aponta que o Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova tam-

bém influenciou a criação de políticas públicas voltadas para 

a formação de professores. A ênfase na formação superior dos 

docentes e na valorização profissional foi um passo crucial 

para a melhoria da qualidade do ensino no Brasil. Carvalho 

argumenta que a implementação dessas ideias contribuiu sig-

nificativamente para a profissionalização da carreira docente e 

para a elevação dos padrões educacionais. 

A análise do contexto sócio-histórico no qual emergiu 

o Manifesto dos Pioneiros de 1932 revela a profundidade e a 

complexidade das disputas e alianças que moldaram as políti-

cas educacionais no Brasil. As disputas ideológicas e os con-

flitos de interesses que permeiam a elaboração de políticas pú-

blicas são elementos essenciais para a compreensão dos desa-

fios enfrentados na implementação de um sistema educacional 

eficaz e inclusivo.  
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1.3.2. A formulação do Sistema Nacional de Educação no 
Manifesto dos Pioneiros 

O Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova inau-

gura um quadro cognitivo para o Sistema Educacional Federa-

tivo do país9. Fruto de seu próprio contexto sócio-histórico, o 

documento foi elaborado em um período em que diferentes 

projetos sociopolíticos para o país - autoritários, totalitários e 

liberais - projetavam intervenções partindo do Estado para a 

nação. Não por acaso, o texto do Manifesto se inicia por uma 

conclusão:  

Na hierarquia dos problemas nacionais, nenhum so-

breleva em importância e gravidade ao da educação. 

 
9 A formulação do Sistema Nacional de Educação no Brasil remonta à for-

mação do federalismo no Brasil, consubstanciando-se a partir da primeira 

Constituição Brasileira, de 1824.  No livro A formação do federalismo bra-

sileiro, João Camilo de Oliveira Torres (1961) defende a tese de que o fede-

ralismo brasileiro foi concebido como um federalismo hegemônico e que 

não foi uma mera importação do modelo norte-americano, mas sim uma 

adaptação às especificidades históricas, políticas e sociais do Brasil. Nesse 

modelo, a União ocupa uma posição dominante em relação aos estados. Essa 

hegemonia federal se deve à herança histórica de um Estado centralizado, 

consolidada durante o período imperial, e que continuou a influenciar a es-

trutura do federalismo após a Proclamação da República. O federalismo bra-

sileiro surgiu como uma resposta às tensões entre centralização e descentra-

lização, presentes desde o período colonial, e foi moldado pelas particulari-

dades da transição do Brasil de uma monarquia unitária para uma república 

federativa em 1889. A formação do federalismo no Brasil esteve profunda-

mente ligada a questões econômicas, sociais e regionais, especialmente às 

disputas de poder entre as elites regionais e o governo central. Nesse con-

texto, o Sistema Nacional de Educação se constitui como um dos desafios 

históricos enfrentados pelo Brasil para articular políticas públicas educacio-

nais de maneira integrada e coesa em um contexto federativo, no qual há 

uma fragmentação histórica do sistema educacional brasileiro, em que apre-

senta dificuldade quanto à coordenação das competências dos entes federa-

tivos - União, estados e municípios - devido às características do federalismo 

brasileiro.  
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Nem mesmo os de caráter econômico lhe podem dis-

putar a primazia nos planos de reconstrução nacional. 

Pois, se a evolução orgânica do sistema cultural de um 

país depende de suas condições econômicas, é impos-

sível desenvolver as forças econômicas ou de produ-

ção, sem o preparo intensivo das forças culturais e o 

desenvolvimento das aptidões à invenção e à iniciativa 

que são os fatores fundamentais do acréscimo de ri-

queza de uma sociedade. No entanto, se depois de 43 

anos de regime republicano, se der um balanço ao es-

tado atual da educação pública, no Brasil, se verificará 

que, dissociadas sempre as reformas econômicas e 

educacionais, que era indispensável entrelaçar e enca-

dear, dirigindo-as no mesmo sentido, todos os nossos 

esforços, sem unidade de plano e sem espírito de con-

tinuidade, não lograram ainda criar um sistema de or-

ganização escolar, à altura das necessidades modernas 

e das necessidades do país. Tudo fragmentário e de-

sarticulado. A situação atual, criada pela sucessão pe-

riódica de reformas parciais e frequentemente arbitrá-

rias, lançadas sem solidez econômica e sem uma visão 

global do problema, em todos os seus aspectos, nos 

deixa antes a impressão desoladora de construções iso-

ladas, algumas já em ruína, outras abandonadas em 

seus alicerces, e as melhores, ainda não em termos de 

serem despojadas de seus andaimes... (Azevedo, et al, 

2010, p. 33, sic).  

No entendimento de Duarte e Santos (2017), o Mani-

festo começa destacando a necessidade de unir as reformas 

econômicas e educacionais, que até então estavam dissocia-

das. Propõe-se, então, o acesso do povo à educação escolar, 

mediante a extensão dos sistemas de escolas em todo o territó-

rio nacional. Essa preocupação com a educação pública e sua 

abrangência é reiterada décadas depois em documentos como 

o final da Conferência Nacional de Educação (CONAE) de 
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2010 e a Lei do Plano Nacional de Educação (PNE)10. O texto 

do Manifesto é entendido como uma peça política do debate 

educacional da época, ressignificando propostas educativas e 

orientando políticas educativas do Ministério da Educação e 

Saúde. Além disso, é considerado um monumento da memória 

educacional brasileira, sobrevivendo como uma carta de prin-

cípios pedagógicos e em defesa da responsabilidade do Estado 

pela difusão da educação pública no país. O documento de 

1932 propunha um planejamento sistêmico, normativo e cen-

tralizado, com base na ciência, como motor da reforma no sis-

tema educacional do país. Defendia que o Estado deveria or-

ganizar os meios para tornar a educação acessível a todos, em 

todos os graus, e buscar uma obra metódica e coordenada, de 

completa eficiência, tanto em intensidade como em extensão 

(Duarte; Santos, 2017). 

A educação era vista como um direito de todos, e ca-

beria ao Estado assegurar esse direito, tornando a educação 

uma função essencialmente pública. Apesar de defender a des-

centralização, o Manifesto ressaltava a necessidade de uma or-

ganização unitária da educação, sob os princípios do Estado, 

para garantir a igualdade de oportunidades e a formação de ci-

dadãos para o desenvolvimento da nação (Duarte; Santos, 

2017). 

De acordo com Saviani (2014), o Manifesto dos Pio-

neiros da Educação Nova apresenta os princípios que orientam 

a organização do sistema educacional nacional. Esses princí-

pios são fundamentais para a formulação de uma política edu-

cacional abrangente e eficaz. O documento enfatiza a função 

essencialmente pública da educação, afirmando que é dever do 

 
10 O contexto de produção desses documentos, bem como as discussões re-

lativas ao SNE nas CONAE de 2010 e 2018 serão retomados no Capítulo 4 

deste trabalho.  
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Estado garantir o acesso de todos os cidadãos à educação inte-

gral, contando com a cooperação de diferentes instâncias soci-

ais. 

Outro princípio importante é o da escola única, que 

defende a ideia de que o direito à educação é baseado na bio-

logia, o que leva o Estado a organizar um tipo único de escola, 

acessível a todos, independentemente de suas condições eco-

nômicas e sociais. Isso significa uma escola pública única, des-

tinada a todas as crianças dos 7 aos 15 anos, garantindo uma 

educação comum e igual para todos. O princípio da laicidade 

visa evitar que o ambiente escolar seja perturbado por questões 

religiosas, garantindo um ensino neutro nesse sentido. A gra-

tuidade assegura o acesso de todos às escolas públicas, en-

quanto a obrigatoriedade visa evitar que crianças e jovens se-

jam privados do acesso à educação devido a questões econô-

micas ou ignorância dos pais. Finalmente, pela coeducação, o 

ensino é ministrado conjuntamente a meninos e meninas, salvo 

em casos justificados por aptidões psicológicas ou profissio-

nais.  

Além desses princípios, o Manifesto também aborda a 

função educacional, destacando três princípios organizacio-

nais importantes: unidade, autonomia e descentralização. A 

unidade da função educacional propõe desenvolver ao má-

ximo a capacidade vital humana, garantindo que os diferentes 

graus de ensino correspondam às diferentes fases de cresci-

mento do educando. Isso implica em uma série de mudanças 

na organização do sistema educacional, como a seleção dos 

alunos com base em aptidões naturais, a supressão das escolas 

baseadas em diferenciação econômica e a elevação da forma-

ção docente ao nível universitário. 

Já a autonomia da função educacional defende que a 

educação deve ser protegida de intervenções políticas 
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transitórias, abrangendo aspectos técnicos, administrativos e 

econômicos. Saviani (2014) também argumenta que a descen-

tralização da função educacional, por sua vez, não implica em 

uniformidade, mas sim em multiplicidade, com a organização 

de um sistema coordenado em toda a República, obedecendo 

a um plano comum eficiente em intensidade e extensão. Esses 

princípios fundamentais delineiam um novo projeto de política 

educacional destinado a modificar profundamente a estrutura 

e organização do sistema educacional do país.  

Ao longo do tempo, desde a formulação do Manifesto 

dos Pioneiros da Educação Nova na década de 1930 até os dias 

atuais, o Brasil tem avançado na construção de um Sistema 

Nacional de Educação (SNE) nos moldes propostos pelos pio-

neiros, mas também enfrenta desafios significativos nesse pro-

cesso. Segundo Abrúcio e Segatto (2014), o Manifesto dos Pi-

oneiros da Educação Nova apresentou uma ideia de política 

educacional nacional forte, com descentralização da execução, 

contrastando com a tendência centralizadora da época. Du-

rante o Estado Novo, Vargas fortaleceu a burocracia federal, 

mas a reforma não alcançou os estados e municípios, que per-

maneceram subordinados ao Governo Federal. 

Abrúcio e Segatto (2014) afirmam que a Constituição 

Federal de 1988 estabeleceu as responsabilidades dos entes fe-

derados na educação, mas a descentralização foi desorgani-

zada e a universalização da educação não foi efetivada até me-

ados da década de 1990. O Fundeb, criado em 2007, foi um 

marco importante para a municipalização e redistribuição de 

recursos. No Governo Lula, esforços foram feitos para aumen-

tar a universalização e descentralização da política educacio-

nal, como o PNAIC. No entanto, ainda existem desafios, como 

a falta de coordenação efetiva entre os entes federados e a de-

sigualdade de recursos entre estados e municípios. 
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Para superar esses desafios e implantar um SNE nos 

moldes do Manifesto dos Pioneiros, é necessário aumentar o 

processo deliberativo de negociação entre os entes federados, 

fortalecer a capacidade institucional dos estados e municípios 

e promover a colaboração entre eles. O associativismo territo-

rial pode ser uma estratégia eficaz para fortalecer a atuação das 

Secretarias Municipais de Educação. É possível inferir que os 

avanços até agora representam um progresso significativo na 

construção de um sistema educacional mais justo e igualitário 

no Brasil, mas é preciso continuar trabalhando para garantir 

uma educação de qualidade para todos.  

Por outro lado, a implementação dos princípios do 

Manifesto exigi um esforço contínuo para equilibrar centrali-

zação e descentralização na gestão educacional. Duarte e San-

tos (2017) argumentam que a formação de professores e a va-

lorização da carreira docente, enfatizadas no Manifesto, são 

pilares essenciais para o sucesso de qualquer política educaci-

onal. A criação de programas de formação continuada e a me-

lhoria das condições de trabalho dos professores são medidas 

fundamentais para garantir a qualidade do ensino. 

Além disso, a diversidade cultural e regional do Brasil 

exige uma abordagem flexível, que permita a adaptação do 

currículo às necessidades locais, sem perder de vista os obje-

tivos nacionais de inclusão e equidade. A implementação de 

um currículo que respeite as especificidades regionais, ao 

mesmo tempo em que assegura uma base comum de conheci-

mento, é um dos grandes desafios do sistema educacional bra-

sileiro. 

Outro aspecto relevante é a importância da participa-

ção da comunidade na gestão escolar, um princípio que encon-

tra suas raízes no Manifesto dos Pioneiros. Mendes (2000) ob-

serva que a gestão democrática das escolas, com a participação 
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ativa de pais, alunos e professores, é crucial para criar um am-

biente educacional inclusivo e responsivo às necessidades da 

comunidade. A descentralização administrativa, aliada à ges-

tão participativa, pode contribuir para a melhoria da qualidade 

da educação e para o fortalecimento da cidadania. 

Por fim, é importante registrar a questão do financia-

mento da educação no Brasil, uma vez que o financiamento 

adequado é um pré-requisito para a implementação das dire-

trizes do Manifesto. Neste sentido, a criação de fundos especí-

ficos como o Fundeb, e a destinação de recursos garantidos 

pela Constituição são passos importantes, mas a efetiva distri-

buição e aplicação desses recursos ainda enfrenta muitos obs-

táculos. A gestão eficiente dos recursos financeiros é funda-

mental para garantir que todas as escolas, especialmente as lo-

calizadas em áreas mais carentes, possam oferecer uma 

educação de qualidade. 
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Capítulo 2 
A estrutura federativa da Educação 
Brasileira: interações e impactos 

Este capítulo aborda a complexa estrutura federativa 

da educação no Brasil, analisando as interações e os impactos 

que essa estrutura tem sobre a formulação e implementação de 

políticas educacionais. Os tópicos discutidos incluem o con-

ceito político de federalismo, suas variações em diferentes 

contextos nacionais, e a maneira como o Brasil adotou e adap-

tou esse sistema ao longo de sua história. A relação entre os 

entes federativos – União, estados e municípios – é detalhada, 

com foco nas suas responsabilidades e na maneira como cola-

boram ou entram em conflito ao tentar implementar políticas 

educacionais. Além disso, o capítulo explora a evolução do fe-

deralismo educacional brasileiro, desde a Constituição de 

1988 até os desafios enfrentados atualmente, como a ausência 

de um Sistema Nacional de Educação (SNE) regulamentado e 

a fragmentação das políticas educacionais. 

Outro ponto central do capítulo é a análise de instru-

mentos como os consórcios públicos, criados para promover a 

cooperação entre os entes federados e enfrentar os desafios co-

muns, especialmente na gestão de recursos e implementação 

de políticas educacionais. A comparação com as políticas de 
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saúde e assistência social, e seus sistemas consolidados (SUS 

e SUAS), é feita com o intuito de compreender os motivos pe-

los quais essas áreas avançaram de forma mais significativa 

em relação à educação. 

Por fim, o capítulo busca responder à questão de como 

o federalismo brasileiro impacta a qualidade da educação, con-

siderando as dificuldades de coordenação e colaboração entre 

os diferentes níveis de governo.  

2.1. Federalismo: conceito político e experiências  

O federalismo, como conceito político, pode ser en-

tendido de diferentes maneiras, variando conforme os contex-

tos históricos e culturais em que é aplicado. Essencialmente, 

refere-se a um sistema de governo no qual o poder é dividido 

entre uma autoridade central e unidades políticas subnacio-

nais, como estados ou províncias. Um dos principais objetivos 

do federalismo é buscar o equilíbrio entre a autonomia local e 

a coesão nacional, de modo que se evitem tanto a centralização 

total do poder, comum nos sistemas unitários, quanto a ex-

trema descentralização, característica das confederações. Essa 

dinâmica de equilíbrio é o que faz do federalismo um sistema 

flexível, capaz de se adaptar às particularidades de cada nação. 

A definição clássica de federalismo, segundo K.C. 

Wheare, é “[...] o método de dividir poderes de maneira que o 

governo geral e o regional sejam coordenados e independentes 

dentro de suas respectivas esferas de ação” (Wheare, 1964, p. 

10). Essa definição destaca a coexistência das esferas de go-

verno em um sistema unificado, no qual cada uma delas tem 

autonomia dentro de suas atribuições específicas, mas opera 

sob a égide de um pacto federativo que estabelece a 
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interdependência entre elas. Nesse sentido, o federalismo não 

se resume a uma simples divisão de poderes, mas envolve tam-

bém uma coordenação que visa harmonizar as ações de todos 

os entes federativos, garantindo que as decisões tomadas no 

nível local e no nível central sejam compatíveis e complemen-

tares. 

Historicamente, o federalismo moderno tem suas raí-

zes mais evidentes na Constituição dos Estados Unidos de 

1787, quando as 13 colônias, inicialmente organizadas como 

uma confederação frágil, decidiram adotar um sistema mais 

robusto e centralizado de governo federal. James Madison 

(1788, apud Chernow, 2004), um dos autores dos “Federalist 

Papers”11, argumentou que o federalismo representava o 

 
11 Os Artigos Federalistas, escritos por Alexander Hamilton, James Madison 

e John Jay, não discutem diretamente a criação de um sistema de educação 

solidário no sentido como o entendemos hoje. A questão da educação não 

foi um foco central nas discussões durante a Convenção de Filadélfia de 

1787, nem nos artigos que seguiram, os Federalist Papers, que tinham como 

objetivo defender a ratificação da nova Constituição. Embora a educação 

fosse reconhecida como importante para o bom funcionamento de uma re-

pública democrática, ela não foi especificamente abordada como uma res-

ponsabilidade federal na Constituição de 1787 nem nos Federalist Papers, 

sintetizados a seguir: 1. Federalist Paper nº 10 (James Madison): Discute 

como a Constituição pode controlar as facções (grupos de interesses que po-

dem prejudicar o bem comum) e proteger a liberdade individual. Embora 

não trate diretamente da educação, Madison sugere que uma população edu-

cada e informada seria fundamental para o bom funcionamento de uma re-

pública. A ideia de um sistema educacional foi vista de maneira indireta, 

relacionada à formação de cidadãos virtuosos e informados, capazes de to-

mar decisões políticas. 2. Federalist Paper nº 51 (James Madison): O autor 

fala sobre a separação de poderes e a importância de garantir que os diferen-

tes ramos do governo sejam capazes de manter um sistema de freios e con-

trapesos. Ele sugere que uma população educada é crucial para o funciona-

mento da democracia, mas novamente não especifica a criação de um sis-

tema educacional centralizado ou solidário. 3. Federalist Paper nº 84 

(Alexander Hamilton): Discute a ausência de uma Declaração de Direitos 

(Bill of Rights) na Constituição original. A educação não é mencionada di-

retamente, mas ele defende a ideia de que a Constituição já garantia as 
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melhor modelo para assegurar tanto a união das colônias 

quanto a preservação de suas autonomias locais. De acordo 

com Madison, no sistema federal, a soberania é dividida. A 

união federalista seria, assim, uma tentativa de dividir a sobe-

rania para que os cidadãos se beneficiem do melhor das duas 

esferas de governo. Dessa forma, o federalismo surge como 

um mecanismo de conciliação entre os interesses locais e na-

cionais, proporcionando uma estrutura em que diferentes esfe-

ras de governo possam coexistir e colaborar. 

Ao longo dos séculos, o federalismo foi se adaptando 

e assumindo diferentes formas em vários países. Na Alema-

nha, por exemplo, o federalismo foi utilizado como um meio 

de organizar a diversidade étnica e linguística do país, promo-

vendo a integração de diferentes regiões com particularidades 

culturais e históricas. No Brasil, o federalismo foi adotado com 

a Constituição de 1891 como uma resposta à centralização do 

poder no período imperial, permitindo que os estados tivessem 

maior autonomia política e administrativa. No entanto, o fede-

ralismo brasileiro passou por várias transformações ao longo 

do tempo, com destaque para as Constituições de 1934, 1946 

e 1988, que redefiniram as relações entre a União, os estados 

e os municípios. 

As características do federalismo variam conforme o 

contexto. Ele pode ser simétrico, quando todas as unidades fe-

derativas têm os mesmos direitos e deveres perante o governo 

central, ou assimétrico, quando algumas unidades possuem 

maior autonomia do que outras. O Canadá, por exemplo, adota 

um federalismo assimétrico, com a província de Quebec des-

frutando de privilégios relacionados à preservação de sua iden-

tidade cultural e linguística.  

 
liberdades fundamentais, sugerindo que, em uma república democrática, as 

liberdades e direitos seriam preservados por cidadãos educados e virtuosos.  
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Já os Estados Unidos exemplificam o federalismo si-

métrico, onde todos os estados possuem o mesmo grau de au-

tonomia dentro da federação. Além disso, uma constituição es-

crita é uma característica essencial do federalismo, uma vez 

que é o documento que define e delimita as esferas de compe-

tência entre os diferentes níveis de governo. No Brasil, a Cons-

tituição de 1988 desempenha esse papel ao estabelecer as atri-

buições da União, dos estados, dos municípios e do Distrito 

Federal. 

Elazar (1991), conforme citado por Abrúcio e Segatto 

(2014), contribui para essa discussão ao definir o federalismo 

como a combinação de “self-rule plus shared rule”, ou seja, a 

governança própria das unidades federativas combinada com 

a governança compartilhada no âmbito nacional. Essa perspec-

tiva ressalta o aspecto colaborativo do federalismo, no qual as 

unidades subnacionais possuem autonomia, mas também par-

ticipam ativamente das decisões de interesse comum. Nesse 

sentido, a federação é vista como um pacto entre os diversos 

entes federativos, cuja estabilidade depende da manutenção de 

um equilíbrio entre autonomia e interdependência. Essa com-

binação de autonomia e interdependência é o que diferencia o 

federalismo de outros sistemas de governo, como o unitário, 

em que o poder está concentrado no governo central. 

Valeriano Costa (2010) também distingue entre a ide-

ologia do federalismo e os arranjos institucionais que o imple-

mentam. Ele observa que, enquanto o federalismo norte-ame-

ricano foi originalmente concebido como uma forma de orga-

nização política que centralizava parte do poder em um Estado 

resultante da união de unidades políticas preexistentes, o fede-

ralismo moderno é frequentemente utilizado como uma forma 

de descentralização do poder em estados unitários, como no 

caso da Alemanha e do Brasil (Costa, 2010). Essa distinção 
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entre a ideologia e a prática do federalismo é crucial para en-

tender como o sistema opera em diferentes contextos. 

Além das diferenças entre o federalismo norte-ameri-

cano e o europeu, é importante considerar as motivações que 

levam os países a adotar o sistema federal. Segundo Burgess 

(2006), o federalismo geralmente é adotado em países com 

alto grau de heterogeneidade, seja ela de natureza política, so-

cial, cultural ou econômica. Na Índia, por exemplo, o federa-

lismo é uma resposta à diversidade linguística e religiosa do 

país, que possui seis línguas oficiais e uma minoria significa-

tiva de muçulmanos, sikhs e cristãos. Já na Bélgica, embora o 

país seja pequeno e homogêneo do ponto de vista socioeconô-

mico, a presença de dois grupos linguísticos distintos - os fla-

mengos e os valões - exigiu a adoção de um pacto federal para 

garantir a representação e a participação de ambos os grupos 

no governo. 

A Alemanha, por sua vez, adotou o federalismo como 

uma forma de mitigar as desigualdades regionais, especial-

mente após a Segunda Guerra Mundial. Naquele momento, o 

sul da Alemanha era uma região economicamente menos de-

senvolvida em comparação com o Norte, o que exigiu políticas 

de redistribuição de recursos entre os estados. Após a queda 

do Muro de Berlim, novas desigualdades surgiram entre o leste 

e o oeste do país, com a antiga Alemanha Oriental apresen-

tando indicadores socioeconômicos inferiores aos da Alema-

nha Ocidental. O federalismo alemão, portanto, desempenhou 

um papel fundamental na superação dessas disparidades regi-

onais, mostrando-se uma ferramenta eficaz para promover o 

desenvolvimento equilibrado entre as diferentes regiões do 

país. 

Nos Estados Unidos, o federalismo foi moldado pela 

necessidade de conciliar as diferentes identidades culturais e 
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políticas das 13 colônias que formaram o país. Apesar de com-

partilharem o desejo de autonomia em relação à monarquia 

britânica, as colônias tinham características distintas, tanto em 

termos religiosos quanto linguísticos. A luta pela autonomia 

local foi um dos fatores que mais influenciaram a constituição 

do federalismo nos EUA. Com o passar do tempo, no entanto, 

as desigualdades regionais cresceram, especialmente no sul do 

país, levando à criação de instituições como a Tennessee Val-

ley Authority (TVA), que visava reduzir as disparidades eco-

nômicas regionais. 

A experiência de países como Índia, Bélgica, Alema-

nha e Estados Unidos mostra que o federalismo surge, muitas 

vezes, como uma resposta à heterogeneidade interna dessas 

nações. No entanto, para que o federalismo funcione adequa-

damente, é necessário que haja um projeto de unidade na di-

versidade, ou seja, um pacto nacional que reconheça e valorize 

as diferenças regionais, mas que também promova a coesão e 

a solidariedade entre as diferentes partes do país. Como aponta 

Samuel Beer (1991), citado por Abrúcio e Segatto (2014), an-

tes de serem unidades autônomas, os Estados Unidos eram 

uma nação, e o pacto federativo é uma combinação entre au-

tonomia e interdependência que varia ao longo do tempo. 

O federalismo é, portanto, um conceito dinâmico que 

varia de acordo com o contexto em que é aplicado. Sua essên-

cia reside na busca pelo equilíbrio entre a autonomia local e a 

coesão nacional, o que faz dele um sistema de governo flexível 

e adaptável. As experiências de diferentes países mostram que 

o federalismo pode assumir formas diversas, mas sempre com 

o objetivo de promover a governança compartilhada e a coe-

xistência harmoniosa entre as esferas de governo. Como sis-

tema político, o federalismo não elimina os conflitos, mas 
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oferece mecanismos para resolvê-los, garantindo a estabili-

dade e a continuidade das nações federativas. 

Em se tratando, especificamente, da experiência bra-

sileira, pode-se afirmar que o federalismo no Brasil é uma 

construção que acompanha a própria história republicana do 

país, refletindo as tensões entre centralização e descentraliza-

ção que marcaram a formação do Estado brasileiro. O modelo 

de organização federativa, consagrado na Constituição de 

1988, emerge como uma resposta à complexidade regional, 

territorial e socioeconômica do país, mas também como um 

meio de institucionalizar as responsabilidades entre os diferen-

tes níveis de governo. No campo educacional, o federalismo 

desempenha um papel crucial ao estabelecer as bases para a 

formulação e implementação de políticas educacionais, pro-

movendo, ao menos em teoria, uma articulação entre a União, 

estados e municípios. 

O Brasil adota o modelo federativo desde a Constitui-

ção de 1891, que trouxe a descentralização formal do poder e 

distribuiu competências entre a União e os Estados. Inspirada 

na experiência dos Estados Unidos, a Constituição de 1891 

procurou dar aos Estados brasileiros autonomia suficiente para 

que pudessem legislar e administrar sobre questões locais. 

Contudo, esse federalismo inicial rapidamente encontrou obs-

táculos, especialmente relacionados às profundas desigualda-

des regionais. A centralização de recursos na União, associada 

à incapacidade de muitos Estados em desenvolver suas econo-

mias, fez com que a autonomia dos entes federados fosse, na 

prática, limitada (Abrúcio, 2013). 

A Constituição de 1934 trouxe mudanças importantes, 

centralizando competências e aumentando o poder da União. 

Esse movimento foi intensificado com a Constituição de 1937, 

promulgada durante o regime do Estado Novo de Getúlio 
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Vargas, quando o federalismo foi drasticamente enfraquecido. 

Nesse período, o governo central exerceu controle quase abso-

luto sobre os Estados, consolidando a centralização do poder 

e subordinando as administrações estaduais às diretrizes fede-

rais. No entanto, com a redemocratização em 1946, houve uma 

tentativa de restabelecer o equilíbrio federativo, devolvendo 

aos Estados parte de sua autonomia perdida (Dourado, 2013). 

O regime militar (1964-1985) novamente promoveu a 

centralização do poder, limitando a autonomia estadual e mu-

nicipal em várias áreas, inclusive na educação. Durante esse 

período, as políticas educacionais foram fortemente controla-

das pela União, o que resultou em um sistema homogêneo, 

mas com grandes disparidades regionais em termos de acesso 

e qualidade. A educação básica, por exemplo, tornou-se uma 

responsabilidade quase exclusiva dos Estados, sem que hou-

vesse uma clara divisão de atribuições com os Municípios, o 

que gerou ineficiências no atendimento à população (Brasil, 

1988). 

A promulgação da Constituição de 1988 marcou um 

ponto de virada no federalismo brasileiro, instituindo um re-

gime de descentralização e fortalecendo a autonomia de Esta-

dos e Municípios. No que diz respeito à educação, a Constitui-

ção estabeleceu um modelo de responsabilidades compartilha-

das entre União, estados e municípios, prevendo um regime de 

colaboração entre os entes federados. A União passou a ser 

responsável por coordenar a política nacional de educação, en-

quanto os Estados e Municípios assumiram a responsabilidade 

pela implementação das políticas educacionais, respeitando as 

particularidades regionais e locais (Brasil, 1988). 

Entretanto, a descentralização prevista pela Constitui-

ção de 1988 esbarrou em uma série de desafios práticos. Um 

dos principais problemas enfrentados pelo federalismo 
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educacional no Brasil é a grande disparidade entre os entes fe-

derados, tanto em termos de capacidade administrativa quanto 

de recursos financeiros. Os Municípios, especialmente os de 

pequeno porte e situados em regiões mais pobres, muitas vezes 

carecem da infraestrutura necessária para oferecer uma educa-

ção de qualidade. Da mesma forma, os Estados enfrentam di-

ficuldades para financiar adequadamente o ensino médio, uma 

vez que as receitas estaduais são insuficientes para cobrir os 

custos crescentes da educação (Abrúcio, 2013). 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do En-

sino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) foi 

criado em resposta a essas disparidades. Aprovado pela 

Emenda Constitucional nº 14 de 1996, ele trouxe um modelo 

de redistribuição de recursos destinado ao ensino fundamental 

em cada estado. Funcionava como um fundo contábil sem ór-

gão administrador, mas com um sistema de contas que permi-

tia repasses vinculados ao financiamento exclusivo dessa 

etapa educacional, retirados de 15% de impostos específicos, 

compondo uma cesta de receitas.  

Castioni, Cardoso e Capuzzo (2020) observam que a 

proposta de um fundo redistributivo surgiu em 1994, elabo-

rada pelo Fórum Permanente de Valorização do Magistério e 

da Qualidade da Educação Básica, que formulou o Pacto pela 

Valorização do Magistério, assinado no âmbito do Ministério 

da Educação, durante a gestão de Murilo Hingel no governo 

Itamar Franco. 

Esse fórum identificou a necessidade de redistribuir 

recursos vinculados à Manutenção e Desenvolvimento do En-

sino (MDE) para que estados e municípios conseguissem hon-

rar o piso salarial dos professores. Assim, o Ministério da Edu-

cação apresentou em 1995 a proposta do Fundef, que culminou 

na Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996. O fundo destinava 
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parte da receita de impostos vinculados à MDE para o finan-

ciamento do ensino fundamental público, abrangendo crianças 

dos 7 aos 14 anos, conforme determinado pela Constituição. 

A criação do Fundef trouxe melhorias, como a valori-

zação salarial dos professores e a criação de planos de carreira 

em municípios das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

Além disso, o Fundef impulsionou a capacitação de professo-

res leigos, com apoio do programa Fundescola, financiado 

pelo Banco Mundial. Esse fundo também ampliou as matrícu-

las no ensino fundamental e ajudou a reduzir desigualdades 

nos recursos per capita, promovendo a municipalização e a 

universalização desse nível educacional. No entanto, o foco 

restrito ao ensino fundamental deixou outras etapas da educa-

ção básica em segundo plano, com carências de infraestrutura 

e pessoal qualificado. Além disso, o financiamento federal era 

limitado, resultando em complementações estaduais insufici-

entes. 

Embora o Fundef tenha impulsionado a universaliza-

ção do ensino fundamental, a divisão por estados manteve de-

sigualdades regionais. Ademais, o valor aluno estipulado na-

cionalmente sempre ficou abaixo do previsto em lei, prejudi-

cando estados e municípios. A grande limitação do Fundef foi 

a falta de novos recursos, redistribuindo apenas os valores já 

existentes. Conforme esclarecem Castioni, Cardoso e Capuzzo 

(2020, p. 84): 

Durante todos os anos de vigência do Fundef, o valor 

decretado com o custo-aluno nacional sempre esteve 

em desacordo com o previsto pela legislação, cau-

sando enormes prejuízos para Estados e Municípios. 

A deficiência maior do Fundef foi justamente não ter 

agregado recursos novos para o setor educacional, 

constituindo-se numa ferramenta de alocação dife-

rente dos recursos existentes. 
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Com o encerramento do Fundef em 2006, a Emenda 

Constitucional nº 53/2006 instituiu o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb), vigente entre 2007 e 

2020. O Fundeb representou avanços no financiamento educa-

cional, contemplando todos os níveis da educação básica, 

desde a creche até o ensino médio, e com uma maior partici-

pação da União. Com relação aos recursos, Marisa Abreu 

(2022, p. 30-31) esclarece que: 

Os recursos do Fundeb são redistribuídos entre o go-

verno estadual e seus Municípios no âmbito de cada 

Estado com base nas matrículas na educação básica 

pública presencial, no âmbito de atuação prioritária, e 

em instituições conveniadas em creches e pré-escolas, 

educação especial e educação no campo com forma-

ção por alternância, com base em fatores de pondera-

ção que diferenciam o valor anual por aluno.  

Ainda com relação aos recursos, Castioni, Cardoso e 

Capuzzo (2020) observam que o Fundeb atua como um fundo 

redistributivo em que os recursos não migram entre estados, 

mas são distribuídos internamente a partir das contribuições 

dos próprios entes federados, mantendo uma simetria desfavo-

rável para regiões menos arrecadadoras. A regulamentação do 

Fundeb exclui de sua base de cálculo impostos como IRRF, 

IPTU, ISS e ITBI, o que exige que municípios complementem 

com 5% de recursos destinados à MDE, além dos 25% vincu-

lados constitucionalmente. A alocação dos recursos é realizada 

com base no número de alunos matriculados na educação bá-

sica, conforme os dados do Censo Escolar informados pela 

rede de ensino no ano anterior.  

Embora o Fundeb tenha contribuído significativa-

mente para reduzir as desigualdades dentro dos Estados, 
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Castioni, Cardoso e Capuzzo (2020) reportam que ainda per-

sistem disparidades consideráveis entre as redes estaduais e 

municipais, em grande parte devido a recursos que não fazem 

parte da cesta de impostos compartilhados pelo Fundo. Muni-

cípios com arrecadação própria robusta - muitas vezes favore-

cidos por investimentos específicos, como usinas, polos petro-

químicos e outras atividades econômicas de grande porte - aca-

bam se destacando em termos de capacidade financeira. Esse 

cenário cria uma situação em que, apesar do papel redistribu-

tivo do Fundeb, as disparidades entre redes de ensino munici-

pais e estaduais permanecem expressivas, refletindo as desi-

gualdades nas fontes adicionais de recursos disponíveis em al-

gumas localidades. 

Não obstante, a relevância do Fundo é inegável. Sua 

importância é sublinhada por Abreu (2022, p. 42), ao afirmar 

que “[...] são evidentes os aspectos positivos do novo Fundeb, 

na realidade uma minirreforma tributária, iniciada com o an-

tigo Fundef, de caráter redistributivo e socialmente justo no 

âmbito dos recursos vinculados à educação”.  

Nesse sentido, Castioni, Cardoso e Capuzzo (2020) 

lembram que se consolidou no Brasil, se não um consenso, ao 

menos uma ampla maioria favorável à necessidade de instituir 

o Fundeb como um mecanismo permanente de financiamento 

da educação pública. Essa posição reflete o entendimento de 

que, com os devidos aprimoramentos, o Fundo pode desempe-

nhar um papel ainda mais relevante na promoção de maior 

equidade e qualidade na educação básica pública. Desta forma, 

foram apresentadas ao Congresso Nacional três Propostas de 

Emenda à Constituição (PEC) visando assegurar a permanên-

cia do Fundeb: a PEC nº 15/2015, na Câmara dos Deputados, 

e as PECs nº 33 e 65/2019, no Senado Federal. 
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Em 2020, a Emenda Constitucional 108 transformou 

o Fundeb em um mecanismo permanente, consolidando-o 

como uma das principais fontes de financiamento da educação 

no Brasil, ao contrário de sua previsão inicial de término em 

2020. A proposta de emenda (PEC 15/2015) foi apresentada 

pela então deputada Raquel Muniz (MG) e teve como relatora 

na Câmara a deputada Professora Dorinha Seabra Rezende 

(DEM-TO). No Senado, a relatoria ficou a cargo do senador 

Flávio Arns (Rede-PR), sendo a matéria aprovada conforme o 

texto original da Câmara, com apenas uma emenda supressiva. 

Em se tratando dos recursos,  

[...] a emenda aumenta dos atuais 10% para 23% a par-

ticipação da União no Fundo. Essa participação será 

elevada de forma gradual: em 2021 começará com 

12%; passando para 15% em 2022; 17% em 2023; 

19% em 2024; 21% em 2025; e 23% em 2026. Os va-

lores alocados pelo governo federal continuarão a ser 

distribuídos para os entes federativos que não alcança-

rem o valor anual mínimo aplicado por aluno na edu-

cação. Da mesma forma, o fundo continuará rece-

bendo o equivalente a 20% dos impostos municipais e 

estaduais e das transferências constitucionais de parte 

dos tributos federais (Brasil, 2020, n.p.).  

Os recursos do Fundeb devem ser empregados exclu-

sivamente na área de atuação prioritária de cada ente federa-

tivo, conforme estabelecido pela Constituição. Isso significa 

que os municípios são responsáveis pela educação infantil e 

pelo ensino fundamental, enquanto os estados se encarregam 

do ensino fundamental e médio. Dessa forma, o financiamento 

do Fundeb é restrito a esses níveis de ensino, ficando vedada 

sua aplicação em outras áreas, como as universidades, pois o 

ensino superior é atribuição prioritária do governo federal. 

Essa restrição visa assegurar que os recursos sejam 
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direcionados para reduzir desigualdades e fortalecer a educa-

ção básica, alinhando os investimentos às responsabilidades 

educacionais de cada ente.  

2.2. Federalismo na educação brasileira: 
Centrípeto, Centrífugo e de Cooperação 

Carlos Jamil Cury (2010) oferece uma importante re-

flexão sobre o papel do federalismo na educação brasileira, ao 

destacar que o sistema federalista no Brasil oscila entre ten-

dências centrípetas, centrífugas e de cooperação.  

De acordo com o autor, o federalismo centrípeto, ca-

racterizado pela centralização do poder na União, é observado 

em momentos de crise ou de autoritarismo, quando o governo 

central tende a concentrar competências e a reduzir a autono-

mia dos Estados e Municípios. Ou seja,  

[...] o federalismo centrípeto se inclina ao fortaleci-

mento do poder da União em que, na relação concen-

tração – difusão do poder, predominam relações de su-

bordinação dentro do Estado Federal. Pode-se dar 

como exemplo o próprio Brasil entre os anos 1930-

1934, 1937-1945 e 1964-1988 (Cury, 2010, p. 153). 

O federalismo centrípeto caracteriza-se por um arranjo 

político-administrativo no qual o poder central adquire uma 

posição de predominância sobre os demais entes federativos, 

promovendo a concentração de competências, atribuições e re-

cursos. Essa configuração opera de forma a minimizar a auto-

nomia das unidades subnacionais, relegando a elas um papel 

secundário na formulação e implementação de políticas públi-

cas. Em contrapartida, a União ou o governo central assume a 
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responsabilidade pela deliberação das principais decisões que 

afetam o conjunto do Estado. 

Essa centralização, típica do federalismo centrípeto, 

aproxima-se de um modelo de Estado Unitário, no qual as di-

retrizes emanadas da esfera central são quase invariavelmente 

impostas aos demais entes, limitando suas capacidades de au-

togoverno e de adaptação de políticas conforme as necessida-

des locais. A redistribuição de competências, muitas vezes 

desbalanceada, reflete um desequilíbrio nas relações de poder 

entre o centro e as periferias político-administrativas, resul-

tando numa verticalização do processo decisório. 

Em contextos onde o federalismo centrípeto preva-

lece, observa-se uma homogeneização das políticas públicas, 

sobretudo em áreas sensíveis como a educação e a saúde, visto 

que as diretrizes nacionais são estabelecidas de forma quase 

unilateral. O poder central não apenas define os parâmetros 

dessas políticas, mas também exerce controle sobre sua exe-

cução, fiscalizando e regulando o cumprimento das metas es-

tabelecidas. Isso se traduz, muitas vezes, em uma perda signi-

ficativa de flexibilidade por parte dos entes subnacionais, que 

acabam atuando como meros implementadores das decisões 

tomadas pelo centro. 

Adrião e Garcia (2008) ressaltam que as políticas edu-

cacionais brasileiras têm demonstrado um caráter fortemente 

centralizador, refletido em um conjunto de medidas que visam 

à responsabilização e avaliação dos gestores educacionais, 

tanto em nível municipal quanto estadual. Essas políticas im-

põem obrigações severas sobre os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, que são compelidos a responder às demandas 

educativas definidas pelo governo central. O controle de qua-

lidade e o alcance das metas mínimas, estabelecidos em con-

sonância com os parâmetros legislativos, tornam-se os 
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principais mecanismos de monitoramento e controle por parte 

da União. Essa centralidade caracteriza um federalismo cen-

trípeto, no qual os entes subnacionais desempenham papéis su-

balternos na formulação das políticas públicas, sendo primor-

dialmente responsáveis por executar decisões já tomadas. 

Nesse sentido, a avaliação e responsabilização dos 

gestores locais não configuram apenas um processo de super-

visão ou orientação, mas sim uma imposição de diretrizes cen-

tralizadas. A capacidade de decisão dos gestores municipais e 

estaduais é limitada, uma vez que as metas e as estratégias de 

implementação são estabelecidas pelo poder central, restrin-

gindo sua autonomia para adaptar as políticas de acordo com 

as especificidades locais. Assim, a relação intergovernamental 

nas políticas educacionais torna-se assimétrica, com o governo 

central detendo maior controle e as esferas subnacionais sendo 

obrigadas a se adequar às exigências impostas. 

Corroborando essa análise, Cabral Neto, Castro e Bar-

balho (2014) enfatizam que o cenário educacional brasileiro, 

especialmente nas últimas décadas, tem sido marcado por um 

aumento no poder centralizador da União. As políticas educa-

cionais formuladas durante esse período contribuíram para o 

fortalecimento de um federalismo centrípeto, no qual a auto-

nomia e a capacidade de tomada de decisão dos Estados e Mu-

nicípios foram significativamente reduzidas. A centralização 

de poder nas mãos da União enfraqueceu o princípio de des-

centralização que, teoricamente, deveria garantir maior equi-

dade e participação dos entes subnacionais no processo de for-

mulação de políticas. 

Os autores destacam ainda que essa centralização está 

vinculada à falta de clareza na definição das competências de 

cada ente federado. As competências e atribuições dos Esta-

dos, Municípios e do Distrito Federal, frequentemente, se 



 

- 126 - 

sobrepõem ou se entrelaçam, criando um cenário no qual a 

União assume um papel predominante, muitas vezes extrapo-

lando suas funções e limitando a capacidade de ação das uni-

dades federadas. Tal indefinição favorece o fortalecimento do 

poder central, que passa a dispor de mais competências para 

determinar e exigir o cumprimento das políticas por parte dos 

entes subnacionais. 

A tendência ao centralismo, portanto, torna-se evi-

dente na medida em que as políticas educacionais são imple-

mentadas de forma vertical, com pouca margem para a nego-

ciação ou adaptação local. A concentração de poder nas mãos 

da União, ao invés de promover a cooperação intergoverna-

mental e a adequação das políticas às realidades regionais, re-

força um federalismo hierarquizado e verticalizado, no qual a 

participação dos entes subnacionais é limitada à execução de 

planos elaborados centralmente. 

Essa dinâmica configura um cenário de submissão dos 

Estados e Municípios às exigências da União, diminuindo sua 

autonomia e a possibilidade de adaptar políticas às realidades 

educacionais locais. Como resultado, há um distanciamento 

entre a formulação e a execução de políticas públicas, com a 

União concentrando o poder de decisão e os entes subnacio-

nais sendo forçados a operacionalizar as diretrizes, muitas ve-

zes sem levar em consideração as particularidades e demandas 

regionais. 

Já o federalismo Centrífugo pode ser compreendido 

como um modelo de organização federativa em que o poder é 

descentralizado, promovendo o fortalecimento dos entes sub-

nacionais e garantindo maior autonomia aos Estados-mem-

bros. Esse modelo se opõe à lógica centralizadora do federa-

lismo centrípeto, pois nele há um esforço deliberado para que 

o poder político e econômico seja distribuído de forma mais 
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equitativa entre os diversos entes da federação. A partir dessa 

configuração, as decisões passam a ser tomadas de maneira 

mais horizontal, com um compartilhamento de responsabilida-

des e competências entre o poder central e os entes subnacio-

nais, assegurando a limitação do poder da União e reforçando 

a independência dos Estados. 

Em contextos de federalismo centrífugo, a relação en-

tre a União e os Estados não se estrutura a partir de uma hie-

rarquia rígida, mas sim de um diálogo colaborativo, no qual os 

Estados-membros possuem a liberdade de desenvolver políti-

cas próprias, de acordo com suas especificidades regionais. 

Esse tipo de federalismo promove uma descentralização mais 

efetiva, na qual as decisões são compartilhadas e a autonomia 

dos entes federativos é garantida. O resultado é uma maior 

adequação das políticas públicas às realidades locais, permi-

tindo que Estados e Municípios adaptem as diretrizes gerais à 

sua realidade econômica, social e cultural. 

De acordo com Cury (2010), o federalismo centrífugo 

implica o fortalecimento do poder dos Estados-membros em 

relação à União, na medida em que prevalece uma larga auto-

nomia das unidades federadas. Historicamente, um exemplo 

desse modelo no Brasil pode ser encontrado na Velha Repú-

blica, entre 1898 e 1930, período em que as oligarquias esta-

duais, especialmente as de São Paulo e Minas Gerais, deti-

nham grande poder e influência política. Esse arranjo descen-

tralizado permitiu que as oligarquias estaduais controlassem as 

políticas econômicas e sociais, mantendo o poder central em 

uma posição subordinada. 

Contudo, conforme argumenta Cury, esse federalismo 

centrífugo começou a ser revertido após 1930, com a ascensão 

de um federalismo centrípeto e intervencionista, no qual o Es-

tado Federal passou a concentrar progressivamente mais 
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poderes. Esse processo se intensificou em 1937, quando o 

golpe de estado instaurou a Constituição Ditatorial do Estado 

Novo, consolidando uma centralização fática do poder na 

União. Ainda assim, durante a curta vigência da Constituição 

de 1934, houve avanços significativos na área da educação, 

como a gratuidade e obrigatoriedade do ensino primário, a vin-

culação de percentuais dos impostos para a educação e a cria-

ção de um plano nacional de educação, além da institucionali-

zação dos conselhos de educação. 

Esses avanços mostram que, mesmo em um contexto 

de transição entre modelos federativos centrífugos e centrípe-

tos, o federalismo educacional desempenhou um papel impor-

tante na criação de uma cultura política em que a União assu-

mia a responsabilidade pelas diretrizes gerais da educação, en-

quanto os Estados e, subsidiariamente, os Municípios, tinham 

o dever de implementar o direito à educação. Essa estrutura 

permitia que os Estados também investissem no ensino secun-

dário e superior, em colaboração com a União. 

Entre 1946 e 1964, com o declínio do regime ditatorial 

do Estado Novo, houve uma breve retomada de um federa-

lismo tendencialmente centrífugo, no qual os Estados voltaram 

a ter maior autonomia. A Constituição de 1946 e a Lei de Di-

retrizes e Bases da Educação Nacional de 1961 (Lei nº 

4.024/1961) são exemplos desse período, pois reafirmaram 

princípios importantes como a gratuidade e a obrigatoriedade 

do ensino, a vinculação orçamentária e a criação de um plano 

nacional de educação. Embora a centralização de poder tenha 

sido enfraquecida, o federalismo educacional ainda se manti-

nha dependente dos setores ligados à economia e à divisão dos 

impostos, refletindo a dificuldade de se estabelecer um equilí-

brio claro entre o poder central e os entes subnacionais. 
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Essa descentralização foi novamente interrompida 

após o golpe militar de 1964, quando o regime militar imple-

mentou uma nova Constituição em 1967, que ampliou a edu-

cação obrigatória para oito anos, mas removeu a vinculação 

dos impostos para a educação. Esse período de centralização 

também foi marcado por um controle político mais rígido por 

parte da União, com medidas como o “Pacote de Abril” de 

1977, que distorceu a relação entre eleitores e eleitos, favore-

cendo camadas conservadoras no Congresso e exacerbando o 

centralismo político, fiscal e financeiro. Esse controle central 

gerou uma repressão das liberdades civis e um aumento da 

censura, o que, por sua vez, provocou uma resistência cres-

cente entre a população, que passou a exigir maior democra-

cia, igualdade e participação. 

Dessa forma, o federalismo centrífugo, embora tenha 

experimentado períodos de maior vigor no Brasil, especial-

mente na Velha República e no interregno de 1946 a 1964, foi 

frequentemente ofuscado por momentos de centralização ex-

trema. As tensões entre centralização e descentralização refle-

tem os desafios de se equilibrar o poder entre a União e os 

Estados, sobretudo no que diz respeito à definição das compe-

tências em áreas fundamentais como a educação. Assim, a tra-

jetória do federalismo brasileiro ilustra uma oscilação cons-

tante entre o fortalecimento dos entes subnacionais e a reafir-

mação do poder central, com repercussões significativas nas 

políticas públicas e na organização político-administrativa do 

país. 

Por outro lado, Cury (2010) aponta que a Constituição 

de 1988 trouxe uma nova configuração ao federalismo brasi-

leiro, rejeitando tanto o modelo centrífugo, caracterizado pela 

descentralização extrema, quanto o centrípeto, marcado pela 
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centralização do poder na União. Trata-se do federalismo de 

cooperação que:  

[...] busca um equilíbrio de poderes entre a União e os 

Estados-membros, estabelecendo laços de colabora-

ção na distribuição das múltiplas competências por 

meio de atividades planejadas e articuladas entre si, 

objetivando fins comuns. Esse federalismo político e 

cooperativo foi posto em 1934, em 1946 e é o registro 

jurídico forte de nossa atual Constituição (Cury, 2010, 

p. 153).  

Conforme Cury (2010) e Farias e Sousa (2022), a 

Carta Magna de 1988 adotou um modelo de federalismo coo-

perativo, estruturado sob o conceito de regime articulado de 

colaboração recíproca. Esse regime busca equilibrar a distri-

buição de competências e responsabilidades entre os entes fe-

derativos - União, Estados, Distrito Federal e Municípios - 

promovendo uma descentralização harmoniosa e colaborativa. 

No federalismo cooperativo instituído pela Constitui-

ção de 1988, as funções são distribuídas em três categorias: 

privativas, comuns e concorrentes. As funções privativas refe-

rem-se àquelas de competência exclusiva de um ente federa-

tivo, garantindo a autonomia de cada nível de governo em de-

terminadas áreas. As funções comuns envolvem a colaboração 

de todos os entes federativos em tarefas que exigem a atuação 

conjunta, promovendo a coordenação entre os diferentes ní-

veis de governo. Já as funções concorrentes implicam a coe-

xistência de competências compartilhadas entre a União, esta-

dos e municípios, em que cada ente pode legislar e atuar dentro 

dos limites estabelecidos pela Constituição. 

Essa configuração foi pensada para fomentar um equi-

líbrio mais dinâmico e cooperativo entre os diversos níveis de 

governo, garantindo que as políticas públicas fossem 
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formuladas e implementadas de maneira conjunta, respeitando 

as especificidades regionais e locais. O federalismo coopera-

tivo, portanto, tem como objetivo criar um sistema mais parti-

cipativo e descentralizado, no qual os entes subnacionais pos-

suem maior autonomia para adaptar e executar políticas públi-

cas, ao mesmo tempo em que participam do processo de 

formulação em diálogo com o poder central. Dessa forma, a 

Constituição de 1988 busca mitigar as tensões entre centrali-

zação e descentralização, promovendo uma estrutura federa-

tiva mais equilibrada e funcional. 

Cury (2010) ressalta que a Constituição de 1988, no 

que tange à educação, define de maneira clara, por meio do 

artigo 211, que a União, os Estados e os Municípios devem 

organizar seus sistemas de ensino em regime de colaboração. 

Esse dispositivo é uma tentativa de consolidar uma relação in-

tergovernamental que promova a cooperação entre os entes fe-

derativos, evitando a concentração de poder exclusivamente 

na União ou a completa autonomia dos Estados e Municípios. 

Tal regime de colaboração busca equilibrar as responsabilida-

des e competências entre os diferentes níveis de governo, per-

mitindo uma organização mais eficiente e integrada dos siste-

mas de ensino. 

No entanto, a competência da União é delimitada ao 

estabelecimento de normas gerais, conforme disposto no § 1º 

do artigo 24 da Constituição, o que significa que essas normas 

não devem ter caráter exaustivo. Em outras palavras, cabe à 

União estabelecer diretrizes amplas para o sistema educacio-

nal, enquanto Estados e Municípios têm o direito e a obrigação 

de complementar ou suplementar essas normas de acordo com 

suas necessidades e realidades locais, conforme o § 2º do ar-

tigo 24 e o inciso II do artigo 30. Essa distribuição de compe-

tências é crucial para garantir que o sistema de ensino se 
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adeque às diversidades regionais e à realidade socioeconômica 

de cada unidade federativa. 

Para evitar a fragmentação e dispersão de esforços no 

campo educacional, a Constituição dá continuidade a uma tra-

dição que remonta ao Ato Adicional de 1834, ao promover a 

pluralização dos sistemas de ensino. O artigo 211 destaca que 

esses sistemas devem estar articulados por meio de uma estru-

tura colaborativa, coordenada pela União, mas com forte par-

ticipação dos Estados e Municípios. A ideia é que, por meio 

de uma engenharia política, seja possível estruturar um sis-

tema educacional que respeite as particularidades locais, ao 

mesmo tempo em que se assegura a uniformidade de diretrizes 

nacionais mínimas. 

No entanto, Cury observa que, embora o conceito de 

educação nacional seja presente ao longo da história legisla-

tiva do país, a expressão sistema nacional de educação em re-

gime de colaboração, conforme articulada por meio do Plano 

Nacional de Educação (PNE), é uma formulação mais recente, 

introduzida pela Emenda Constitucional nº 59, de 11 de no-

vembro de 200912. Esse regime de colaboração visa assegurar 

a articulação entre os sistemas de ensino por meio de normas 

e finalidades gerais, distribuindo competências entre a União, 

estados e municípios, conforme as funções privativas, concor-

rentes e comuns, delineadas no ordenamento constitucional. 

O Plano Nacional de Educação (PNE), previsto no ar-

tigo 214 da Constituição, emerge dessa concepção articulada 

de um sistema educacional colaborativo. O PNE deve ser um 

instrumento que concilie metas e meios de maneira racional, 

buscando a efetividade na implementação de políticas públicas 

educacionais. Ele se torna, portanto, um pilar central para a 

 
12 O tema será discutido oportunamente, no Capítulo 3 deste trabalho.  
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organização e coordenação das políticas educacionais no Bra-

sil, uma vez que tem o papel de alinhar os esforços dos dife-

rentes entes federativos na busca por uma educação de quali-

dade e inclusiva, respeitando as diversidades regionais e asse-

gurando metas coerentes com as necessidades do país. 

Contudo, Cury (2010) adverte que, apesar da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) tentar traduzir 

o regime de colaboração em ações concretas, atribuindo aos 

entes federativos funções e responsabilidades importantes no 

campo educacional, a efetividade dessas políticas ainda en-

frenta desafios significativos. A ausência de um consórcio ar-

ticulado e compromissado entre os diferentes níveis de go-

verno, bem como a falta de um regime fiscal e financeiro que 

atenda verdadeiramente às demandas do pacto federativo, li-

mita o alcance das políticas educacionais. Isso se agrava em 

um país com extrema desigualdade socioeconômica e com 

uma distribuição de renda profundamente assimétrica, onde as 

disparidades regionais são marcantes. 

Além disso, Cury (2010) ressalta que a desigualdade 

no Brasil não se limita ao aspecto econômico, sendo também 

agravada por questões de discriminação étnica e social. Essas 

desigualdades, presentes tanto nas regiões quanto entre dife-

rentes grupos populacionais, afetam diretamente o acesso à 

educação de qualidade. Nesse contexto, a implementação efe-

tiva do regime de colaboração enfrenta desafios adicionais, 

uma vez que a assimetria entre os entes federativos torna com-

plexa a construção de um sistema educacional verdadeira-

mente equitativo. 

Portanto, o pacto federativo educacional brasileiro, 

como desenhado pela Constituição de 1988, exige a constru-

ção de uma nova cultura de colaboração intergovernamental. 

Isso implica um esforço para superar as tradições de 
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centralização excessiva e, ao mesmo tempo, evitar a fragmen-

tação resultante de uma descentralização desarticulada. A 

construção dessa nova cultura demanda uma transformação 

nas práticas políticas e administrativas, com o intuito de forta-

lecer o diálogo e a cooperação entre os entes federativos, res-

peitando suas autonomias, mas garantindo uma coordenação 

eficaz para alcançar os objetivos estabelecidos pelo Plano Na-

cional de Educação e pelas diretrizes gerais da educação naci-

onal. 

2.3. Colaboração e cooperação no contexto do 
federalismo brasileiro: desafios e perspectivas 
na gestão da educação pública 

Como vimos, a Constituição Federal de 1988 instituiu 

o Pacto Federativo, com a previsão de sua implementação por 

meio da cooperação entre os entes federados e do regime de 

colaboração. Entretanto, o Pacto Federativo carece de uma de-

finição clara quanto à sua operacionalização, e o Brasil ainda 

não conta com um Sistema Nacional de Educação (SNE) re-

gulamentado. Isso gera desafios significativos para a gestão da 

educação pública e no cumprimento das responsabilidades in-

terfederativas. 

O federalismo brasileiro apresenta uma série de com-

plexidades, particularmente em relação à educação. Como ob-

serva Miranda (2019, p. 12), “a falta de um SNE devidamente 

estruturado compromete a capacidade de coordenação entre os 

entes federados, o que resulta em uma gestão fragmentada e 

ineficaz das políticas educacionais”. Sem um sistema coeso, é 

difícil a criação de políticas públicas contínuas e equitativas, 
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especialmente no que se refere à distribuição de recursos e res-

ponsabilidades. 

Um dos principais mecanismos utilizados para opera-

cionalizar o regime de cooperação são os convênios, parcerias 

público-privadas e contratos administrativos. Esses instrumen-

tos têm como objetivo descentralizar a gestão e promover a 

colaboração entre União, estados e municípios. Contudo, Mi-

randa (2019, p. 34) aponta que “grande parte desses instrumen-

tos são temporários e não garantem a criação de políticas pú-

blicas estruturantes”. A ausência de uma regulamentação mais 

robusta sobre o regime de colaboração impede que haja uni-

formidade nas práticas adotadas em diferentes regiões do país. 

No contexto constitucional, é importante distinguir os 

conceitos de “cooperação” e “colaboração”, que frequente-

mente são tratados como sinônimos. De acordo com Lima 

(2020, p. 28), a cooperação está relacionada ao aspecto execu-

tivo das relações entre os entes federados, enquanto o regime 

de colaboração refere-se ao conjunto normativo que organiza 

a atuação conjunta entre os sistemas de ensino. Essa distinção 

é fundamental para a formulação de políticas de financiamento 

adequadas e para a definição de responsabilidades na imple-

mentação das políticas educacionais. 

Em uma tentativa de suprir a lacuna deixada pela au-

sência de um SNE, o Conselho Nacional de Educação (CNE) 

aprovou, em 2012, a Resolução CNE nº 01, que estabelece os 

Arranjos de Desenvolvimento da Educação (ADE), concebi-

dos como uma estratégia para institucionalizar o regime de co-

laboração, buscando promover uma maior articulação entre os 

entes federados”.  

Os Arranjo de Desenvolvimento da Educação (ADE) 

têm sido amplamente difundidos no Brasil como uma resposta 

organizada e colaborativa entre entes federados, buscando 
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otimizar as relações intergovernamentais no espaço territorial. 

Esse movimento surge como resultado de uma mobilização 

nacional, que propõe o ADE como uma estratégia eficaz para 

regulamentar e estruturar as relações sistêmicas entre municí-

pios, estados e o governo federal. Visando assegurar a análise 

e o desenvolvimento desse modelo, em 2010, foi instituída, 

por meio da Portaria nº 7/2010, uma comissão na Câmara de 

Educação Básica (CEB) do Conselho Nacional de Educação 

(CNE), com a tarefa de avaliar a viabilidade e implementação 

dos ADEs no contexto brasileiro. 

A política dos ADEs, conforme promovida pelo CNE, 

se configura como um arranjo horizontal, no sentido de pro-

mover cooperação intermunicipal e estadual. No entanto, o 

modelo também impõe dinâmicas verticais, ao definir papéis, 

competências e regulamentações que estruturam as interações 

entre os diferentes níveis federativos. Esse aspecto é evidenci-

ado na Resolução CNE nº 01/2012, especialmente nos artigos 

2º e 4º, que delimitam as diretrizes de cooperação e as atribui-

ções dos participantes, assegurando uma governança colabo-

rativa e eficaz para o desenvolvimento educacional em âmbito 

regional e nacional. 

Art. 2º O ADE é uma forma de colaboração territorial 

basicamente horizontal, instituída entre entes federa-

dos, visando assegurar o direito à educação de quali-

dade e ao seu desenvolvimento territorial e geopolí-

tico. 

Art. 4º O ADE promove o regime de colaboração ho-

rizontal, de forma articulada com o tradicional regime 

de colaboração vertical (Brasil, Resolução CNE, nº 

01/2012, n.p.).  

Por outro lado, de acordo com o Parecer CNE nº 9, de 

30 de agosto de 2011, que analisa a proposta de fortalecimento 
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e implementação do regime de colaboração por meio dos Ar-

ranjos de Desenvolvimento da Educação (ADEs), esse modelo 

se configura como uma estrutura de trabalho em rede, que visa 

promover a cooperação entre municípios próximos geografi-

camente e com características socioeconômicas similares. 

Nesse arranjo, os municípios articulam-se para enfrentar de 

forma colaborativa os desafios educacionais que comparti-

lham, contando com o apoio do Ministério da Educação 

(MEC) e outros parceiros estratégicos. Dessa forma, o ADE 

apresenta-se como uma das estratégias concretas para a opera-

cionalização do regime de colaboração no território nacional, 

permitindo a construção de soluções integradas e o comparti-

lhamento de recursos e práticas que favorecem o desenvolvi-

mento educacional das localidades envolvidas. 

Os ADEs, não obstante a forte característica intermu-

nicipal devem agregar a participação do Estado e 

União, incluindo ou não a participação de instituições 

privadas e não governamentais, tais como empresas e 

organizações diversas, que assumem o objetivo co-

mum de contribuir de forma transversal e articulada 

para o desenvolvimento da educação em determinado 

território que ultrapassa as lindes de um só Município, 

sem que haja para isso transferência de recursos públi-

cos para tais instituições e organismos privados (Bra-

sil, Parecer CNE nº 9/2011, n.p.).  

Conforme o Parecer CNE n. 9/2011, a instituição de 

arranjos educacionais nos territórios brasileiros possibilita aos 

municípios participantes uma articulação integrada das com-

petências políticas, técnicas e financeiras, criando uma base 

cooperativa para a execução de políticas públicas. Esse mo-

delo visa fortalecer a implementação de programas de manu-

tenção e desenvolvimento da educação, promovendo uma ges-

tão compartilhada entre diferentes entes federativos. Os 
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arranjos educacionais, ao serem aplicados em contextos terri-

toriais específicos, tornam-se estratégicos para minimizar as 

descontinuidades das políticas públicas na área da educação, 

oferecendo alternativas para superar a escassez de equipes téc-

nicas especializadas em alguns municípios. Além disso, esses 

arranjos facilitam a criação de planos e projetos de financia-

mento educacional, potencializando o desenvolvimento edu-

cacional ao acelerar a implantação de políticas e práticas pe-

dagógicas coordenadas entre os municípios. 

Entretanto, a implementação dessas políticas fragmen-

tadas e a ausência de um SNE estruturado têm impedido que 

essa resolução gere resultados duradouros e significativos. 

Outro fator crítico a ser considerado é o envolvimento 

de parcerias público-privadas nos ADE, o que levanta ques-

tões sobre a capacidade do Estado de manter o controle sobre 

o planejamento e a gestão educacional. Em várias regiões, em-

presas privadas e organizações da sociedade civil têm desem-

penhado um papel significativo na formulação de políticas 

educacionais, criando tensões entre o público e o privado. Esse 

fenômeno é especialmente visível em estados como Bahia, 

onde os consórcios intermunicipais têm buscado parcerias 

com o setor privado para implementar políticas educacionais. 

Apesar dos desafios, os ADEs representam uma ino-

vação importante no contexto da educação pública brasileira. 

Santos (2018, p. 52) observa que “[...] os ADEs foram conce-

bidos para enfrentar as desigualdades regionais e promover 

uma maior articulação entre os entes federados”. No entanto, 

a falta de uma regulamentação mais robusta e a dependência 

de parcerias temporárias limitam o potencial de transformação 

dos ADE, exigindo novas soluções para garantir a continui-

dade e a eficácia dessas iniciativas. Enquanto os ADE ofere-

cem uma estrutura promissora para a cooperação 



 

- 139 - 

interfederativa, sua eficácia depende de uma maior articulação 

entre os entes federativos, de uma regulamentação mais clara 

e de um planejamento de longo prazo que minimize a frag-

mentação das políticas educacionais. 

De acordo com Barros (2019), exemplos de políticas 

colaborativas mais bem-sucedidas podem ser encontrados em 

estados como o Ceará. A partir de 2007, o estado criou a Co-

ordenadoria de Articulação com os Municípios, o que promo-

veu uma cooperação mais eficaz entre os entes federados, re-

sultando em políticas educacionais como o Programa de Alfa-

betização na Idade Certa (PAIC). Segundo Barros (2019, p. 

67), “a articulação entre estado e municípios no Ceará tem sido 

exemplar, especialmente no que se refere à implementação de 

políticas de alfabetização”. No entanto, mesmo iniciativas 

como essa ainda são insuficientes para garantir uma política 

educacional equitativa em todo o território nacional. 

A desigualdade inter e intrarregional permanece, em 

grande parte, devido à ausência de um SNE que possa articular 

as ações e responsabilidades entre União, estados e municí-

pios. Como afirma Miranda (2019, p. 87), “a ausência de uma 

política de financiamento contínua e a falta de coordenação 

central impedem que os entes federados disponham de condi-

ções equânimes para implementar políticas educacionais de 

qualidade”. Esse cenário resulta em uma oferta desigual de re-

cursos e oportunidades entre os municípios brasileiros. 

A criação de um SNE surge, então, como uma medida 

essencial para superar as fragmentações do federalismo edu-

cacional brasileiro. Esse sistema teria como principal função 

articular os sistemas de ensino federal, estaduais e municipais, 

promovendo uma gestão sistêmica da educação. Na visão de 

Lima (2000, p. 109), “um SNE devidamente estruturado per-

mitiria uma maior coordenação e colaboração entre os entes 
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federados, assegurando a eficácia das políticas públicas e pro-

movendo maior equidade no acesso à educação”. 

Por fim, resta evidente que o federalismo brasileiro en-

frenta desafios profundos na gestão da educação pública, prin-

cipalmente devido à ausência de um SNE regulamentado e à 

fragmentação das políticas educacionais. A regulamentação 

clara do regime de colaboração, junto à criação de um SNE, é 

fundamental para a construção de uma política educacional 

equitativa, contínua e de qualidade para todos os brasileiros. 

2.3.1. O Consórcio Público como estratégia de gestão indireta 
na cooperação e colaboração interfederativas 

De acordo com as normativas do Conselho Nacional 

de Educação (CNE), os Arranjos de Desenvolvimento da Edu-

cação (ADEs) podem ser institucionalizados por meio de dois 

modelos específicos de organização. O primeiro modelo 

ocorre entre entes federados e caracteriza-se como uma inici-

ativa pública, frequentemente viabilizada por consórcios inter-

municipais que promovem uma gestão conjunta e descentrali-

zada dos recursos e responsabilidades educacionais. O se-

gundo modelo, fundamentado em parcerias público-privadas, 

estabelece um tipo distinto de colaboração, que se diferencia 

daquele previsto no artigo 211 da Constituição Federal de 

1988, o qual preconiza um regime de colaboração exclusiva-

mente entre entes federados. Este segundo modelo, portanto, 

introduz uma forma de cooperação que integra atores privados 

na gestão educacional, tal como descrito na Resolução CNE nº 

01/2012, artigo 7º. 

Art. 7º O ADE pode assumir o modelo de consórcio, 

nos termos da Lei nº 11.107/2005, constituído exclu-

sivamente por entes federados como uma associação 
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pública ou como entidade jurídica de direito privado 

sem fins lucrativos, podendo realizar acordos de coo-

peração e parceria com órgãos públicos e instituições 

privadas e não governamentais (Brasil, Resolução 

CNE nº 01/2012, n.p.). 

Após a aprovação das normativas do CNE referentes 

à política de Arranjos de Desenvolvimento da Educação, a Câ-

mara dos Deputados testemunhou, entre os anos de 2011 e 

2020, a tramitação de diversos projetos de lei voltados para 

garantir a assistência técnica e financeira da União aos entes 

federativos que se organizassem em regime de colaboração 

por meio de ADEs. Esses projetos de lei buscavam institucio-

nalizar o apoio federal para fortalecer e expandir os arranjos 

colaborativos na área educacional. Entre as proposições apre-

sentadas, destacam-se o Projeto de Lei nº 2.417 de 2011, de 

autoria do Deputado Alex Canziani (PTB-PR); o Projeto de 

Lei nº 7.420 de 2006, proposto pela Deputada Raquel Teixeira 

(PSDB-GO); e o Projeto de Lei nº 5.182 de 2019, da Deputada 

Luisa Canziani (PTD-PR).  

Observe-se que esses projetos foram apensados, por 

tratarem de temas convergentes, indicando um esforço legis-

lativo contínuo para permitir a transferência direta de recursos 

federais para os ADEs, incluindo aqueles estruturados sob par-

cerias público-privadas. É importante observar, também, que 

embora a legislação já contemple a possibilidade de transfe-

rência de recursos para Consórcios Públicos, a iniciativa da-

queles parlamentares visava ampliar esse apoio para abarcar 

também os ADEs com participação do setor privado. 

Neste sentido, a Lei 11.107/2005 representa um marco 

relevante na institucionalização dos consórcios públicos no 

Brasil. Com o objetivo de promover a cooperação entre os en-

tes federados, essa legislação estabelece diretrizes para a 
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criação de consórcios públicos como instrumentos de gestão 

indireta, permitindo que municípios e estados colaborem entre 

si para enfrentar desafios comuns na prestação de serviços pú-

blicos, incluindo a educação.  

Antes da aprovação dessa lei, consórcios intermunici-

pais já existiam de modo informal em diversas regiões do Bra-

sil, especialmente em áreas rurais e de menor densidade popu-

lacional. No entanto, a ausência de um marco legal claro difi-

cultava a institucionalização dessas práticas, levando a 

problemas de governança e gestão. A Lei 11.107/2005 surge, 

então, como resposta à necessidade de formalizar essas inicia-

tivas e de fornecer uma base jurídica sólida para a cooperação 

interfederativa.  

Os consórcios públicos intermunicipais, conforme es-

tabelecido pela lei, são formados por meio de um contrato ce-

lebrado entre os entes federados, que definem responsabilida-

des, objetivos e fontes de financiamento. Eles podem atuar em 

diversas áreas, como saúde, saneamento, infraestrutura e, mais 

recentemente, na educação. No caso da educação, a criação 

dos consórcios permite que municípios com menos recursos 

financeiros ou capacidade técnica compartilhem serviços e so-

luções, como a contratação de professores, a formação conti-

nuada e a gestão de escolas.  

Um exemplo prático dessa institucionalização pode 

ser observado no Consórcio Público de Desenvolvimento Sus-

tentável do Território do Sisal (CONSISAL), que abrange uma 

região marcada por baixos indicadores educacionais e socioe-

conômicos. Instituído em 2012, o CONSISAL atua direta-

mente na área da educação, promovendo a gestão comparti-

lhada entre os municípios do território e buscando parcerias 

com o setor privado para melhorar a infraestrutura escolar e a 

formação dos professores.  
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A criação dos consórcios também trouxe avanços sig-

nificativos para a governança educacional. Como destaca Mi-

randa (2021, p. 87), “os consórcios públicos promovem uma 

gestão compartilhada que melhora a articulação entre os entes 

federativos, permitindo uma maior eficiência na alocação de 

recursos e na implementação de políticas públicas”. Isso é par-

ticularmente relevante em regiões onde os municípios, indivi-

dualmente, não têm capacidade de implementar políticas edu-

cacionais eficazes. 

Entretanto, a falta de uma coordenação nacional clara 

e a inexistência de um Sistema Nacional de Educação plena-

mente regulamentado têm dificultado a integração dos consór-

cios com as políticas federais e estaduais. Muitas vezes, os 

consórcios operam de forma isolada, sem articulação ade-

quada com outros níveis de governo, o que limita sua capaci-

dade de promover mudanças significativas no sistema educa-

cional como um todo.  

Além disso, os consórcios enfrentam dificuldades fi-

nanceiras, especialmente devido à falta de um financiamento 

contínuo e adequado. Embora a Lei 11.107/2005 preveja me-

canismos de financiamento por meio de transferências inter-

governamentais e parcerias, a dependência de recursos espo-

rádicos e temporários limita a eficácia dos consórcios em pro-

mover uma educação de qualidade de forma sustentável 

(Miranda, 2021, p. 92). 

A cooperação federativa, conceito central no federa-

lismo brasileiro, está diretamente ligada à gestão consorciada, 

especialmente no campo da educação. De acordo com o artigo 

23 da Constituição Federal de 1988, União, estados e municí-

pios devem cooperar entre si para garantir o desenvolvimento 

e o bem-estar social, incluindo a oferta de uma educação de 

qualidade.  
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No contexto dos consórcios públicos, a cooperação fe-

derativa se manifesta de duas maneiras: na cooperação hori-

zontal, entre municípios, e na cooperação vertical, envolvendo 

a articulação entre União, estados e municípios. A cooperação 

horizontal é fundamental em regiões onde os municípios têm 

pouca capacidade administrativa e financeira, permitindo que 

compartilhem recursos e conhecimentos para enfrentar desa-

fios comuns. Já a cooperação vertical é crucial para garantir 

que as políticas educacionais formuladas no nível federal se-

jam implementadas de forma eficiente nos níveis estadual e 

municipal.  

Entre os principais instrumentos de cooperação utili-

zados pelos consórcios públicos estão os convênios, que per-

mitem que municípios celebrem acordos formais entre si para 

implementar políticas educacionais. Outros instrumentos in-

cluem contratos de gestão, parcerias público-privadas e termos 

de cooperação técnica, que facilitam a alocação de recursos e 

a execução de ações conjuntas. Esses instrumentos são funda-

mentais para garantir que os consórcios possam operar de 

forma eficiente, aproveitando as vantagens comparativas de 

cada município e otimizando a gestão dos recursos públicos.  

Entretanto, a falta de coordenação clara entre os dife-

rentes níveis de governo e a ausência de um marco regulatório 

robusto para o regime de colaboração dificultam a implemen-

tação de políticas educacionais de forma articulada. Como ob-

serva Miranda (2019, p. 93), “a fragmentação das políticas 

educacionais e a falta de articulação entre União, estados e mu-

nicípios resultam em sobreposições de ações e ineficiências na 

gestão educacional”. 

Além disso, a gestão consorciada muitas vezes en-

frenta resistências políticas e institucionais, especialmente em 

municípios que temem perder autonomia ao aderir a um 
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consórcio. Esses municípios receiam que a cooperação inter-

federativa resulte em centralização excessiva da gestão educa-

cional, comprometendo sua capacidade de tomar decisões 

adaptadas às suas realidades locais.  

Apesar das resistências, a gestão consorciada tem 

mostrado resultados promissores em várias regiões do Brasil, 

especialmente em áreas com altos níveis de desigualdade so-

cioeconômica. A cooperação federativa, quando bem imple-

mentada, pode ser uma ferramenta poderosa para reduzir as 

desigualdades regionais e garantir que todos os brasileiros te-

nham acesso a uma educação de qualidade, independente-

mente de onde vivam.  

Por outro lado, o futuro da colaboração e cooperação 

interfederativas na educação brasileira está intimamente li-

gado à criação de um Sistema Nacional de Educação (SNE) 

devidamente regulamentado. A ausência de um SNE tem difi-

cultado a articulação entre União, estados e municípios, resul-

tando em políticas educacionais fragmentadas e ineficazes. A 

criação de um SNE permitiria uma maior coordenação entre 

os entes federativos, garantindo que as políticas educacionais 

sejam implementadas de forma harmoniosa e eficaz. 

Além disso, a regulamentação adequada do regime de 

colaboração é essencial para superar as lacunas existentes na 

gestão da educação. Lima (2000, p. 109) afirma que “[...] um 

SNE bem estruturado permitiria maior coordenação e colabo-

ração entre os entes federados, assegurando a eficácia das po-

líticas públicas e promovendo maior equidade no acesso à edu-

cação”. Para isso, é necessário que o governo federal, em par-

ceria com estados e municípios, estabeleça mecanismos claros 

de financiamento, distribuição de responsabilidades e monito-

ramento das políticas educacionais. 



 

- 146 - 

2.4. A complexidade das políticas educacionais 
no Brasil: colaborações e disputas 
interfederativas 

A elaboração de políticas educacionais no Brasil en-

volve um processo intricado, marcado por disputas e colabo-

rações entre diversos atores. Esses participantes buscam mol-

dar o cenário educacional de acordo com suas perspectivas, 

influenciados por interesses locais, regionais e nacionais. 

Nesse contexto, prefeitos, a União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação (UNDIME), o Conselho Nacional de 

Secretários de Educação (CONSED) e secretários municipais 

emergem como protagonistas nesse jogo de forças, em que as 

interações se alternam entre confrontos e esforços colaborati-

vos (Silva; Neto; Vicente, 2015). 

A dinâmica federativa, no cenário contemporâneo da 

educação brasileira, reflete um sistema complexo de relações 

e responsabilidades distribuídas entre os diferentes níveis de 

governo. Para compreender como as políticas educacionais 

são moldadas e implementadas, é necessário desvendar a in-

trincada rede de interdependências e colaborações que sus-

tenta a administração educacional. No Brasil, a descentraliza-

ção dessas responsabilidades entre municípios, estados e go-

verno federal é consagrada pela Constituição de 1988, que 

estabelece as bases de autonomia dos entes federativos na ges-

tão de suas políticas educacionais (Azevedo, 2001). No en-

tanto, essa autonomia traz consigo desafios significativos de 

coordenação e coerência, que afetam diretamente a formula-

ção e a execução das políticas. 
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No nível municipal, prefeitos e secretários de educa-

ção desempenham papéis essenciais na tradução das diretrizes 

nacionais em ações concretas que atendam às demandas locais. 

Eles operam na linha de frente da implementação de políticas 

educacionais, muitas vezes enfrentando pressões financeiras e 

políticas que influenciam suas decisões. Segundo Cruz e Mar-

cassa (2020), “a atuação dos secretários municipais e dos pre-

feitos reflete uma tentativa de adaptar políticas amplas às rea-

lidades específicas de cada localidade, o que nem sempre é 

simples”. A União Nacional dos Dirigentes Municipais de 

Educação (UNDIME) é uma entidade representativa de desta-

que nesse processo, promovendo o diálogo entre os dirigentes 

municipais e articulando suas demandas e desafios. 

A UNDIME, criada em 1986, desempenha um papel 

central na configuração das políticas educacionais no Brasil. 

Como representante das esferas municipais, essa entidade 

busca amplificar as vozes locais e garantir que as especificida-

des de cada município sejam levadas em consideração na for-

mulação de políticas nacionais. Cruz e Marcassa (2020) afir-

mam que a UNDIME “é um espaço de interlocução que reúne 

as demandas locais, permitindo que essas necessidades sejam 

ouvidas em debates nacionais e regionais”. Nesse sentido, a 

UNDIME promove uma maior contextualização das políticas 

educacionais, favorecendo abordagens que consideram as di-

ferenças socioeconômicas, culturais e geográficas do país. 

Ao lado da UNDIME, o Conselho Nacional de Secre-

tários de Educação (CONSED) representa os Secretários Esta-

duais de Educação e exerce um papel fundamental na elabora-

ção de políticas educacionais que afetam estados e municípios. 

O CONSED, por meio de fóruns e debates, contribui para a 

criação de diretrizes que transcendem as fronteiras estaduais, 

promovendo uma visão integrada da educação nacional. 
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Segundo Silva, Neto e Vicente (2015), o CONSED “atua como 

mediador entre os interesses estaduais e busca articular uma 

abordagem mais coesa e coordenada da educação, ao mesmo 

tempo em que respeita a autonomia dos estados”. A capaci-

dade do CONSED de promover uma colaboração entre estados 

é essencial para o desenvolvimento de políticas que abordam 

os desafios educacionais em uma escala mais ampla, especial-

mente em regiões com menor capacidade técnica e adminis-

trativa. 

As interações entre essas entidades e atores educacio-

nais – prefeitos, secretários, UNDIME e CONSED – moldam 

a construção das políticas educacionais no Brasil. Cada uma 

dessas esferas desempenha papéis complementares, e suas in-

terações, por vezes conflituosas, são fundamentais para a for-

mulação de políticas educacionais inclusivas e eficazes. De 

acordo com Nascimento, Grossi Junior e Pereira (2017), a 

complexa relação entre os diferentes níveis de governo e suas 

respectivas entidades representativas cria uma tensão produ-

tiva que pode resultar tanto em avanços significativos quanto 

em obstáculos institucionais. 

No âmbito legislativo, o Congresso Nacional também 

desempenha um papel crucial na definição das políticas edu-

cacionais, especialmente por meio de suas comissões específi-

cas. A elaboração e aprovação de leis, aliadas à fiscalização 

das ações do Executivo, são mecanismos importantes para ga-

rantir que o sistema educacional brasileiro siga diretrizes cons-

titucionais e atenda às necessidades da sociedade. Aguiar e 

Tuttman (2020) ressaltam que “o Congresso exerce uma in-

fluência significativa não apenas na aprovação de leis, mas 

também na definição de orçamentos e na fiscalização das 

ações governamentais, impactando diretamente as políticas 

educacionais”. 
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As disputas entre os diversos atores na elaboração de 

políticas educacionais podem surgir de uma série de fatores, 

que variam desde divergências ideológicas até limitações or-

çamentárias e as necessidades específicas de cada localidade. 

Prefeitos, enquanto líderes municipais, podem enfrentar resis-

tência de dirigentes e secretários municipais, principalmente 

quando suas visões não estão alinhadas. A UNDIME, en-

quanto representante dos Dirigentes Municipais de Educação, 

frequentemente atua como mediadora nesses conflitos, promo-

vendo o diálogo entre os diferentes interesses locais. Cruz e 

Marcassa (2020) argumentam que “a UNDIME desempenha 

um papel essencial ao promover a coesão entre os interesses 

dos municípios, buscando soluções que equilibrem as deman-

das locais e as diretrizes nacionais”. 

Da mesma forma, o CONSED, representando os se-

cretários estaduais, pode entrar em conflito com prefeitos e se-

cretários municipais, especialmente quando as políticas esta-

duais entram em choque com as prioridades locais. Secretários 

municipais, por sua vez, frequentemente se encontram no cen-

tro dessas disputas, atuando como intermediários entre as de-

mandas locais e as diretrizes mais amplas estabelecidas em ní-

veis estadual e federal. De acordo com Gatti e Barretto (2011), 

os secretários municipais muitas vezes se veem em uma posi-

ção difícil, tendo que negociar entre diferentes expectativas e 

prioridades, ao mesmo tempo em que buscam implementar po-

líticas eficazes. 

Apesar das frequentes disputas, existem importantes 

instâncias de colaboração entre esses atores. A busca por me-

lhorias na educação muitas vezes exige a superação de dife-

renças ideológicas e a construção de consensos. Nesse sentido, 

a UNDIME e o CONSED desempenham papéis cruciais ao 

promover debates e compartilhar boas práticas, buscando uma 
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visão unificada para a educação. Essas entidades frequente-

mente se envolvem em iniciativas colaborativas que visam ali-

nhar as políticas educacionais com as realidades locais e regi-

onais, promovendo o intercâmbio de experiências bem-suce-

didas (Gatti; Barretto, 2011). Esse diálogo colaborativo tem 

potencial para transformar disputas em oportunidades de ino-

vação e aprendizado mútuo, resultando em políticas mais in-

clusivas e eficazes. 

No cenário político, as disputas educacionais muitas 

vezes refletem diferentes visões ideológicas e estratégias par-

tidárias. Prefeitos, por exemplo, podem buscar políticas edu-

cacionais que se alinhem com suas agendas políticas locais ou 

estaduais, enquanto entidades como a UNDIME e o CONSED 

podem ser influenciadas por orientações políticas mais am-

plas, em nível estadual ou federal. Essas tensões refletem as 

diversas camadas de interesses políticos que influenciam o 

processo de tomada de decisão educacional, e essas camadas 

podem ser dinâmicas, mudando com as transições de governo 

(Cruz; Marcassa, 2020). 

Além dos interesses políticos, as preocupações sociais 

também desempenham um papel central nas disputas educaci-

onais. Prefeitos e secretários municipais, bem como entidades 

representativas, buscam garantir que as políticas educacionais 

atendam às necessidades das comunidades locais, com foco na 

equidade, inclusão e qualidade. Como aponta Azevedo (2001), 

“o desafio de oferecer uma educação de qualidade em um país 

com desigualdades regionais tão pronunciadas exige que as 

políticas educacionais sejam sensíveis às realidades locais, le-

vando em consideração as especificidades culturais e socioe-

conômicas de cada comunidade”. A inclusão e a igualdade de 

oportunidades são preocupações fundamentais que orientam 

muitas das disputas e colaborações no âmbito educacional. 
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Por fim, os aspectos econômicos desempenham um 

papel crucial nas decisões políticas e educacionais. Prefeitos e 

secretários municipais enfrentam o desafio de equilibrar orça-

mentos frequentemente limitados, enquanto tentam oferecer 

uma educação de qualidade. As disputas podem surgir em 

torno da alocação de recursos, investimentos em infraestrutura 

escolar e a busca por parcerias público-privadas como forma 

de aliviar restrições financeiras (Azevedo, 2001). Nesse con-

texto, a busca por fontes alternativas de financiamento torna-

se uma constante, especialmente em municípios menores, que 

têm mais dificuldades em acessar recursos federais ou estadu-

ais. 

Entidades como a União Nacional dos Conselhos Mu-

nicipais de Educação (UNCME) e o Fórum Nacional dos Con-

selhos Estaduais de Educação (FONCEDE) desempenham pa-

péis fundamentais na estruturação e fortalecimento do sistema 

educacional brasileiro. Cada uma dessas organizações atua em 

diferentes níveis de governança, mas com um objetivo co-

mum: aprimorar a qualidade da educação no Brasil. A 

UNCME, por exemplo, congrega os Conselhos Municipais de 

Educação e promove a articulação entre os interesses locais e 

as diretrizes nacionais. De acordo com Coelho et al. (2023), “a 

UNCME desempenha um papel fundamental ao garantir que 

as vozes dos municípios sejam ouvidas, promovendo a troca 

de experiências e a formulação de estratégias conjuntas”. O 

FONCEDE, por sua vez, tem um papel semelhante no âmbito 

estadual, assegurando que os Conselhos Estaduais de Educa-

ção implementem de maneira eficaz as diretrizes nacionais e 

adaptem-nas às realidades regionais. 

A colaboração entre UNCME e FONCEDE é vital 

para promover a articulação entre os diferentes níveis de go-

verno e assegurar que as políticas educacionais sejam eficazes, 
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levando em consideração as diversidades regionais e locais. 

Como destacam Coelho e outros (2023), a participação demo-

crática nas decisões educacionais, promovida por essas entida-

des, é essencial para a construção de um sistema educacional 

mais coeso e alinhado com as necessidades da população bra-

sileira.  

2.5. A estrutura do Sistema Educacional Brasileiro 
e a legislação no contexto do Federalismo 

O sistema educacional brasileiro, dentro de sua confi-

guração histórica e normativa, apresenta uma estrutura com-

plexa e multifacetada. Esta estrutura está profundamente en-

raizada no federalismo cooperativo brasileiro, o que significa 

que a gestão da educação está distribuída entre os entes fede-

rativos - União, estados e municípios - cada um com respon-

sabilidades e competências específicas. O entendimento dos 

diferentes sistemas de ensino, bem como dos marcos legais 

que regulam a educação no Brasil, é fundamental para a aná-

lise das políticas educacionais e de seu impacto na qualidade 

e equidade da oferta educacional. 

A concepção dos sistemas educacionais brasileiros re-

monta à ideia de um sistema federativo, em que diferentes ní-

veis de governo têm a obrigação de prover e regulamentar a 

educação em suas respectivas esferas de competência. Como 

ressalta Dourado (2010), “[...] o federalismo brasileiro delega 

responsabilidades educacionais que, quando não adequada-

mente coordenadas, podem gerar sobreposição de funções e 

ineficiências no atendimento das demandas educacionais”.  
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O sistema de ensino federal desempenha um papel pri-

mordial na regulamentação, coordenação e fiscalização de po-

líticas educacionais, sobretudo no âmbito da educação supe-

rior. O Ministério da Educação (MEC) é o órgão responsável 

por estabelecer diretrizes nacionais para a educação básica e 

superior, bem como por supervisionar as universidades fede-

rais, institutos federais e outras instituições de pesquisa e ino-

vação. Segundo Dourado (2011), “o sistema federal de ensino 

também se encarrega de programas que facilitam o acesso ao 

ensino superior, como o FIES e o PROUNI, e de políticas que 

fomentam a pesquisa acadêmica e científica”. 

Um dos grandes desafios enfrentados pelo sistema fe-

deral é garantir que as diretrizes estabelecidas nacionalmente 

sejam implementadas de forma equitativa e eficaz nos estados 

e municípios. Para Vieira (2006), a desconexão entre as polí-

ticas nacionais e a sua aplicação regional ou local frequente-

mente resulta em disparidades na qualidade da educação ofe-

recida, especialmente em áreas rurais ou de menor desenvol-

vimento econômico. Nesse sentido, o papel do Conselho 

Nacional de Educação (CNE) é crucial. O CNE atua na avali-

ação e monitoramento das políticas educacionais, bem como 

na formulação de pareceres e resoluções que buscam harmo-

nizar as diversas iniciativas educacionais no país. 

As Secretarias Estaduais de Educação (SEE) são res-

ponsáveis pela administração da educação em nível estadual, 

tendo como incumbência a formulação de políticas educacio-

nais que respeitem as particularidades culturais e socioeconô-

micas de suas regiões. Conforme Vieira (2006), os governos 

estaduais desempenham um papel essencial na adaptação das 

políticas federais às realidades locais, garantindo que os currí-

culos e diretrizes educacionais reflitam as necessidades espe-

cíficas de cada estado. 
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Um dos principais desafios do sistema estadual de en-

sino é assegurar que as políticas implementadas consigam 

atender às diferentes demandas educacionais dentro do próprio 

estado. Estados como São Paulo e Rio Grande do Sul, que pos-

suem uma infraestrutura educacional mais robusta, apresen-

tam um cenário bastante diferente de estados da região Norte, 

por exemplo, que ainda enfrentam problemas severos de infra-

estrutura e acesso à educação básica de qualidade (Saviani, 

2010). O sistema estadual, além de ser responsável pelo ensino 

médio, frequentemente assume a oferta do ensino fundamental 

em localidades onde os municípios possuem menor capaci-

dade administrativa ou financeira para gerir suas próprias re-

des de ensino. 

O sistema educacional municipal é, talvez, o mais pró-

ximo das realidades cotidianas dos cidadãos13. As Secretarias 

Municipais de Educação (SME) são responsáveis pela educa-

ção infantil e pelo ensino fundamental. De acordo com Gomes 

(2003), “a gestão municipal da educação envolve uma série de 

desafios, principalmente relacionados à infraestrutura, à for-

mação de professores e à adaptação dos currículos às realida-

des locais”. 

A gestão municipal está diretamente envolvida na ga-

rantia de que crianças tenham acesso à educação desde a pri-

meira infância. No entanto, essa proximidade com a comuni-

dade local também significa que os gestores educacionais en-

frentam desafios específicos que, muitas vezes, refletem as 

desigualdades regionais do país. Em regiões mais pobres, a 

 
13 A Constituição de 1988, em uma única pegada, deu autonomia a mais de 

5.500 municípios. No entanto, os municípios não estão preparados para essa 

autonomia. Em face disso, Abrucio (2010; 2013) defende a necessidade da 

instituição de uma política de governo, de educação, que aumente a compe-

tência desses municípios, para que o sistema educacional funcione de forma 

efetiva nesses contextos.  
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oferta de infraestrutura básica, como salas de aula adequadas, 

alimentação escolar e transporte escolar, ainda são questões 

urgentes que limitam a eficácia da educação pública. Outro de-

safio é a formação e a valorização dos professores, que são 

fundamentais para a garantia de uma educação de qualidade, 

mas que muitas vezes enfrentam condições precárias de traba-

lho em municípios menos desenvolvidos (Hypolito, 2010). 

A interação entre os sistemas federal, estadual e mu-

nicipal é, muitas vezes, marcada por conflitos de competência 

e dificuldades de coordenação. Embora o Fundo de Manuten-

ção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) tenha 

sido criado para garantir que os recursos financeiros sejam dis-

tribuídos de forma mais equitativa entre os diferentes níveis de 

governo, ele não resolve completamente as disparidades regi-

onais. Como aponta Dourado (2010), “a desigualdade na ca-

pacidade de arrecadação entre os estados e municípios ainda 

resulta em uma oferta de educação que varia significativa-

mente em qualidade e acesso”. 

Essa diversidade nos sistemas educacionais reflete a 

complexidade do federalismo brasileiro, no qual diferentes ní-

veis de governo possuem papéis complementares, que nem 

sempre são bem definidos e articulados. O federalismo educa-

cional no Brasil exige um alto grau de cooperação entre os en-

tes federativos, algo que nem sempre é fácil de alcançar. Se-

gundo Saviani (2010), a falta de uma coordenação clara entre 

os sistemas de ensino é um dos principais fatores que contri-

buem para a manutenção das desigualdades educacionais no 

Brasil”. Ele argumenta que, sem um Sistema Nacional de Edu-

cação (SNE) devidamente regulamentado, as políticas educa-

cionais tendem a ser fragmentadas, resultando em ineficiên-

cias. 
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Dois dos principais pilares da legislação educacional 

brasileira são a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-

nal (LDB) e o Plano Nacional de Educação (PNE). A LDB, 

sancionada em 1996, estabelece as diretrizes gerais para a or-

ganização do sistema educacional no Brasil, desde a educação 

infantil até o ensino superior. A lei enfatiza a autonomia dos 

entes federativos na administração de seus sistemas de ensino, 

mas também impõe diretrizes nacionais que visam garantir um 

mínimo de equidade e qualidade em todo o território nacional. 

Como observa Cury (1997), “a LDB busca equilibrar a neces-

sidade de uma educação unificada com o reconhecimento da 

diversidade regional e local do país”. 

Um dos aspectos mais importantes da LDB é a ênfase 

na igualdade de condições para o acesso e permanência na es-

cola, além da valorização dos profissionais da educação. No 

entanto, a implementação dessas diretrizes enfrenta barreiras 

consideráveis, especialmente em regiões com menos recursos. 

De acordo com Djalma Pacheco de Carvalho (1998), a LDB 

estabelece uma base sólida para a promoção da educação, mas 

a falta de recursos financeiros e a desigualdade regional fre-

quentemente dificultam a aplicação uniforme de suas diretri-

zes. 

O Plano Nacional de Educação (PNE) complementa a 

LDB ao estabelecer metas de longo prazo para o desenvolvi-

mento da educação no Brasil. O PNE atual, sancionado em 

2014, inclui uma série de metas que vão desde a universaliza-

ção do acesso à educação infantil até o aumento do investi-

mento público em educação. Importa lembrar que o PNE é um 

instrumento essencial para planejar o futuro da educação bra-

sileira, mas sua eficácia depende de uma implementação com-

prometida e de um financiamento adequado. Além disso, o 

PNE também prevê mecanismos de monitoramento e 
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avaliação, o que é fundamental para garantir que as metas se-

jam cumpridas. 

O principal desafio do sistema educacional brasileiro, 

conforme destacado por Dourado (2008), é equilibrar a auto-

nomia dos entes federativos com a necessidade de coordena-

ção e equidade. As disparidades regionais e a fragmentação 

das políticas educacionais continuam a ser os maiores obstá-

culos para a promoção de uma educação de qualidade para to-

dos. A colaboração entre os diferentes níveis de governo é fun-

damental, mas muitas vezes insuficiente para superar as bar-

reiras estruturais que impedem o pleno desenvolvimento do 

sistema educacional. 

A criação de um Sistema Nacional de Educação devi-

damente regulamentado poderia ser uma solução para os pro-

blemas de coordenação entre os entes federativos. O SNE po-

deria garantir maior coerência nas políticas educacionais, as-

segurando que todos os níveis de governo trabalhem juntos em 

prol de uma educação mais equitativa.  

Como se vê, o sistema educacional brasileiro é mar-

cado pela diversidade e pela complexidade de seu arranjo fe-

derativo. A coexistência de sistemas de ensino federal, esta-

dual e municipal oferece a oportunidade de adaptar as políticas 

educacionais às realidades locais, mas também apresenta de-

safios consideráveis em termos de coordenação e equidade. A 

legislação educacional, embora estabeleça as bases para um 

sistema mais justo e inclusivo, ainda precisa ser aprimorada 

para garantir que todos os brasileiros tenham acesso a uma 

educação de qualidade, independentemente de sua região de 

origem. 
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2.6. Digressões sobre políticas públicas: 
considerações comparativas entre Educação, 
Saúde e Assistência Social 

A análise comparativa entre as políticas de educação, 

saúde e assistência social no Brasil, particularmente com seus 

sistemas consolidados como o Sistema Único de Saúde (SUS) 

e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), permite 

compreender as razões pelas quais a saúde e a assistência so-

cial têm avançado mais significativamente que a educação. Es-

ses avanços refletem a complexidade inerente à gestão de cada 

setor e os processos históricos que possibilitaram a consolida-

ção desses sistemas. 

Conforme destaca Frutuoso (2010), a concepção do 

SUS remonta à Constituição de 1988, que estabeleceu a saúde 

como um direito de todos e um dever do Estado. O SUS se 

baseia em princípios fundamentais, como a universalidade, a 

integralidade e a equidade, o que permitiu a construção de uma 

rede articulada entre os entes federados (União, Estados e Mu-

nicípios), coordenada por mecanismos intergovernamentais 

como as comissões tripartite e bipartite. Essas comissões faci-

litam a cooperação entre os diferentes níveis de governo, asse-

gurando a distribuição de responsabilidades e recursos.  

A Constituição Federal, promulgada em 5 de outubro 

de 1988, no seu Título VIII - da Ordem Social, Capí-

tulo II - da Seguridade Social, Secção II - da Saúde, 

criou o Sistema Único de Saúde que, em conjunto com 

as Leis nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990, constitui as ba-

ses jurídicas, constitucionais e infraconstitucionais do 

SUS. A Lei nº 8.080/ 1990 dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
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organização e o funcionamento dos serviços corres-

pondentes, executados isolada ou conjuntamente, em 

caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais 

ou jurídicas de direito público ou privado. Trata ainda 

da organização, da direção e da gestão do SUS; da de-

finição das competências e das atribuições das três es-

feras de governo; do funcionamento e da participação 

complementar dos serviços privados de Assistência à 

Saúde; da política de recursos humanos; e dos recursos 

financeiros, da gestão financeira, do planejamento e 

do orçamento, sendo promulgada em setembro de 

1990 (Frutuoso, 2010, p. 93). 

Além disso, o SUS conta com uma ampla base de mo-

bilização social e a participação ativa de profissionais da saúde 

coletiva, ONGs, associações profissionais e outros atores, que 

têm contribuído para a consolidação de um sistema integrado, 

apesar das limitações de financiamento e desafios operacio-

nais (Costa, 1998).  

Um fator crucial que explica o sucesso do SUS é a sua 

capacidade de articular políticas de financiamento claras, que 

permitem a distribuição de recursos de forma contínua e pre-

visível. Como aponta Valeriano Costa (1998), essa estrutura-

ção se deve em parte à mobilização da sociedade civil e à pres-

são constante por parte dos profissionais de saúde, que desde 

a década de 1970 lutam por um sistema mais justo e inclusivo. 

Por outro lado, Frutuoso (2010) destaca que a descentralização 

da saúde e o estabelecimento de um modelo de gestão compar-

tilhada entre as esferas de governo facilitaram a implementa-

ção de políticas de longo prazo, promovendo avanços signifi-

cativos na área de saúde pública.  

O SUS é, portanto, constituído pelo conjunto de ações 

e serviços de saúde prestados por órgãos e instituições 

públicas federais, estaduais e municipais, da adminis-

tração direta e indireta e pelas fundações mantidas 
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pelo poder público. A iniciativa privada participa do 

SUS em caráter complementar, de acordo com o artigo 

198 da CF-1988, desde que obedeça a seus princípios 

organizativos e doutrinários, tais como: universali-

dade de acesso aos serviços de saúde em todos os ní-

veis de assistência; integralidade de assistência, como 

prioridade para as atividades preventivas, sem preju-

ízo dos serviços assistenciais; descentralização polí-

tico-administrativa com direção única em cada esfera 

de governo; conjugação dos recursos financeiros, tec-

nológicos, materiais e humanos da União, dos estados, 

do Distrito Federal e dos municípios na prestação de 

serviços de Assistência à Saúde da população; partici-

pação da comunidade; e regionalização e hierarquiza-

ção (Frutuoso, 2010, p. 94).  

Também Frutuoso (2010) observa que a “engenharia 

institucional” do SUS foi edificada dentro da estrutura federa-

lista do Brasil, mediante a solução de um federalismo compar-

tilhado. Assim,  

O modelo institucional do SUS, tido como uma expe-

riência de federalismo cooperativo e hegemonica-

mente intraestatal, foi concebido e se desenvolve neste 

cenário, com os entes federados mantendo uma rela-

ção de cooperação entre si, mediada quase sempre pe-

los colegiados de gestão - Comissão lntergestores Tri-

partite (CIT), Comissão lntergestores Bipartite (CIB) 

e Colegiados de Gestão Regional (CGR) -, sob os 

olhares do controle social, fazendo com que o sucesso 

se dê pela atitude cooperativa das três esferas de go-

verno, assentada na descentralização das ações e dos 

serviços de saúde para estados e municípios como pre-

coniza a CF-1988. A instituição da Comissão lnterges-

tores Tripartite retirou do governo federal a possibili-

dade de estabelecer exclusiva e unilateralmente as nor-

mas do SUS, no que afeta os entes subnacionais, 

possibilitando a estados e municípios atuar e coparti-

cipar na formulação e controle das políticas de saúde. 
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É bom lembrar que essa relação ainda é afetada pela 

centralização dos recursos no âmbito federal (Frutu-

oso, 2010, p. 95).  

A política de assistência social, coordenada pelo Sis-

tema Único de Assistência Social (SUAS), também é um 

exemplo de sucesso na implementação de um sistema inte-

grado e descentralizado.  

Ora, a Assistência Social, ao contrário da Previdência 

Social, caracteriza-se pela ausência de um regime contribu-

tivo, ou seja, sua finalidade é assegurar o atendimento a todos 

os cidadãos em situação de vulnerabilidade que dela necessi-

tarem. Seu escopo de atuação envolve uma articulação inte-

grada entre setores públicos, privados e da sociedade civil, vol-

tada à promoção de proteção social abrangente.  

Esse sistema visa resguardar e promover a dignidade 

de segmentos como as famílias, crianças, adolescentes, idosos, 

pessoas com deficiência e indivíduos em situação de vulnera-

bilidade socioeconômica. Entre suas principais ações, desta-

cam-se o amparo e apoio a crianças e adolescentes em situação 

de carência, o incentivo à inserção no mercado de trabalho, a 

reabilitação e a integração social de pessoas com deficiência, 

além da concessão de benefícios financeiros a idosos e indiví-

duos com deficiência. 

Instituído em 2005, o Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS), estabeleceu um modelo de gestão descentrali-

zado e participativo, com a função de estruturar e coordenar as 

políticas de Assistência Social no âmbito da proteção social 

brasileira. A criação do SUAS foi oficializada por meio de Re-

solução do Conselho Nacional de Assistência Social, em 15 de 

julho de 2005, embora o sistema tenha sua origem nas diretri-

zes formuladas durante a IV Conferência Nacional de Assis-

tência Social, realizada em 2003. Essa base conferiu ao SUAS 
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o papel de consolidar uma política pública de assistência social 

que integra e coordena, de maneira estruturada, as iniciativas 

de apoio social em todo o território nacional. 

Inspirado no modelo do Sistema Único de Saúde 

(SUS), com atendimento e organização dos serviços 

em bases regionais (abrangências municipal, estadual 

ou regional), o SUAS tem como objetivo garantir o di-

reito à assistência social e proteção das famílias e in-

divíduos em situação de risco e vulnerabilidade social. 

O SUAS foi criado em 15 de julho de 2005, por meio 

de resolução do Conselho Nacional da Assistência So-

cial. A coordenação nacional do sistema é do Ministé-

rio do Desenvolvimento Social e Combate à fome 

(MDS), mas a gestão dos serviços é feita, de forma 

descentralizada, por municípios, Estados e Distrito Fe-

deral. A fiscalização é de responsabilidade dos conse-

lhos de assistência social, integrados por representan-

tes dos governos e sociedade civil. Faltava ao sistema, 

entretanto, reconhecimento legal. Com a sanção da 

Presidência da República, o SUAS, que já tem a ade-

são de 99,5% dos municípios brasileiros, passa a vigo-

rar como lei (Brasil, Senado Federal, 2011, n.p.). 

O SUAS baseia-se em princípios semelhantes ao SUS, 

como a universalização do atendimento e a gestão comparti-

lhada entre os entes federados. O sistema foi possível graças à 

criação de um arcabouço normativo e financeiro que garante a 

continuidade dos programas de assistência, como o Bolsa Fa-

mília e o Benefício de Prestação Continuada (BPC). Esses pro-

gramas contam com fontes de financiamento previsíveis e ar-

ticulação entre os governos federal, estadual e municipal, o 

que tem garantido sua expansão e eficácia.  

Além disso, a administração das ações e a alocação 

dos recursos do Sistema Único de Assistência Social ocorrem 

mediante processos de negociação e pactuação nas Comissões 
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Intergestores Bipartite (CIBs) e Tripartite (CIT). Nessas ins-

tâncias, gestores das diferentes esferas governamentais (muni-

cipal, estadual e federal) discutem e acordam as diretrizes, cri-

térios de financiamento e metas dos serviços socioassisten-

ciais. 

Esses processos de pactuação, fundamentais para as-

segurar a integração e a efetividade das políticas públicas de 

assistência social, são submetidos à supervisão e aprovação do 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), bem como 

dos Conselhos Estaduais e Municipais de Assistência Social. 

Esses conselhos atuam como órgãos de controle social, garan-

tindo a transparência e a participação da sociedade civil na for-

mulação, implementação e monitoramento das políticas de as-

sistência social. Dessa forma, o modelo de gestão do SUAS 

promove a descentralização e fortalece o papel dos conselhos 

na fiscalização e avaliação das ações, assegurando que os re-

cursos sejam aplicados de maneira equitativa e conforme as 

necessidades locais. 

Em contrapartida, a educação no Brasil enfrenta um 

cenário mais fragmentado e com avanços mais tímidos em ter-

mos de organização sistêmica. A ausência de um Sistema Na-

cional de Educação, que garanta uma gestão integrada entre 

União, estados e municípios, perpetua as desigualdades regio-

nais e a ineficácia na distribuição de recursos. A educação bá-

sica, embora seja de responsabilidade partilhada, sofre com a 

falta de uma coordenação central robusta e a ausência de me-

canismos intergovernamentais consolidados, como os existen-

tes no SUS. A implementação do Fundo de Manutenção e De-

senvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Pro-

fissionais da Educação (FUNDEB) em 2007 trouxe alguns 

avanços no financiamento da educação básica, mas não foi 
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suficiente para promover uma integração efetiva entre os entes 

federados.  

Enquanto o SUS conta com modelos de gestão relati-

vamente estabilizados e um forte apoio das esferas federal, es-

tadual e municipal, a educação enfrenta desafios no que tange 

à articulação entre os níveis de governo. O modelo de financi-

amento educacional, embora tenha evoluído com o novo 

FUNDEB, ainda carece de uma regulamentação mais sólida 

para assegurar que os recursos sejam distribuídos de forma 

equitativa e eficaz. A inexistência de um sistema centralizado 

de coordenação para a educação cria uma lacuna na implemen-

tação de políticas de forma equânime em todo o território na-

cional.  

A complexidade relativamente menor da gestão das 

políticas de saúde e assistência social, quando comparada à 

educação, pode ser um dos fatores que explica os avanços mais 

rápidos dessas áreas. A saúde e a assistência social contam 

com um escopo de atuação mais delimitado e com políticas 

mais objetivas, que se traduzem em programas e ações de im-

pacto imediato na vida da população. A educação, por sua vez, 

envolve uma multiplicidade de atores, desde professores, ges-

tores e alunos até comunidades inteiras, e requer uma infraes-

trutura mais complexa e um acompanhamento contínuo para 

garantir a qualidade do ensino.  

Outro fator que diferencia o SUS e o SUAS da educa-

ção é o grau de participação da sociedade civil e de organiza-

ções não governamentais. Tanto o SUS quanto o SUAS foram 

construídos com a participação ativa de movimentos sociais e 

organizações da sociedade civil, que desempenham um papel 

fundamental na formulação e implementação das políticas. A 

educação, embora conte com a participação de entidades como 

a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 
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(Undime) e o Conselho Nacional de Secretários de Educação 

(Consed), ainda enfrenta dificuldades para integrar de forma 

efetiva essas vozes nos processos de decisão, o que limita a 

criação de um sistema educacional verdadeiramente colabora-

tivo.  

Em termos legislativos, tanto a saúde quanto a assis-

tência social contam com marcos normativos sólidos que as-

seguram a continuidade e a expansão das políticas. A Consti-

tuição de 1988 e a Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/1990) 

estabeleceram as bases para a criação do SUS, enquanto a Lei 

Orgânica de Assistência Social (Loas) de 1993 foi fundamen-

tal para a consolidação do SUAS. Esses marcos regulatórios 

proporcionaram um ambiente favorável à criação de políticas 

de longo prazo, diferentemente da educação, onde a legislação 

educacional, embora importante, ainda carece de um sistema 

nacional que centralize e coordene de forma eficaz as ações 

em todo o país.  

A trajetória de consolidação do SUS e do SUAS de-

monstra que é possível, mesmo em um país com grandes desi-

gualdades regionais, criar sistemas de gestão descentralizada 

que promovam a equidade e a inclusão. No entanto, esses 

avanços só foram possíveis devido à mobilização constante 

dos atores sociais envolvidos e à criação de mecanismos insti-

tucionais que asseguram a continuidade das políticas. A edu-

cação brasileira, por sua vez, precisa de uma mobilização si-

milar, com a criação de um Sistema Nacional de Educação que 

articule de forma eficaz os diferentes níveis de governo e as-

segure que as políticas educacionais sejam implementadas de 

forma contínua e equitativa.  

Para concluir, é importante frisar que embora o fede-

ralismo brasileiro traga oportunidades para a adaptação de po-

líticas às realidades locais, também gera desafios 
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consideráveis, principalmente no que diz respeito à coordena-

ção entre os entes federados e à promoção da equidade educa-

cional. A ausência de um Sistema Nacional de Educação 

(SNE) regulamentado é um dos principais fatores que dificul-

tam a implementação eficaz de políticas públicas educacio-

nais, perpetuando desigualdades regionais e limitando o im-

pacto das iniciativas voltadas para a melhoria da educação bá-

sica e superior. 

A comparação com os sistemas de saúde e assistência 

social (SUS e SUAS) demonstra que a educação enfrenta uma 

complexidade maior devido à sua própria natureza e à multi-

plicidade de atores envolvidos. No entanto, o avanço desses 

sistemas são modelos viáveis para a educação, especialmente 

no que tange à criação de mecanismos de coordenação inter-

governamental mais robustos e à mobilização social para a 

construção de um sistema mais equitativo e inclusivo, contra-

ditoriamente a educação, a Saúde14 nunca contou com recursos 

vinculados como tem na educação desde a Constituição de 

1934. Entretanto, desenvolveu um modelo de coordenação que 

na ausência da fonte de recursos vinculado se mostrou exitosa 

até aqui.  

Não por acaso, é esta a posição do Senador Flávio 

Arns, proponente do PLP 235/2019 que institui o Sistema 

 
14 Somente em 2012, a Saúde passou a ter uma determinada de mínimos 

percentuais de investimento. Os percentuais de investimento financeiro dos 

municípios, estados e União no SUS são definidos atualmente pela Lei Com-

plementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, resultante da sanção presidencial 

da Emenda Constitucional 29. Por esta lei, municípios e Distrito Federal de-

vem aplicar anualmente, no mínimo, 15% da arrecadação dos impostos em 

ações e serviços públicos de saúde cabendo aos estados 12%. No caso da 

União, o montante aplicado deve corresponder ao valor empenhado no exer-

cício financeiro anterior, acrescido do percentual relativo à variação do Pro-

duto Interno Bruto (PIB) do ano antecedente ao da lei orçamentária anual. 

Veja mais em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/financia-

mento_publico_saude_eixo_1.pdf. Acesso em: 12 mai. 2024. 
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Nacional de Educação. Em entrevista por escrito, a nós conce-

dida em setembro de 2024, ao se reportar à discussão do tema 

no Senado, na tramitação inicial do projeto, ele esclareceu: 

“[...] durante as discussões no Senado, foram aventadas todas 

as alternativas possíveis. Mas prevaleceu a decisão de não se 

inventar a roda, isto é, de se inspirar em algo que já existe e 

que funciona muito bem, que é o modelo de comissão tripartite 

do SUS” (Arns, 2024).15  

 

 
15 As análises da entrevista completa serão detalhadas e aprofundadas no 

Capítulo 5 deste livro.  
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Capítulo 3 
Um Sistema Nacional de Educação nos 
marcos legais brasileiros 

O capítulo que se apresenta discute como a concepção 

de um Sistema Nacional de Educação (SNE) evolui no con-

texto dos marcos legais do Brasil, com destaque para a sua 

presença na Constituição de 1934 até a Constituição de 1988. 

Examina, ainda, como a educação passou a ser reconhecida 

como um direito fundamental e como a organização e o finan-

ciamento da educação foram gradualmente incorporados à le-

gislação brasileira. 

Ao abordar a criação e o desenvolvimento do SNE, o 

capítulo revisita os principais momentos constitucionais que 

moldaram o sistema educacional brasileiro, enfatizando a im-

portância de garantir recursos adequados, estabelecer princí-

pios de gestão democrática e promover a colaboração entre as 

diferentes esferas de governo. As questões de acesso, quali-

dade e equidade da educação são discutidas, explorando as ba-

ses legais que sustentam o papel do Estado na educação pú-

blica e as obrigações impostas às entidades federativas. 

A partir de um estudo detalhado das Constituições de 

1934, 1946, 1967 e 1988, o capítulo evidencia as continuida-

des e rupturas nas políticas educacionais, destacando as 
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principais reformas e a expansão progressiva da educação 

obrigatória e gratuita. Por fim, o capítulo prepara o terreno 

para uma análise mais aprofundada sobre as tentativas de re-

gulamentação e institucionalização do SNE no contexto con-

temporâneo. 

3.1. A Constituição de 1934 no Brasil: contexto 
histórico e impactos políticos 

A Constituição de 1934 no Brasil foi um marco fun-

damental na história política do país, refletindo as tensões so-

ciais e políticas do período e introduzindo avanços significati-

vos nas áreas de direitos sociais e trabalhistas. A promulgação 

dessa Constituição ocorreu em um contexto de intensas trans-

formações políticas e econômicas, marcadas pelo colapso da 

República Velha, a ascensão de Getúlio Vargas ao poder, e a 

necessidade de reformular as bases do Estado brasileiro para 

atender às demandas emergentes da sociedade. É importante 

relembrar, porém, que a Constituição de 1934 foi um dos prin-

cipais impactos decorrentes da Revolução Constitucionalista 

de 1932.  

A Revolução de 1932 foi um movimento armado ocor-

rido em São Paulo, entre julho e outubro de 1932, e teve como 

principal objetivo a derrubada do governo provisório de Getú-

lio Vargas e a convocação de uma Assembleia Constituinte 

para a elaboração de uma nova Constituição. 

Como vimos, a Revolução de 1930, liderada por Ge-

túlio Vargas, havia posto fim à República Velha, caracterizada 

pelo domínio das oligarquias estaduais, especialmente São 

Paulo e Minas Gerais, na condução dos destinos do país por 
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meio da chamada “política do café com leite”. A chegada de 

Vargas ao poder representou uma ruptura com essa tradição 

política, instaurando um governo provisório que prometia re-

formas, mas que também demonstrava tendências centraliza-

doras e autoritárias. 

Para São Paulo, principal estado agrícola e financeiro 

do país, a ascensão de Vargas representou uma ameaça à sua 

hegemonia política e econômica. Segundo Lira Neto (2012), a 

elite paulista considerava o governo provisório uma afronta à 

ordem constitucional e aos interesses do estado, vendo nas po-

líticas centralizadoras de Vargas uma tentativa de minar o po-

der econômico de São Paulo. 

Além disso, a Revolução de 1932 também foi moti-

vada pelo descontentamento com a nomeação de interventores 

federais nos estados, substituindo as tradicionais lideranças 

políticas locais. Em São Paulo, a nomeação de João Alberto 

Lins de Barros, um tenente pernambucano e aliado de Vargas, 

exacerbou as tensões políticas, sendo visto como um símbolo 

da interferência do governo central nos assuntos estaduais. 

O movimento revolucionário começou a se articular 

em meados de 1932, liderado pela Frente Única Paulista 

(FUP), que reunia diversos setores da sociedade paulista, in-

cluindo políticos, empresários, estudantes e parte da elite mi-

litar local. A principal demanda dos revolucionários era a ime-

diata convocação de uma Assembleia Constituinte para a re-

dação de uma nova Constituição que limitasse os poderes do 

governo provisório e restaurasse o regime democrático. 

Em 9 de julho de 1932, estourou a Revolução Consti-

tucionalista. O estado de São Paulo mobilizou cerca de 35 mil 

homens, muitos dos quais voluntários, e contou com o apoio 

de alguns setores do Exército Brasileiro que simpatizavam 

com a causa constitucionalista. No entanto, os revolucionários 
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enfrentaram dificuldades desde o início, pois a maior parte das 

forças armadas permaneceu leal ao governo de Vargas, que 

conseguiu rapidamente mobilizar tropas federais para reprimir 

o movimento. 

Apesar do apoio inicial da população paulista e da re-

sistência armada organizada, as forças constitucionalistas en-

frentaram sérios problemas de abastecimento e equipamento. 

Além disso, as tentativas de conseguir apoio de outros estados, 

como Minas Gerais e Rio Grande do Sul, falharam, deixando 

São Paulo isolado na luta contra o governo central. 

A Revolução Constitucionalista durou cerca de três 

meses, resultando em violentos confrontos e milhares de mor-

tos e feridos. Em outubro de 1932, as forças de São Paulo fo-

ram derrotadas pelas tropas federais, que conseguiram cercar 

e sufocar o movimento por meio de uma combinação de supe-

rioridade militar e táticas de desgaste. 

Apesar da derrota militar, a Revolução Constituciona-

lista de 1932 teve importantes consequências políticas para o 

Brasil. Em resposta às pressões populares e às críticas interna-

cionais, Getúlio Vargas reconheceu a necessidade de estabele-

cer um governo mais representativo e de diminuir as tensões 

políticas no país. Em 1933, ele convocou uma Assembleia 

Constituinte, que resultou na promulgação da Constituição de 

1934. Não obstante, como recorda Fausto (1995), a Revolução 

de 1932, apesar de derrotada militarmente, alcançou sua prin-

cipal reivindicação política, que era a redemocratização do 

país por meio de um novo pacto constitucional. 

A Constituição de 1934 foi redigida por uma Assem-

bleia Constituinte convocada em 1933. De maneira geral, a 

Assembleia foi composta por dois grupos principais de depu-

tados, refletindo a diversidade de interesses sociais e regionais 

do país. O primeiro grupo era formado pelos deputados 
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classistas, eleitos diretamente pelos sindicatos e organizações 

de trabalhadores e empregadores. Esses deputados representa-

vam diferentes categorias profissionais e tinham como princi-

pal objetivo defender os interesses específicos de suas respec-

tivas classes no novo ordenamento jurídico que estava sendo 

elaborado. A presença de representantes classistas na Consti-

tuinte de 1933 marcou uma inovação significativa no cenário 

político brasileiro, pois introduziu uma forma de representação 

corporativa que buscava equilibrar as demandas sociais emer-

gentes com os interesses econômicos predominantes na época. 

O segundo grupo era constituído pelos deputados elei-

tos como representantes dos estados, os quais foram escolhi-

dos de acordo com o sistema eleitoral vigente em cada unidade 

federativa. Esses deputados estaduais representavam as diver-

sas forças políticas regionais, incluindo as oligarquias tradici-

onais, militares e grupos emergentes que haviam se alinhado 

ao movimento revolucionário de 1930 ou que buscavam ga-

rantir uma posição de influência no novo cenário político que 

se delineava após a queda da República Velha.  

A composição heterogênea da Assembleia Consti-

tuinte refletia a complexidade política do período, caracteri-

zado por uma confluência de interesses regionais e nacionais, 

e pela tentativa de estabelecer uma nova ordem que pudesse 

reconciliar as divergências políticas internas. 

Instalada oficialmente em maio de 1933, a Assembleia 

Constituinte atuou em um período de intensos debates e nego-

ciações que se estenderam até julho de 1934, quando uma nova 

Constituição foi oficialmente promulgada. Esse intervalo de 

pouco mais de um ano foi marcado por acaloradas discussões 

entre os diferentes grupos representados na Assembleia, que 

disputavam a definição dos novos rumos políticos, econômi-

cos e sociais do Brasil. A promulgação da Constituição de 
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1934 representou um compromisso entre a modernização do 

Estado, através da introdução de direitos sociais e trabalhistas 

inéditos na história do país, e a manutenção de um certo grau 

de continuidade com as estruturas de poder preexistentes, o 

que garantiu uma transição relativamente pacífica e sem rup-

turas bruscas para o novo ordenamento constitucional. 

A nova Constituição refletiu as demandas por maior 

intervenção estatal na economia, regulamentação dos direitos 

trabalhistas e o fortalecimento do poder executivo. Vargas e 

seus aliados conseguiram garantir, por exemplo, a inclusão de 

medidas como o voto secreto, o voto feminino (já instituído 

em 1932, mas agora constitucionalizado), a criação da Justiça 

Eleitoral e a introdução de direitos trabalhistas como salário 

mínimo, jornada de trabalho de oito horas e descanso semanal 

remunerado. 

De acordo com Fausto (1995), a Constituição de 1934 

foi pioneira na introdução de um capítulo específico dedicado 

aos direitos sociais, mostrando uma preocupação inédita com 

as condições de vida dos trabalhadores. Além disso, a Consti-

tuição incorporou elementos de descentralização política ao 

estabelecer a autonomia dos municípios e a possibilidade de 

intervenção federal em casos de desrespeito aos princípios re-

publicanos. Houve também a inclusão de um dispositivo para 

a reforma agrária, que, embora não implementada de forma 

efetiva, representava uma resposta às pressões dos movimen-

tos sociais no campo. 

O impacto imediato da Constituição de 1934 foi a cri-

ação de um arcabouço jurídico que legitimou o governo de 

Vargas e preparou o terreno para a centralização política que 

se intensificaria nos anos seguintes. A Constituição também 

representou uma tentativa de conciliar interesses divergentes: 

por um lado, atendia às demandas da classe trabalhadora 
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urbana e de setores progressistas da sociedade; por outro, não 

alienava completamente as oligarquias tradicionais, mantendo 

uma estrutura que permitia certa flexibilidade na intervenção 

federal. 

3.1.1. As bases do Sistema Nacional de Educação na 
Constituição de 1934 

A Constituição Brasileira de 1934 representa um 

marco significativo na regulamentação da educação nacional, 

sendo a primeira a dedicar um espaço considerável ao tema. 

Esta Carta contém 17 artigos referentes à educação, dos quais 

11 estão agrupados em um capítulo específico (Capítulo II, ar-

tigos 148 a 158), destacando o compromisso do Estado com a 

educação como um direito e um dever fundamental. 

Em termos gerais, a Constituição de 1934 manteve a 

estrutura pré-existente do sistema educacional, atribuindo à 

União a responsabilidade de “traçar as diretrizes da educação 

nacional” (art. 5º, XIX). De acordo com o artigo 150, cabia à 

União “fixar o plano nacional de educação, compreensivo do 

ensino de todos os graus e ramos, comuns e especializados” e 

“organizar e manter” os sistemas educativos dos Territórios, 

além de manter o ensino secundário e superior no Distrito Fe-

deral. A União também deveria exercer "ação supletiva na 

obra educativa em todo o País" (art. 150, alíneas "d" e "e") para 

garantir a uniformidade e a qualidade da educação em âmbito 

nacional. 

A organização e manutenção dos sistemas educativos 

continuavam sob a responsabilidade dos Estados e do Distrito 

Federal (art. 151), o que demonstra uma descentralização ad-

ministrativa, mas com uma coordenação centralizada, refle-

tindo o federalismo cooperativo que caracterizou a 
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Constituição de 1934. Entre as diretrizes estabelecidas para o 

Plano Nacional de Educação, destacam-se a previsão de um 

"ensino primário integral e gratuito e de frequência obrigatória 

extensivo aos adultos" e a "tendência à gratuidade do ensino 

ulterior ao primário, a fim de o tornar mais acessível" (art. 150, 

parágrafo único, alíneas "a" e "b"). 

Essas disposições refletem um esforço em democrati-

zar o acesso à educação, ampliando a obrigatoriedade e a gra-

tuidade para além do ensino primário, em um movimento que 

buscava adequar a educação às necessidades de uma sociedade 

em transformação e às demandas de um Estado em processo 

de modernização. Como observa Silva (2003), a Constituição 

de 1934 marcou uma nova era para a educação brasileira, con-

solidando princípios de universalização e gratuidade que ser-

viriam como base para futuras reformas educacionais. 

O texto constitucional de 1934, embora introduza 

avanços significativos no campo da educação, revela um cará-

ter híbrido ao mesclar princípios liberais com tendências con-

servadoras. Um dos exemplos mais evidentes dessa dualidade 

é a inclusão do ensino religioso como uma possibilidade facul-

tativa nas escolas públicas de diferentes níveis – primárias, se-

cundárias, profissionais e normais, conforme estabelecido no 

artigo 153. Essa disposição reflete uma concessão aos setores 

mais conservadores da sociedade, que valorizavam a inserção 

de elementos religiosos no currículo educacional, evidenci-

ando uma tentativa de harmonizar as novas ideias liberais com 

os valores tradicionais da época (Schwartzman, 2001). 

Adicionalmente, o texto constitucional promove o 

apoio ao ensino privado por meio de isenções fiscais para "es-

tabelecimentos particulares de educação gratuita primária ou 

profissional, oficialmente considerados idôneos" (art. 154). 

Essa medida não apenas reconhece a importância da iniciativa 



 

- 176 - 

privada no campo educacional, mas também incentiva a mul-

tiplicidade de ofertas educacionais, em consonância com ide-

ais liberais de liberdade econômica e concorrência. No en-

tanto, essa isenção fiscal também pode ser interpretada como 

uma forma de manter o status quo, ao não promover mudanças 

mais profundas na estrutura educacional pública e favorecer 

os grupos sociais que já possuíam condições de acessar ou ofe-

recer educação privada (Cury, 2008). 

Outro aspecto de destaque no texto constitucional de 

1934 é o estabelecimento de diretrizes claras para o financia-

mento da educação, algo inédito até então. Pela primeira vez, 

foram definidas vinculações obrigatórias de receitas para a 

manutenção e o desenvolvimento do sistema educativo. A 

União e os municípios foram obrigados a destinar "nunca me-

nos de dez por cento e os Estados e o Distrito Federal nunca 

menos de vinte por cento da renda resultante dos impostos" 

para a educação (art. 156). Essa previsão demonstra um 

avanço significativo em termos de comprometimento estatal 

com o financiamento da educação, refletindo uma visão de que 

a educação é um investimento essencial para o desenvolvi-

mento do país (Saviani, 2009). 

Além disso, o artigo 157 estabelece que parte dos pa-

trimônios da União, dos Estados e do Distrito Federal deve ser 

reservada para a formação de fundos destinados à educação, 

reforçando o compromisso com um financiamento contínuo e 

sustentável. Essas disposições sobre o financiamento educaci-

onal mostram uma tentativa de garantir recursos estáveis e du-

radouros para a educação, minimizando a dependência de flu-

tuações econômicas ou de prioridades governamentais de 

curto prazo (Gomes, 2012). 

A Constituição de 1934 também atribui responsabili-

dades específicas às empresas privadas, exigindo que aquelas 
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com mais de 50 empregados ofereçam ensino primário gra-

tuito aos seus trabalhadores (art. 139). Essa medida, de natu-

reza intervencionista, visa promover a inclusão social e a re-

dução das desigualdades educacionais, ao mesmo tempo em 

que reforça o papel do setor privado como colaborador no es-

forço nacional de educação. A introdução dessas obrigações 

pode ser vista como um reflexo de uma ideologia de responsa-

bilidade social corporativa emergente, antecipando debates 

contemporâneos sobre o papel das empresas na promoção do 

bem-estar social (Moraes, 2011). 

Destarte, a Constituição de 1934 estabelece um equi-

líbrio complexo entre princípios liberais e conservadores, re-

fletindo o contexto sociopolítico do período. Ao definir dire-

trizes para o financiamento da educação, reconhecer a impor-

tância do ensino privado e integrar o ensino religioso, a 

Constituição revela suas contradições, mas também seu com-

promisso com uma educação que buscava ser inclusiva, demo-

crática e adaptada às demandas de um Brasil em transforma-

ção. 

A Constituição de 1934 introduziu várias inovações 

importantes no campo educacional, refletindo um esforço 

claro para regulamentar e organizar o ensino no Brasil de ma-

neira mais estruturado e abrangente. Entre os pontos destaca-

dos, o Plano Nacional de Educação estabeleceu a “liberdade 

de ensino em todos os graus e ramos”, desde que observadas 

as prescrições da legislação federal e estadual (art. 150, pará-

grafo único, “c”). Este dispositivo reflete um equilíbrio entre 

a autonomia das instituições de ensino e o controle estatal, ga-

rantindo a liberdade pedagógica ao mesmo tempo em que pre-

serva um padrão mínimo de qualidade e uniformidade (Go-

mes, 2012). 
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Outro aspecto relevante previsto pela Constituição é o 

reconhecimento oficial dos estabelecimentos particulares de 

ensino, condicionado à garantia de estabilidade aos professo-

res "enquanto bem servirem" e à oferta de uma "remuneração 

condigna" (art. 150, parágrafo único, “t”). Essa cláusula não 

apenas promove a segurança profissional dos educadores, mas 

também assegura a valorização do magistério, o que é essen-

cial para a construção de um sistema educacional robusto e 

eficiente. A garantia de estabilidade e remuneração adequada 

aos professores busca atrair e manter profissionais qualifica-

dos, reconhecendo o papel central dos educadores na quali-

dade do ensino (Cury, 2008). 

A Constituição de 1934 também enfatizou a importân-

cia da língua nacional como meio de instrução, ao estabelecer 

a obrigatoriedade do ensino em língua pátria (art. 150, “d”). 

Esta medida visava promover a coesão social e a unidade na-

cional, ao garantir que todos os cidadãos fossem educados em 

português, independentemente de suas origens ou da diversi-

dade linguística presente no país. Tal norma refletia uma pre-

ocupação com a identidade nacional e o fortalecimento de uma 

cultura comum, especialmente em um período de consolidação 

do Estado brasileiro (Saviani, 2009). 

A exclusão dos analfabetos do direito de voto (art. 

108) também merece destaque. Essa disposição pode ser vista 

como um reflexo das tensões sociais e políticas da época, que 

associavam a participação política à capacidade de leitura e 

escrita, entendidas como essenciais para o exercício pleno da 

cidadania. No entanto, essa exclusão também perpetuava desi-

gualdades, ao restringir o acesso ao processo democrático a 

uma parcela já privilegiada da população (Schwartzman, 

2001). 
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Em relação ao magistério, a Constituição de 1934 in-

troduziu dispositivos significativos. Por exemplo, os professo-

res foram isentos de impostos sobre seus rendimentos, uma 

medida que visava aliviar o ônus fiscal sobre essa categoria 

profissional e, assim, incentivá-la (art. 113, inciso 36). Além 

disso, a exigência de concurso público para o ingresso no ma-

gistério oficial (art. 158) foi uma tentativa de profissionalizar 

a carreira docente, promovendo a meritocracia e garantindo 

que o ingresso na profissão fosse baseado em critérios objeti-

vos de competência e qualificação (Moraes, 2011). 

Essas inovações no texto constitucional de 1934 refle-

tem um compromisso ambivalente entre modernização e con-

servadorismo. De um lado, promovem a liberdade de ensino e 

o reconhecimento do magistério como uma carreira de estado; 

de outro, limitam a participação política e reforçam o controle 

estatal sobre a educação, demonstrando as contradições de um 

Brasil em processo de transformação e adaptação às demandas 

do século XX. 

Por outro lado, é importante registrar que a Constitui-

ção de 1934 foi profundamente influenciada pelos princípios 

apresentados no Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova 

de 1932, documento fundamental na defesa de uma reforma 

abrangente e democrática do sistema educacional brasileiro. 

Inspirada por esse ideário, a Carta Magna estabeleceu como 

competência privativa da União “traçar as diretrizes da educa-

ção nacional”, atribuindo ao governo central um papel de lide-

rança na definição e na coordenação das políticas educacionais 

em todo o território nacional. Essa atribuição incluía a fixação 

de um “Plano Nacional de Educação, compreensivo do ensino 

de todos os graus e ramos, comuns e especializados”, bem 

como a responsabilidade de coordenar e fiscalizar sua execu-

ção (Brasil, 1934, art. 150). 
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O Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova, redi-

gido por educadores progressistas, argumentava que a autono-

mia financeira das instituições educacionais não deveria se li-

mitar à consignação de verbas no orçamento público, mas de-

veria incluir também a criação de um “fundo especial ou 

escolar”. Esse fundo seria composto por “patrimônios, impos-

tos e rendas próprias” e administrado diretamente pelos órgãos 

de ensino responsáveis por sua aplicação. Essa visão refletia 

um desejo de maior autonomia administrativa e financeira para 

as instituições educacionais, garantindo que os recursos desti-

nados à educação fossem aplicados de maneira eficiente e 

transparente, diretamente voltados para o desenvolvimento da 

obra educacional (Saviani, 2009). 

Em consonância com essas ideias, a Constituição de 

1934 introduziu uma inovação significativa ao determinar a 

vinculação orçamentária para a educação. De acordo com o 

artigo 156, “[...] a União e os Municípios aplicarão nunca me-

nos de dez por cento, e os Estados e o Distrito Federal, nunca 

menos de vinte por cento da renda resultante dos impostos, na 

manutenção e no desenvolvimento dos sistemas educativos". 

Essa determinação foi um marco importante na história edu-

cacional brasileira, pois estabeleceu pela primeira vez um 

compromisso legal explícito de destinação de recursos para a 

educação, refletindo a percepção de que o investimento contí-

nuo e adequado em educação é essencial para o desenvolvi-

mento socioeconômico do país (Gomes, 2012). 

Além disso, o artigo 157 da Constituição de 1934 re-

força essa lógica ao exigir que a União, os Estados e o Distrito 

Federal reservassem uma parte de seus patrimônios territoriais 

para a formação dos respectivos fundos de educação. Esses 

fundos seriam constituídos pelas “[...] sobras das dotações or-

çamentárias, acrescidas das doações, percentagens sobre o 
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produto de vendas de terras públicas, taxas especiais e outros 

recursos financeiros”, e aplicados exclusivamente em “obras 

educativas determinadas em lei” (Brasil, 1934, art. 157). A 

Constituição ainda estabelecia que parte desses fundos deveria 

ser destinada a apoiar alunos necessitados, oferecendo “[...] 

fornecimento gratuito de material escolar, bolsas de estudo, 

assistência alimentar, dentária e médica” (Brasil, 1934, art. 

157, §2°). 

Essas disposições refletem um esforço para garantir 

uma base financeira sólida e sustentável para o sistema educa-

cional brasileiro, alinhando-se às propostas do Manifesto dos 

Pioneiros da Educação Nova e representando um avanço im-

portante na busca pela democratização do acesso à educação.  

Como observam Cury (2008) e Schwartzman (2001), 

a Constituição de 1934 não só incorporou elementos progres-

sistas de reforma educacional, como também demonstrou um 

compromisso renovado com a inclusão social e a equidade, ao 

promover mecanismos de financiamento que visavam reduzir 

as desigualdades educacionais e assegurar oportunidades edu-

cacionais mais amplas e justas para todos os cidadãos brasilei-

ros. No entanto, os dispositivos previstos pela Carta Magna 

nem chegaram a vigorar. Conforme esclarece Saviani (2014, 

p. 25),  

[...] seja em razão do advento do Estado Novo (como 

foi o caso do Plano Nacional de Educação), seja em 

razão de descumprimento por parte das instâncias fe-

derativas, como ocorreu com a vinculação orçamentá-

ria. Com efeito, os investimentos federais em ensino 

passaram de 2,1 % em 1932 para 2,5% em 1936; os 

estaduais tiveram uma redução de 15,0% para 13,4% 

e os municipais uma ampliação de 8, 1 % para 8,3% 

no mesmo período (RIBEIRO, 2003). Isso não obs-

tante a Constituição de 1934 ter determinado que a 

União e os municípios deveriam aplicar nunca menos 
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de 10% e os estados 20% da arrecadação de impostos 

"na manutenção e desenvolvimento dos sistemas edu-

cacionais" [art. 156]. 

Não obstante a suspensão da Constituição de 1934 

pelo golpe dado por Vargas em 1937, é importante observar 

que a Carta Magna de 1934 menciona a ideia de um sistema 

nacional de educação principalmente ao atribuir à União a res-

ponsabilidade de “traçar as diretrizes da educação nacional” 

(art. 5º, XIV) e de “fixar o plano nacional de educação, com-

preensivo do ensino de todos os graus e ramos” (art. 150). A 

União também deveria coordenar e fiscalizar a execução desse 

plano em todo o país, refletindo uma tentativa de centralizar a 

coordenação educacional e garantir uma uniformidade mínima 

no sistema educacional nacional. Essas disposições indicam o 

início de uma concepção de sistema nacional de educação.  

3.2. A Constituição Polaca de 1937: centralização 
autoritária e transformações na concepção de um 
Sistema Nacional de Educação 

A instauração do Estado Novo em 1937 foi um mo-

mento crucial na história política do Brasil, marcado pela con-

solidação de um regime autoritário liderado por Getúlio Var-

gas. Este período iniciou-se em 10 de novembro de 1937, 

quando Vargas, então presidente do Brasil, decretou um golpe 

de Estado que suspendeu a Constituição de 1934, dissolveu o 

Congresso Nacional e impôs um regime de exceção baseado 

na centralização do poder e na restrição das liberdades demo-

cráticas. 
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O golpe foi justificado pelo governo como uma res-

posta à suposta ameaça comunista, amplamente divulgada por 

meio do “Plano Cohen”, um documento forjado que alegava 

um iminente levante comunista. Utilizando o medo do comu-

nismo como pretexto, Vargas conseguiu apoio popular e mili-

tar para a instauração do Estado Novo, que propunha um go-

verno forte e centralizado como necessário para o progresso e 

a ordem do país (Skidmore, 1988). 

A nova Constituição de 1937, conhecida como “Po-

laca” devido à sua inspiração autoritária no modelo polonês, 

concedeu ao presidente amplos poderes, incluindo a capaci-

dade de legislar por decreto e nomear interventores para go-

vernar os estados, substituindo os governadores eleitos. Além 

disso, a Constituição permitiu censura à imprensa, controle so-

bre sindicatos e repressão de opositores políticos, eliminando 

praticamente todas as liberdades civis e políticas garantidas 

anteriormente (Fausto, 2018). Apesar das justificativas apre-

sentadas pelo governo para a instauração do Estado Novo, o 

regime é amplamente reconhecido como uma ditadura que su-

primiu as liberdades democráticas e instituiu um período de 

repressão política e autoritarismo no Brasil.  

Durante o Estado Novo, o governo de Getúlio Vargas 

promoveu uma centralização significativa no campo da educa-

ção, diferindo radicalmente da autonomia educacional que ca-

racterizava a Constituição de 1934. A nova Constituição de 

1937, claramente influenciada por regimes autoritários euro-

peus, reforçou o controle do poder central sobre o sistema edu-

cacional, atribuindo à União a competência exclusiva para “fi-

xar as bases e determinar os quadros da educação nacional” 

(art. 16, IX). Este movimento limitou a autonomia dos Estados 

e promoveu uma centralização rigorosa, que buscava homoge-

neizar a formação física, intelectual e moral da infância e da 
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juventude brasileira, conforme o ideário fascista da época 

(Skidmore, 1988). 

A administração de Gustavo Capanema no Ministério 

da Educação e Saúde Pública16 foi fundamental nesse pro-

cesso, introduzindo as Leis Orgânicas do Ensino, que orienta-

ram as reformas educacionais dos anos 1940. Essas leis esta-

beleceram um modelo dualista de educação, separando a for-

mação primária e profissional destinada às "massas populares" 

da instrução secundária e superior voltada para as “elites con-

dutoras” (Gomes, 2012). Essa separação refletia a visão auto-

ritária do Estado Novo, que via a educação como uma ferra-

menta para moldar a sociedade de acordo com os interesses do 

regime. 

Embora a Constituição de 1937 tenha removido a vin-

culação orçamentária obrigatória para a educação - uma das 

conquistas da Constituição de 1934 -, ela criou o Fundo Naci-

onal do Ensino Primário em 1942. Este fundo visava financiar 

a educação primária, refletindo uma preocupação com a ins-

trução básica, embora inserida num contexto de controle cen-

tralizado e de manutenção de desigualdades sociais e educaci-

onais (Schwartzman, 2005). 

Assim, o Estado Novo, ao mesmo tempo que avançou 

em alguns aspectos da infraestrutura educacional, como a cri-

ação de um fundo específico para o ensino primário, regrediu 

na ideia de um Sistema Nacional de Educação democrático e 

descentralizado, conforme proposto inicialmente na Constitui-

ção de 1934. Em vez disso, a centralização e o controle 

 
16 Vale destacar que em sua gestão (1937-1945), embora Gustavo Capanema 

tenha promovido avanços na estruturação do sistema educacional brasileiro, 

por adotar uma postura centralizadora, autoritária e influenciada pela Igreja 

Católica, em oposição aos ideais laicos e democráticos defendidos pelos Pi-

oneiros, divergiu em vários pontos das diretrizes propostas pelo Manifesto 

dos Pioneiros.  
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autoritário dominaram o cenário educacional, alinhando-o 

com os objetivos políticos do regime de Vargas. 

3.3. Transição e contradição: Contexto de 
Produção da Constituição de 1946 

A década de 1940 marcou uma fase de transição para 

o Brasil, quando o regime ditatorial de Vargas começou a mos-

trar sinais de fragilidade, especialmente devido ao impacto da 

Segunda Guerra Mundial. As insatisfações contra a ditadura 

cresceram tanto entre setores militares quanto civis, culmi-

nando em um movimento crescente pela redemocratização do 

país. Esse contexto pavimentou o caminho para o fim do Es-

tado Novo em 1945, quando Vargas se afastou do poder (Skid-

more, 1988). 

A ascensão do general Eurico Gaspar Dutra à presi-

dência em 1946 e a subsequente promulgação da nova Consti-

tuição representaram uma tentativa de retorno ao estado de di-

reito e à autonomia federativa, embora essa retomada demo-

crática tenha sido limitada. A Constituição de 1946 foi 

marcada por princípios liberais e democráticos, mas, como ob-

serva Fausto (1995), a ordem inicial rapidamente mostrou suas 

fragilidades, com o governo adotando medidas repressivas 

como a intervenção em sindicatos e a ilegalização do Partido 

Comunista Brasileiro (PCB) em 1947. 

No campo educacional, o governo de Vargas, por in-

termédio da administração de Gustavo Capanema, havia intro-

duzido as Leis Orgânicas do Ensino, que estruturaram o sis-

tema educacional em diferentes ramos, como o ensino indus-

trial, secundário e comercial. Essas reformas visavam adequar 
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a educação às necessidades econômicas e sociais do regime, 

reforçando um modelo dualista que separava a educação para 

as elites da formação destinada às classes populares (Gomes, 

2012). A criação de instituições como o Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial (SENAI) e o Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial (SENAC) durante esse período de-

monstrava um enfoque no treinamento técnico e profissional 

para atender à demanda da crescente industrialização do país. 

Contudo, após a queda de Vargas, as reformas educa-

cionais mantiveram algumas de suas características, continu-

ando a refletir um dualismo educacional que persistiria até a 

promulgação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) 

de 1961. Saviani (2011) destaca que a LDB foi uma resposta 

necessária às exigências de uma educação mais inclusiva e me-

nos desigual, sinalizando uma mudança em direção a um sis-

tema educacional que procurava integrar diferentes segmentos 

sociais. 

Os primeiros anos da redemocratização no Brasil, es-

pecialmente no campo educacional, revelaram uma convivên-

cia contraditória entre ideias conservadoras e liberais. Esse pe-

ríodo é caracterizado pela tensão entre a necessidade de demo-

cratização e a persistência de estruturas autoritárias herdadas 

do Estado Novo. Como observa José Murilo de Carvalho 

(2001), a redemocratização foi um processo inacabado, mar-

cado por avanços e retrocessos, refletindo as ambiguidades da 

sociedade brasileira da época. 

3.3.1. A Educação e a questão do Sistema Nacional de Educação 
na Constituição de 1946 

A Constituição de 1946 retomou alguns princípios da 

Constituição de 1934, especialmente no que tange ao papel do 
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Estado na educação, mas com algumas inovações importantes. 

A nova Carta estabeleceu que a União tinha a competência 

para “legislar sobre as diretrizes e bases da educação nacional” 

(art. 5º, XV), um avanço em relação às constituições anterio-

res, que haviam definido apenas o papel de “traçar diretrizes” 

(1934) ou “fixar bases” e “traçar diretrizes” (1937). Este novo 

texto reforça a educação como um direito de todos, mas sem o 

mesmo vínculo direto entre direito e dever do Estado encon-

trado na Constituição de 1934. 

Além disso, a Constituição de 1946 previu que “[...] o 

ensino dos diferentes ramos será ministrado pelos Poderes Pú-

blicos e é livre à iniciativa particular, respeitadas as leis que o 

regulem” (art. 167), evidenciando uma abertura maior à parti-

cipação privada no campo educacional, embora sob regulação 

estatal. Outro ponto significativo é a determinação da gratui-

dade do ensino primário oficial para todos e a gratuidade do 

ensino superior ao primário para aqueles que comprovarem in-

suficiência de recursos (art. 168, II). Essa disposição busca 

ampliar o acesso à educação e promover a equidade social, 

embora sem eliminar completamente as barreiras econômicas 

ao ensino superior (Saviani, 2011). 

A Carta de 1946, portanto, pode ser vista como uma 

tentativa de harmonizar o papel do Estado e da iniciativa pri-

vada na educação, reconhecendo a importância da educação 

como um direito fundamental e um dever público, mas tam-

bém incorporando elementos de liberalização e flexibilização 

em sua implementação. 

Por outro lado, a Constituição de 1946 introduz pela 

primeira vez em um texto legal a expressão “ensino oficial”, 

estabelecendo uma distinção clara entre o ensino “ministrado 

pelos Poderes Públicos” e o ensino “livre à iniciativa particu-

lar”. Esse termo, “ensino oficial”, carrega implicações 
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significativas ao diferenciar o papel do Estado na oferta de 

educação, sugerindo a possibilidade de que, enquanto o ensino 

primário deve ser gratuito para todos, o ensino subsequente 

poderia ser pago, exceto para aqueles que “provarem falta ou 

insuficiência de recursos” (Brasil, 1946, art. 168, II). 

Esse registro na Constituição evidencia um debate so-

bre a acessibilidade e a gratuidade da educação no Brasil, re-

fletindo tensões entre a universalização do ensino e as limita-

ções econômicas impostas pelo Estado. A inclusão do termo 

“ensino oficial” pode ser vista como um reconhecimento da 

educação pública como um direito fundamental, mas também 

como um ajuste pragmático às realidades financeiras da época. 

Assim, o texto de 1946 mantém um equilíbrio entre garantir o 

acesso ao ensino básico para todos e restringir a gratuidade do 

ensino superior ao primário para aqueles comprovadamente 

carentes. 

A Carta Magna de 1946 introduziu um dispositivo sig-

nificativo ao estabelecer a vinculação obrigatória de recursos 

para a educação, determinando que a União aplicasse, no mí-

nimo, 10% das receitas provenientes de impostos, enquanto 

Estados, Municípios e o Distrito Federal destinassem no mí-

nimo 20% para a “manutenção e desenvolvimento do ensino” 

(Brasil, 1946, art. 169). Esse mecanismo de vinculação finan-

ceira buscava garantir um financiamento contínuo e estável 

para o setor educacional, refletindo uma preocupação com o 

fortalecimento e a expansão dos sistemas de ensino em todo o 

país. 

Além disso, a Constituição determinou que a União 

deveria colaborar com o desenvolvimento dos sistemas de en-

sino dos entes federativos, oferecendo “auxílio pecuniário”. 

Para o ensino primário, esse auxílio deveria ser fornecido a 

partir de um Fundo Nacional específico (art. 171, parágrafo 
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único). Essa inovação demonstrava um compromisso com o 

financiamento equitativo e a melhoria das condições educaci-

onais, promovendo um papel mais ativo do governo federal no 

suporte financeiro aos sistemas educacionais estaduais e mu-

nicipais (Gomes, 2012). 

Como se vê, a Constituição de 1946 manteve a estru-

tura descentralizada da organização educacional no Brasil, de-

legando aos Estados e ao Distrito Federal a responsabilidade 

de organizar seus respectivos "sistemas de ensino" (art. 171). 

À União, cabia a organização do "sistema federal de ensino" e 

o sistema educacional dos Territórios, desempenhando um pa-

pel supletivo que se estenderia “a todo o País nos estritos limi-

tes das deficiências locais” (art. 170).  

Esse arranjo organizacional é significativo, pois re-

flete uma tentativa de equilibrar a centralização e a descentra-

lização na gestão educacional, reconhecendo tanto a importân-

cia da coordenação nacional quanto a necessidade de atender 

às especificidades regionais. Ao permitir que os Estados e o 

Distrito Federal adaptassem seus sistemas de ensino às suas 

realidades locais, a Constituição buscou respeitar a diversi-

dade educacional e cultural do Brasil, enquanto o papel suple-

tivo da União garantia que as desigualdades regionais fossem 

mitigadas (Saviani, 2011). 

A continuidade dessa estrutura ao longo dos anos su-

gere uma concepção de federalismo educacional que vê a co-

operação intergovernamental como essencial para o desenvol-

vimento de um sistema nacional de educação. Essa abordagem 

combinada assegura que, enquanto cada região possui a flexi-

bilidade para administrar seu próprio sistema, existe um es-

forço unificado para manter padrões mínimos de qualidade e 

equidade educacional em todo o país (Gomes, 2012). 
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Essa política de financiamento era crucial para promo-

ver a equidade na distribuição de recursos educacionais, ten-

tando mitigar as desigualdades regionais e sociais que histori-

camente afetavam o sistema educacional brasileiro. A vincu-

lação de recursos foi, portanto, uma estratégia para assegurar 

que a educação recebesse uma parcela garantida dos orçamen-

tos públicos, refletindo o entendimento de que o desenvolvi-

mento educacional era fundamental para o progresso social e 

econômico do país. 

Não obstante, em se tratando da ideia de um Sistema 

Nacional de Educação, de fato a Constituição de 1946 retomou 

e expandiu a orientação estabelecida pela Constituição de 

1934 em relação à educação, reafirmando a competência da 

União para legislar sobre as “diretrizes” da educação nacional 

e, pela primeira vez, incluindo o termo “bases” para abranger 

uma gama mais ampla de regulamentações (Brasil, 1946, art. 

5º, XV). Essa mudança semântica sugere uma tentativa de for-

talecer o papel normativo da União na estruturação do sistema 

educacional brasileiro, ampliando seu alcance e influência na 

definição de políticas educacionais. 

Além disso, a Constituição de 1946 restabeleceu a vin-

culação orçamentária para a educação, uma conquista que ha-

via sido eliminada pela Constituição de 1937 durante o Estado 

Novo. Essa medida visava assegurar uma base financeira está-

vel para o desenvolvimento educacional, promovendo tanto a 

manutenção quanto a expansão dos sistemas de ensino, e ga-

rantindo um mínimo de investimento para reduzir desigualda-

des regionais e melhorar a qualidade da educação em todo o 

país (Gomes, 2012). 

A inclusão do termo “bases” e a vinculação orçamen-

tária representavam um avanço em direção a um sistema edu-

cacional mais estruturado e financeiramente sustentado, 
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refletindo uma consciência crescente sobre a importância da 

educação para o desenvolvimento nacional e a promoção da 

igualdade social. Não obstante, Saviani (2014) faz as seguintes 

considerações:  

Observo, porém, que os enunciados dos artigos 170 

(“A União organizará o sistema federal de ensino e o 

dos territórios”) e 171 (“ Os estados e o Distrito Fede-

ral organizarão os seus sistemas de ensino”) reforça-

dos pelo§ único do artigo 170 (“O sistema federal de 

ensino terá caráter supletivo, estendendo-se a todo o 

país nos estritos limites das deficiências locais”), em-

bora em consonância com o espírito do Manifesto, tal-

vez pela ênfase descentralizadora decorrente da expe-

riência centralizadora do Estado Novo, enfraqueceram 

a ideia de um Sistema Nacional de Educação que, 

ainda que não explicitamente formulada, deixava-se 

entrever no texto do Manifesto quando tratou do prin-

cípio da “descentralização da função educacional” 

(Saviani, 2014, p. 25-26).  

Assim, apesar das intenções de coordenação nacional, 

a ênfase na descentralização dos artigos 170 e 171 e o caráter 

supletivo do sistema federal de ensino sugerem uma diluição 

da ideia de um Sistema Nacional de Educação verdadeira-

mente unificado. Ao invés de criar um sistema coeso com pa-

drões uniformes em todo o país, a Constituição de 1946 parece 

ter priorizado a autonomia local e a capacidade dos estados de 

adaptar suas políticas educacionais às suas realidades especí-

ficas. Essa escolha pode ter enfraquecido a possibilidade de 

um sistema educacional mais homogêneo e centralizado, tal 

como poderia ser interpretado a partir das diretrizes do Mani-

festo dos Pioneiros da Educação Nova.  

  



 

- 192 - 

3.3.2. A LDB 4.024/61 e as disputas em torno do 
Sistema Nacional de Educação 

Também coube à Constituição de 1946 atribuir à 

União a tarefa de elaborar as “diretrizes e bases da educação 

nacional” (art. 5º, XV, d). Assim, em conformidade com a 

Carta de 1946, a Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, foi 

publicada no Diário Oficial da União em 27 de dezembro do 

mesmo ano, estabelecendo as diretrizes e bases da educação 

nacional, sendo a primeira legislação desse tipo no Brasil.  

A LDB de 1961 foi um marco fundamental na história 

das reformas educacionais no Brasil. Essa lei representou um 

esforço abrangente para reformar e unificar o sistema educa-

cional, introduzindo várias inovações que refletiam as deman-

das de uma sociedade em rápida transformação. No entanto, a 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1961 não 

conseguiu instituir formalmente um Sistema Nacional de Edu-

cação no Brasil.  

É importante registrar que ao longo do período de re-

democratização, entre 1946 e 1964, o cenário educacional bra-

sileiro foi marcado por uma tensão ideológica entre duas vi-

sões distintas de planejamento educacional. Essa divergência 

refletia uma luta mais ampla entre forças que defendiam o na-

cionalismo desenvolvimentista, com foco no papel central do 

Estado no planejamento do desenvolvimento do país e na re-

dução da dependência externa, e aqueles que apoiavam a liber-

dade da iniciativa privada, contrários à intervenção estatal 

tanto na economia quanto no setor educacional, a qual consi-

deravam uma forma de monopólio estatal sobre o ensino. Esse 

embate ideológico se manifestou no Congresso Nacional du-

rante as discussões que precederam a promulgação da primeira 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). 
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A primeira corrente, representada por figuras como 

Santiago Dantas, defendia que o Estado assumisse um papel 

proativo na construção de um sistema educacional que refle-

tisse as necessidades do desenvolvimento nacional (Saviani, 

2010). Em seu discurso na Câmara dos Deputados em 4 de 

junho de 1959, Dantas argumentou que a LDB não deveria ser 

meramente um conjunto de normas consolidadas sobre o en-

sino. Ele ressaltou que a lei deveria ir além de uma moldura 

jurídica, sendo capaz de estabelecer objetivos claros, meios e 

condições de planejamento para que o Poder Público pudesse 

coordenar os esforços educacionais da nação.  

Para Dantas, o Plano Nacional de Educação era de tal 

importância que superava até mesmo o valor da própria LDB, 

uma vez que o plano deveria ser o verdadeiro motor de trans-

formação educacional, alinhado com as aspirações de cresci-

mento do Brasil (Dantas, 1959, p. 2664). 

Por outro lado, prevaleceu no Congresso a segunda 

tendência, que enfatizava a liberdade de ensino e o direito da 

família de escolher a educação de seus filhos. Essa visão argu-

mentava que uma ação planejada pelo Estado poderia conter 

riscos de totalitarismo, limitando a autonomia das instituições 

privadas e interferindo na liberdade de escolha educacional. 

Esse grupo temia que um controle estatal excessivo resultasse 

em uma centralização perigosa do poder sobre a educação.  

Como resultado, a ideia de um plano de educação na 

primeira LDB foi significativamente limitada, reduzindo-se a 

um instrumento de distribuição de recursos entre os diferentes 

níveis de ensino, sem um direcionamento mais profundo para 

a transformação educacional. A prioridade desse modelo era 

garantir que as escolas particulares, especialmente as católi-

cas, tivessem acesso aos recursos públicos destinados à educa-

ção (Saviani, 2010).  
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A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 

promulgada em 20 de dezembro de 1961, refletiu essa orien-

tação. No § 2º do artigo 92, a lei determinava que o Conselho 

Federal de Educação deveria elaborar, dentro de um prazo de-

terminado, planos específicos de aplicação dos recursos desti-

nados ao Fundo Nacional do Ensino Primário, Fundo Nacional 

do Ensino Médio e Fundo Nacional do Ensino Superior. Em 

resposta a essas disposições, o Conselho Federal de Educação 

produziu, em 1962, um documento que traçava metas para um 

plano nacional de educação. Além disso, o documento estabe-

lecia normas detalhadas para a aplicação dos recursos corres-

pondentes a esses fundos, garantindo a distribuição de verbas 

entre os diferentes níveis de ensino (Brasil, 1962; Horta, 1982, 

p. 93-125). 

Assim, enquanto o projeto inicial da LDB, defendido 

por Dantas e outros nacionalistas, buscava um planejamento 

educacional voltado para o desenvolvimento do país, a versão 

final refletia o triunfo da visão liberal, que priorizava a liber-

dade de ensino e o acesso das instituições privadas aos recur-

sos públicos. Esse desencontro entre as duas correntes ideoló-

gicas foi decisivo para a forma como o planejamento educaci-

onal se consolidou nas décadas seguintes. 

Contudo, em 1962, Anísio Teixeira, como membro do 

Conselho Federal de Educação, foi responsável pelo parecer 

sobre o Plano Nacional de Educação. Nesse contexto, ele de-

senvolveu um procedimento inovador para a distribuição dos 

recursos federais, detalhando-o no Fundo Nacional do Ensino 

Primário. A proposta de Anísio baseava-se em fatores como 

renda per capita dos estados, população em idade escolar, sa-

lário dos professores, administração, recursos didáticos, pré-

dios e equipamentos. Ele sugeriu uma fórmula matemática 

para calcular os repasses da União a cada estado, 
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procedimento que influenciou a criação do FUNDEF em 1996 

e que continuou com o FUNDEB a partir de 2006. 

3.3.3. O I Plano Nacional de Educação 

O I Plano Nacional de Educação (PNE), concebido en-

tre 1963 e 1970, é uma das grandes obras de Anísio Teixeira, 

sendo resultado direto de um contexto político e educacional 

em constante transformação. A formulação e aprovação desse 

plano estavam previstas pela Lei nº 4.024, de 1961, a primeira 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), que 

atribuía ao Conselho Federal de Educação (CFE) a responsa-

bilidade de elaborar o plano. Teixeira, como membro do CFE, 

desempenhou um papel central, oferecendo subsídios cruciais 

para a distribuição de recursos federais e definindo metas 

quantitativas e qualitativas para a educação básica nos três ní-

veis de ensino. 

Como recordam Amâncio e Castioni (2021), o I PNE 

surgiu em um período marcado por profundas transformações 

socioeconômicas no Brasil, em especial durante o governo 

Juscelino Kubitschek (1956-1961), que deu prioridade ao de-

senvolvimento econômico por meio de políticas voltadas ao 

setor privado. Organismos internacionais como a Comissão 

Econômica para a América Latina (CEPAL) e o Instituto Su-

perior de Estudos Brasileiros (ISEB) também exerceram forte 

influência no pensamento político e econômico do país. Foi 

nesse ambiente que Anísio Teixeira recebeu, em 1959, a in-

cumbência de desenvolver o “Plano de Construções Escolares 

de Brasília”, o que deu início à sua participação na formulação 

de políticas educacionais mais abrangentes. 

O período subsequente, sob o governo João Goulart, 

trouxe à tona a importância da educação como elemento-chave 
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para o desenvolvimento nacional. Goulart implementou medi-

das de integração nacional e centralizou decisões educacio-

nais, respaldando-se na Carta de Punta del Este, que defendia 

a educação como ferramenta para promover o progresso eco-

nômico e social. Nesse contexto, a educação passou a ser vista 

como um dos motores para a inclusão social e o desenvolvi-

mento, com o Estado assumindo um papel mais ativo na sua 

organização. 

A partir de 1962, Anísio Teixeira atuou intensamente 

no CFE, contribuindo para a formulação do I PNE. Ele acredi-

tava que o planejamento educacional era essencial para o pro-

gresso do país, mas enfatizava que o plano deveria ser pensado 

com metas claras e obrigações definidas. Teixeira criticava o 

sistema educacional brasileiro por ser excessivamente buro-

crático e sujeito a “caprichos e extravagâncias” que desviavam 

os objetivos do planejamento. Em sua visão, a educação deve-

ria ser orientada por normas científicas e técnicas, e não apenas 

por regras jurídicas, para promover o crescimento orgânico e 

humano. 

Teixeira foi incisivo ao afirmar que a educação no 

Brasil não deveria ser tratada como privilégio, regulada por 

leis e burocracias formais. Para ele, a verdadeira educação era 

um processo de cultivo e amadurecimento individual, cuja 

qualidade só poderia ser avaliada a posteriori, ou seja, pelos 

resultados concretos. Essa visão estava alinhada com seu com-

promisso de promover a justiça social por meio da ampliação 

das oportunidades educacionais. O I PNE deveria, assim, ser 

um instrumento para corrigir as desigualdades educacionais e 

promover a inclusão das camadas marginalizadas da sociedade 

brasileira. 

O I PNE, formulado com base no relatório apresentado 

pelo Brasil na Conferência sobre Educação e 
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Desenvolvimento Econômico e Social na América Latina, em 

Santiago, em 1962, foi dividido em duas partes. A primeira 

tratava da criação de metas quantitativas e qualitativas para os 

níveis de ensino básico e superior. As metas quantitativas es-

tabeleciam, por exemplo, que até 1970, 100% das crianças de 

7 a 11 anos deveriam estar matriculadas no ensino primário, 

enquanto 50% dos adolescentes de 15 a 18 anos deveriam ter 

acesso ao ensino colegial. No ensino superior, a meta era ex-

pandir as matrículas para incluir pelo menos metade dos con-

cluintes do ensino colegial. 

Além das metas quantitativas, o I PNE também apre-

sentava quatro metas qualitativas. Entre elas, destacava-se a 

formação de professores primários com 20% formados em 

cursos de regência, 60% em cursos normais e 20% em cursos 

de nível superior. Outro objetivo era garantir que as duas últi-

mas séries do ensino primário oferecessem um dia completo 

de atividades escolares, incluindo artes industriais. No ensino 

superior, a meta era assegurar que pelo menos 30% dos pro-

fessores e alunos tivessem dedicação exclusiva. 

A segunda parte do plano abordava a aplicação dos re-

cursos do Fundo Nacional do Ensino, com uma distribuição 

mais descentralizada. Os estados, em conjunto com os muni-

cípios, eram responsáveis por elaborar seus próprios planos de 

educação, baseados no planejamento nacional. Esse modelo 

visava promover a cooperação entre os diferentes níveis de go-

verno e otimizar a aplicação dos recursos disponíveis. 

O I PNE, idealizado por Anísio Teixeira, representou 

uma tentativa ambiciosa de integrar a educação ao processo de 

desenvolvimento nacional. Para Teixeira, a educação era um 

instrumento não apenas de crescimento econômico, mas de 

justiça social, ao garantir que todos os brasileiros, independen-

temente de sua condição econômica, tivessem acesso às 
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mesmas oportunidades educacionais. O Plano refletia uma vi-

são progressista e democrática, em que o Estado desempe-

nhava um papel central na coordenação dos esforços educaci-

onais e na distribuição dos recursos, buscando eliminar as de-

sigualdades regionais. 

Ao longo do Plano, Anísio Teixeira enfatizou a impor-

tância da cooperação entre os níveis federal, estadual e muni-

cipal, defendendo que a integração de todos os serviços públi-

cos era fundamental para alcançar uma verdadeira reforma 

educacional. O I PNE, portanto, não foi apenas um projeto ad-

ministrativo ou pedagógico, mas uma ferramenta de emanci-

pação social, que buscava transformar a educação em um di-

reito acessível a todos os brasileiros. 

O I Plano Nacional de Educação foi incorporado ao 

Plano Trienal de Desenvolvimento Econômico e Social, que 

orientou as políticas educacionais do governo João Goulart en-

tre 1963 e 1965. As metas e diretrizes do PNE, que visavam a 

ampliação do acesso à educação primária, secundária e supe-

rior, bem como a melhoria da qualidade do ensino, foram in-

tegradas ao plano mais amplo de desenvolvimento, coorde-

nado por Celso Furtado, reforçando a importância da educação 

como elemento central para o progresso social e econômico do 

Brasil. 

3.3.4. O Plano Trienal do governo de João Goulart 

O Plano Trienal de Desenvolvimento Econômico e So-

cial, formulado durante o governo de João Goulart (1961-

1964) sob a liderança do economista Celso Furtado, foi uma 

tentativa ambiciosa de enfrentar a crescente instabilidade 



 

- 199 - 

econômica e social do Brasil entre 1963 e 196517. A proposta 

visava não apenas a contenção da inflação, que atingia níveis 

alarmantes, mas também a retomada do crescimento econô-

mico e a melhoria na distribuição de renda, por meio de polí-

ticas coordenadas e planejamento setorial em áreas cruciais 

como educação, saúde, infraestrutura e desenvolvimento tec-

nológico. 

O Plano Trienal foi elaborado em um contexto de 

grandes dificuldades econômicas e políticas18. Em 1962, o 

Brasil já enfrentava uma crise fiscal e a dívida externa se mos-

trava crescente. Para lidar com essa situação, o Decreto nº 

1.422, de 27 de setembro de 1962, criou o cargo de Ministro 

de Estado Extraordinário do Planejamento, que foi assumido 

por Celso Furtado. A partir dessa posição, Furtado foi encar-

regado de elaborar um plano nacional que articulasse o desen-

volvimento econômico com o social. Segundo Horta (1982), o 

plano foi desenvolvido rapidamente, menos de uma semana 

após o envio de um documento base para a Comissão de Pla-

nejamento da Educação (Copled), uma estratégia que eviden-

ciava a urgência do governo em reverter o cenário de declínio 

econômico. 

 
17 O governo de João Goulart foi marcado por tensões políticas e sociais, 

mas também apresentou pontos fortes que refletiam sua visão reformista e 

seu compromisso com o desenvolvimento social e econômico. Ele propôs 

um conjunto de reformas estruturais voltadas para modernizar o Brasil e re-

duzir as desigualdades sociais, incluindo, reformas agrárias, educacional 

(universitária), tributária e urbana; valorização dos direitos trabalhistas; po-

lítica externa independente; crescimento econômico; promoção do diálogo 

com todos os setores da sociedade brasileira. 

18 No contexto político, o Brasil vivia uma transição difícil, com disputas 

internas entre liberais e conservadores, além de ameaças externas, como a 

resistência de Portugal. Economicamente, o país enfrentava dificuldades fis-

cais, dependência de produtos agrícolas e uma economia marcada pela es-

cravidão e pela falta de industrialização. 
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Dentre os desafios enfrentados pelo Plano Trienal es-

tava a necessidade de conter uma inflação que, em 1963, al-

cançava 78,4% (Sarmento, 2022), enquanto o crescimento 

econômico estava estagnado. Furtado propôs uma abordagem 

que combinava a elevação da carga fiscal, a redução de gastos 

públicos e a captação de recursos do setor privado, numa ten-

tativa de gerar coerência entre as políticas fiscais, monetárias 

e cambiais. 

Um dos aspectos mais inovadores do Plano Trienal foi 

a integração de metas educacionais no planejamento econô-

mico, algo que refletia a visão progressista de Anísio Teixeira 

e sua contribuição ao I Plano Nacional de Educação (PNE). 

Para Furtado, o desenvolvimento econômico não poderia ser 

dissociado de uma reforma educacional abrangente, que fosse 

capaz de combater a fragmentação e elitismo do sistema edu-

cacional brasileiro. O Plano Trienal propunha, então, um es-

forço conjunto entre União, estados e municípios para a apli-

cação de recursos educacionais, em consonância com as dire-

trizes do I PNE. 

Entre as metas educacionais do Plano Trienal, desta-

cava-se o compromisso de oferecer seis anos de educação pri-

mária a todas as crianças da zona urbana, além de garantir 

oportunidades de ensino ginasial para 40% dos jovens de 12 a 

15 anos e de ensino colegial para 20% dos adolescentes de 16 

a 18 anos. Para a melhoria da qualidade do ensino, propunha-

se a criação de centros de treinamento para professores, com a 

instituição da figura do professor supervisor, responsável pelo 

acompanhamento e orientação dos mestres primários e ginasi-

ais. Essas iniciativas, como observam Amâncio e Castioni 

(2021), buscavam modernizar e democratizar a educação no 

Brasil, ampliando o acesso e a qualidade do ensino nas áreas 

rurais e urbanas. 
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O Plano Trienal também previa a alfabetização de to-

das as crianças, adolescentes e jovens entre 7 e 23 anos até 

1970. Embora não mencionasse explicitamente a educação de 

adultos, as autoridades educacionais estavam preocupadas 

com esse problema, e o governo de Goulart, por meio do mi-

nistro da Educação Júlio Sambaqui, incentivou atividades edu-

cativas e culturais em várias regiões do país, buscando ampliar 

o impacto social do planejamento educacional. 

Apesar de sua ambição, o Plano Trienal enfrentou 

grandes dificuldades em sua implementação. O curto prazo 

para sua elaboração e a ausência de dados confiáveis prejudi-

caram a execução das políticas propostas. Além disso, o con-

texto político do Brasil estava cada vez mais instável, com uma 

forte oposição às reformas de Goulart, especialmente entre se-

tores da classe média e alta, que associavam suas propostas a 

tendências socialistas. A tentativa de implementar uma re-

forma agrária e de nacionalizar empresas acirrou ainda mais as 

tensões políticas, resultando em um crescente isolamento do 

governo. 

No campo econômico, a inflação não foi controlada e 

continuou a subir, atingindo 91,8% em 1964, e o crescimento 

econômico permaneceu abaixo do esperado, com o PIB cres-

cendo apenas 0,6% em 1963 (Sarmento, 2022). Essas dificul-

dades culminaram na crise institucional que derrubou o go-

verno de João Goulart com o golpe militar de 1964, encerrando 

prematuramente as iniciativas do Plano Trienal. 

Embora o Plano Trienal não tenha alcançado os resul-

tados esperados, sua concepção foi um marco importante na 

história do planejamento econômico e educacional brasileiro. 

Celso Furtado e Anísio Teixeira, com suas visões interdisci-

plinares, contribuíram para a compreensão de que a educação 

é um pilar fundamental do desenvolvimento econômico e 
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social. As reformas propostas no plano, embora abortadas pela 

instabilidade política, influenciaram gerações futuras de for-

muladores de políticas públicas. 

Vale ressaltar, ainda, que muitos dos princípios deli-

neados no Plano Trienal, como a descentralização e o papel do 

Estado na coordenação do desenvolvimento, seriam retoma-

dos em discussões posteriores, inclusive no contexto de pro-

postas mais recentes, como o PLP 235/2019, que busca a cria-

ção de um Sistema Nacional de Educação.  

3.4. A Constituição de 1967 e a Lei 5.692/71  

Em 1964 foi instaurada a Ditadura Militar no Brasil 

representando um grave retrocesso democrático, marcado pela 

imposição de um regime autoritário que cerceou liberdades in-

dividuais, instituiu a censura e promoveu uma sistemática re-

pressão aos movimentos sociais e políticos. Sob o pretexto de 

combater uma suposta ameaça comunista, o regime utilizou 

práticas como tortura, desaparecimentos forçados e assassina-

tos para silenciar opositores. Esses atos, apoiados por setores 

das elites econômicas e parte da sociedade, evidenciam um 

pacto de interesses que priorizou a manutenção de privilégios 

em detrimento da dignidade e dos direitos humanos. A justifi-

cativa de “preservar a ordem” mascarava uma estratégia para 

perpetuar desigualdades e sufocar demandas por reformas es-

truturais. 

A Constituição de 1967 foi promulgada no contexto 

do golpe militar de 1964. Esse novo marco jurídico represen-

tava uma resposta à reorganização política e econômica do 

país, alinhando-se com o modelo capitalista de desenvolvi-

mento adotado pelo regime. Embora o regime militar tenha se 
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consolidado com o endurecimento do poder estatal, inicial-

mente, a nova Constituição não refletia plenamente o estado 

de exceção que seria instaurado nos anos seguintes. A legisla-

ção, portanto, buscava manter a aparência de continuidade ins-

titucional, preservando alguns aspectos das constituições ante-

riores, como a de 1946. No entanto, a centralização do poder 

e a subordinação das unidades federativas ao governo central 

tornaram-se marcas dominantes da gestão pública durante esse 

período, afetando, inclusive, o setor educacional. 

No campo educacional, a Constituição de 1967 man-

teve diversas diretrizes das cartas anteriores, sobretudo em re-

lação à “liberdade de ensino”, um tema que desde os anos 1950 

dividia o ensino público e privado. A nova Constituição con-

tinuou a estabelecer a competência da União para legislar so-

bre as diretrizes e bases da educação nacional, além de definir 

planos nacionais de educação (art. 8º, XVII, “q” e art. 8º, XIV). 

Ela também reforçou princípios como o ensino primário obri-

gatório e gratuito, e o ensino religioso facultativo nas escolas 

públicas, como já previsto na Constituição de 1946. No en-

tanto, o texto avançou em um aspecto importante: o subsídio 

ao ensino privado, determinando que este “merecerá amparo 

técnico e financeiro dos Poderes Públicos, inclusive mediante 

bolsas de estudo” (Constituição de 1967, art. 176, § 2º). 

Um dos aspectos mais críticos da Constituição de 

1967 foi a desvinculação de recursos obrigatórios para a edu-

cação. Diferente da Constituição de 1946, que exigia a aplica-

ção mínima de 10% das receitas da União e 20% das dos Es-

tados e Municípios em educação, a nova carta eliminou essa 

obrigação, representando um retrocesso significativo no finan-

ciamento educacional. Essa medida permaneceu até a década 

de 1980, quando uma Emenda Constitucional (EC nº 24/83) 
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restaurou a vinculação de recursos, estipulando novos percen-

tuais mínimos de investimento no setor educacional. 

A Lei nº 5.692/71, promulgada sob o regime militar, 

representou uma reestruturação significativa do sistema edu-

cacional brasileiro, especialmente no que se refere ao ensino 

de 1º e 2º graus. Essa reforma foi concebida em um contexto 

de centralização política e econômica, em consonância com os 

objetivos do regime autoritário de adequar o sistema educaci-

onal às demandas do crescimento econômico acelerado, im-

pulsionado pelo chamado “milagre econômico”. O governo 

militar buscava alinhar o desenvolvimento educacional ao pro-

jeto econômico nacional, priorizando a formação de mão de 

obra qualificada para atender às necessidades da indústria e do 

setor produtivo. 

Um dos principais objetivos da Lei era a profissiona-

lização do ensino médio, criando mecanismos para que a edu-

cação técnica e profissional fosse uma alternativa concreta 

para os jovens, evitando a sobrecarga de demanda por vagas 

no ensino superior. Esse aspecto visava conter o influxo de es-

tudantes que buscavam o ensino universitário e, ao mesmo 

tempo, promover a formação de quadros técnicos que pudes-

sem sustentar o crescimento industrial do país. A ideia era pre-

parar estudantes para o mercado de trabalho, com um foco na 

educação técnica em áreas consideradas estratégicas para o de-

senvolvimento econômico. 

A reforma, entretanto, foi amplamente criticada por 

promover uma visão instrumental da educação, priorizando a 

formação técnica em detrimento de uma educação mais ampla 

e humanística. Além disso, o processo de profissionalização 

do ensino médio encontrou obstáculos significativos, como a 

falta de infraestrutura adequada nas escolas e a dificuldade de 

implementação de currículos que respondessem tanto às 
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demandas do mercado de trabalho quanto às necessidades for-

mativas dos estudantes. Conforme Horta (1982), essa tentativa 

de reformulação do ensino médio não conseguiu atender inte-

gralmente às expectativas de inserção social e profissional dos 

alunos, gerando uma educação que, em muitos casos, não ofe-

recia perspectivas reais de empregabilidade. 

Outro aspecto importante da Lei 5.692/71 foi a ampli-

ação da influência estatal sobre as diretrizes educacionais, em 

um processo de centralização de decisões que refletia o con-

trole do governo militar sobre as políticas públicas. Durante os 

anos de vigência da lei, o Ministério da Educação exerceu um 

papel dominante na definição dos currículos e na gestão dos 

recursos educacionais, reduzindo a autonomia das unidades fe-

derativas e reforçando a ingerência do poder central. Como 

apontado na Constituição de 1967, esse movimento centrali-

zador marcou uma ruptura com a tradição anterior de descen-

tralização, trazendo como consequência a diminuição da capa-

cidade dos estados e municípios de adequar suas políticas edu-

cacionais às realidades locais. 

Cabe lembrar, ainda, que a partir de 1964, o cenário 

do planejamento educacional no Brasil foi marcado pela subs-

tituição dos educadores pelos tecnocratas no papel de protago-

nistas. Essa mudança resultou na subordinação do Ministério 

da Educação ao Ministério do Planejamento, com a liderança 

e a equipe técnica deste último sendo composta majoritaria-

mente por profissionais formados na área das ciências econô-

micas. Esse movimento reflete a crescente influência do pen-

samento tecnocrático sobre as políticas públicas, priorizando a 

racionalização e o controle técnico sobre a gestão educacional. 

Como aponta Saviani (2010), essa tendência ficou evi-

dente na reforma do ensino consolidada pela Lei nº 

5.692/1971, especialmente no seu artigo 53, que determinava 
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que o governo federal deveria estabelecer e implementar pla-

nos nacionais de educação. Além disso, o parágrafo único do 

artigo esclarecia que o planejamento setorial da educação de-

veria seguir as diretrizes e normas do Plano Geral do Governo, 

integrando a programação dos órgãos superiores do Ministério 

da Educação e Cultura a esse plano mais amplo (Saviani, 2010, 

p. 136). Nesse contexto, os planos educacionais passaram a ser 

derivados diretamente dos Planos Nacionais de Desenvolvi-

mento (PNDs), sendo denominados Planos Setoriais de Edu-

cação e Cultura (Psecs), o que reforçava a subordinação das 

políticas educacionais aos objetivos econômicos traçados pelo 

governo militar. 

3.4.1. Sistema Nacional de Educação e a Lei 5692/71  

A Lei nº 5.692/71 apresenta conceitos que podem ser 

interpretados como referências a sistemas de ensino, porém, 

não estabelece diretamente um "Sistema Nacional de Ensino" 

unificado. A lei menciona a organização dos sistemas de en-

sino, referindo-se à articulação entre os níveis educacionais (1º 

e 2º graus), e à necessidade de integração entre estabelecimen-

tos. No entanto, a coordenação entre sistemas federais, estadu-

ais e municipais não aparece de forma clara como parte de um 

sistema nacional coeso. Ao contrário, a lei mantém certa frag-

mentação, com destaque para a autonomia dos sistemas locais, 

subordinados às diretrizes fixadas pelo Conselho Federal de 

Educação. 

O artigo 3º, por exemplo, menciona a integração de 

modalidades de ensino, mas a ênfase está na otimização de re-

cursos e na eficiência administrativa dos estabelecimentos, 

sem necessariamente unificar os sistemas em uma rede nacio-

nal interdependente. O papel dos Conselhos de Educação é 
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destacado na regulação e supervisão, mas o foco recai mais 

sobre a adaptação dos currículos e a coordenação das unidades 

de ensino individualmente. 

Dessa forma, a Lei 5.692/71 parece alinhar-se mais 

com a ideia de sistemas de ensino descentralizados, mas arti-

culados sob normas e diretrizes comuns, sem consolidar um 

Sistema Nacional de Ensino formalizado, em que todos os ní-

veis e esferas se interligam de maneira orgânica e uniforme. 

Não obstante, observamos uma preocupação instituci-

onal com a definição de “sistema”, expresso na Lei, bem como 

um desdobramento possível acerca de um “sistema nacional 

de educação”. O tema fez parte da IX Reunião Conjunta dos 

Conselhos de Educação, realizada em São Paulo, entre 20 e 25 

de 1972 (Ferraz, 1972).  

A Reunião contou com a participação de representan-

tes institucionais do setor educacional brasileiro, incluindo 

membros do Conselho Federal de Educação, dos Conselhos 

Estaduais de Educação, além de autoridades governamentais 

ligadas ao Ministério da Educação e Cultura (MEC). Também 

estiveram presentes gestores educacionais, tecnocratas e espe-

cialistas em políticas públicas, cujas funções eram discutir e 

implementar as diretrizes e normas estabelecidas pela recente 

Lei nº 5.692/71. 

Foi nesse cenário que, em 1972, Esther Figueiredo 

Ferraz proferiu a conferência “Conceituação de Sistema de 

Ensino”, decorrente da necessidade de, segundo a autora, es-

clarecer o conceito devido à sua presença constante na legisla-

ção educacional, em que aparecia sem uma definição clara, di-

ficultando sua operacionalização pelos gestores e educadores. 

Esther Ferraz contextualiza essa discussão destacando que a 

expressão “sistema de ensino” aparece nas Constituições 

desde 1946, mas sem uma definição precisa, o que gera 
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perplexidade entre gestores e educadores responsáveis por im-

plementar as normas da Lei 5692/71. 

No início da conferência, Ferraz (1972) salienta que o 

Conselho Federal de Educação assumiu a tarefa de oferecer 

respostas e esclarecer essa indefinição. A autora enfatiza que 

o conceito de sistema de ensino deve ser entendido como uma 

coordenação entre os diferentes órgãos responsáveis pela edu-

cação (federal, estadual, municipal), suas competências, e a 

necessidade de integração entre essas esferas. Segundo a au-

tora, os debates em torno do conceito revelam a tensão entre 

centralização e descentralização das responsabilidades educa-

cionais, bem como as implicações administrativas. 

Ao referir-se aos sistemas de ensino, Esther Ferraz cita 

autores como Anísio Teixeira e Gustavo Capanema, desta-

cando as divergências sobre a natureza do sistema. Neste caso, 

aponta que Capanema, defensor de uma visão centralizadora, 

via o sistema de ensino como um conjunto de instituições e 

atividades educacionais geridas pelo poder público. Por outro 

lado, Anísio Teixeira propunha uma abordagem mais descen-

tralizada, valorizando a autonomia dos estados na gestão edu-

cacional. 

Em se tratando do conceito de “sistema nacional de 

ensino”, a autora o aborda de forma crítica, destacando as nu-

ances e desafios da articulação entre os sistemas federal, esta-

duais e locais. Segundo Ferraz (1972), o sistema nacional de 

ensino brasileiro não deve ser entendido como um “super-sis-

tema” centralizado ao qual todos os sistemas locais e o federal 

estariam hierarquicamente subordinados. Em vez disso, ela 

defende que o sistema nacional é o resultado da coordenação 

entre diferentes sistemas de ensino, respeitando a pluralidade 

e as realidades regionais de um país federativo como o Brasil.  
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Ora, se assim é, claro está que o sistema de ensino na-

cional brasileiro não pode ser um super-sistema, ao 

qual se achariam hierarquicamente subordinados tanto 

os sistemas locais quanto o federal. Pois um sistema 

de ensino não se pode compor em torno de um único 

elemento, uma lei, ainda que se trate de uma Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Ele exige 

um corpo, um suporte físico que não pode ser outro 

além do oferecido pela totalidade dos sistemas de en-

sino existentes no País. E a esse propósito convém res-

saltar a sabedoria do legislador constituinte brasileiro, 

o qual, em tempo algum, deu à União o poder de orga-

nizar o sistema de ensino nacional. A verdade, pois, é 

que esse sistema não passa do somatório dos vários 

sistemas organizados no Brasil, o federal e os locais. 

Ele é nacional exatamente porque reflete, com auten-

ticidade, toda a realidade brasileira na multiplicidade 

de suas variantes locais. É nacional porque é plural 

como é plural o Brasil. Mas também é nacional porque 

nessa uniformidade existe além do nosso denso lastro 

cultural comum - aquilo que também é comum em vir-

tude da obediência à Lei de Diretrizes e Bases da Edu-

cação Nacional (Ferraz, 1972, p. 11-12).  

A visão apresentada por Esther Ferraz contrasta com 

interpretações mais centralizadoras, que advogam pela criação 

de um sistema unificado controlado pelo governo federal. Fer-

raz critica essa abordagem, destacando que o papel da União é 

limitado à legislação sobre diretrizes e bases da educação na-

cional, enquanto a execução dos sistemas educacionais é de 

responsabilidade dos estados e municípios.  

Isto posto, Ferraz (1972) defende que o Sistema Naci-

onal de Ensino deve ser regido por uma unidade nas diretrizes 

gerais - representada pela Lei de Diretrizes e Bases da Educa-

ção Nacional (LDB) - mas com flexibilidade suficiente para 

acomodar as variações regionais. Para ela, o papel da LDB é 

fornecer uma moldura geral que integre os diversos sistemas, 
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mantendo um equilíbrio entre a centralização normativa e a 

descentralização operativa. Isso reflete uma crítica às tentati-

vas de centralização excessiva que, segundo a autora, são in-

compatíveis com a realidade federativa brasileira. 

Essa interpretação parece refletir, de forma institucio-

nal, a compreensão de um modelo educacional que respeita a 

autonomia federativa sem perder a coesão nacional. A aborda-

gem de Ferraz (1972), pronunciada em uma conferência ofi-

cial de Conselhos de Educação, revela uma tentativa de con-

solidar uma visão institucional equilibrada sobre o papel da 

União e dos entes federados na educação. Assim, é possível 

inferir que sua leitura reflete, em grande parte, a leitura insti-

tucional do período, ao privilegiar a descentralização e a coor-

denação entre os diferentes sistemas de ensino dentro de uma 

estrutura federal. 

3.5. A Constituição Cidadã de 1988 

A Constituição de 1988, conhecida como Constituição 

Cidadã, consagrou o Brasil como um Estado democrático de 

direito, encerrando formalmente o ciclo de governos militares. 

Ela trouxe inovações significativas em várias áreas, incluindo 

a educação, assegurando a universalização do ensino funda-

mental, a gratuidade da educação pública e o dever do Estado 

de garantir a qualidade e o acesso à educação para todos. A 

Carta Magna refletiu os anseios de uma sociedade que lutava 

por mais justiça social e pela consolidação de um sistema edu-

cacional inclusivo. Por isso mesmo, ela se inscreve em um pro-

cesso sócio-histórico específico que requer o seu entendi-

mento.  
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No final da década de 1970, o regime militar instau-

rado com o golpe de 64 começou a entrar em uma fase de tran-

sição marcada por uma série de aberturas políticas controladas 

pelo próprio governo militar. Esse processo foi impulsionado 

pela crescente insatisfação popular, pelas pressões internacio-

nais e pelas dificuldades econômicas que corroíam a legitimi-

dade do regime autoritário.  

Em 1979, o governo do general João Figueiredo ado-

tou medidas como a Lei da Anistia, que permitiu o retorno de 

exilados políticos e a reintegração de opositores ao cenário pú-

blico. Esse período, conhecido como distensão, refletia uma 

tentativa de o regime militar negociar uma transição para um 

regime mais democrático, sem perder o controle do processo. 

No entanto, a oposição crescia. Em 1984, o movi-

mento Diretas Já mobilizou milhões de brasileiros em um cla-

mor por eleições diretas para a presidência, algo que não ocor-

ria desde 1960. Embora o Congresso tenha rejeitado a emenda 

constitucional que permitiria as eleições diretas, o movimento 

consolidou a força da sociedade civil organizada e acelerou a 

transição democrática. Em 1985, o Colégio Eleitoral escolheu 

indiretamente Tancredo Neves como presidente e José Sarney 

como vice-presidente. Tancredo, visto como um líder concili-

ador, representava a esperança de um governo civil após mais 

de duas décadas de regime militar. Entretanto, sua morte antes 

da posse levou Sarney à presidência. 

Sarney herdou um país em transição, com promessas 

de mudanças, mas enfrentando incertezas políticas e econômi-

cas. Em termos educacionais, seu governo refletiu essa ambi-

guidade. Embora documentos como o “Educação para Todos: 

Caminhos para Mudança” e o “I Plano de Desenvolvimento da 

Nova República (1986-1989)” sugerissem um debate sobre as 

reformas necessárias, os instrumentos de política educacional 
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permaneceram em grande parte os mesmos utilizados no re-

gime militar. Essa continuidade demonstrava a dificuldade de 

romper com o legado autoritário em um momento de indefini-

ção quanto aos rumos do país. 

Nesse contexto, a Assembleia Nacional Constituinte, 

convocada em 1987, tornou-se o grande foco das esperanças 

de renovação institucional. Mesmo antes de sua instalação, a 

Constituinte já recebia inúmeras contribuições de diversos se-

tores, incluindo educadores e especialistas em políticas públi-

cas. O campo educacional, que vinha se organizando desde o 

início da década de 1980, passou a ver a Constituinte como 

uma oportunidade única para promover reformas profundas. O 

objetivo era consolidar a educação como um direito de todos 

e um dever do Estado, princípios que seriam inscritos na nova 

Constituição, promulgada em 1988. 

3.5.1. O tema de um Sistema Nacional de Educação no Processo 
Constituinte 

O processo constituinte, que culminou na promulga-

ção da Constituição de 1988 ocorreu num cenário de intensa 

mobilização política e social, marcado pela luta por direitos 

democráticos, como a educação, um dos pontos centrais dis-

cutidos. No contexto pós-ditadura, a Constituição de 1988, 

chamada de “Constituição Cidadã” por Ulysses Guimarães, re-

fletiu a tentativa de superar o "entulho autoritário" e instituci-

onalizar a participação popular.19 

 
19 Consulte o Portal da Constituição Cidadã, na Câmara dos Deputados atra-

vés do link: https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legisla-

cao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-consti-

tuinte/o-processo-constituinte#item_2  
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Conforme esclarece o Portal da Constituição Cidadã da Câ-

mara dos Deputados, o trabalho da Assembleia Nacional 

Constituinte (ANC) foi estruturado em sete etapas, as quais se 

desdobraram em 25 fases distintas, conforme exposto no Qua-

dro 2 a seguir.  

QUADRO 2. Estruturação do Trabalho da ANC/ 1987 

ETAPAS FASES 

1. Preliminar Definição do Regimento Interno da 
ANC 
Sugestões: Cidadãos, Constituintes e 
Entidades 

2. Subcomissões Temáticas  A: Anteprojeto do Relator 
B: Emenda ao Anteprojeto do 
Relator 
C: Anteprojeto da Subcomissão 

3. Comissões Temáticas 

D: Emenda ao Anteprojeto da 
Subcomissão na Comissão 
E: Substitutivo do Relator 
F: Emenda ao Substitutivo 
G: Anteprojeto da Comissão 

 
 
4. Comissão de  
Sistematização 

H: Anteprojeto de Constituição 
I/J/K: Emendas de Mérito e de 
Adequação ao Anteprojeto 
L: Projeto de Constituição 
M: Emendas (1P) de Plenário e 
Populares 
N:Substitutivo 1 do Relator 
O: Emenda (ES) ao  
Substitutivo 1 
P: Substitutivo 2 do Relator 
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5. Plenário 

Q: Projeto A (início 1º turno) 
R: Ato das Disposições Transitórias 
S: Emenda (2P) de Plenário e 
Emendas do Centrão 
T: Projeto B (fim do 1º; início 2º 
turno) 
U: Emenda (2T) ao Projeto B 
V: Projeto C (fim 2º turno) 

6. Comissão de Redação X: Proposta exclusivamente de 
redação 
W: Projeto D - redação final 

7. Epílogo Y:Promulgação 

Fonte: Câmara dos Deputados | Portal da Constituição Cidadã 

Nos dezoito meses de trabalho, entre 1 de janeiro de 

1987 até a votação final em 22 de setembro de 1988, a ANC 

produziu um volume impressionante de documentação, dentre 

os quais se contam Resoluções, Anteprojetos, Emendas, Subs-

titutivos, Projetos, Atas, etc. Com relação a estes documentos, 

que, aliás, podem ser acessados online, é importante registrar 

que antes da abertura da ANC, cidadãos, constituintes e enti-

dades sociais foram chamados a apresentar suas sugestões.  

No caso dos cidadãos, entre março de 1986 e julho de 

1987, a Comissão de Constituição e Justiça do Senado Fede-

ral promoveu, por meio do projeto “Diga Gente e Projeto 

Constituição”, uma campanha para que os cidadãos enviassem 

sugestões à nova Constituição. Foram distribuídos cinco mi-

lhões de formulários em agências dos Correios, e o envio das 

respostas para o Senado era gratuito. Ao todo, 72.719 suges-

tões foram coletadas e organizadas no Sistema de Apoio In-

formático à Constituinte (SAIC), que reúne tanto as propostas 
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quanto a identificação dos proponentes. Essa base de dados, 

disponível no portal do Senado Federal, é uma importante 

fonte histórica sobre a realidade brasileira durante a Consti-

tuinte de 1987, acessível para pesquisa por temas. 

Além disso, muitas entidades se prepararam antecipa-

damente para os debates. No campo da Educação vale lembrar 

que em setembro de 1986, em Goiânia, foi promovida a IV 

Conferência de Educação, uma iniciativa conjunta da Associ-

ação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação 

(Anped), do Centro de Estudos, Educação e Sociedade (Cedes) 

e da Associação Nacional de Educação (Ande). O evento con-

tou com a participação de mais de cinco mil educadores e re-

sultou na elaboração de diversas propostas destinadas à As-

sembleia Constituinte, formalizadas na Carta de Goiânia. 

Como parte desse movimento, foi criado o Fórum Nacional de 

Educação na Constituinte, que posteriormente se transformou 

no Fórum Nacional em Defesa da Escola Pública (FNDEP). 

Paralelamente, em abril de 1987, Brasília sediou o 

XXI Congresso Nacional da Federação Nacional de Estabele-

cimentos de Ensino (Fenen). O encontro reuniu representantes 

do setor empresarial, escolas comunitárias vinculadas à Cam-

panha Nacional de Escolas da Comunidade (CNEC), e insti-

tuições católicas, representadas pela Associação de Educação 

Católica (AEC) e pela Associação Brasileira de Escolas Supe-

riores Católicas (Abesc), que participaram das audiências pú-

blicas para defender suas propostas educacionais. 

Por outro lado, com a instalação da Assembleia Naci-

onal Constituinte em 1987, iniciou-se o processo de recebi-

mento de sugestões de constituintes e entidades representati-

vas. Essas sugestões permitiam que os interessados apresen-

tassem temas para inclusão na nova Constituição. Ao todo, 

foram submetidas 12.000 sugestões sobre diversos assuntos 
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para apreciação pela Assembleia. Em resposta a esse volume 

de propostas, o Senado Federal criou a base de dados SGCO, 

que disponibiliza o acesso a todas as sugestões recebidas. 

Dado à envergadura da documentação e o escopo do 

presente trabalho, concentramos nossa atenção na Etapa 2, 

“Subcomissões Temáticas”, observando a movimentação da 

Comissão VIII – “Comissão da Família, da Educação, Cultura 

e Esportes, da Ciência e Tecnologia e da Comunicação”. Den-

tro dela, enfocamos especificamente a Subcomissão da “Edu-

cação, Cultura e Esportes”, com o objetivo de compreender 

como o tema do Sistema Nacional de Educação foi debatido 

pelos parlamentares constituintes.20  

De um modo geral, Martins (2018, p. 314) já havia ob-

servado que os debates travados no interior da Subcomissão 

da Educação, Cultura e Esportes revelam diversos conflitos, a 

começar pelos defensores da educação pública e aqueles que 

advogavam pelo financiamento de instituições privadas com 

recursos públicos. Por exemplo, enquanto o Fórum Nacional 

de Educação na Constituinte defendia que os recursos fossem 

destinados exclusivamente às escolas públicas, representantes 

de escolas privadas, como o padre Agostinho Castejon, defen-

diam a inclusão de instituições privadas no financiamento pú-

blico.  

 
20 A composição da Subcomissão era presidida por Hermes Zaneti (PMDB-

RS), tendo Aécio Borba (PDS-CE) como 1º Vice-Presidente e Pedro Canedo 

(PFL-GO) como 2º Vice-Presidente, com João Calmon (PMDB-ES) atuando 

como relator. Os titulares incluíam parlamentares do PMDB, como João 

Calmon, Louremberg Nunes Rocha, e Márcia Kubitschek, do PFL, como 

Átila Lira e Pedro Canedo, além de representantes de outros partidos como 

Aécio Borba (PDS), Chico Humberto (PDT), Sólon Borges dos Reis (PTB), 

Florestan Fernandes (PT) e Álvaro Valle (PL). Entre os suplentes, destaca-

vam-se Irapuan Costa Júnior (PMDB), Evaldo Gonçalves (PFL), Ruberval 

Pilloto (PDS), e José Carlos Coutinho (PL). O secretário da subcomissão era 

Sérgio Augusto Gouvêa Zaramella. 
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Por outro lado, o financiamento da educação foi um 

dos temas centrais dos debates. A vinculação de receitas para 

a manutenção e desenvolvimento do ensino foi amplamente 

discutida, com a proposta de destinar um percentual mínimo 

dos orçamentos públicos à educação, uma conquista mantida 

na Constituição. A vinculação foi vista como uma forma de 

garantir a efetividade do direito à educação, conforme apon-

tado pelo senador João Calmon, que defendeu a manutenção 

da vinculação dos recursos.  

Nesse sentido, o Suplemento de 16 de julho de 1987, 

do Diário da Assembleia Nacional Constituinte (Danc) – dis-

ponível online no Portal da Câmara dos Deputados21 – revela 

que os constituintes Chico Humberto (PDT) e Octávio Elísio 

(PMDB) sugeriram que a União destinasse, respectivamente, 

25% e 15% de sua receita à educação. O Fórum Nacional de 

Secretários de Educação, por sua vez, propôs que esse percen-

tual não fosse inferior a 18% (DANC, 1987b, p. 212). Já o 

Centro de Estudos Afro-Brasileiros (CEAB) defendeu que a 

União destinasse pelo menos 40% de seu orçamento à educa-

ção durante o período de formação de uma geração (DANC, 

1987c, p. 146). A Fenen, por sua parte, apresentou a proposta 

de maior incremento de recursos, sugerindo que a União alo-

casse anualmente pelo menos 25% de sua receita, com os entes 

subnacionais destinando 40%, tanto para a manutenção quanto 

para o desenvolvimento do ensino, com a possibilidade de di-

recionamento desses recursos ao setor privado (DANC, 

1987b, p. 346). 

Outra questão de destaque foi o salário-educação, um 

tributo destinado ao financiamento da educação. A destinação 

 
21 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE (DANC). 

Coleção: Assembleias Nacionais Constituintes, 1987 -1988. Portal da Câ-

mara dos Deputados. Disponível em: https://encurtador.com.br/MlVBp 
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desses recursos gerou debates acirrados, com alguns parla-

mentares, como o constituinte Octávio Elísio, apontando que 

grande parte do salário-educação estava sendo destinada a bol-

sas de estudo em vez de financiar o ensino público.  

A relação entre o público e o privado também foi mo-

tivo de disputa no campo do financiamento, envolvendo a des-

tinação de recursos públicos para instituições privadas. Parla-

mentares como Florestan Fernandes (PT) argumentaram que o 

Estado deveria investir prioritariamente no ensino público, cri-

ticando a “indústria do ensino” e defendendo que os recursos 

não deveriam ser divididos com o setor privado.  

Não obstante, a leitura dos temas debatidos nas 35 reu-

niões da Subcomissão – e que podem ser consultados no Apên-

dice 1 deste trabalho, com links clicáveis para as respectivas 

Atas – revelou que o tema do Sistema Nacional de Educação 

não foi especificamente debatido pela subcomissão. O debate 

acerca de um “sistema” foi pautado apenas na 19ª Reunião, em 

5/5/1987 quando se discutiu o “Sistema Nacional de Museus”. 

Percebe-se, todavia, que a temática aparece, sim, mas sub-

mersa no debate acerca do financiamento, da descentralização 

do ensino e do papel da União na educação. Na análise das 

Atas da Subcomissão de Educação, Cultura e Esportes, alguns 

trechos se destacam: 

▪ Descentralização do Ensino: Propostas sugeriam que 

os estados e municípios deveriam ter maior liberdade 

para organizar seus sistemas de ensino, enquanto a 

União se limitaria a estabelecer as bases mínimas para 

o ensino nacional (ATAS_SUB. EDUCAÇÃO, 

CUL..., p. 158). 

▪ Papel Supletivo da União: Embora a Constituição 

previsse um papel supletivo da União no sistema de 
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ensino, na prática, isso resultou em uma centralização, 

especialmente no ensino superior (ATAS_SUB. 

EDUCAÇÃO, CUL..., p. 518). 

▪ Criação de Conselhos Municipais de Educação: 

Houve propostas para a criação de conselhos munici-

pais em cidades com mais de 50 mil habitantes, cujos 

membros seriam eleitos democraticamente, com a res-

ponsabilidade de supervisionar o ensino local e apro-

ximá-lo da realidade regional (ATAS_SUB. 

EDUCAÇÃO, CUL..., p. 518). 

Destarte, em nosso entendimento, esses debates apon-

tam para a criação de um sistema educacional mais descentra-

lizado, ajustado às realidades regionais. Entretanto, o foco não 

era necessariamente a criação de um sistema nacional unifi-

cado, mas sim um modelo em que a União teria um papel re-

gulador e supletivo. 

3.6. O Sistema Nacional de Educação na 
Constituição de 1988 

A Constituição de 1988 é amplamente reconhecida 

como a mais extensa no que tange à matéria educacional, 

abrangendo uma gama de aspectos relacionados à educação 

em diferentes níveis e modalidades. Tal abrangência é eviden-

ciada pela inclusão de dez artigos específicos dedicados à edu-

cação (arts. 205 a 214) e pela sua menção em outros dispositi-

vos importantes (arts. 22, XXI, 23, V, 30, VI e nos arts. 60 e 

61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - 

ADCT). Essa estrutura reflete o contexto político da época, em 
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que o Brasil vivia um momento de abertura democrática, ca-

racterizado pelo espírito de uma “Constituição Cidadã”, cuja 

proposta era a inclusão de sujeitos historicamente excluídos, 

como expressa no princípio da “igualdade de condições para o 

acesso e permanência na escola” (art. 206, I). 

Entre os avanços assegurados pela Constituição, des-

tacam-se a educação como direito público subjetivo (art. 208, 

§ 1º), o princípio da gestão democrática do ensino público (art. 

206, VI) e a responsabilidade do Estado em prover creche e 

pré-escola para crianças de 0 a 6 anos (art. 208, IV). Além 

disso, a Carta Magna garante a oferta de ensino noturno regu-

lar (art. 208, VI), a gratuidade e obrigatoriedade do ensino fun-

damental, inclusive para aqueles que não tiveram acesso em 

idade apropriada (art. 208, I), e o atendimento educacional es-

pecializado a portadores de deficiências (art. 208, III). Esses 

dispositivos destacam a centralidade da educação no desenvol-

vimento social e a sua importância como ferramenta de inclu-

são. 

É importante ressaltar que a educação como direito foi 

consolidada no Brasil inicialmente pela Constituição de 1934, 

reafirmada nas Constituições de 1946 e 1967, e reafirmada de 

maneira abrangente na Carta de 1988, que expressa: “A edu-

cação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, vi-

sando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para 

o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” 

(art. 205). Esse artigo não apenas reforça o caráter universal 

do direito à educação, mas também delimita o papel do Estado, 

da família e da sociedade na promoção desse direito. 

Os princípios norteadores do ensino são tratados no 

artigo 206, que complementa os avanços mencionados. Além 

do princípio da igualdade de condições, são garantidos a 
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“liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensa-

mento, a arte e o saber”, o “pluralismo de ideias e de concep-

ções pedagógicas, e a coexistência de instituições públicas e 

privadas de ensino”, a “gratuidade do ensino público em esta-

belecimentos oficiais”, a “valorização dos profissionais do en-

sino” (com garantia de plano de carreira, piso salarial e in-

gresso por concurso público), e a “garantia de padrão de qua-

lidade” (art. 206, II, III, IV, V e VII). Esses princípios 

estabelecem uma base sólida para a promoção de uma educa-

ção inclusiva, de qualidade e acessível a todos. 

A vinculação de recursos para a educação é um as-

pecto central da Constituição de 1988, refletido no artigo 212, 

que estabelece que a União deve aplicar, no mínimo, 18% de 

sua receita de impostos na manutenção e desenvolvimento do 

ensino, enquanto Estados e Municípios devem destinar 25%. 

Esse compromisso garante a continuidade do financiamento 

público para a educação, incluindo programas suplementares, 

como alimentação e transporte (art. 212, § 4º). 

Contudo, à época da promulgação da Constituição de 

1988, o conceito formal de Sistema Nacional de Educação não 

estava presente. O artigo 211, ao estabelecer o regime de co-

laboração entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

abordava apenas a articulação entre esses entes na organização 

dos seus sistemas de ensino, mas sem delinear um sistema uni-

ficado. 

A esse respeito, em entrevista a nós concedida em se-

tembro de 2024, o Deputado Constituinte Hermes Zaneti, que 

nos trabalhos da Assembleia Nacional Constituinte presidiu a 

Subcomissão de Educação, Cultura e Esportes, corroborou os 

seguintes esclarecimentos:  

Robson Vila Nova Lopes: Deputado, ao analisar as 

atas dos trabalhos da Subcomissão de Educação, 



 

- 222 - 

Cultura e Esportes, não fica explícito o conceito for-

mal de Sistema Nacional de Educação, a este respeito 

o que o Sr. poderia compartilhar conosco sobre as dis-

cussões em torno do tema. 

Hermes Zaneti: Sobre Sistema, como se pretendia, 

veja bem qual era a base? [...] a ideia que nós defendí-

amos, era o ensino público de qualidade para todos em 

todos os níveis, neste sentido, seria um sistema único 

um sistema geral, depois se discutiria o que caberia 

como fundamento de financiamento para União, Esta-

dos, Municípios e tal, em diferentes esferas, e como é 

que se daria o financiamento disso, mas como isso não 

passou, então na verdade ficou retalhado, e aí veio a 

discussão, o que cabe ao município? O que cabe ao 

estado? O que cabe a união (Zaneti, 2024). 

Conforme exposto pelo Deputado Constituinte Zaneti, 

nos trabalhos da Subcomissão de Educação, Cultura e Espor-

tes, não se conseguiu avançar na ideia de um conceito formal 

de Sistema Nacional de Educação, segundo Zaneti, além da 

necessidade de se garantir no texto Constitucional questões 

cruciais para o atendimento ao direito à educação, discussões 

e disputas cercearam o debate,  

Hermes Zaneti: [...] a partir das dificuldades que se 

tinha desta visão geral, que não se viabilizava, até por-

que embora toda a determinação e esforços dentro da 

Assembleia Nacional Constituinte, não tínhamos 

chance de fazer valer essa nossa tese [...] em meio as 

disputas, centramos nossos esforços de que o ensino 

devia ser: público, gratuito, para todos, e em todos os 

níveis. Então a partir disso a discussão passou a ser 

retalhada e o que caberia ao ensino privado, quais se-

riam os seus limites, o que poderia ficar com o ensino 

público, de quem ficariam as responsabilidades enfim 

(Zaneti, 2024). 
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A inclusão de uma menção explícita ao SNE no texto 

constitucional ocorreu posteriormente, com a Emenda Consti-

tucional n.º 59, promulgada em 11 de novembro de 2009. Essa 

emenda foi resultado de um projeto proposto pela senadora 

Ideli Salvatti (PT/SC) em 2008 e visava a reformar aspectos 

importantes da educação, incluindo a ampliação da obrigatori-

edade do ensino para crianças e adolescentes de 4 a 17 anos e 

a inclusão de programas suplementares em todas as etapas da 

educação básica (art. 208, incisos I e VII). 

Além disso, a emenda modificou o artigo 214, que 

passou a estabelecer como uma das finalidades do Plano Na-

cional de Educação (PNE) a "articulação do sistema nacional 

de educação em regime de colaboração", com o objetivo de 

integrar as ações entre os diferentes níveis de governo. Essa 

mudança, inserida pelo inciso VI do artigo 214, introduziu a 

ideia de um sistema articulado que coordenasse as políticas 

educacionais, assegurando o desenvolvimento do ensino em 

seus diversos níveis e modalidades. 

A Emenda Constitucional n.º 59 também ajustou o fi-

nanciamento da educação ao prever a redução progressiva da 

Desvinculação das Receitas da União (DRU), um mecanismo 

que, até então, permitia a retirada de parte dos recursos vincu-

lados à educação. A partir dessa emenda, o percentual da DRU 

foi gradualmente reduzido até ser eliminado em 2011, garan-

tindo maior disponibilidade de verbas para a educação. 

Por fim, a emenda incorporou a obrigatoriedade da 

União em apoiar tecnicamente e financeiramente Estados e 

Municípios na implementação do ensino obrigatório até 2016, 

consolidando o regime de colaboração e assegurando o funci-

onamento integrado dos sistemas de ensino em todo o país. 

Assim, a Emenda n.º 59 representou um marco na estruturação 

do Sistema Nacional de Educação, ao fortalecer a articulação 
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entre os entes federados e promover uma maior coerência nas 

políticas educacionais. 

Importante rememorar que as discussões em torno do 

Sistema Nacional de Educação (SNE) foram destaque durante 

a realização das edições 2010 e 2014 da Conferência Nacional 

de Educação (CONAE). Em 201022, a CONAE trouxe como 

tema central “Construindo o Sistema Nacional Articulado de 

Educação: O Plano Nacional de Educação, Diretrizes e Estra-

tégias de Ação”. Já em 201423, segundo o documento referên-

cia, teve como tema central “O PNE na Articulação do Sistema 

Nacional de Educação: Participação, Cooperação Federativa e 

Regime de Colaboração”.  

Vale mencionar que as Conferências de Educação se 

configuram como importantes espaços na política e gestão da 

educação, considerando que nas etapas: municipais, estaduais, 

do DF e Nacional, são garantidas o direito à participação, no 

processo de produção de diálogo entre o poder público e a so-

ciedade civil, debates sobre temas de interesse educacional, 

bem como na formulação e avaliação de políticas e iniciativas 

públicas. Em 2015, quando reempossada ao cargo de Presi-

dente da República, a presidenta Dilma Rousseff anunciou 

 
22 A CONAE (2010) ocorreu em Brasília, de 28 de março a 1º de abril de 

2010, e foi precedida de Conferências Municipais, Estaduais e do Distrito 

Federal, realizadas durante o ano de 2009. O Tema Central da CONAE 

(2010) foi definido por sua Comissão Organizadora Nacional. O documento 

referência e demais informações podem ser conferidas em: 

https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-so-

cial/conferencias/conae-2010 acesso em: 25 nov. 2024. 

23 A CONAE (2014) ocorreu em Brasília, de 19 a 23 de novembro de 2014, 

convocada pela Portaria nº. 1.410, de 03 de dezembro de 2012. O Tema Cen-

tral da CONAE (2014) foi definido por sua Comissão Organizadora Nacio-

nal. O documento referência e demais informações podem ser conferidos 

em:https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-so-

cial/conferencias/conae-2014 acesso em: 25 nov. 2024. 
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como lema do novo Governo “Brasil, Pátria Educadora” 24, 

que entre suas diretrizes, especificamente no eixo 1 “Federa-

lismo cooperativo – Instituição do Sistema Nacional de Edu-

cação e regulamentação dos artigos 23 e 211 da Constituição”, 

coloca o SNE na agenda política institucional. Sobre as reper-

cussões e contexto histórico detalharemos no capítulo 4, ao 

discorrer sobre as disputas e intencionalidades elencadas neste 

trabalho.  

O “Pátria Educadora” apresentou diretrizes que se es-

truturariam como prioridades do Governo voltadas para a su-

peração dos desafios históricos da educação no Brasil. Elabo-

rado por uma equipe interdisciplinar liderada pela SAE, se-

gundo um de seus elaboradores, o texto fundamentou-se nos 

princípios de equidade, qualidade e eficiência, reconhecendo 

as desigualdades estruturais do sistema educacional brasileiro 

(Sant’Anna, 2024). 

Nesse contexto, o documento propôs ações com a in-

tenção de integrar políticas públicas por meio do fortaleci-

mento do Sistema Nacional de Educação, priorizando a gestão 

articulada entre os entes federativos, a valorização docente, a 

modernização pedagógica e o estabelecimento de padrões mí-

nimos de qualidade que assegurassem o acesso universal à 

educação básica como instrumento de transformação social e 

econômica. 

Por fim, julgamos pertinente ainda lembrar que em ju-

nho de 2015, o Ministério da Educação (MEC), por intermédio 

da Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino 

(SASE) elaborou um parecer em defesa da criação do Sistema 

 
24 Sobre o “Brasil, Pátria Educadora” matéria institucional documentos e 

informações disponíveis em: https://www.gov.br/casacivil/pt-br/assun-

tos/noticias/2015/janeiro/lema-do-novo-governo-sera-201cbrasil-patria-

educadora201d. Acesso em: 25 nov. 2024. 
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Nacional de Educação (SNE)25. A análise apresentada pelo 

MEC reforça a necessidade urgente de instituir o Sistema Na-

cional de Educação como uma agenda prioritária para o Brasil. 

O documento destaca que a educação, um direito social garan-

tido pela Constituição de 1988, deve ser organizada em um 

sistema coeso e articulado para garantir equidade e qualidade 

no ensino em todas as regiões do país. A Emenda Constituci-

onal n.º 59/2009, que incluiu a obrigatoriedade do ensino de 4 

a 17 anos e articulou o PNE, representou um avanço, mas a 

ausência do SNE tem deixado lacunas na coordenação das po-

líticas educacionais. 

Entre as fragilidades apontadas pela ausência de um 

SNE, destacam-se a falta de referenciais nacionais de quali-

dade, a fragmentação de políticas públicas e a descontinuidade 

de ações entre as esferas federativas. Isso impede o avanço em 

áreas-chave, como a regulação do ensino privado e a busca por 

equidade educacional. O PNE, instituído pela Lei 

13.005/2014, estabeleceu metas decenais e a vinculação de re-

cursos públicos, mas o MEC sublinha que, sem a criação for-

mal do SNE, a articulação das políticas educacionais perma-

nece deficiente, comprometendo a implementação integral das 

estratégias previstas no Plano. 

A proposta do MEC sugere um conjunto de quatro di-

mensões articuladas para a instituição do SNE, incluindo alte-

rações na Lei de Diretrizes e Bases (LDB), regulamentação do 

artigo 23 da Constituição (ou a Lei de Responsabilidade Edu-

cacional), adequação das regras de financiamento e a reorga-

nização dos sistemas de ensino à luz das novas normas nacio-

nais. O objetivo é assegurar que as ações educativas sejam re-

alizadas em regime de colaboração, respeitando as 

 
25 No próximo capítulo discutiremos mais de perto a criação e a atuação da 

SASE.  



 

- 227 - 

responsabilidades dos diferentes entes federados e promo-

vendo a qualidade e a equidade em todo o sistema. 

O documento também enfatiza a importância da ges-

tão democrática como princípio fundamental do SNE, garan-

tindo a participação social por meio de conselhos, conferências 

e fóruns de educação. Essa estrutura participativa deve se es-

tender a todas as esferas de governo e sistemas de ensino, pro-

movendo a corresponsabilidade na formulação e execução das 

políticas educacionais. 

Em conclusão, o MEC defende que a instituição do 

SNE é um passo necessário para consolidar o direito à educa-

ção com equidade no Brasil. Sem um sistema articulado, as 

desigualdades regionais persistem, e a execução das metas do 

PNE permanece vulnerável a interrupções e descontinuidades. 

Portanto, a criação de um SNE vinculado a diretrizes claras e 

a uma governança colaborativa tornou-se uma prioridade para 

o avanço da educação no país.  

Paralelamente ao parecer do MEC, construiu-se por 

meio da Secretaria de Ação Estratégica (SAE), no âmbito da 

Presidência da República, o projeto “Pátria Educadora26”, 

cujo Eixo 1- Federalismo Cooperativo propunha a Instituição 

do Sistema Nacional de Educação e regulamentação dos arti-

gos 23 e 211 da Constituição. O documento para discussão 

preliminar veio à público um mês depois do Parecer do MEC, 

em julho de 2015. Todavia, face aos desdobramentos do Golpe 

que, em 2016, destituiu a Presidenta Dilma Rousseff o projeto 

 
26 PÁTRIA EDUCADORA: A QUALIFICAÇÃO DO ENSINO BÁSICO 

COMO OBRA DE CONSTRUÇÃO NACIONAL, lançado em 2015 pelo 

Governo Federal sob a coordenação de Roberto Mangabeira Unger, então 

Ministro-Chefe da Secretaria de Assuntos Estratégicos (SAE). Veja: 

BRASIL. Pátria educadora: a qualificação do Ensino Básico como obra de 

construção nacional. Brasília: Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presi-

dência da República, 2015.  



 

- 228 - 

foi abortado. A instituição do Sistema Nacional de Educação 

no Brasil retornaria com fôlego à pauta institucional com o 

Projeto de Lei 235/2019 apresentado ao Congresso Nacional 

pelo Senador Flávio Arns - REDE/PR, em 17/03/2022. Todo 

este movimento requer uma observação mais aprofundada, 

sendo o nosso objetivo para o próximo capítulo.  
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Capítulo 4  
Disputas e intencionalidades: Influência e 
Discurso nos Contextos de Produção do PLP 
235/2019 

Este capítulo explora os processos, conflitos e articu-

lações que resultaram na formulação do Projeto de Lei Com-

plementar (PLP) 235/2019, cujo objetivo é instituir o Sistema 

Nacional de Educação (SNE). A partir de uma análise deta-

lhada dos registros legislativos e das contribuições de diferen-

tes atores sociais, como educadores, políticos e organizações 

da sociedade civil, investigamos as tensões que marcaram o 

debate sobre o papel do Estado na educação e a construção de 

um sistema educacional que promovesse maior equidade e jus-

tiça social no Brasil. 

Iniciamos com uma breve contextualização sobre a 

tramitação do PLP 235/2019, apresentado ao Senado Federal 

em 2019 pelo senador Flávio Arns e encaminhado à Câmara 

dos Deputados em 2022. A proposta, apensada a diversos ou-

tros projetos de lei complementares, enfrentou um caminho de 

intensa discussão e emendas nas comissões legislativas. O 

texto atual reflete uma convergência de ideias que há muito 

tempo estavam sendo articuladas em conferências e debates 

educacionais. 
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Além disso, este capítulo apresenta as disputas políti-

cas e ideológicas que permearam a construção do PLP 

235/2019. O processo de sua formulação não ocorreu isolada-

mente, mas sim como parte de um longo movimento que teve 

início com a promulgação da Constituição Federal de 1988 e 

que foi intensificado com a criação da Lei de Diretrizes e Ba-

ses da Educação Nacional (LDB) em 1996. Ao longo dos anos, 

diversas tentativas de regulamentação da cooperação federa-

tiva educacional foram feitas, culminando em um esforço de 

consolidar o SNE, o que é evidenciado pelo apensamento de 

outros sete projetos de lei complementares ao PLP 235/2019. 

Com base em pesquisas documentais e entrevistas 

com diferentes participantes do processo legislativo, este capí-

tulo busca desvendar as intenções por trás das propostas que 

foram incorporadas ao PLP 235/2019. Nossa análise divide-se 

em dois momentos históricos: o período de consolidação do 

debate, que vai de 2010 a 2015, e o período de resistência ao 

avanço conservador, que se estende de 2016 a 2022. Esses mo-

mentos são essenciais para compreender o contexto sócio-his-

tórico e as influências discursivas que moldaram a formulação 

do PLP 235/2019, uma peça legislativa que carrega as marcas 

de anos de articulação entre diferentes grupos políticos e soci-

ais, todos com suas próprias visões sobre a educação no Brasil. 

No próximo tópico nos dedicamos as trajetórias e con-

flitos do processo de elaboração e tramitação do PLP 235/2019 

de autoria do Senador Flávio Arns, vale mencionar que o PLP 

se configura como o oitavo em tramitação no período de 2011 

a 2019, sobre os demais projetos apresentaremos de forma de-

talhada na Figura 13 elaborada a partir de levantamento reali-

zado no acervo da Câmara dos Deputados.  
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4.1. A institucionalização do Sistema Nacional de 
Educação: trajetórias e conflitos no processo de 
construção do PLP 235/2019 

Em 17 de março de 2022, a Mesa Diretora da Câmara 

dos Deputados recebeu o Ofício nº 118/22, enviado pelo Se-

nado Federal, que submetia à revisão da Câmara o Projeto de 

Lei Complementar (PLP) nº 235/2019, de autoria do Senador 

Flávio Arns27. De acordo com sua ementa, o projeto “[...] ins-

titui o Sistema Nacional de Educação (SNE), conforme o dis-

posto no artigo 23, parágrafo único, no artigo 211, e no artigo 

214 da Constituição Federal” (Arns, 2019). A partir desse mo-

mento, a proposta foi distribuída para análise em comissões 

permanentes, incluindo a Comissão de Educação, Comissão 

de Finanças e Tributação, e Comissão de Constituição e Jus-

tiça e de Cidadania (CCJC).  

O projeto enfrentou um processo rigoroso de avalia-

ção nas comissões, sendo apensado a outros projetos similares, 

conforme detalhamento apresentado no Quadro 3, que também 

 
27 Projeto de Lei (PL), Projeto de Lei Complementar (PLP) e Projeto de Lei 

da Câmara (PLC) são proposições legislativas com finalidades e trâmites 

distintos no Congresso Nacional. O PL é a proposição ordinária destinada a 

criar, alterar ou revogar leis sobre qualquer matéria de competência legisla-

tiva, demandando aprovação por maioria simples. Já o PLP regulamenta 

matérias específicas previstas na Constituição Federal, como normas gerais 

sobre tributação, exigindo aprovação por maioria absoluta. O PLC, por sua 

vez, indica que o projeto de lei foi iniciado na Câmara dos Deputados e, após 

aprovação, segue ao Senado para revisão e votação. Cada um desses projetos 

tem um impacto e um processo legislativo diferente, de acordo com a natu-

reza da matéria tratada e o quórum necessário para sua aprovação. Para saber 

mais, consulte: Câmara dos Deputados, Glossário Legislativo: www.ca-

mara.leg.br; Senado Federal, Sistema de Informações Legislativas: www.se-

nado.leg.br 
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tratam da criação do SNE. A tramitação incluiu debates e a 

apresentação de emendas, ajustando o texto conforme as dis-

cussões nas comissões e no Plenário do Senado.  

Em outubro de 2024, o PLP 235/2019 encontrava-se 

na fase final de tramitação na Câmara, com a situação marcada 

como “Pronta para Pauta no Plenário (PLEN)”. Isso significa 

que o projeto já passou por todas as comissões necessárias e 

agora aguarda sua inclusão na ordem do dia para deliberação 

em Plenário28. Contudo, a decisão sobre quando o projeto será 

votado depende da organização da agenda pela Presidência da 

Câmara, após consulta ao Colégio de Líderes. Até o momento, 

estão inscritos quatro parlamentares para falar a favor do pro-

jeto: Hildo Rocha (MA/MDB); Leo de Brito (AC/PT); Maria 

do Rosário (RS/PT) e Bibo Nunes (RS/PL). 

Não identificamos até o encerramento de nossa pes-

quisa, oradores inscritos contra o projeto. Essa lista de inscri-

tos sugere um ambiente favorável para a aprovação do texto, 

considerando o apoio multipartidário e a ausência de oposição 

organizada. A expectativa é que, após a aprovação na Câmara 

dos Deputados, o projeto seja encaminhado para sanção 

 
28 A etapa final de tramitação de um Projeto de Lei Complementar (PLP) no 

Congresso Nacional envolve o seguinte processo: 1. Aprovação nas duas 

Casas: O projeto deve ser aprovado tanto na Câmara dos Deputados quanto 

no Senado. Cada Casa pode propor emendas e, se houver mudanças subs-

tanciais, o projeto precisa retornar para a Casa de origem para nova apreci-

ação; 2. Votação em Plenário: Após passar pelas comissões, o projeto é 

votado no Plenário. É necessário o quórum de maioria absoluta para apro-

vação, o que significa mais da metade dos membros da respectiva Casa le-

gislativa; 3. Sanção ou Veto Presidencial: Uma vez aprovado no Con-

gresso, o projeto é enviado ao Presidente da República, que pode sancioná-

lo ou vetá-lo, total ou parcialmente; 4. Publicação e Promulgação: Caso 

sancionado, o projeto é transformado em lei e publicado no Diário Oficial 

da União. Se houver veto, o Congresso pode optar por mantê-lo ou derrubá-

lo. 
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presidencial, completando assim o processo legislativo e ofi-

cializando o Sistema Nacional de Educação no Brasil. 

Embora a discussão em Plenário represente o estágio 

final de uma tramitação bicameral - que teve início em 10 de 

outubro de 2019, no Senado Federal -, é importante ter claro 

que a concepção e construção do PLP 235/2019 se inscrevem 

em um contexto muito mais amplo, permeado por intensas dis-

putas políticas, ideológicas e educacionais no cenário brasi-

leiro contemporâneo. 

As evidências que perseguimos por meio da pesquisa 

documental nos sítios eletrônicos do Congresso Nacional e das 

entrevistas realizadas com diferentes sujeitos demonstraram 

que a formulação do PLP 235/2019 não pode ser vista como 

um evento isolado no contexto legislativo. Pelo contrário, 

trata-se de um produto de anos de articulação entre diferentes 

grupos e atores sociais, cada um com suas próprias visões so-

bre o papel do Estado na educação e o caminho para a cons-

trução de um sistema educacional mais justo e equitativo no 

Brasil. Esses atores, representados por educadores, políticos, 

organizações civis e movimentos sociais, estiveram direta-

mente envolvidos na elaboração de propostas que visavam à 

criação do Sistema Nacional de Educação, uma ideia que vi-

nha ganhando força desde a promulgação da Constituição de 

1988 e a posterior criação da Lei de Diretrizes e Bases da Edu-

cação Nacional (LDB) em 1996.  

A pesquisa no portal do Câmara dos Deputados, no 

âmbito da tramitação do PLP 235/201929, revelou que o pro-

jeto de Flávio Arns é a oitava proposta de uma lista que teve 

início em 2011, conforme se observa no quadro a seguir. Com 

exceção do PLP 15/2011 - que, embora nascido no calor dos 

 
29 https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idPropo-

sicao=2318217&fichaAmigavel=nao Acesso em: 10 out. 2024 
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debates da Conferência Nacional de Educação de 2010, não 

trata especificamente da instituição do Sistema Nacional de 

Educação - todos os outros o fazem.  

QUADRO 3. Projetos de Lei de Complementar, Instituição do 
Sistema Nacional de Educação. 2011 a 2019 

PLP AUTORIA EMENTA SITUAÇÃO 

15/2011 
Felipe 

Bornier 
(PHS/RJ) 

Estabelece normas para cooperação 
entre a União e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, com relação 
à responsabilidade na gestão pública 
da educação escolar brasileira. 

Apensado ao 
PLP 413/2014 

413/2014 
Ságuas 

Moraes 
(PT/MT) 

Visa responder especificamente às 
disposições do artigo 23 da Constitui-
ção Federal, acelerada, agora, pela re-
cente sanção da Lei no 13.005/2014 
que estabelece o Plano Nacional de 
Educação e dá outras providências. 

Apensado ao 
PLP 448/2017 

448/2017 
Giuseppe 

Vecci 
(PSDB/GO) 

Regulamenta a cooperação federativa 
na área da educação, com base no pa-
rágrafo único do art. 23 da Constitui-
ção Federal, instituindo o Sistema Na-
cional de Educação - SNE, em regime 
de cooperação e colaboração entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, por meio dos seus Sis-
temas de Ensino, com fundamento 
nos artigos 211 e 214 da Constituição 
Federal, considerando ainda os princí-
pios da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, de diretrizes e bases da 
educação nacional, e da Lei nº 13.005, 
de 25 de junho de 2014, do Plano Na-
cional de Educação. 

Apensado ao 
PLP 413/2014 
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PLP AUTORIA EMENTA SITUAÇÃO 

25/2019 

Professora 
Dorinha 
Seabra 

Rezende 
(DEM/TO) 

Institui o Sistema Nacional de Educa-
ção (SNE), fixando normas para a coo-
peração entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios nas 
políticas, programas e ações educaci-
onais, em regime de colaboração, nos 
termos do inciso V do caput e do pa-
rágrafo único do art. 23, do art. 211 e 
do art. 214 da Constituição Federal. 

Apensado ao 
PLP 235/2019 

47/2019 
Pedro Cunha 

Lima 
(PSDB/PB) 

Dispõe sobre instrumento de coope-
ração federativa para transferência à 
União de competências educacionais 
de Estados, Distrito Federal e Municí-
pios. 

Apensado ao 
PLP 25/2019, 
passando a 

tramitar junto 
ao PLP 

235/2019 

216/2019 
Professora 
Rosa Neide 

(PT/MT) 

Regulamenta o parágrafo único do art. 
23 da Constituição, institui o Sistema 
Nacional de Educação e fixa normas 
da cooperação federativa entre a 
União, os estados, o Distrito Federal e 
os municípios, entre os estados e os 
seus municípios, para garantir a edu-
cação como direito social, e para cum-
prir o disposto no Plano Nacional de 
Educação – PNE e na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional – LDB. 

Apensado ao 
PLP 25/2019, 
passando a 

tramitar junto 
ao PLP 

235/2019 

267/2020 
Rose 

Modesto 
(PSDB/MS) 

Fixa normas para a cooperação entre 
a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios nas políticas educaci-
onais, em regime de colaboração, e 
institui o Sistema Nacional de Educa-
ção (SNE), nos termos do inciso V do 
caput do parágrafo único do art. 23, 
do art. 211 e do art. 214 da Constitui-
ção Federal. 

Apensado ao 
PLP 25/2019, 
passando a 

tramitar junto 
ao PLP 

235/2019 

235/2019 
Flávio Arns 
(REDE/PR) 

Institui o Sistema Nacional de Educa-
ção, nos termos do art. 23, parágrafo 
único, e do art. 211 da Constituição 
Federal. 

Pronta para 
pauta no Ple-
nário do Se-

nado. 

Fonte: Elaborado pelo autor com base na tramitação do PLP 235/2019 em 2024. 
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Além do PLP 235/2019 e dos outros sete PLPs30 apre-

sentados por parlamentares na Câmara, houve contribuições 

significativas do Executivo, por meio da Secretaria de Articu-

lação com os Sistemas de Ensino (SASE), ligada ao MEC, e 

Secretaria de Assuntos Estratégicos (SAE), além do envolvi-

mento do Fórum Nacional de Educação (FNE). As propostas 

elaboradas por esses órgãos entre 2015 e 2019 foram incorpo-

radas nas discussões legislativas, alinhando-se aos principais 

objetivos comuns: reduzir desigualdades regionais, melhorar a 

qualidade da educação, fortalecer a cooperação entre os entes 

federativos e valorizar os profissionais do magistério. 

Embora essas propostas convergissem quanto aos fins, 

divergiram em seus meios, apresentando diferentes visões so-

bre a governança e o funcionamento do regime de colaboração 

entre União, estados e municípios. Algumas enfatizaram uma 

maior centralização pela União, enquanto outras priorizaram a 

autonomia local. Esse embate trouxe complexidade ao debate, 

mas também enriquecimento ao processo, refletindo a diversi-

dade de interesses e a realidade de um sistema educacional na-

cional que busca equilibrar equidade e autonomia. 

Destarte, a formulação PLP 235/2019 e os momentos 

finais de sua tramitação são o resultado de um amplo debate, 

estruturado por meio de acordos progressivos e interconecta-

dos, que envolveu a participação ativa de centenas de pessoas. 

O desenrolar destas discussões foi e continua marcado não 

apenas pelos trâmites legislativos, mas também pelo embate 

entre projetos concorrentes sobre o futuro da educação no país. 

 
30 Os PLPs mencionados e apresentados no Quadro 3. Projetos de Lei Com-

plementar, Instituição do Sistema Nacional de Educação. 2011 a 2019, suas 

respectivas informações e apensamentos foram extraídas do histórico de tra-

mitação do PLP 235/2019 na Câmara dos Deputados, disponível em: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposi-

cao=2318217 Acesso em 26 nov. 2024.  
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Para compreender a amplitude e a complexidade desse pro-

cesso, é essencial analisar o contexto sócio-histórico, bem 

como a produção de discursos que influenciaram a formulação 

do PLP 235/2019. Neste movimento identificamos dois mo-

mentos cruciais: 

▪ Período de consolidação do debate: demarcado en-

tre 2010 e 2015, quando se buscaram consensos para 

alinhar os princípios do SNE. 

▪ Período de resistência ao avanço conservador: es-

tendido de 2016 a 2022, marcado por embates polí-

ticos que impactaram diretamente a agenda educaci-

onal. 

Vamos, agora, observar mais de perto cada um desses 

períodos. 

4.1.1. Consolidação do Debate: 2010 a 2015 

A concepção do SNE como instrumento central para a 

coordenação e articulação das políticas educacionais no país 

remonta à aprovação da Constituição Federal de 1988, que es-

tabeleceu os princípios da cooperação entre União, estados e 

municípios na gestão educacional. No entanto, foi a partir dos 

anos 1990, impulsionada por organismos multilaterais, que se 

intensificaram as reformas educacionais no Brasil, tendo como 

eixo a descentralização e a desregulamentação das políticas 

sociais, conforme destaca Dourado (2018). 

Um marco relevante no debate sobre a estruturação de 

um sistema nacional de educação ocorreu com a formulação 

da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), 

aprovada em 1996. Nesse processo, o SNE apareceu como 

uma proposta central para superar dois desafios educacionais: 
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a universalização da educação básica e a garantia de um pa-

drão de qualidade no ensino. De acordo com Dourado (2018), 

após um processo marcado por intensos debates entre os de-

fensores do ensino público e privado e a apresentação de di-

versos projetos, o deputado Jorge Hage apresentou um substi-

tutivo.  

Este substitutivo, aprovado pela Comissão de Educa-

ção e Cultura da Câmara dos Deputados, introduziu avanços 

significativos ao sugerir uma nova organização para a educa-

ção nacional. Entre as propostas estavam a criação do Sistema 

Nacional de Educação (SNE), do Plano Nacional de Educação 

(PNE), do Conselho Nacional de Educação (CNE) como órgão 

normativo do SNE, e do Fórum Nacional de Educação (FNE) 

como instância de consulta e diálogo com a sociedade. No en-

tanto, o substitutivo de Darcy Ribeiro, com forte apoio do go-

verno, foi aprovado posteriormente, alterando substancial-

mente essa proposta inicial31. Assim, as alterações promovidas 

no texto da LDB ao longo de sua tramitação acabaram resul-

tando em uma redação mais enxuta, que se limitou a tratar da 

organização das instituições educacionais sob a responsabili-

dade de cada ente federado, sem avançar na institucionaliza-

ção do SNE como originalmente proposto (Licio; Pontes, 

2020). Mesmo assim, o debate em torno do SNE não foi aban-

donado.  

Já a inclusão explícita do SNE no texto constitucional 

ocorreu com a promulgação da Emenda Constitucional nº 59, 

de 2009, que alterou os artigos 211 e 214 da Constituição Fe-

deral, incorporando o SNE e ampliando o debate sobre a ges-

tão educacional no país. Como vimos, a emenda foi fruto de 

 
31 Para saber mais sobre o tema, consulte: SAVIANI, Dermeval. A nova lei 

da educação: LDB trajetória, limites e perspectivas. São Paulo: Autores As-

sociados, 2000. 
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uma proposta apresentada pela senadora Ideli Salvatti em 

2008, que tinha como objetivo reformar aspectos essenciais da 

educação brasileira, como a ampliação do acesso e a melhoria 

da qualidade da educação (Brasil, 2009). Com essa emenda, o 

SNE passou a fazer parte da estrutura normativa da educação 

nacional, delineando as responsabilidades e competências de 

cada ente federativo e estabelecendo metas e estratégias para 

a articulação das políticas educacionais, que culminariam na 

aprovação do Plano Nacional de Educação (PNE) em 2014. 

Não obstante, é importante frisar que a pauta do SNE 

ganhou novo fôlego nos governos Lula (2003 a 2010) e Dilma 

(2011 a 2016), sobretudo com a criação do Plano de Desen-

volvimento da Educação (PDE), em 2007, e a posterior apro-

vação do novo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Edu-

cação (FUNDEB) e do Piso Salarial Profissional Nacional 

(PSPN) para os profissionais da educação, instituídos pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006. O governo Lula foi a 

melhor oportunidade para fazer avançar o SNE.  

Coube ao governo Lula inaugurar uma nova concep-

ção de políticas públicas educacionais, pautada pela valoriza-

ção da diversidade, pela inclusão e pela gestão democrática, 

que contou com a participação ativa dos movimentos sociais e 

de setores da sociedade civil (Dourado, 2018). E caberia ao 

segundo governo Dilma - precocemente abortado devido ao 

golpe de 2016 - uma dedicação definitiva à educação, consubs-

tanciada no slogan “Brasil, Pátria Educadora”, conforme sa-

lientou Ramiro Nóbrega Sant’Ana32, em entrevista a nós con-

cedida em 27 de setembro de 2024.  

 
32 Ramiro Nóbrega Sant’Ana é Graduado em Direito pela Universidade de 

Brasília (UnB), com mestrado em Direito pela mesma instituição (2009) e 

doutorado em Direito pelo Centro Universitário de Brasília (UniCeub), 
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No período coberto pelos mandatos de Lula e Dilma, 

foram realizadas as Conferências Nacionais de Educação 

(CONEB em 2008 e CONAE em 2010 e em 2014), articuladas 

pelo Fórum Nacional de Educação (FNE)33. Essas conferên-

cias foram fundamentais para consolidar a ideia de uma gestão 

educacional descentralizada, mas coordenada, visando à cria-

ção de um sistema capaz de articular as diferentes esferas de 

governo em torno de objetivos comuns para a educação.  

Não por acaso, o tema principal proposto para a 

“CONAE 201034, “Construindo o Sistema Nacional 

 
quando cursou um período sanduíche na Universidade de Harvard (EUA), 

em 2017. Atuando como defensor público no DF e aficionado pela relação 

direito e saúde, teve sua tese “A judicialização como instrumento de acesso 

à saúde: propostas de enfrentamento da injustiça na saúde pública”, seleci-

onada para receber o Prêmio CAPES de Tese (2018). No período de 2009 a 

2015, atuou na Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da Repú-

blica - SAE/PR, onde exerceu os cargos de Gerente de Projetos (2015) e 

Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro (2009). 

33 A Conferência Nacional de Educação (CONAE) é um espaço democrático 

promovido pelo Poder Público, aberto à participação de toda a sociedade no 

desenvolvimento da Educação Nacional. Sua importância política remonta 

à criação do Ministério da Educação em 1937, quando o Decreto-Lei nº 378 

instituiu a Conferência Nacional de Educação como mecanismo para facili-

tar o diálogo entre o governo e os estados sobre questões educacionais e de 

saúde. A primeira edição da conferência ocorreu em novembro de 1941, 

sendo seguida por diversos outros encontros, organizados tanto pelo governo 

quanto pela sociedade civil. Com a promulgação da Constituição Federal de 

1988 e o fortalecimento do Estado Democrático de Direito, surgiram novos 

espaços democráticos para a formulação de políticas públicas, retomando as 

Conferências de Educação. Em 2010, foi criado o Fórum Nacional de Edu-

cação (FNE), por meio da Portaria nº 1.407 do Ministério da Educação, 

como órgão permanente responsável pela coordenação das conferências e 

pela implementação das propostas debatidas. O FNE atua como um espaço 

de diálogo contínuo entre a sociedade civil e o governo, assegurando a par-

ticipação ativa de ambos os setores na construção das políticas educacionais. 

Além das edições de 2010 e 2014, também tiveram como pauta o Sistema 

Nacional de Educação, as edições de 2018 e 2022.  

34 A Conferência Nacional da Educação Básica – CONEB, organizada em 

Brasília, no período de 14 a 18 de abril de 2008, deliberou pela realização 
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Articulado de Educação: o Plano Nacional de Educação, suas 

Diretrizes e Estratégias de Ação”, refletia a importância de or-

ganizar o sistema educacional brasileiro de forma mais coesa 

e democrática, de forma que as políticas públicas fossem im-

plementadas com base em um regime de colaboração entre os 

diferentes entes federativos.35 

Logo, um dos aspectos centrais abordados durante a 

CONAE 2010 foi a necessidade de se construir um Sistema 

Nacional de Educação (SNE), responsável por articular, de 

maneira eficiente, as responsabilidades entre União, estados, 

municípios e o Distrito Federal. A proposta de um SNE surgia, 

assim, como uma resposta às lacunas históricas no sistema 

educacional brasileiro, que sempre enfrentou dificuldades em 

garantir uma política de educação de qualidade e de acesso 

universal. A criação do SNE, portanto, visava superar esses 

obstáculos e consolidar uma orientação política comum, vol-

tada para a efetivação do direito à educação, conforme apon-

tado nos documentos resultantes da conferência. 

 
da Conferência Nacional da Educação – CONAE, programada para o pri-

meiro semestre de 2010. A CONAE 2010, foi também em Brasília entre os 

dias 28 de março e 1º de abril de 2010, foi antecedida por Conferências Mu-

nicipais, que ocorreram no primeiro semestre de 2009, e por Conferências 

Estaduais e do Distrito Federal, realizadas no segundo semestre do mesmo 

ano. 

35 Durante a Conae, as comissões estaduais e do Distrito Federal inseriram 

5.300 deliberações no Sistema de Relatoria, propondo emendas ou novos 

parágrafos ao documento. A Comissão Especial de Dinâmica e Sistematiza-

ção (CEDS) sistematizou as propostas, com base em critérios regimentais, 

no Documento-Base da etapa nacional, encaminhando 2.057 emendas para 

apreciação nas plenárias de eixo. As seis plenárias, realizadas em 30 e 31 de 

março de 2010, aprovaram 694 emendas, posteriormente submetidas à deli-

beração na plenária final da Conferência Nacional de Educação (Conae). 

Foram aprovadas 677 emendas, e o conteúdo final foi registrado no Docu-

mento Final. 
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O Documento-Referência da CONAE 2010, que ori-

entou as discussões ao longo do processo, foi o ponto de par-

tida para os debates em nível nacional. Este documento não 

apenas refletiu sobre a situação atual da educação brasileira, 

como também apresentou diretrizes e estratégias para enfren-

tar os desafios identificados. As deliberações resultaram em 

emendas que foram posteriormente sistematizadas e incorpo-

radas ao Documento Final da CONAE. Esse documento final 

é fruto de uma construção coletiva, envolvendo desde comis-

sões estaduais até deliberações nas plenárias de eixo, realiza-

das durante o evento, mostrando o esforço colaborativo de di-

versos segmentos da sociedade civil e política. 

A principal tarefa do SNE, conforme definido nas de-

liberações da CONAE, é a de garantir a articulação entre as 

diferentes esferas de governo, respeitando as particularidades 

de cada região e promovendo políticas educacionais que asse-

gurem a universalização do acesso e a manutenção de padrões 

mínimos de qualidade. Um dos grandes desafios discutidos na 

conferência foi o de propiciar uma gestão democrática da edu-

cação, o que envolveria tanto a valorização dos profissionais 

da educação quanto a promoção de uma educação inclusiva, 

que respeite a diversidade e que seja acessível a todas as ca-

madas sociais. 

As diretrizes elaboradas durante a CONAE 2010 indi-

cam que o Sistema Nacional de Educação deveria assegurar 

que as políticas educacionais sejam construídas de maneira in-

tegrada entre os entes federados. Isso significa que a gestão da 

educação no Brasil não poderia mais ser fragmentada entre as 

instâncias federal, estadual e municipal, como historicamente 

tem ocorrido. Em vez disso, o regime de colaboração deveria 

promover a corresponsabilidade entre os entes, assegurando 
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uma distribuição mais equitativa de recursos e o acompanha-

mento constante das políticas públicas implementadas. 

Entre os desafios propostos pela CONAE 2010 para a 

educação brasileira estão a criação de um ambiente de debate 

permanente sobre a qualidade da educação, a institucionaliza-

ção de mecanismos de acompanhamento e controle social e a 

promoção de uma educação pautada nos direitos humanos e na 

democracia. Além disso, a conferência destacou a importância 

de o SNE atuar como um articulador não apenas das políticas 

públicas educacionais, mas também da valorização dos profis-

sionais da educação, com a definição de parâmetros salariais e 

profissionais adequados. 

As deliberações da CONAE 2010 sobre o Sistema Na-

cional de Educação também enfatizam a necessidade de criar 

mecanismos para assegurar a educação inclusiva e de quali-

dade em todos os níveis de ensino. A proposta é que a educa-

ção básica e a superior estejam unidas por um conjunto de di-

retrizes nacionais que garantam não só o acesso, mas também 

a permanência e o sucesso dos estudantes no sistema educaci-

onal. Assim, os pontos definidos na agenda de políticas públi-

cas propostas pela CONAE 2010 foram considerados em seu 

documento final:  

[...] imprescindíveis para assegurar, com qualidade, a 

função social da educação e das instituições educati-

vas, ou seja, a educação inclusiva; a diversidade cul-

tural; a gestão democrática e o desenvolvimento so-

cial; a organização e institucionalização de um Sis-

tema Nacional de Educação, que promova, de forma 

articulada, em todo o País, o regime de colaboração; o 

financiamento e acompanhamento e o controle social 

da educação; a formação e valorização dos/das traba-

lhadores/as da educação. Todos esses aspectos reme-

tem à avaliação das ações educacionais e, sobretudo, à 

avaliação e ao acompanhamento permanente do Plano 
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Nacional de Educação com vistas a ajustar suas metas 

e diretrizes, às novas necessidades da sociedade brasi-

leira (Brasil, 2010, p. 13).  

Pelo menos duas iniciativas institucionais brotaram di-

retamente das discussões e pressões produzidas pela CONAE 

2010: o PLP 15/2011 e a Secretaria de Articulação com os Sis-

temas de Ensino - SASE.  

O Projeto de Lei Complementar (PLP) 15/2011, de au-

toria do deputado Felipe Bornier, foi apresentado à Câmara 

dos Deputados em 22 de fevereiro de 2011 e tinha como obje-

tivo estabelecer normas para a cooperação entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com relação à ges-

tão pública da educação escolar brasileira. O PLP 15/2011 sur-

giu no contexto dos debates intensificados pela Conferência 

Nacional de Educação (CONAE) de 2010, refletindo a busca 

por mecanismos que garantissem uma maior articulação entre 

os entes federativos no âmbito educacional (Oliveira; Segatto, 

2023).  

Entre os principais pontos do projeto, destacavam-se a 

redistribuição de responsabilidades entre os entes da federação 

e o suporte técnico-financeiro por parte da União, com a fina-

lidade de assegurar a qualidade da educação. O projeto enfati-

zava a valorização dos profissionais da educação, propondo a 

implementação de planos de carreira e programas de formação 

continuada. Além disso, incluía a necessidade de melhoria das 

infraestruturas educacionais, com padrões definidos para a 

educação básica, abrangendo a educação infantil, o ensino fun-

damental e o ensino médio (Brasil, 2011).  

O PLP 15/2011 também tratava da implementação de 

programas suplementares, como alimentação escolar, trans-

porte e assistência à saúde dos estudantes. Esses programas ti-

nham o intuito de complementar a oferta educacional e 
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garantir uma formação integral de qualidade. Outro ponto cru-

cial era a avaliação anual do rendimento escolar, integrada a 

um sistema nacional de avaliação, que permitiria a compara-

bilidade dos resultados dentro e entre as redes de ensino, pro-

movendo uma educação mais equitativa (Brasil, 2011). 

Contudo, o projeto enfrentou dificuldades durante sua 

tramitação. Para o relator do projeto, o deputado Sebastião 

Bala Rocha do Partido Democrático Trabalhista do Amapá 

(PDT/AP), o projeto não abordava, especificamente, o tema da 

cooperação de que trata o Art. 23 da Constituição Federal de 

1988, mas tinha como teor as finanças públicas e as transfe-

rências de recursos. Assim, foi encaminhado para análise em 

várias comissões da Câmara, incluindo as comissões de Tra-

balho, de Administração e Serviço Público, de Educação e 

Cultura, de Finanças e Tributação, e de Constituição e Justiça 

e de Cidadania. Após algumas deliberações e pareceres favo-

ráveis, o projeto foi arquivado em 31 de janeiro de 2019, nos 

termos do artigo 105 do Regimento Interno da Câmara, a sa-

ber: o artigo 105 do Regimento Interno da Câmara dos Depu-

tados estabelece que, ao final de cada legislatura, todas as pro-

posições que ainda estiverem em tramitação deverão ser arqui-

vadas, com exceção de algumas categorias.36 

O arquivamento do PLP 15/2011 reflete as dificulda-

des em consolidar uma legislação robusta para a cooperação 

federativa no âmbito educacional. No entanto, ele serviu como 

 
36 As exceções incluem proposições de iniciativa popular, projetos de có-

digo, proposições relativas a tratados internacionais, contas do Presidente da 

República, e outras especificadas. Além disso, se uma proposição já passou 

por três legislaturas completas sem tramitar, ela também será arquivada. No 

caso de proposições tramitando conjuntamente, os pareceres aprovados per-

manecem válidos e podem ser usados para instruir as proposições que ainda 

não foram arquivadas. Para saber mais, acesse o Portal da Câmara: 

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/regimento-in-

terno-da-camara-dos-deputados 



 

- 246 - 

ponto de partida para discussões posteriores, que retomaram 

alguns dos seus pontos principais.  

A Secretaria de Articulação com os Sistemas de En-

sino (SASE) foi instituída em 2011, em resposta a uma delibe-

ração da Conferência Nacional de Educação (CONAE) de 

2010. Sua criação ocorreu por meio do Decreto nº 7.480, de 

16 de maio de 2011, sendo posteriormente reestruturada pelo 

Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012.  

A SASE desempenhou um papel fundamental na pro-

moção da articulação entre os entes federados e o Ministério 

da Educação para a construção de um Sistema Nacional de 

Educação. Esse processo tinha como objetivo unificar as ações 

de governança educacional entre União, estados e municípios, 

garantindo o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo 

Plano Nacional de Educação (PNE). As iniciativas da SASE 

foram fundamentais para a construção do debate acerca do Sis-

tema Nacional de Educação e sua reverberação nos sete proje-

tos de Lei Complementar apresentados no Congresso Nacio-

nal, para a instituição do SNE, depois do já citado PL 15/2011.  

O início da trajetória da SASE foi marcado pela no-

meação de Carlos Abicalil como seu primeiro secretário. Sob 

sua liderança, foi elaborado um planejamento estratégico que 

delineou cinco desafios principais para a instituição do SNE. 

Entre esses desafios, destacavam-se a necessidade de garantir 

que o PNE cumprisse sua função de articulação com o SNE e 

a construção de uma proposta institucionalmente validada do 

Sistema Nacional de Educação. A estratégia desenvolvida por 

Abicalil estabeleceu as bases para uma nova governança edu-

cacional no Brasil, cujo objetivo central era promover uma 

gestão integrada e colaborativa entre os entes federativos. 

Em 2012, Carlos Abicalil deixou o cargo de secretário 

da SASE, sendo substituído por Binho Marques, ex-
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governador do Acre. Marques garantiu a continuidade das 

ações políticas e da estratégia institucional estabelecida por 

seu antecessor, mantendo o foco nos desafios previamente 

identificados. Sob sua liderança, a SASE ampliou seu papel na 

assistência técnica para a elaboração e adequação dos Planos 

de Educação nos estados, municípios e no Distrito Federal. 

Esse esforço culminou na criação da Rede de Assistência Téc-

nica, que desempenhou um papel crucial no monitoramento e 

avaliação dos Planos de Educação, fortalecendo as bases para 

a construção de um sistema educacional mais equitativo e efi-

ciente. 

Apesar dos avanços, o processo de criação do SNE en-

frentou resistências internas e externas. No âmbito do MEC, 

algumas vozes discordavam da necessidade de um sistema for-

mal, argumentando que legislações como a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação (LDB) e o Fundeb já cumpriam o papel de 

articuladores do sistema educacional. Entretanto, a SASE sus-

tentava que essas leis, embora importantes, não eram suficien-

tes para enfrentar as profundas desigualdades educacionais re-

gionais e promover a equidade em todas as esferas da educa-

ção brasileira (Nogueira, 2016).  

As discussões entre o MEC e entidades como a União 

Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime), a 

Associação Nacional de Política e Administração da Educação 

(Anpae) e o Conselho Nacional de Secretários de Educação 

(Consed) também foram permeadas por divergências quanto 

ao formato que o SNE deveria adotar. Contudo, as iniciativas 

lideradas pela SASE, incluindo a criação de documentos ori-

entativos e a estruturação de redes de apoio técnico, continua-

ram a pavimentar o caminho para a criação do Sistema Nacio-

nal de Educação. 
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Por outro lado, Nogueira (2016) também observa que 

os Grupos de Trabalho (GTs), organizados pela SASE entre 

2012 e 2015, desempenharam um papel central nas discussões 

sobre temas fundamentais, como a territorialidade educacional 

e o Custo Aluno-Qualidade Inicial (CAQi). Esses grupos, 

compostos por especialistas e representantes de diferentes se-

tores, não apenas geraram debates conceituais, mas também 

proporcionaram avanços concretos na formulação de políticas 

educacionais voltadas para a distribuição equitativa de recur-

sos. O CAQi, em particular, tornou-se um conceito central nas 

discussões sobre a garantia de padrões mínimos de qualidade 

em todo o sistema educacional.  

Se seguirmos uma “Linha do Tempo”, observamos 

que o ano de 2013 marcou um ponto de inflexão nas discussões 

sobre a criação do SNE, com o primeiro debate público sobre 

o tema ocorrendo durante o IV Seminário de Educação Brasi-

leira (IV SEB). Durante o evento, Binho Marques apresentou 

oficialmente a proposta do Sistema Nacional de Educação, 

destacando os principais desafios e conceitos que norteariam 

o sistema. No entanto, a complexidade dos temas abordados e 

a falta de clareza em alguns conceitos geraram críticas por 

parte de especialistas e intelectuais presentes. 

Ainda em 2013, a SASE organizou a Conferência “O 

Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova e o Sistema Naci-

onal de Educação”, que reuniu intelectuais e educadores para 

discutir os princípios educacionais propostos pelo manifesto 

de 1932 e sua relação com o SNE. O evento reforçou a impor-

tância histórica da educação como um direito social e promo-

veu debates sobre os fundamentos que deveriam sustentar a 

construção de um sistema nacional de educação no Brasil. 

Na esteira desse processo, o deputado Paulo Rubem 

Santiago (PDT/PE) apresentou à Câmara dos Deputados o PL 
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5.519/2013, com o objetivo principal de instituir o Sistema Na-

cional de Educação (SNE), em regime de colaboração entre a 

União, os estados e os municípios. O SNE, conforme deline-

ado no projeto, seria orientado pelas diretrizes e metas do 

Plano Nacional de Educação (PNE), buscando garantir a ma-

nutenção e o desenvolvimento do ensino em diferentes níveis, 

etapas e modalidades. O foco central do PL era assegurar o 

direito à educação de qualidade para todos, promovendo a 

equidade no acesso, permanência e sucesso escolar, além de 

universalizar a educação básica obrigatória e gratuita para cri-

anças e adolescentes entre quatro e 17 anos de idade, conforme 

a Constituição. 

O PL 5.519/2013 destaca a importância de uma gestão 

democrática da educação nas três esferas de governo, com a 

criação de Conselhos Escolares e de Conselhos de Educação 

em âmbito municipal, estadual e nacional. A proposta também 

prevê a criação de uma instância tripartite de coordenação, en-

volvendo representantes da União, dos estados e dos municí-

pios, para garantir a regulação e execução das políticas educa-

cionais. Além disso, o Fórum Nacional de Educação será res-

ponsável por promover conferências de educação e 

acompanhar a implementação do PNE e do SNE. A política de 

financiamento da educação, por sua vez, será baseada no Custo 

Aluno-Qualidade (CAQ), assegurando os recursos necessários 

para a educação de qualidade e a valorização dos profissionais 

da área. 

A justificativa do projeto está embasada na Emenda 

Constitucional nº 59/2009, que deu status constitucional ao 

SNE, estabelecendo que o PNE deve articular o sistema em 

regime de colaboração entre as diferentes esferas governamen-

tais. O deputado Paulo Rubem Santiago argumenta que a cria-

ção do SNE é fundamental para enfrentar as desigualdades 
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regionais e sociais no acesso à educação, e cita autores como 

Dermeval Saviani e Carlos Roberto Jamil Cury para reforçar 

essa necessidade. A proposta retoma também ideias discutidas 

desde os Pioneiros da Educação Nova, em 1932, que já defen-

diam um sistema educacional articulado para garantir a uni-

versalização da educação com qualidade. 

Quanto à tramitação, o PL 5519/2013 foi apresentado 

em 7 de maio de 2013, e logo em seguida, em junho do mesmo 

ano, foi apensado ao PL 2417/2011, que trata de questões cor-

relatas à educação. Em agosto de 2013, o deputado Paulo Ru-

bem Santiago solicitou a desapensação do PL, mas o requeri-

mento foi indeferido sob o argumento de que os dois projetos 

tratam de matérias relacionadas.37 

O ano de 2014 também contou com marcos extrema-

mente importantes no processo de institucionalização do SNE. 

Em primeiro lugar, o Plano Nacional de Educação (PNE) con-

solidou as diretrizes para a educação no Brasil na década se-

guinte. Aprovado sem vetos pela Presidenta Dilma Rousseff, 

por meio da Lei n.13.005/2014, o PNE passou a servir como 

uma referência central para a articulação entre as políticas edu-

cacionais federativas e a construção do SNE. Além disso, em 

seu artigo 13, estabelecia um prazo de dois anos para a sua 

instituição:  

Art. 13. O poder público deverá instituir, em lei espe-

cífica, contados 2 (dois) anos da publicação desta Lei, 

o Sistema Nacional de Educação, responsável pela ar-

ticulação entre os sistemas de ensino, em regime de 

colaboração, para efetivação das diretrizes, metas e 

 
37 Ao longo dos anos seguintes, o projeto passou por discussões nas comis-

sões da Câmara, até que em 2019 foi desapensado do PL 2417/2011 e rea-

pensado ao PL 7420/2006.  
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estratégias do Plano Nacional de Educação (Brasil, 

2014a).  

Em 2014, a Secretaria de Articulação com os Sistemas 

de Ensino (SASE) publicou um texto conceitual sobre o Sis-

tema Nacional de Educação (SNE)38. Embora tenha sido criti-

cado por sua abordagem geral, o documento estabeleceu bases 

importantes para discussões futuras, destacando a necessidade 

de uma estrutura nacional articulada. Esse texto serviu como 

ponto de partida para aprofundar o debate sobre as funções e 

diretrizes do SNE, abrindo espaço para a construção de con-

sensos sobre o tema. 

Entre junho de 2014 e junho de 2015, a SASE elabo-

rou um segundo documento, o parecer intitulado Instituir um 

Sistema Nacional de Educação: agenda obrigatória para o 

país39, já discutido no capítulo anterior. Esse documento bus-

cou detalhar os aspectos discutidos previamente e consolidar 

os acordos que vinham sendo construídos. O objetivo era dar 

maior precisão às diretrizes propostas, aprimorando as discus-

sões e ampliando o entendimento sobre as necessidades do 

SNE. 

 
38 O texto foi publicado pelo Ministério da Educação (MEC), por intermédio 

da Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino (SASE) em julho 

de 2014, intitulado “O Sistema Nacional de Educação” contou com a con-

tribuição dos especialistas: Carlos Augusto Abicalil, Organização dos Esta-

dos Ibero-americanos (OEI); Carlos Roberto Jamil Cury, da Pontifícia Uni-

versidade Católica de Minas Gerais (PUC/MG); Luiz Fernandes Dourado, 

da Universidade Federal de Goiás (UFG) e do Conselho Nacional de Edu-

cação, e Romualdo Luiz Portela de Oliveira, da Universidade de São Paulo 

(USP). Disponível em: http://pne.mec.gov.br/images/pdf/sase_mec.pdf 

Acesso em: 26 nov. 2024.  

39 Texto publicado pelo Ministério da Educação (MEC), por intermédio da 

Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino (SASE) em junho de 

2015. Disponível em: https://pne.mec.gov.br/ima-

ges/pdf/SNE_junho_2015.pdf Acesso em: 26 nov. 2024.  
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Nesse mesmo período, o Deputado Ságuas Moraes 

(PT/MT) apresentou uma proposta de projeto de lei comple-

mentar para regulamentar o parágrafo único do artigo 23 da 

Constituição, que versa sobre a cooperação entre os entes fe-

derativos no setor educacional. Dada a similaridade de concei-

tos, tanto os documentos da SASE quanto a proposta legisla-

tiva foram discutidos em conjunto nos mesmos espaços de de-

bate. Esse processo permitiu uma melhor definição das 

convergências e divergências entre as abordagens. 

Destarte, a recente aprovação do Plano Nacional de 

Educação (PNE) em 2014 impulsionou ainda mais as discus-

sões sobre a regulamentação do SNE, de sorte que a proposta 

legislativa apresentada pelo Deputado Ságuas Moraes conec-

tou os debates políticos e acadêmicos sobre a institucionaliza-

ção do SNE ao Congresso Nacional, criando uma base jurídica 

e institucional para o sistema.  

Em linhas gerais, o Projeto de Lei Complementar 

(PLP) 413/2014, apresentado por Ságuas Moraes, estabelecia 

o Sistema Nacional de Educação (SNE) em regime de colabo-

ração entre União, estados, Distrito Federal e municípios. 

Conforme o texto, tratava-se de uma resposta ao artigo 23 da 

Constituição Federal, que estabelece normas para cooperação 

entre os entes federados, além de buscar acelerar as disposi-

ções do Plano Nacional de Educação (PNE) aprovado em 

2014. O PLP 413/2014 apresentou, como principais objetivos: 

▪ Cooperação Federativa: A ação coordenada entre 

os entes federados é essencial para a garantia do di-

reito à educação pública de qualidade, em conformi-

dade com as metas do PNE. O projeto especifica as 

responsabilidades da União, dos estados e dos 
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municípios no que tange à educação básica e supe-

rior, promovendo a gestão democrática e a equidade. 

▪ Sustentação Financeira: Prevê um mecanismo de 

financiamento com base no Custo Aluno-Qualidade 

(CAQ), articulando os recursos da União e das de-

mais esferas de governo para assegurar padrões mí-

nimos de qualidade na educação, levando em consi-

deração as realidades regionais. 

▪ Valorização dos Profissionais da Educação: O 

projeto reforça a importância da valorização dos pro-

fissionais da educação, com garantia de piso salarial, 

planos de carreira e ingresso por meio de concurso 

público. 

▪ Gestão Democrática: Incentiva a participação da 

sociedade civil e dos profissionais da educação na 

formulação das políticas educacionais. O Conselho 

Nacional de Educação (CNE) tem um papel norma-

tivo importante no âmbito do SNE, promovendo a 

regulação das diretrizes educacionais em nível naci-

onal. 

O PLP 413/2014 foi apresentado em 22 de julho de 

2014 e, após sua publicação inicial, foi encaminhado às comis-

sões de Educação, Finanças e Tributação, e Constituição e Jus-

tiça para apreciação. Em 2015, foi desarquivado após solicita-

ção do deputado Ságuas Moraes, dando continuidade ao pro-

cesso de análise. O projeto foi objeto de debate em audiências 

públicas e recebeu pareceres favoráveis, com substitutivos 

propostos pelo deputado Glauber Braga (PSOL-RJ). No en-

tanto, enfrentou diversas retiradas de pauta, e seu andamento 

foi marcado por adiamentos frequentes. Em janeiro de 2019, 
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foi arquivado nos termos do já citado artigo 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, sem que tivesse sido votado 

em plenário. 

Voltando a 2014, em novembro daquele ano, nova 

Conferência Nacional de Educação foi realizada em Brasília. 

O discurso proferido pela Presidenta Dilma Rousseff na aber-

tura do evento reflete o momento político e histórico do Brasil 

naquele contexto. Ele foi realizado logo após a reeleição de 

Dilma para seu segundo mandato, o que confere ao discurso 

um tom tanto de reafirmação de políticas já implementadas 

quanto de comprometimento com novos desafios. 

É importante registrar que em 2014, o Brasil vivia uma 

conjuntura marcada por tensões políticas, o impacto da crise 

econômica global e a crescente demanda por mudanças sociais 

e estruturais, muitas delas manifestadas nas “Jornadas de ju-

nho de 201340. Dilma Rousseff acabara de ser reeleita em uma 

disputa apertada e polarizada, e a educação foi um dos temas 

 
40 As chamadas “Jornadas de Junho de 2013” foram uma série de manifes-

tações populares que ocorreram em diversas cidades brasileiras, especial-

mente a partir de São Paulo, em resposta ao aumento das tarifas de transporte 

público. Inicialmente concentradas em reivindicações contra o reajuste das 

passagens, as manifestações rapidamente se expandiram para incluir uma 

ampla gama de pautas, como críticas à corrupção, melhorias nos serviços 

públicos e oposição à violência policial. Esses protestos marcaram um mo-

mento importante de crítica à representatividade política e trouxeram à tona 

tensões sociais que influenciariam os desdobramentos políticos dos anos se-

guintes, incluindo as eleições de 2014 e a polarização política subsequente. 

Dentre outros, consulte: SINGER, A. Brasil, Junho de 2013: classes e ideo-

logias cruzadas. Novos Estudos CEBRAP, São Paulo, n. 97, p. 23-40, nov. 

2013. Disponível em: https://www.scielo.br.; ARCARY, V. As Jornadas de 

Junho de 2013: balanço e perspectivas. Revista Praia Vermelha, Rio de 

Janeiro, v. 23, n. 2, p. 35-54, jul./dez. 2016. Disponível em: https://revis-

tas.ufrj.br.; SANTOS, E. H. de J. Crise de representação política no Brasil e 

os protestos de junho de 2013. Liinc em Revista, Rio de Janeiro, v. 10, n. 

1, p. 86-95, 2014. Disponível em: https://revista.ibict.br. Acesso em: 25 nov. 

2024. 
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centrais da campanha, juntamente com a promessa de amplia-

ção de políticas sociais.  

O discurso da CONAE de 2014 reflete esse cenário, 

evidenciando o compromisso do governo com o Plano Nacio-

nal de Educação (PNE) 2014/2024, que havia sido sancionado 

naquele ano; e a destinação de 75% dos royalties do petróleo 

e 50% do fundo social do pré-sal para a educação. Essa medida 

foi vista como uma resposta à necessidade de financiamento 

da educação, que, segundo a presidenta, seria o motor de de-

senvolvimento nacional. 

[...] Eu sancionei sem vetos e acho que isso é um 

marco no Brasil, o Plano Nacional de Educação, o 

novo PNE, que traça o horizonte da educação pelos 

próximos 10 anos. [...] Foi em nome dessa prioridade 

que nós, em parceria com todos vocês, destinamos 

75% dos royalties do petróleo e 50% do fundo social 

do pré-sal para a Educação. [...] Aqui se articulam di-

ferentes instituições tanto da sociedade como do go-

verno em favor da construção de um projeto de um 

Sistema Nacional de Educação como política não de 

governo, mas política de estado (Brasil, 2014b).  

A postura da presidenta diante da educação reflete a 

tentativa do governo de consolidar um legado que buscava eli-

minar as desigualdades educacionais e promover mobilidade 

social. Nesse sentido, o PNE aparece como um marco impor-

tante no discurso, sancionado sem vetos, representando o diá-

logo entre governo e sociedade. Dilma destaca que o PNE nas-

ceu da CONAE 2010, valorizando o caráter participativo da 

formulação de políticas públicas em seu governo. 

Uma das estratégias mais marcantes do discurso é a 

associação entre o financiamento da educação e os recursos 

provenientes do pré-sal. Ao destinar a maior parte dos royal-

ties do petróleo para a educação, Dilma busca legitimar seu 
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governo como defensor de políticas de longo prazo que trarão 

benefícios sustentáveis para o país. A retórica da transforma-

ção estrutural via investimento na educação permeia essa parte 

do discurso, na qual a educação é apresentada como um pilar 

fundamental para garantir o futuro do Brasil. 

Dentro do que nos interessa mais de perto, o discurso 

também abordou a construção de um Sistema Nacional de 

Educação (SNE), que, segundo Dilma, deveria ser uma “polí-

tica de Estado”, não de governo, reforçando a ideia de conti-

nuidade e durabilidade das reformas educacionais. O discurso 

reitera que o SNE é uma ferramenta indispensável para garan-

tir a articulação entre União, estados e municípios, promo-

vendo uma gestão democrática e a participação da sociedade 

civil. 

4.1.1.1. A Secretaria de Assuntos Estratégicos e o Programa 

“Pátria Educadora”  

A Secretaria de Assuntos Estratégicos (SAE) teve um 

papel crucial no segundo mandato da presidente Dilma Rous-

seff (2015-2018), especialmente no contexto da educação. A 

proposta de “Pátria Educadora” foi lançada como um dos pi-

lares de sua administração, com o objetivo de transformar a 

educação em prioridade nacional. Essa iniciativa buscava reo-

rientar as políticas educacionais, envolvendo não apenas o Mi-

nistério da Educação (MEC), mas também diversas esferas go-

vernamentais. No entanto, a implementação dessa proposta 

gerou controvérsias, críticas e debates intensos. Dada a sua im-

portância, faz-se necessário explorar como a SAE foi criada, o 

perfil de Roberto Mangabeira Unger, responsável por liderar 

essa secretaria, o significado do slogan “Pátria Educadora” e 

sua aplicação nas políticas do governo, bem como as críticas 

recebidas pelo documento apresentado pela SAE.  
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A SAE foi criada com o objetivo de atuar como um 

órgão de planejamento estratégico, visando identificar e pro-

por políticas de longo prazo para o desenvolvimento do país. 

Durante o segundo mandato de Dilma Rousseff, a SAE foi di-

recionada para lidar com questões de grande importância na-

cional, como educação, desenvolvimento econômico e inclu-

são social. Esse papel ampliado refletia a necessidade de arti-

cular políticas que fossem além das ações pontuais dos 

ministérios, buscando uma integração entre diferentes áreas do 

governo para alcançar um desenvolvimento mais abrangente. 

Sob a liderança de Mangabeira Unger, a SAE foi in-

cumbida de coordenar o projeto “Pátria Educadora”, uma ini-

ciativa cujo objetivo central era transformar a educação em um 

pilar para o desenvolvimento nacional, destacando-a como 

elemento estratégico para a construção de uma sociedade mais 

igualitária e competitiva. A proposta envolvia a criação de 

uma série de ações que visavam qualificar o ensino básico e 

promover a inclusão educacional. A SAE, ao assumir essa res-

ponsabilidade, afastou-se em alguns momentos das políticas já 

estabelecidas pelo MEC, o que gerou atritos e descompassos 

na implementação da estratégia educativa.  

Boa parte desses atritos decorria do perfil de Manga-

beira Unger à frente da Secretaria. Filósofo e professor de di-

reito brasileiro, Unger já possuía, à época, uma carreira de des-

taque como professor na Universidade de Harvard, nos Esta-

dos Unidos. Nascido em 1947, em São Paulo, Mangabeira 

Unger tem uma trajetória acadêmica marcada por um pensa-

mento que articula política, desenvolvimento econômico e jus-

tiça social. Sua atuação desafiava convenções do pensamento 

econômico e social dominante, ao propor alternativas que vi-

sam reestruturar a relação entre o Estado e o mercado.  
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Com sua formação filosófica e sua experiência no am-

biente acadêmico norte-americano, Mangabeira Unger trouxe 

uma visão que procurava aliar o desenvolvimento econômico 

à inclusão social. Ele defendia, neste sentido, uma abordagem 

que pudesse transformar o Brasil em uma “nação produtiva e 

includente”, com ênfase na qualificação do capital humano e 

na reforma do sistema educacional. Ao assumir a SAE, seu 

objetivo era reestruturar a educação como um elemento-chave 

do desenvolvimento nacional, mas seu estilo de gestão e suas 

ideias foram alvo de críticas por serem consideradas distantes 

da realidade educacional brasileira e da pesquisa acadêmica 

nacional. 

Muito se fala da íntima relação entre o discurso de 

posse da presidenta Dilma Rousseff e as ideias de Mangabeira 

Unger. Todavia, tanto Carlos Augusto Abicalil quanto Ramiro 

Nóbrega Sant’Anna - em entrevistas concedidas a nós, respec-

tivamente em 25 e 27 de setembro de 2024 - consideram que 

embora tenha havido uma contribuição importante de Unger, 

o discurso de posse não foi de sua autoria. Não obstante, as 

representações tecidas no discurso pavimentam o caminho 

para o programa “Pátria Educadora”, nascido da SAE, sob a 

batuta de Unger.  

Assim, em 1º de janeiro de 2015, ao apresentar o slo-

gan “Brasil, Pátria Educadora” como um símbolo de seu se-

gundo mandato, a presidenta destacou que a educação seria a 

“prioridade das prioridades”, envolvendo todos os setores do 

governo em um esforço conjunto para melhorar a qualidade da 

educação e promover a cidadania. Em seu discurso, Dilma Ro-

usseff enfatizou que a educação não se limitava ao campo da 

instrução escolar, mas deveria perpassar todas as ações gover-

namentais, promovendo um “compromisso ético” e uma “prá-

tica cidadã”. 
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Essa visão ampliada da educação como uma ferra-

menta de transformação social e política foi inspirada por prin-

cípios que tinham por norte integrar a formação cidadã ao de-

senvolvimento econômico e à inclusão social. O lema “Pátria 

Educadora”, portanto, pretendia criar um sentido de pertenci-

mento e responsabilidade coletiva em relação ao futuro da na-

ção, propondo uma visão de educação que fosse além dos mu-

ros da escola e se estendesse a todos os aspectos da vida social.  

Os elementos apontados pela presidenta em seu dis-

curso de posse tomariam forma no documento “Pátria Educa-

dora: A Qualificação do Ensino Básico como Obra de Cons-

trução Nacional”, elaborado pela SAE e liderado por Manga-

beira Unger, propondo um conjunto de ações para reformar o 

sistema educacional brasileiro. A proposta se concentrava em 

três frentes principais: a criação de um ideário nacional que 

orientasse a transformação educacional; a definição de ações 

práticas para melhorar a qualidade do ensino básico e a orga-

nização de um debate nacional para engajar a sociedade nessa 

agenda.  

Entre os pontos centrais do documento, destacava-se a 

ideia de “produtivismo includente”, que visava democratizar 

as oportunidades educacionais e econômicas, garantindo que 

todos tivessem acesso ao ensino de qualidade e pudessem se 

tornar participantes ativos da economia nacional. Essa aborda-

gem, inspirada em teorias como a do capital humano, procu-

rava associar a qualificação educacional ao desenvolvimento 

econômico, transformando a educação em um motor para o 

crescimento do país.  

Fato é que o documento também apresentava uma vi-

são elitista sobre o papel das “vanguardas pedagógicas” e a 

necessidade de um grupo coeso que liderasse a transformação 

educacional, o que gerou críticas ao seu caráter centralizador 
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e à falta de diálogo com as conferências nacionais de educação 

(CONAE). Sobretudo a proposta de criar um sistema nacional 

de avaliação, com foco em resultados e meritocracia, foi alvo 

de controvérsias, especialmente entre aqueles que viam esse 

modelo como um reflexo das reformas educacionais de cunho 

neoliberal implementadas em outros países, como os Estados 

Unidos.  

O documento “Pátria Educadora” e a abordagem de 

Mangabeira Unger receberam diversas críticas, tanto de espe-

cialistas em educação quanto de representantes da sociedade 

civil. Moacir Gadotti, escrevendo pelo Instituto Paulo Freire 

em 2015, argumentou que o projeto “Pátria Educadora” deve-

ria ter uma visão mais ampla, voltada para uma educação 

emancipadora, que fosse capaz de promover a cidadania e o 

desenvolvimento humano em todas as suas dimensões. Para 

Gadotti (2015), a proposta da SAE era limitada ao não integrar 

plenamente as metas do Plano Nacional de Educação (PNE) e 

ao se concentrar em uma visão tecnocrática da educação. 

Por outro lado, críticos como Luiz Carlos de Freitas, 

então diretor da Faculdade de Educação da Unicamp, aponta-

ram que o documento da SAE carecia de uma base sólida de 

pesquisa e evidências empíricas, sendo apresentado como um 

conjunto de ideias de Mangabeira Unger, sem fundamentação 

em estudos acadêmicos sobre a educação brasileira. Para Frei-

tas (2015), a falta de diálogo com a comunidade educacional e 

com as instâncias de participação democrática, como as 

CONAE, foi vista como um grave defeito do projeto, que pa-

recia ignorar as discussões e as políticas já estabelecidas para 

o setor.  

Em entrevista concedida à Andifes, em janeiro de 

2016, Freitas afirma que o programa ‘Pátria Educadora” teria 
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“nascido errado”, devido à sua falta de articulação com o pró-

prio MEC:  

É sempre animador que a educação seja colocada 

como prioridade. Mas, mais do que um lema, teria sido 

melhor anunciar medidas concretas e de fundo para a 

educação brasileira. O programa nasceu errado, pois 

foi encarregado à [...] Secretaria de Assuntos Estraté-

gicos e não ao Ministério da Educação. Curiosamente, 

a título de prestigiar o tema da educação, despresti-

giou-se o próprio Ministério da Educação, órgão cen-

tral na implantação de qualquer política educacional. 

Não vi ganhos na iniciativa. O que se viu nos docu-

mentos gerados com esta iniciativa, mostra que o Bra-

sil padece de dependência de políticas educacionais 

americanas ultrapassadas e que são tentadoras, pois 

sugerem atalhos para se ter uma boa educação[...]. En-

tretanto, não existem atalhos eficazes em educação 

(Freitas, 2016).  

Apesar das críticas, o documento também foi reconhe-

cido por alguns setores como uma tentativa válida de criar um 

debate nacional sobre a importância da educação para o desen-

volvimento do país. A ideia de um federalismo cooperativo, 

que buscava integrar os esforços de estados e municípios para 

melhorar a qualidade do ensino básico, foi vista como uma 

medida positiva para reduzir as desigualdades regionais no 

acesso à educação de qualidade. No entanto, a forma como 

essa proposta foi conduzida, com foco em indicadores de de-

sempenho e avaliação meritocrática, limitou seu potencial de 

aceitação e implementação. 

Em se tratando, especificamente do Sistema Nacional 

de Educação, conforme adiantado no capítulo anterior, O Eixo 

1 do documento “Pátria Educadora”, intitulado “Federalismo 

Cooperativo”, aborda a necessidade de uma articulação mais 

integrada entre os diferentes entes federativos (União, estados 
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e municípios) no setor educacional. Esse eixo tinha por obje-

tivo criar um Sistema Nacional de Educação (SNE) que, por 

meio de regulamentações específicas, pudesse harmonizar a 

gestão local da educação com padrões nacionais de investi-

mento e qualidade. Dentre os pontos abordados pelo docu-

mento, destacamos seis questões fundamentais:  

▪ O Problema do Federalismo na Educação: O eixo 

1 identifica que o modelo federativo brasileiro apre-

senta fragmentação na gestão da educação, o que re-

sulta em desigualdades regionais significativas. A 

qualidade da educação varia consideravelmente entre 

diferentes regiões e estados, afetando diretamente o 

desenvolvimento educacional das crianças, depen-

dendo do local onde vivem. Assim, o texto destaca que 

a criação de um SNE é essencial para padronizar essas 

disparidades e garantir que todos os estudantes, inde-

pendentemente de sua localização, tenham acesso a 

uma educação de qualidade. 

▪ Estruturação do Sistema Nacional de Educação 

(SNE): O eixo sugere que o SNE seja regulamentado 

por meio de uma Lei Complementar, a fim de estabe-

lecer diretrizes claras e responsabilidades comparti-

lhadas entre os entes federativos. Essa estrutura legal 

tem como base os artigos 23 e 211 da Constituição Fe-

deral, além de metas presentes no Plano Nacional de 

Educação (PNE). O SNE, segundo a proposta, deveria 

promover um regime de colaboração entre União, es-

tados e municípios, assegurando a distribuição equita-

tiva de recursos e a criação de padrões nacionais para 

a educação. 
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▪ Mecanismos de Avaliação e Planejamento: O docu-

mento sublinha a importância de um sistema de avali-

ação nacional que possa monitorar o desempenho das 

redes de ensino e fornecer informações para a formu-

lação de políticas públicas mais eficazes. A ideia é que 

a União coordene esses instrumentos de avaliação, em 

parceria com os estados e municípios, criando um Ca-

dastro Nacional de Estudantes para unificar os dados 

e melhorar a gestão da educação básica. Essa avalia-

ção sistemática permitiria identificar redes em “de-

sempenho crítico”, direcionando esforços para melho-

rar as áreas mais vulneráveis. 

▪ Redistribuição de Recursos e Custo Aluno-Quali-

dade (CAQ): Um dos elementos centrais da proposta 

é a implementação do Custo Aluno-Qualidade (CAQ) 

e do Custo Aluno-Qualidade inicial (CAQi), que defi-

nem parâmetros mínimos de investimento por aluno 

para garantir um padrão de qualidade na educação. 

Esse modelo de financiamento visa equalizar as opor-

tunidades educacionais entre as regiões, prevendo que 

a União complemente os recursos para estados e mu-

nicípios que não consigam alcançar o valor do CAQ. 

A previsão era de o CAQi fosse implementado em até 

dois anos e o CAQ em até dez anos, estabelecendo 

uma base de referência para investimentos na educa-

ção.  

▪ Colaboração entre os Entes Federativos: O eixo 

também sugere a criação de Comissões de Coopera-

ção Federativa, divididas em tripartites (nível federal), 

bipartites (nível estadual) e regionais, que seriam res-

ponsáveis pela coordenação das ações de colaboração 
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entre os entes. Essas comissões seriam responsáveis 

por negociar e pactuar a alocação de recursos, divisão 

de responsabilidades e metas para a educação, garan-

tindo que as políticas públicas fossem alinhadas às ne-

cessidades de cada região. Esse modelo se inspira em 

outras experiências de gestão compartilhada, como o 

Sistema Único de Saúde (SUS) e o Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), que já implementaram 

formas de cooperação entre diferentes níveis de go-

verno. 

▪ Mobilização Federativa pela Educação: Outro 

ponto inovador do documento é a proposta de uma 

“Mobilização Federativa pela Educação”, um órgão 

que atuaria de forma prioritária no apoio a sistemas de 

ensino em situação crítica. Esse organismo seria com-

posto por profissionais da educação de diversas partes 

do país, reunindo expertise e recursos para melhorar 

rapidamente as condições educacionais em regiões 

mais vulneráveis. A mobilização incluiria ações tanto 

técnicas quanto financeiras, priorizando aquelas loca-

lidades com maior necessidade de intervenção.  

Como vimos, o documento final do “Pátria Educa-

dora” foi objeto de várias críticas. No entanto, conforme re-

corda Carlos Augusto Abicalil, sua construção partiu do diá-

logo com diferentes setores, ainda que de forma direcionada:  

O documento estratégico que ele elaborou foi constru-

ído com base em consultas a diferentes setores da so-

ciedade. [...] Eu mesmo não concordei com várias par-

tes do documento, mas participei e fui ouvido. O Man-

gabeira tinha um método muito claro, com perguntas 
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prévias estruturadas para levar o documento na dire-

ção que ele desejava (Abicalil, 2024).  

Por outro lado, a proposta de um Sistema Nacional de 

Educação via Lei Complementar e por meio da Secretaria de 

Assuntos Estratégicos e não uma secretaria ligada ao MEC, 

também alimentou as disputas no interior do próprio governo. 

Referindo-se ao Parecer Instituir um Sistema Nacional de Edu-

cação: agenda obrigatória para o país, lançado de forma para-

lela ao Pátria Educadora e seu Eixo 1, Flávia Nogueira (2016) 

dá destaque à atuação do ministro Renato Janine Ribeiro di-

ante do embate de ideias:  

É muito importante destacar o papel decisivo do Mi-

nistro Janine neste processo, porque de forma paralela, 

em 2015, foi lançado o documento “Pátria Educa-

dora”, pelo Ministro Mangabeira Unger, da Secretaria 

de Assuntos Estratégicos-SAE/PR. O Ministro Janine 

enfrentou o debate de ideias, com atitudes republica-

nas e democráticas, com todo o cuidado necessário 

para não prejudicar relações de governo. Merece refe-

rência um artigo publicado no jornal Folha de São 

Paulo, de autoria de Renato Janine, Luiz Claudio 

Costa e Binho Marques. Ali autores afirmaram que “O 

federalismo educacional brasileiro é rico e original. O 

Sistema Nacional de Educação deve simplificar e arti-

cular o funcionamento das esferas de governo, com re-

gras claras, ágeis e flexíveis ao longo do tempo, con-

dição para a qualidade. Em um país federativo como o 

nosso, política nacional se constrói com acordo, pactos 

e compromissos comuns. Esse é o caminho escolhido 

pelo Ministério da Educação” (Nogueira, 2016, n.p.). 

A despeito das oitivas promovidas por Mangabeira 

Unger, O Eixo 1 do Pátria Educadora pouco dialoga com o 

Parecer apresentado pela SASE um mês antes. Além da neces-

sidade de regulamentar o Sistema Nacional de Educação para 
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unificar e articular os sistemas de ensino no Brasil e a adoção 

do conceito de federalismo cooperativo, como forma de lidar 

com as desigualdades educacionais regionais, os dois docu-

mentos compartilham apenas a ideia relativa à absorção de re-

cursos. Em verdade, o Eixo 1 absorve diretamente elementos 

propostos pela SASE 2015, no que diz respeito à redistribuição 

de recursos financeiros para regiões com desempenho crítico. 

O conceito de Custo Aluno-Qualidade (CAQ), mencionado no 

documento de 2015 da SASE, é também um ponto central do 

Pátria Educadora, que propôs a implementação do CAQi como 

parte da correção das desigualdades educacionais.  

Como se sabe, o programa “Pátria Educadora” não foi 

implementado. As críticas a ele se somaram ao caldo político 

e midiático que levaria ao impeachment da presidenta Dilma 

Rousseff, mergulhando o Brasil em um retrocesso conserva-

dor. Será, contudo, dentro deste novo pano de fundo que se 

constituirão uma série de iniciativas de resistência face à onda 

conservadora, fomentando a tessitura do PLP 235/2019. É o 

que veremos a seguir.  

4.1.2. Avanço Conservador, Embates e Resistências: 2016 a 2022  

O processo de impeachment da presidenta Dilma Ro-

usseff em 2016 foi marcado por uma série de fatores políticos, 

econômicos e sociais, com significativa influência da mídia e 

da opinião pública. A crise econômica, que se agravou durante 

seu segundo mandato, gerou descontentamento popular de-

vido ao aumento do desemprego, alta inflação e deterioração 

das contas públicas, contrastando com as promessas de cam-

panha de 2014. Além disso, o antipetismo, intensificado após 

a vitória apertada de Dilma em 2014, alimentou a oposição, 

que rapidamente questionou a legitimidade de seu mandato. 
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Nesse contexto, Aécio Neves, do PSDB, e Eduardo Cunha, do 

PMDB, foram figuras-chave na articulação para fragilizar o 

governo, culminando na abertura do processo de impeachment 

em dezembro de 2015.  

Por outro lado, dentro do próprio governo, Dilma tam-

bém enfrentou disputas, notadamente em relação à política de 

ajustes econômicos, que contradizia a orientação de sua cam-

panha; e, ainda, dificuldades na implementação do programa 

“Pátria Educadora”, criticado tanto por setores da esquerda 

quanto pela oposição. Vale lembrar que o programa foi inter-

pretado pela imprensa como parte de uma estratégia de perpe-

tuação do PT no poder, alimentando a narrativa de um governo 

que buscava garantir apoio eleitoral por intermédio de políti-

cas públicas. Sobre a forma com que a mídia recebeu a pro-

posta de planejamento estratégico, proposto por Mangabeira 

Unger e a equipe da SAE, por meio do programa “Pátria Edu-

cadora”, vale a pena resgatar um trecho da conversa que tive-

mos com Carlos Augusto Abicalil, em 25 set. 2024:  

Remi Castioni: E nesse período, ele estava autorizado 

a elaborar esse planejamento, porque ele estava pen-

sando o Brasil a longo prazo, correto? 

Carlos Abicalil: Exatamente. Esse era o papel funda-

mental da Secretaria de Ação Estratégica. Além disso, 

havia uma sobreposição com o planejamento dos 200 

anos do Brasil, um legado que veio do período do Luiz 

Gushiken. Foi um projeto que tinha como objetivo 

pensar o Brasil de 2003 até 2022. 

Remi Castioni: Isso gerou uma confusão na mídia na 

época, não foi? 

Carlos Abicalil.: Sim, muita confusão. A mídia dizia 

que o projeto do PT era de se perpetuar no poder, como 

se 20 anos de um governo fossem um crime contra a 
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democracia. E claro, o debate público refletia isso, cri-

ando distorções sobre o planejamento estratégico que 

estava sendo feito (Abicalil, 2024).  

Importa ressaltar, ainda, que a proposta do governo 

Dilma de destinar os royalties do pré-sal à educação e à saúde 

era uma tentativa de aumentar os investimentos nesses setores, 

mas a crise econômica reduziu a arrecadação esperada, enfra-

quecendo a capacidade de cumprir as metas do Plano Nacional 

de Educação (PNE). A oposição, por sua vez, usou essa fragi-

lidade como argumento para questionar a gestão da presidenta, 

de tal sorte que Eduardo Cunha - então presidente da Câmara 

dos Deputados -, em retaliação à falta de apoio do PT para 

barrar as investigações da Lava-Jato contra ele, aceitou o pe-

dido de impeachment com base na tese das “pedaladas fiscais” 

- manobras contábeis para fechar as contas públicas41. Assim, 

a deterioração das relações entre o Executivo e o Legislativo 

dificultou ainda mais a negociação com a base aliada, contri-

buindo para a queda de Dilma.  

Simultaneamente, a operação Lava-Jato revelava es-

quemas de corrupção na Petrobras, envolvendo figuras do Par-

tido dos Trabalhadores (PT) e aliados, o que, mesmo sem im-

plicar diretamente a presidenta Dilma, desgastou a imagem do 

governo. Todavia, a Operação Lava Jato guardava uma relação 

estreita com a mídia, sendo frequentemente descrita como uma 

“operação midiática”. Diversos diálogos divulgados pela 

 
41 Em 21 de agosto de 2023, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-

1) manteve o arquivamento da ação de improbidade administrativa contra a 

ex-presidente Dilma Rousseff relacionada às chamadas "pedaladas fiscais". 

Esse caso foi um dos fundamentos do impeachment de Dilma em 2016, que 

a acusava de atrasar repasses a bancos públicos para maquiar as contas do 

governo. A decisão do TRF-1 foi unânime, reforçando que as acusações não 

configuravam crime de responsabilidade fiscal.  
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operação “Spoofing”42 revelaram mais tarde, que membros da 

força-tarefa coordenavam a divulgação de informações com 

veículos de grande alcance, como o Jornal Nacional, da rede 

Globo. A estratégia consistia em alimentar a imprensa com 

conteúdo selecionado, potencializando o impacto das ações e 

prisões, além de influenciar a opinião pública. Esse comporta-

mento colaborou para uma cobertura massiva e, muitas vezes, 

favorável às narrativas da operação. 

Dentro deste contexto, a mídia desempenhou um papel 

crucial, amplificando a cobertura dos escândalos e das mani-

festações contra o governo, o que ajudou a mobilizar a popu-

lação contra Dilma, reforçando a percepção de que o impeach-

ment era uma resposta à crise e aos casos de corrupção. Não 

por acaso, a literatura especializada sobre o impeachment de 

Dilma Rousseff evidencia um consenso crescente sobre o pa-

pel ativo da mídia nesse processo.  

Segundo Luís Felipe Miguel (2017, p. 113), a cober-

tura jornalística, desde a reeleição de Dilma em 2014 até seu 

afastamento definitivo em 2016, foi marcada por um claro 

viés, visível para quem acompanhou os desdobramentos. Esse 

viés, conforme o autor, não apenas refletiu preferências, mas 

também influenciou a opinião pública e a narrativa dominante. 

Na mesma direção, Santos e Szwako (2016, p. 116-117) apon-

tam para a “ação concertada e articulada” entre partidos polí-

ticos, movimentos sociais de orientação elitista e apoio de 

 
42 A Operação Spoofing, deflagrada pela Polícia Federal do Brasil em 2019, 

teve como objetivo investigar invasões e interceptações de comunicações de 

autoridades, incluindo membros da Operação Lava Jato, como o ex-juiz Ser-

gio Moro e procuradores da força-tarefa. O nome “Spoofing” refere-se à téc-

nica de invasão usada para simular identidades falsas e acessar ilegalmente 

dispositivos alheios. Os dados obtidos revelaram conversas entre os procu-

radores, que levantaram questões sobre a imparcialidade e condutas da Lava 

Jato, expondo possíveis articulações entre promotores e a coordenação de 

ações junto à mídia. 
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setores midiáticos e judiciais como fatores decisivos para o de-

senrolar do impeachment. Essa articulação revela o que os so-

ciólogos denominam “agência”, ou seja, a capacidade de ato-

res sociais organizados para moldar os eventos de acordo com 

interesses específicos. 

No mesmo sentido, Ianoni (2017, p. 143) descreve a 

“coalizão do impeachment” como uma aliança multifacetada, 

composta por partidos, parlamentares, elites burocráticas e 

atores da sociedade civil, entre os quais se destacam a grande 

mídia e setores organizados do mercado. Essa coalizão pavi-

mentou o ambiente político necessário à destituição de Dilma, 

ao amplificar a percepção de crise e de ilegitimidade do go-

verno. 

Por sua vez, Nunes e Melo (2017, p. 289) ressaltam 

que, independentemente da força dos argumentos técnicos so-

bre as supostas irregularidades fiscais, a essência do processo 

residiu na convergência de interesses de diversos grupos. Es-

ses grupos, abrangendo desde setores do Congresso até o mer-

cado financeiro, passaram a ver o impeachment como uma sa-

ída necessária, algo que transcendeu os debates jurídicos e se 

consolidou no campo político. 

A análise da atuação da mídia no contexto do impe-

achment de Dilma Rousseff revela não apenas a complexidade 

das forças envolvidas, mas também a importância da constru-

ção de narrativas que legitimaram a destituição presidencial, 

muitas vezes além dos argumentos formais. Essa configuração 

ajuda a compreender como diferentes interesses se alinharam 

para moldar o desfecho político, tornando evidente a influên-

cia midiática no processo. 

O governo de Michel Temer, que assumiu a presidên-

cia do Brasil em 2016 após o impeachment de Dilma Rousseff, 

foi marcado por uma série de medidas de austeridade 
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econômica e reformas estruturais. Temer, que havia sido vice-

presidente, rapidamente implementou ajustes fiscais, inclu-

indo a aprovação da Emenda Constitucional 95, que estabele-

ceu um teto para os gastos públicos, congelando os investi-

mentos em áreas como saúde e educação por 20 anos.  

Dourado et al. (2022) observam que, durante o go-

verno de Temer, ocorreram diversos retrocessos nas políticas 

educacionais, especialmente no que diz respeito à educação 

básica e superior. Na educação básica, destacam-se a Reforma 

do Ensino Médio, a aprovação e homologação da Base Nacio-

nal Comum Curricular (BNCC), e o adiamento da implemen-

tação das diretrizes curriculares nacionais para a formação ini-

cial e continuada dos professores. No âmbito da educação su-

perior, houve cortes e contingenciamento de verbas, processos 

de desregulamentação e ataques à autonomia das universida-

des e institutos federais. O governo também interveio de forma 

unilateral em instâncias de participação, como o Fórum Naci-

onal de Educação (FNE) e na recomposição do Conselho Na-

cional de Educação (CNE).  

Além disso, alterou significativamente a destinação 

dos recursos do pré-sal, que haviam sido previstos pela gestão 

de Dilma Rousseff para financiar a educação e a saúde. Como 

vimos, Dilma havia estabelecido uma política que direcionava 

75% dos royalties do pré-sal e 50% dos recursos do Fundo So-

cial para a educação, com o objetivo de garantir uma fonte de 

financiamento para melhorias no setor educacional brasileiro, 

incluindo o cumprimento das metas do Plano Nacional de Edu-

cação. Entretanto, durante o governo Temer, essa destinação 

foi modificada, resultando em uma maior flexibilização das 

regras para a exploração do pré-sal por empresas estrangeiras. 

Com a aprovação do Projeto de Lei nº 4.567/16, o marco re-

gulatório foi alterado, reduzindo a obrigatoriedade de 
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participação da Petrobras como operadora única nas áreas do 

pré-sal, abrindo espaço para maior atuação de empresas estran-

geiras. Isso impactou os volumes de recursos que poderiam ser 

destinados diretamente à educação e à saúde por meio dos ro-

yalties. Além disso, a chamada “MP do trilhão” (MP 

795/2017) concedeu isenções fiscais significativas às petrolí-

feras, o que reduziu os recursos que poderiam ser investidos 

em políticas sociais, como a educação.  

Essas mudanças tiveram um impacto direto na expec-

tativa de financiamento da educação, uma vez que o modelo 

proposto por Dilma visava uma contribuição significativa do 

pré-sal para o setor. Com a flexibilização do regime de explo-

ração e as concessões feitas às empresas privadas, houve uma 

redução potencial no montante de recursos que, de acordo com 

o planejamento original, deveriam fortalecer o investimento 

em educação no Brasil. Além disso, conforme aponta Carlos 

Abicalil, o golpe que resultou no afastamento da presidenta 

Dilma Rousseff em 2016 desencadeou uma série de retroces-

sos, impactando diretamente nos avanços conquistados no 

Plano Nacional de Educação (PNE) e paralisando debates cru-

ciais sobre o Sistema Nacional de Educação.  

Robson Vila Nova Lopes: Professor, em relação ao 

Plano Nacional de Educação (PNE) de 2014, a previ-

são era que, até 2016, já tivéssemos avançado na cria-

ção do Sistema Nacional de Educação, mas isso não 

aconteceu. O que houve? 

Carlos Augusto Abicalil: Sim, 2016 foi o ano do 

golpe, e isso mudou o cenário político e educacional 

do país. Houve uma série de retrocessos, e muitos dos 

artigos do PNE que tratavam de questões como a in-

clusão de gênero, por exemplo, foram modificados ou 

retirados. A discussão sobre um Sistema Nacional de 
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Educação perdeu força nesse contexto (Abicalil, 

2024).  

Foi sobre este pano de fundo que, em 23 de novembro 

de 2017 o deputado Giuseppe Vecci (PSDB/GO) apresentou o 

PLP 448/2017, propondo a regulamentação da cooperação fe-

derativa na área da educação, visando instituir o Sistema Na-

cional de Educação (SNE). Esse projeto pretendia alinhar as 

responsabilidades entre União, estados, Distrito Federal e mu-

nicípios para a implementação integrada das políticas educa-

cionais. No entanto, logo após sua apresentação, o projeto foi 

apensado ao PLP 413/2014, um projeto que já tratava de tema 

semelhante, com o objetivo de unificar as discussões legislati-

vas e evitar duplicidade. 

Após o encaminhamento para a Comissão de Educa-

ção (CE) em dezembro de 2017, o PLP 448/2017 teve sua tra-

mitação interrompida devido ao arquivamento em 31 de ja-

neiro de 2019, ao final da legislatura, em conformidade com o 

artigo 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, já 

citado.43  

No contexto político, a prisão de Luiz Inácio Lula da 

Silva, ex-presidente e líder do Partido dos Trabalhadores (PT), 

em abril de 2018, teve um impacto significativo nas eleições 

daquele ano. Lula foi acusado e condenado sem provas, por 

corrupção passiva e lavagem de dinheiro, o que o impediu de 

concorrer às eleições. O afastamento compulsório de Lula do 

pleito eleitoral abriu espaço para Jair Bolsonaro, que construiu 

sua campanha retroalimentando-a com a manipulação das re-

des sociais.  

 
43 Esse arquivamento é um procedimento automático, que ocorre com o en-

cerramento de um ciclo legislativo, a menos que seja feito um pedido espe-

cífico para a continuidade do projeto.  
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Conforme observa a literatura recente, a ascensão de 

Jair Bolsonaro (PSL/RJ) à presidência do Brasil em 2018 foi 

fruto de uma campanha marcada por profundas transforma-

ções políticas e comunicacionais. Os documentos e textos ana-

lisados revelam como Bolsonaro, ao longo de sua trajetória de 

deputado, candidato e presidente, consolidou um estilo de co-

municação baseado no uso estratégico das redes sociais, refor-

çando uma lógica de populismo digital e polarização ideoló-

gica. 

Viscardi (2020) aponta que sua campanha eleitoral se 

destacou pelo uso intensivo de plataformas digitais como 

Twitter e WhatsApp, permitindo a construção de um discurso 

direto e emocional, mobilizando afetos e consolidando uma 

divisão clara entre “nós” e “eles”. A retórica de Bolsonaro fre-

quentemente atacava opositores e instituições tradicionais, 

como a mídia e o sistema político, configurando um embate 

entre "cidadãos de bem" e elites corruptas ou desviantes. Essa 

narrativa binária se alinhou a um contexto de insatisfação po-

pular com a corrupção e com os governos anteriores, especial-

mente em relação ao Partido dos Trabalhadores (PT).  

Bolsonaro também explorou a ideia de pós-verdade, 

com a circulação massiva de notícias falsas e teorias conspira-

tórias que, apesar de serem refutadas por veículos tradicionais, 

reforçaram sua conexão com a base de apoio. Essa estratégia 

de deslegitimação foi fundamental para desacreditar adversá-

rios políticos e a imprensa, deslocando o foco para "verdades 

alternativas" que atendiam às expectativas emocionais e ideo-

lógicas de seus seguidores.  

Ao enquadrar como mentiras e fake news o que é dito 

pelos demais partidos políticos e pela imprensa, Bol-

sonaro reforça uma dinâmica na qual a verdade é 
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entendida quase exclusivamente como aquilo que ele 

ou seus aliados dizem e fazem (Viscardi, 2020, p. 

1154). 

Com slogan “Brasil acima de tudo. Deus acima de to-

dos”, Bolsonaro contou com o amplo apoio de lideranças ne-

opentecostais, sendo apresentado como um candidato conser-

vador, defensor dos valores “da família e da sociedade”. Cio-

ccari e Persichette (2019) observaram que desde o início de 

sua campanha, Bolsonaro efetuou uma combinação de ele-

mentos que transitavam os “valores de família”, o naciona-

lismo e o cristianismo. Em agosto de 2018, ele escreve em seu 

perfil no Twitter:  

Eu quero um Brasil sorridente, que se abra para o tu-

rismo, dado a condições de segurança e infraestru-

tura... nós temos tudo. Tudo para sermos uma grande 

nação. O que precisamos para chegar lá? Precisamos, 

sim, de um homem ou de uma mulher que seja ho-

nesto, seja patriota e tenha Deus no coração. É esse o 

Brasil que eu quero para todos nós, e se essa for a von-

tade de Deus, eu tenho certeza que cumprirei essa mis-

são ao lado do povo brasileiro (@jairbolsonaro, 3 ago. 

2018, apud Cioccari; Persichette, 2019, p. 147). 

A onda conservadora que elegeu Bolsonaro em 28 de 

outubro de 2018 reproduziu esse perfil no novo Parlamento 

eleito, tornando-o ainda mais reacionário que o de 2014 - que 

afastou Dilma Rousseff em 2016 - e também mais fragmen-

tado, com 24 partidos com representação. O Centrão, bloco 

composto por nove partidos com práticas políticas clientelis-

tas, passou a liderar a Câmara sob o comando de Rodrigo Maia 

(DEM). A bancada do PSL se consolidou como a segunda 

maior, com 53 deputados eleitos, atrás apenas do PT, com 54. 

Entre os deputados mais votados estavam Eduardo Bolsonaro, 
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filho do então presidente, e Joice Hasselmann, ex-repórter. Em 

São Paulo, Major Olímpio (PSL), um dos grandes aliados de 

Bolsonaro na defesa das diretrizes da Bancada da Bala, foi 

eleito senador. Todos esses políticos alcançaram seus manda-

tos com discursos alinhados aos valores das bancadas Rura-

lista, Evangélica e das Armas - popularmente conhecidas 

como “BBB”: Boi, Bíblia e Bala. 

Nesse cenário extremamente preocupante, foi reali-

zada a Conferência Nacional de Educação (CONAE) de 2018 

em Brasília, entre 21 e 23 de novembro. Convocada pelo De-

creto de 26 de abril de 2017, já no contexto do pós-golpe, teve 

como tema “A Consolidação do Sistema Nacional de Educa-

ção – SNE e o Plano Nacional de Educação – PNE: monitora-

mento, avaliação e proposição de políticas para a garantia do 

direito à educação de qualidade social, pública, gratuita e 

laica”. Conforme destaca Carlos Augusto Abicalil, a discussão 

do Sistema Nacional de Educação na Conferência de 2018 foi 

perpassada pela necessidade de resistência ao avanço conser-

vador: 

Robson Vila Nova Lopes: E em 2018, esse tema vol-

tou a ser central na Conferência Nacional de Educação 

(Conae), correto? 

Carlos Augusto Abicalil: Sim, ele voltou como tema 

central na Conae de 2018, mas com um foco diferente. 

O contexto político já era outro, e o debate estava 

muito mais voltado para questões de resistência ao 

avanço de pautas conservadoras, especialmente aque-

las relacionadas à educação laica e aos direitos das mi-

norias (Abicalil, 2024).  

Nossa pesquisa demonstrou que a CONAE 2018 se 

consolidou como um espaço de resistência política e pedagó-

gica diante do avanço de pautas conservadoras no Brasil. O 
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documento final expressa a oposição dos delegados a retroces-

sos políticos e educacionais que “[...] comprometem os avan-

ços obtidos em décadas anteriores e ameaçam os princípios da 

educação pública, laica e democrática” (Brasil, 2018, p. 197). 

Um exemplo central foi o projeto “Escola Sem Partido”, am-

plamente rejeitado pela conferência por ser considerado auto-

ritário e uma tentativa de cercear a liberdade docente e a auto-

nomia pedagógica, princípios essenciais para uma educação 

plural e democrática.  

A CONAE reafirmou que a educação é um direito so-

cial que deve ser garantido pelo Estado de maneira universal e 

inclusiva, alertando para as ameaças representadas pelas pau-

tas conservadoras, que buscam impor valores moralizantes e 

excludentes. Nesse contexto, a conferência defendeu uma edu-

cação voltada para a justiça social e a igualdade.  

Além disso, a CONAE 2018 posicionou-se firme-

mente em defesa da criação e implementação do Sistema Na-

cional de Educação (SNE), destacando-o como essencial para 

integrar os sistemas federal, estaduais, distrital e municipais de 

ensino. O SNE é descrito como mais do que uma estrutura ad-

ministrativa, sendo um esforço contínuo do Estado brasileiro 

para promover justiça social, superar desigualdades educacio-

nais e garantir a efetividade das metas do Plano Nacional de 

Educação (PNE).  

O documento final reforça que a criação do SNE deve 

assegurar uma gestão democrática, com a participação da so-

ciedade civil, e a alocação de recursos adequados para garantir 

uma educação de qualidade. Não obstante, as evidências tam-

bém nos conduziram à ruptura de setores da sociedade civil 

com a CONAE 2018, indicada por Abicalil ao refletir sobre a 

CONAPE 2018: 
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Remi Castioni: E em relação à Conae de 2018, houve 

uma ruptura com setores da sociedade civil, correto? 

Carlos Augusto Abicalil: Sim, em 2018, parte da so-

ciedade civil, especialmente os movimentos populares 

e acadêmicos, optou por realizar a Conferência Naci-

onal Popular de Educação (Conape) como uma forma 

de resistência ao governo que estava no poder. Foi 

uma tentativa de manter o debate educacional vivo, 

mesmo fora das instâncias oficiais. A Conape de 2018 

foi uma resposta ao contexto político da época, mar-

cado pelo conservadorismo e pelo ataque aos direitos 

educacionais (Abicalil, 2024). 

Dourado et al. (2022) observam que a ruptura a que se 

refere Abicalil (2024) diz respeito à criação do Fórum Nacio-

nal Popular de Educação (FNPE), em 2017, como uma res-

posta ao desmantelamento do Fórum Nacional de Educação 

(FNE) pelo governo federal. Este movimento surgiu como 

uma forma de resistência e articulação por parte de entidades 

educacionais, sindicatos, movimentos sociais e outras organi-

zações comprometidas com a defesa de uma educação pública, 

democrática e de qualidade. O FNPE também organizou even-

tos importantes, dentre estes a citada Conferência Nacional 

Popular de Educação (CONAPE), que se tornou um espaço de 

resistência e proposição de políticas educacionais em contra-

posição às políticas de desmonte promovidas pelo governo.  

Segundo os FNPE, a Conferência Nacional Popular de 

Educação (CONAPE) 2018 foi organizada em resposta à de-

sestruturação do Fórum Nacional de Educação (FNE) pelo Mi-

nistério da Educação (MEC) e à demora na convocação da 

Conferência Nacional de Educação (CONAE)44. Ela ocorreu 

 
44 FÓRUM NACIONAL POPULAR DE EDUCAÇÃO. CONAPE 2018: 

Conferência Nacional Popular de Educação. Disponível em: 

https://fnpe.com.br/conape2018/. Acesso em: 18 out. 2024. 
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em Belo Horizonte, entre os dias 24 e 26 de maio de 2018, 

como uma ação de resistência dos movimentos populares, edu-

cacionais e sindicais.  

Após a publicação no Diário Oficial da União do De-

creto Executivo de 26 de abril de 2017 e da Portaria 

No. 577 de 27 de abril de 2017, que, respectivamente, 

desconstrói o calendário da Conferência Nacional de 

Educação de 2018 (Conae-2018) e desfigura o Fórum 

Nacional de Educação (FNE), estabelecido pela Lei 

13.005/2014 (Lei do Plano Nacional de Educação 

2014-2024), entidades preocupadas com a defesa e 

promoção do direito à educação pública, gratuita, laica 

e de qualidade para todo cidadão e para toda cidadã 

decidiram se retirar coletivamente do FNE. Não parti-

cipar do Fórum Nacional de Educação, após tanto es-

forço para construí-lo e estabelece-lo, não foi fácil. 

Contudo, é inaceitável que a sociedade civil tolere in-

tervenções unilaterais e autoritárias em espaços e pro-

cessos participativos de construção, monitoramento e 

avaliação de políticas educacionais, sob pena do en-

fraquecimento irreversível da democracia brasileira, já 

maculada pelos acontecimentos recentes (Fórum, 

2018).  

O evento mobilizou milhares de participantes de di-

versas regiões do Brasil, incluindo educadores, estudantes, 

movimentos sociais e representantes de sindicatos. A Confe-

rência definiu-se como um espaço de articulação e luta pela 

educação pública, democrática e inclusiva, consolidando-se 

como um contraponto às políticas de austeridade e aos cortes 

nos investimentos em educação. Além de se posicionar contra 

o projeto “Escola Sem Partido” e a Emenda Constitucional 

95/2016, que limitou os gastos públicos - já antecipando posi-

cionamentos que seriam adotados em novembro, pela CONAE 

2018 -, dentre as principais deliberações da conferência, des-

taca-se a implementação do Sistema Nacional de Educação, 
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que seria o principal instrumento para garantir uma gestão edu-

cacional democrática e colaborativa entre os entes federados.  

As preocupações expressas pelos movimentos sociais 

e educadores reunidos durante a CONAPE e a CONAE 2018 

se mostraram justificadas frente às ações implementadas no 

governo Bolsonaro. Diversas ações no campo educacional re-

velaram um claro desmonte de políticas públicas voltadas para 

a educação. Como se sabe, a gestão de Bolsonaro foi caracte-

rizada pelo alinhamento com pautas conservadoras, estrei-

tando laços com as igrejas neopentecostais e incorporando 

suas agendas aos discursos e políticas do governo.  

Essa relação influenciou diretamente as políticas pú-

blicas, especialmente na área da educação, onde houve tenta-

tivas de revisar conteúdos curriculares para atender aos inte-

resses de grupos religiosos e conservadores. Bolsonaro tam-

bém se posicionou contra discussões sobre gênero e 

diversidade nas escolas, enquanto promovia uma retórica que 

desvalorizava o papel das universidades e da ciência no país. 

O governo Bolsonaro promoveu outras ações regressivas, 

como a desvalorização da carreira docente, a interferência na 

autonomia das universidades federais e o incentivo a políticas 

excludentes, como a expansão das escolas cívico-militares e o 

“homeschooling”.  

Tais medidas enfraqueceram a ideia de uma educação 

pública, universal e inclusiva, ampliando as disparidades no 

acesso à educação de qualidade. Além disso, as políticas neo-

liberais e conservadoras adotadas pelo governo Bolsonaro 

também afetaram o financiamento da educação básica e supe-

rior, resultando em cortes expressivos que prejudicaram dire-

tamente o cumprimento das metas do PNE. As reformas edu-

cacionais realizadas nesse período, como a revogação das Di-

retrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial e 
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Continuada de Professores, demonstraram uma tentativa clara 

de financeirizar o sistema educacional brasileiro, desvalori-

zando a formação docente e comprometendo a qualidade da 

educação pública.  

Em se tratando do Sistema Nacional de Educação, é 

relevante lembrar que uma das primeiras ações do governo 

Bolsonaro foi a extinção da Secretaria de Articulação com os 

Sistemas de Ensino (SASE), em 2019, sob a gestão do então 

Ministro da Educação Ricardo Vélez Rodríguez45. A extinção 

da SASE foi vista como um forte golpe na política educacional 

do país, evidenciando o descaso desse governo com a imple-

mentação do PNE e do SNE. O órgão, que já enfrentava difi-

culdades operacionais devido ao Teto de Gastos (EC 95), teve 

suas funções transferidas para a Secretaria de Educação Básica 

(SEB), o que gerou incertezas sobre a continuidade de impor-

tantes ações, como o suporte técnico para a implementação dos 

planos de educação e a articulação do SNE.  

Entre 2019 e 2020, diferentes parlamentares apresen-

taram Projetos de Lei Complementar com o objetivo de insti-

tuir o Sistema Nacional de Educação (SNE), visando à regula-

mentação da cooperação federativa no campo da educação. 

Dentre esses, cinco projetos ganharam destaque: o PLP 

25/2019, de autoria da deputada Professora Dorinha Seabra 

Rezende (DEM/TO), e o PLP 216/2019, da deputada Profes-

sora Rosa Neide (PT/MT), ambos focados na regulamentação 

da colaboração entre os entes federados e na consolidação do 

SNE. Também se sobressaem o PLP 47/2019, de Pedro Cunha 

 
45 A SASE foi recriada em 2023 e permanece ativa no apoio ao desenvolvi-

mento do SNE, contribuindo para diálogos e pactuações entre gestores pú-

blicos sobre temas essenciais, como financiamento educacional e formação 

de professores. A secretaria também atua na articulação entre o governo e o 

Congresso Nacional para garantir a aprovação de projetos estratégicos, 

como o PLP 235/2019.  
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Lima (PSDB/PB), que propôs um mecanismo de cooperação 

para a transferência de competências educacionais, e o PLP 

267/2020, de Rose Modesto (PSDB/MS), que apresentou uma 

visão mais articulada da colaboração entre os sistemas educa-

cionais. Todos esses projetos foram apensados ao PLP 

235/2019, de Flávio Arns (REDE/PR). 

Esses projetos compartilham a premissa de regula-

mentar a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, com vistas a melhorar a qualidade da educação no 

Brasil. Seu objetivo comum é garantir uma gestão integrada 

das políticas educacionais, alinhando as metas de diferentes 

esferas de governo em conformidade com o Plano Nacional de 

Educação (PNE) e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB). A análise dos projetos apensados revelou que 

todos eles estabelecem mecanismos de cooperação em regime 

de colaboração para a execução dessas políticas. Além disso, 

destacam a necessidade de assegurar padrões mínimos de qua-

lidade na educação básica, com ênfase na equidade e no acesso 

à educação de qualidade, independentemente das condições 

socioeconômicas dos alunos, englobando infraestrutura ade-

quada, formação docente de qualidade e gestão democrática. 

Outro ponto de convergência entre os projetos é a pre-

ocupação com a distribuição equitativa de recursos entre os 

entes federados. Todos eles ressaltam a importância de equa-

lizar as oportunidades educacionais e garantir o financiamento 

adequado para alcançar os objetivos traçados nos planos de 

educação. No Quadro 4 a seguir, são sistematizadas as princi-

pais semelhanças entre os projetos de lei apensados ao PLP 

235/2019.  
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QUADRO 4. Semelhanças entre os projetos de lei apensados ao  
PLP 235/2019 

CRITÉRIO 
PLP 

25/2019 
PLP 47/2019 

PLP 
216/2019 

PLP 
267/2020 

Sistema 
Nacional de 
Educação 
(SNE) 

Institui o 
SNE 

Sim 
Institui o 
SNE 

Institui o SNE 

Regime de 
colaboraçã
o entre 
entes 

Regula a 
cooperação 
entre 
União, Esta-
dos, DF e 
Municípios 

Cooperação en-
tre entes para 
transferência de 
competências 

Cooperação 
entre entes 
federados 

Regime de 
colaboração 
entre entes 
federados 

Padrões de 
qualidade 
educacional 

Definição 
de padrões 
nacionais 
de quali-
dade 

Transferência 
de competên-
cias para asse-
gurar qualidade 
mínima 

Garantia de 
padrões de 
qualidade 

Padrões mí-
nimos de 
qualidade 
com referên-
cia no Custo 
Aluno Quali-
dade (CAQ) 

Distribuiçã
o equitativa 
de recursos 

Equidade 
na reparti-
ção de re-
cursos 

Repasse de re-
cursos à União 
em caso de 
transferência 

Equidade 
na alocação 
de recursos 

Alocação 
equitativa de 
recursos 

Comissões 
de 
pactuação 
federativa 

Criação de 
Comissões 
Tripartite e 
Bipartite 

Não especifi-
cado 

Pactuação 
federativa 
por meio 
de comis-
sões 

Criação de 
Comissões 
Tripartite e 
Bipartite 

Assistência 
técnica e 
financeira 

União 
presta 
assistência 
técnica e 
financeira 
aos entes 

União assume 
responsabilidad
es ao receber 
competências 

Assistência 
técnica da 
União aos 
entes 
federados 

Assistência 
técnica e 
financeira da 
União aos 
entes 

Fonte: Elaborado pelo autor com base na tramitação do PLP 235/2019 em 2024. 

Apesar de compartilharem uma base comum, esses 

projetos diferem em seus enfoques específicos e nos mecanis-

mos propostos para alcançar seus objetivos. O PLP 25/2019, 

de Professora Dorinha Seabra Rezende, que é o projeto central 

ao qual os demais foram apensados, foca na criação de normas 
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para a cooperação entre os entes federados, incluindo comis-

sões permanentes para articular as políticas educacionais e de-

finir responsabilidades. O PLP 47/2019, de Pedro Cunha 

Lima, propõe um instrumento de cooperação para permitir que 

a União assuma a responsabilidade direta em regiões com di-

ficuldades educacionais críticas. Já o PLP 216/2019, de Pro-

fessora Rosa Neide e Joenia Wapichana, concentra-se na ga-

rantia de acesso universal à educação de qualidade e na imple-

mentação do PNE, com ênfase em transparência e controle 

social. Por fim, o PLP 267/2020, de Rose Modesto, promove 

a articulação colaborativa entre os sistemas educacionais, su-

gerindo comissões permanentes com a participação de especi-

alistas e representantes da sociedade civil. 

QUADRO 5. Diferenças entre os projetos de lei apensados ao 
PLP 235/2019 

CRITÉRIO PLP 25/2019 PLP 47/2019 PLP 216/2019 PLP 267/2020 

Objetivo 

principal 

Institui o SNE 

e define coope-

ração entre en-

tes 

Transferência 

de competên-

cias educacio-

nais à União 

Regulamenta 

cooperação en-

tre entes para 

educação 

Define coopera-

ção para políticas 

educacionais 

Enfoque da 

cooperação 

Cooperação 

em regime de 

colaboração 

para políticas 

educacionais 

Transferência 

de competên-

cias em regi-

ões críticas 

Cooperação 

para cumprir 

metas do PNE 

e da LDB 

Cooperação para 

melhorar gover-

nança da educa-

ção 

Comissões 

permanentes 

Criação de Co-

missões Tri-

partite e Bipar-

tite 

Não menciona 

comissões 

Pactuação fe-

derativa por 

meio de comis-

sões 

Criação de Co-

missões Tripar-

tite e Bipartite 

Assistência 

técnica e 

financeira 

União presta 

assistência téc-

nica e finan-

ceira aos entes 

União assume 

responsabili-

dade nas áreas 

transferidas 

União e entes 

federados coo-

peram para 

União presta as-

sistência técnica 

e financeira 
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CRITÉRIO PLP 25/2019 PLP 47/2019 PLP 216/2019 PLP 267/2020 

assistência téc-

nica 

Transferência 

de 

competências 

Não prevê 

transferência 

de competên-

cias 

Foca na trans-

ferência de 

responsabili-

dades educaci-

onais 

Não aborda di-

retamente a 

transferência 

de competên-

cias 

Não menciona 

transferência de 

competências 

Padrões de 

qualidade 

Define padrões 

nacionais para 

garantir equi-

dade 

Foca na me-

lhoria das re-

giões críticas 

Assegura pa-

drões de quali-

dade com base 

no PNE 

Baseado no 

Custo Aluno 

Qualidade 

(CAQ) 

Responsabilida

des dos entes 

federados 

Enfatiza res-

ponsabilidades 

compartilhadas 

União assume 

responsabili-

dades de entes 

transferidores 

Compartilha-

mento de res-

ponsabilidades 

entre entes 

Articulação entre 

entes para defini-

ção de políticas 

Fonte: Elaborado pelo autor com base na tramitação do PLP 235/2019 em 2024. 

Os PLPs 47/2019, 216/2019 e 267/2019 foram apen-

sados ao PLP 25/2019 e este ao PLP 235/2019, de Flávio Arns, 

refletindo um alinhamento estratégico entre as diversas propo-

sições legislativas. No entanto, é importante registrar que ao 

longo da tramitação dos projetos acima, até sua ulterior apen-

sação, houve diversos debates na Câmara dos Deputados, in-

cluindo a abertura de Audiências Públicas. Em particular, no 

contexto de tramitação do PLP 25/2019 proposto pela Depu-

tada Professora Dorinha Seabra Rezende, nas audiências pro-

movidas pelas Comissão de Educação merece destaque a par-

ticipação da equipe da então extinta SASE, em 24 de maio de 

2021. Na oportunidade Flávia Nogueira e Binho Marques ce-

lebram a sua participação observando que:  

A instituição do SNE, prevista na Lei do PNE, volta à 

pauta em razão da disposição da Comissão de 
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Educação da Câmara em realizar audiências públicas 

no contexto da tramitação do PLP 25/2019 e seus 

apensados. Estivemos à frente da coordenação deste 

debate entre 2012 e 2016 e, no final deste período, o 

MEC discutiu, aprovou internamente e enviou uma 

minuta de anteprojeto de lei complementar à Casa Ci-

vil do Governo Dilma. O encaminhamento posterior 

da minuta não prosperou por causa do golpe parlamen-

tar que afastou a Presidenta, mas os acúmulos do de-

bate não se perderam. Hoje percebemos muitas seme-

lhanças entre a maioria dos projetos que tramitam no 

Congresso, que talvez antes não existissem, como: são 

Projetos de Lei Complementar; fazem referência ao 

Artigo 23 da Constituição e fixam normas de coopera-

ção federativa; e o SNE é entendido como um sistema 

de sistemas, coordenado pela União. Parece pouca 

coisa, mas não é. No início, dentro do próprio governo 

petista, ainda não havia consenso sequer sobre a ne-

cessidade do Sistema. Esta convergência positiva não 

é resultado de nosso esforço pessoal ou de nossas qua-

lidades, mas sim de um amplo processo de debates 

com acordos concêntricos que envolveram centenas 

de pessoas, que nós apenas coordenamos cumprindo 

nosso papel institucional. Agora que a SASE não 

existe mais, sentimos que temos o dever de oferecer 

ao debate uma síntese do conhecimento que registra-

mos e que transformamos na nossa própria narrativa, 

agora sim, pessoal, para o tema. Segue aqui, portanto, 

nosso olhar sobre o SNE, esperando que as ideias de 

alguma forma possam ser úteis nesta mais recente 

oportunidade (Nogueira; Marques, 2021).  

A participação de Nogueira e Marques foi publicada 

em um documento vinculado à Comissão de Educação da Câ-

mara, intitulado O Sistema Nacional de Educação. De início, 

Nogueira e Marques (2021) abordam a necessidade e urgência 

da criação do Sistema Nacional de Educação no Brasil, em 

conformidade com a Lei do Plano Nacional de Educação 

(PNE). Assim, o SNE é visto como um mecanismo vital para 
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garantir a equidade e a qualidade da educação em um país mar-

cado por profundas desigualdades educacionais, fragmentação 

de políticas e descompassos entre as esferas de governo. Nesse 

contexto, o principal objetivo do SNE é articular e simplificar 

o funcionamento das diferentes esferas de governo (União, es-

tados e municípios), a fim de garantir que as políticas educa-

cionais nacionais sejam implementadas de forma integrada e 

coesa.  

Conforme apontam os autores, a Lei 13.005/2014 

(PNE) estabeleceu que a instituição do SNE deveria ocorrer 

até 2016, porém, isso não se concretizou. Desta forma, a au-

sência de normas claras e articuladas sobre a cooperação fede-

rativa tem gerado lacunas no financiamento, planejamento e 

execução das políticas educacionais. Por este motivo, No-

gueira e Marques argumentam que o SNE deve ser concebido 

como um “sistema de sistemas”, respeitando a autonomia dos 

sistemas de ensino existentes (federal, estadual e municipal), 

mas garantindo a articulação entre eles por meio de regras de 

cooperação federativa. Para eles, a fragmentação atual, espe-

cialmente na educação básica, dificulta a coordenação e im-

plementação de políticas eficazes. Nestes termos, consideram 

que o SNE deve contemplar algumas questões centrais:  

▪ Qualidade e Avaliação: O SNE deve garantir um pa-

drão de qualidade educacional para todas as escolas 

públicas e privadas do país, com um sistema nacional 

de avaliação que permita monitorar e aperfeiçoar con-

tinuamente os indicadores educacionais. 

▪ Pessoas e Recursos: A valorização dos profissionais 

da educação é essencial para o sucesso do SNE, assim 

como a distribuição equitativa de recursos entre os en-

tes federados. Os mecanismos de financiamento, 
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como o Fundeb, devem ser aprimorados para reduzir 

as desigualdades educacionais. 

▪ Pactuação Federativa: O SNE deve incluir mecanis-

mos claros de participação e controle social, como 

conselhos, fóruns e conferências de educação, para 

garantir a gestão democrática da educação.  

▪ Cooperação e Colaboração: A colaboração entre os 

sistemas de ensino (federal, estadual e municipal) 

deve ser fortalecida por meio de normas claras e obri-

gatórias. Os autores defendem que os consórcios pú-

blicos e os arranjos de desenvolvimento da educação 

(ADE) são importantes ferramentas para promover a 

cooperação entre os entes federados, especialmente 

em regiões mais vulneráveis. 

Embora o PLP 25/2019 tenha sido apensado ao PLP 

235/2019 quando este chegou à Câmara dos Deputados, per-

cebe-se que as questões centrais propostas por Nogueira e 

Marques (2021) foram amplamente incorporadas no texto do 

PLP 235/2019. A apensação desses projetos indica não apenas 

uma convergência dos objetivos gerais, mas também revela 

como o debate sobre a cooperação federativa, essencial para a 

construção de um Sistema Nacional de Educação (SNE), ga-

nhou corpo ao longo do processo legislativo. Cada uma das 

propostas, embora parta de abordagens distintas, compartilha 

o propósito comum de aprimorar a articulação entre União, es-

tados, Distrito Federal e municípios, garantindo assim maior 

eficácia na implementação de políticas educacionais de quali-

dade. 

O texto do PLP 235/2019, em sua essência, incorpora 

as premissas centrais de cooperação federativa defendidas por 

Nogueira e Marques, ao mesmo tempo em que se alinha às 
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ideias de Anísio Teixeira, cuja visão de uma educação inclu-

siva e colaborativa permeia o texto final do projeto. O próximo 

capítulo será dedicado à análise aprofundada dessa construção 

legislativa.  
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Capítulo 5 
Alquimia das ideias: o pensamento de 
Anísio Teixeira no texto do PLP 235/2019 

Este capítulo explora a materialização das ideias de 

Anísio Teixeira no Projeto de Lei Complementar 235/2019 

(PLP 235/2019). Dividido em duas seções, o capítulo examina 

inicialmente a trajetória do proponente do projeto, o Senador 

Flávio Arns, observando suas motivações para o desenvolvi-

mento do projeto bem como as leituras que o Senador faz da 

peça.  

Na sequência, o capítulo detalha o percurso de trami-

tação do PLP 235/2019, iniciado no Senado em 2019 e atual-

mente em análise pela Câmara dos Deputados; examina a es-

trutura do projeto e as diversas modificações que o texto sofreu 

ao longo do processo legislativo, desde as propostas iniciais 

até a aprovação de um substitutivo no Senado em 2022.  

Destaca que essa versão incorporou contribuições de 

entidades representativas do setor educacional, como o Con-

selho Nacional de Secretários de Educação (Consed) e a União 

Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime), 

além de propor uma governança mais participativa e colabora-

tiva entre os entes federativos, aproximando o SNE com o mo-

delo do Sistema Único de Saúde (SUS), inspirado nos 
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conselhos tripartite e bipartite, que garantem um processo de 

pactuação contínua entre as diferentes esferas de governo.  

Na segunda seção do capítulo, examinamos o pensa-

mento de Anísio Teixeira e sua materialização no texto final 

do PLP 235/2019, enviado à Câmara dos deputados em 2022. 

Para tanto, percorremos de forma sucinta a trajetória pessoal 

de Anísio Teixeira, destacando as principais influências e rea-

lizações que marcaram sua carreira, bem como aspectos do seu 

pensamento acerca da educação como um direito social e seu 

papel na construção de uma sociedade democrática. O capítulo 

se encerra, analisando quais e como as ideias do pensamento 

anisiano se materializam no PLP 235/2019.  

5.1. O Autor e seu projeto: a Leitura do PLP 
235/2019 pelo Senador Flávio Arns 

Na análise de políticas educacionais, acompanhar o 

contexto de produção de uma política implica concentrar-se na 

formação do seu discurso e na interpretação ativa dos profissi-

onais diretamente envolvidos em sua elaboração. Por esse mo-

tivo, a compreensão do processo de construção do texto do 

PLP 235/2019 exige, antes de mais nada, um olhar atento so-

bre a trajetória do senador Flávio Arns e sua interpretação pes-

soal sobre o projeto que propôs. No entanto, não se pode igno-

rar a forte influência teórica e prática do pensamento de Anísio 

Teixeira nesse processo. 

Pioneiro da Educação Nova, Anísio defendia um sis-

tema educacional pautado pela democratização e descentrali-

zação das decisões, princípios esses que ecoam na proposta de 

Arns para a criação do Sistema Nacional de Educação (SNE). 
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Ao longo da produção do texto do PLP 235/2019, torna-se ní-

tida a incorporação das ideias de Anísio Teixeira acerca da 

educação como um mecanismo de inclusão social e desenvol-

vimento democrático, respeitando as diversidades regionais e 

promovendo uma governança mais colaborativa entre União, 

estados e municípios. 

Figura de destaque na defesa da educação e dos direi-

tos das pessoas com deficiência, Flávio José Arns, nasceu em 

9 de novembro de 1950, em Curitiba, Paraná. Político, profes-

sor e advogado, possui uma longa trajetória pública e acadê-

mica. Sua formação inclui graduação em Letras pela Pontifícia 

Universidade Católica do Paraná (PUC-PR) e em Direito pela 

Universidade Federal do Paraná (UFPR). Além disso, possui 

mestrado em Letras pela UFPR e doutorado em Linguística 

pela Northwestern University, nos Estados Unidos, com uma 

dissertação focada em metodologias linguísticas e uma tese so-

bre interações entre adultos e crianças em diferentes contextos 

culturais.  

Arns iniciou sua carreira política como deputado fede-

ral, cargo que exerceu por três mandatos consecutivos, entre 

1991 e 2002, defendendo principalmente a educação e os di-

reitos das pessoas com deficiência. Em 2002, foi eleito sena-

dor pelo estado do Paraná, cargo que exerceu até 2010. Du-

rante esse período, teve uma atuação destacada em comissões 

como a de Educação e Direitos Humanos, e foi relator de im-

portantes projetos, como o que tornou permanente o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (Fun-

deb). 

Também atuou como vice-governador do Paraná de 

2011 a 2014, na gestão de Beto Richa, e foi secretário de As-

suntos Estratégicos do estado até 2017. Ao longo de sua car-

reira, Arns se manteve comprometido com a causa da inclusão 
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social, especialmente no que se refere às pessoas com defici-

ência. Foi presidente da Federação Nacional das APAEs e da 

Associação Brasileira de Desportos para Deficientes Mentais, 

além de membro da Pastoral da Criança, uma organização fun-

dada por sua tia, Zilda Arns. Sua luta pela inclusão educacio-

nal foi marcada por sua defesa das escolas especiais e pela cri-

ação de políticas públicas voltadas às pessoas com autismo e 

doenças raras. 

Em 2018, Arns foi novamente eleito senador, agora 

pelo partido Rede Sustentabilidade, com uma votação expres-

siva de mais de 2,3 milhões de votos. Posteriormente, em 

2020, filiou-se ao Podemos e, em 2023, ao Partido Socialista 

Brasileiro (PSB). Atualmente, preside a Comissão de Educa-

ção, Cultura e Esporte do Senado, onde continua sua atuação 

em prol de melhorias no sistema educacional e na inclusão so-

cial. Entre suas missões parlamentares, Arns participou de 

eventos internacionais voltados à inclusão de pessoas com de-

ficiência e educação especial, como visitas a instituições na 

França e participação no Parlamento do Mercosul. Sua atuação 

é reconhecida tanto no Brasil quanto no exterior, com a con-

cessão de honrarias como a Ordem Nacional do Mérito Edu-

cativo e a Comenda Dorina Nowill.  

Em entrevista por escrito, a nós concedida em 16 de 

outubro de 2024, o senador Flávio Arns apresentou uma aná-

lise aprofundada sobre os aspectos que envolvem o Projeto de 

Lei Complementar (PLP) 235/2019, cujo objetivo principal é 

a criação do Sistema Nacional de Educação (SNE). Para Arns, 

o projeto é uma resposta direta à necessidade de regulamentar 

o regime de colaboração entre União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, conforme estabelecido nos artigos 23, parágrafo 

único, e 211 da Constituição Federal. Essa regulamentação, 

até então ausente, é vista por Arns como um dos maiores 
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obstáculos para a eficiência e a equidade no sistema educacio-

nal brasileiro, sendo o PLP 235/2019 uma solução normativa 

para essa lacuna. 

Arns esclarece que a motivação central para a formu-

lação do PLP 235/2019 foi corrigir os problemas de coordena-

ção educacional no Brasil. Ele destaca que a ausência de um 

sistema unificado tem levado a uma pactuação excessivamente 

fragmentada das políticas educacionais, dificultando a formu-

lação de estratégias coerentes e criando disparidades no ensino 

em diferentes regiões do país. A criação do SNE, para o sena-

dor, promoverá a integração das redes de ensino regionais e 

municipais e estabelecerá um sistema de governança que dará 

voz equânime a todos os entes federativos, permitindo que as 

políticas sejam formuladas e implementadas de maneira de-

mocrática e representativa.   

A Constituição Federal prevê, em seu art. 211, que a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão regime de colaboração de seus sistemas 

de ensino. Porém até hoje esse comando constitucio-

nal não foi regulamentado, e essa foi nossa principal 

motivação para apresentar o Projeto de Lei Comple-

mentar (PLP) nº 235/2019: ao suprir essa lacuna nor-

mativa, objetivamos corrigir os grandes problemas de 

coordenação das políticas educacionais, mediante a 

criação de um sistema de governança educacional, que 

uniformize as diretrizes e os principais parâmetros da 

educação brasileira, visando à efetivação plena do di-

reito à educação a todas as pessoas, situadas em todos 

os recantos do território nacional. Assim, o projeto de 

lei complementar que cria o Sistema Nacional de Edu-

cação busca dar concretude a esse comando constitu-

cional, criando de forma efetiva esse regime de cola-

boração, para que os entes federados organizem suas 

diversas redes de ensino de forma integrada e colabo-

rativa entre si (Arns, 2024).  
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Nesse contexto, o senador argumenta que o SNE será 

uma ferramenta essencial para fortalecer o pacto federativo, 

assegurando que os estados e municípios tenham uma partici-

pação mais ativa nas decisões educacionais, algo que é hoje 

centralizado em excesso pelo Ministério da Educação (MEC). 

A proposta do SNE visa, portanto, descentralizar a tomada de 

decisões e alinhar as estratégias de ensino em todo o país, pro-

movendo uma governança mais inclusiva. A pandemia de Co-

vid-19, segundo o senador, serviu para expor ainda mais essas 

fragilidades no sistema, uma vez que as diferentes políticas 

adotadas pelos estados e municípios durante a emergência sa-

nitária resultaram em descoordenação e prejuízos à qualidade 

da educação.  

A situação da pandemia de Covid-19 descortinou esse 

problema: cada estado e município adotava uma polí-

tica educacional diferente durante o estado de emer-

gência sanitária [...] A própria pandemia de Covid-19 

(que se instalou após a constitucionalização do Fundeb 

e da criação de diversos dos regimes de colaboração 

estaduais) revelou a extrema necessidade de criação 

do sistema nacional de educação, que integre e articule 

todos os sistemas de ensino de todos os entes federati-

vos do país. Vimos o que ocorreu na educação durante 

o referido estado de emergência sanitária, cujos prin-

cipais prejudicados foram os estudantes e profissio-

nais de educação: um grande descompasso entre a li-

nha estratégica do Governo Federal e dos estados nas 

ações de combate à pandemia de Covid-19 acarretou a 

elevação dos riscos sanitários aos docentes e discen-

tes, e enormes prejuízos à qualidade da educação no 

período, dada a ausência de um esforço conjunto e har-

mônico da União com os demais entes da federação 

(Arns, 2024).  

O senador Flávio Arns enfatizou a importância dos di-

álogos contínuos com entidades representativas no campo 
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educacional, estaduais e municipais, ao longo do processo de 

formulação do PLP 235/2019. Organizações como o Conselho 

Nacional de Secretários de Educação (Consed), a União Naci-

onal dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime), o Fó-

rum Nacional de Conselhos Estaduais de Educação (Foncede), 

a União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação 

(Uncme), a Confederação Nacional dos Municípios (CNM) e 

a Frente Nacional de Prefeitos (FNP) desempenharam um pa-

pel crucial no processo de construção do projeto. Conforme 

esclarece, em diversas ocasiões essas entidades expressaram a 

necessidade de um sistema que proporcionasse maior articula-

ção das políticas educacionais nacionais, permitindo que os 

entes subnacionais tivessem mais espaço e influência na for-

mulação das diretrizes educacionais que norteiam a educação 

no país. 

A preocupação com o déficit de governança e legiti-

midade, decorrente da excessiva centralização das decisões 

educacionais no Ministério da Educação (MEC), foi uma das 

principais questões levantadas pelos representantes estaduais 

e municipais. Esse problema de centralização, segundo Arns, 

faz com que o MEC tome, de maneira quase unilateral, as prin-

cipais decisões estratégicas para a educação nacional, o que 

limita a capacidade de estados e municípios de contribuírem 

de forma significativa nas decisões que afetavam diretamente 

suas realidades locais. Com o objetivo de corrigir essa falta de 

integração entre os diferentes sistemas de ensino, o projeto do 

SNE foi desenhado para fortalecer a governança colaborativa, 

promovendo uma gestão educacional mais distribuída e repre-

sentativa entre os entes federativos. 

De acordo com Arns, inicialmente, havia a preocupa-

ção de que a criação de novas instâncias decisórias, como as 

comissões interfederativas de educação, pudesse introduzir 
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entraves burocráticos no processo de governança. No entanto, 

ao longo da tramitação do projeto, diversas consultas foram 

realizadas com especialistas e segmentos educacionais, o que 

levou à conclusão de que essas comissões eram, na verdade, a 

melhor forma de articular todos os entes da federação em torno 

da governança educacional. Inspirado no sucesso do Sistema 

Único de Saúde (SUS), o modelo proposto para o SNE utiliza 

as comissões tripartite e bipartite como mecanismos perma-

nentes de pactuação federativa, garantindo que as políticas 

educacionais sejam discutidas e deliberadas de forma colabo-

rativa, com a participação ativa de União, estados, Distrito Fe-

deral e municípios. 

Por isso, o substitutivo aprovado no Senado, de rela-

toria do senador Dario Berger, propõe a criação de ins-

tâncias permanentes de pactuação federativa como co-

lunas de governança e de sustentação do SNE, as quais 

vão conferir integração, articulação e alinhamento en-

tre os diversos sistemas de ensino de todos os entes 

federativos brasileiros. Portanto, com o SNE, todos os 

estados, DF e municípios passarão a participar mais 

ativamente da construção das políticas da educação 

nacional (Arns, 2024).  

Um dos aspectos que Arns mais enfatiza é a necessi-

dade de um sistema educacional semelhante a outros modelos 

bem-sucedidos no Brasil, como o Sistema Único de Saúde 

(SUS), o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e o Sis-

tema Único de Segurança Pública (SUSP). Para o senador, es-

ses sistemas servem como referências para o que o SNE pode 

alcançar no âmbito educacional. Todos eles são exemplos de 

políticas públicas integradas que unificam ações e diretrizes 

em suas respectivas áreas, e o SNE seguiria esse mesmo cami-

nho ao articular e coordenar os diversos sistemas de ensino, 
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garantindo uma abordagem harmoniosa e integrada para a edu-

cação no Brasil. 

Em nossos diálogos com as entidades, sempre citaram 

como referência a área da Saúde, na qual existe um 

sistema para articular as políticas e ações sanitárias em 

todo o país, o nosso conhecido e valioso Sistema 

Único de Saúde (SUS). Na assistência social, também 

existe um sistema integrado, o SUAS. Do mesmo 

modo, há o SUSP, que é o Sistema Único de Segu-

rança Pública, coordenado pela União. Então, nada 

mais racional e coerente do que instituir um sistema 

que integre, articule e coordene todos os diversos sis-

temas de ensino municipais, estaduais, distrital e fede-

ral existentes no País, para que todos os entes federa-

tivos tratem a matéria educacional de maneira harmô-

nica, seguindo as mesmas diretrizes e objetivos. 

Por outro lado, o senador Flávio Arns, considera que 

o Sistema Nacional de Educação (SNE) proposto pelo PLP 

235/2019 apresenta um diferencial importante em relação a 

outros sistemas integrados de políticas públicas no Brasil, 

como o Sistema Único de Saúde (SUS) e o Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS). Ele será estabelecido por meio de 

um movimento político centrípeto, caracterizado pela união de 

diversos entes federativos autônomos, que já possuem seus 

próprios sistemas de ensino em funcionamento. Esses sistemas 

regionais e locais serão articulados para a construção de um 

fórum interfederativo, no qual competências estratégicas cen-

trais serão pactuadas de maneira colaborativa. Esse movi-

mento de construção parte das bases dos sistemas estaduais e 

municipais para formar uma governança nacional mais coor-

denada e integrada. 

Em contraste, sistemas como o SUS e o SUAS segui-

ram uma lógica centrífuga, na qual as diretrizes gerais foram 
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concebidas pela União e disseminadas para os estados e muni-

cípios por meio de redes de capilaridade. Nessa configuração, 

as políticas e estratégias foram traçadas centralmente pelo go-

verno federal e posteriormente implantadas de forma hierár-

quica nos níveis subnacionais. Essa estrutura garante a unifor-

midade das ações, mas limita, em certo grau, a autonomia dos 

estados e municípios na formulação de suas próprias políticas 

específicas para saúde e assistência social. 

A abordagem centrípeta proposta pelo SNE, por outro 

lado, visa conferir maior autonomia aos entes subnacionais, 

permitindo que estados e municípios desempenhem um papel 

mais ativo na definição de suas estratégias educacionais. O ob-

jetivo é que o SNE ofereça a possibilidade de articulação regi-

onal mais forte, respeitando as particularidades locais, ao 

mesmo tempo que assegura uma coordenação nacional efetiva. 

Essa descentralização permite maior flexibilidade para atender 

às necessidades específicas de cada região, promovendo um 

modelo mais participativo e adaptado à realidade de cada ente 

federativo. 

Assim, o SNE promete trazer um equilíbrio mais di-

nâmico entre a autonomia local e a articulação nacional, con-

cedendo aos estados e municípios mais poderes para moldar 

suas políticas educacionais de acordo com as demandas regio-

nais, enquanto mantém o alinhamento com as diretrizes naci-

onais pactuadas coletivamente. Este modelo reforça a ideia de 

um sistema educacional colaborativo e mais equitativo, em 

que os diversos entes federados terão condições de agir de 

forma integrada e coesa, sem abrir mão de sua autonomia de-

cisória. 

Arns também observa que o PLP 235/2019 não é um 

projeto isolado, mas parte de um esforço legislativo maior que 

remonta a propostas anteriores, como o PLP 413/2014, de 
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Ságuas Moraes, o PLP 448/2017, de Giussepe Vecci e, ainda, 

o PLP 25/2019 de Dorinha Seabra Rezende. Para Arns, o PLP 

atual dialoga diretamente com esses projetos, e todos os prin-

cipais atores envolvidos na governança educacional contribu-

íram para sua construção, o que garantiu uma convergência 

significativa em relação aos objetivos compartilhados por es-

sas iniciativas. Esse processo colaborativo entre esferas gover-

namentais e sociedade civil garantiu que o projeto fosse repre-

sentativo dos interesses de todas as partes. Não obstante, o se-

nador considera que um ponto inovador do PLP 235/2019 é o 

equilíbrio proposto nas comissões tripartite e bipartite, que 

permitirão uma pactuação federativa mais eficiente. Essas co-

missões são concebidas para atuar como instâncias permanen-

tes de governança, promovendo uma articulação entre os dife-

rentes níveis de governo e assegurando que as decisões educa-

cionais sejam tomadas de forma integrada. Outro ponto de 

destaque é a inclusão no projeto do Custo Aluno-Qualidade 

(CAQ), que visa garantir que todos os alunos tenham acesso a 

uma educação de qualidade, o que Arns entende como um 

marco importante nas discussões sobre o financiamento da 

educação.  

A negociação do texto no Senado, em se tratando da 

esfera federativa estadual, foi bastante focalizada na 

entidade do Consed, a qual representa os secretários 

estaduais de educação de todo o país. A negociação 

com o Consed, à época, foi muito pautada na constru-

ção de um texto que contivesse um conjunto adequado 

de competências destinado à comissão bipartite, em 

equilíbrio com as competências reservadas aos gover-

nadores e seus respectivos secretários de educação, de 

modo que não esvaziasse as competências desses últi-

mos. Considero que as contribuições valiosas do PLP 

235/2019 no tocante à composição e competências 

equilibradas das comissões tripartite e bipartite, bem 

como referentes às diretrizes de elaboração e 
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pactuação do CAQ sejam um grande diferencial da 

matéria em relação às outras propostas que versam so-

bre o mesmo tema (Arns, 2024).  

O senador Arns reflete, ainda, sobre a criação do SNE 

em relação aos sistemas de ensino pré-existentes à Constitui-

ção de 1988. Ele rejeita a ideia de que a existência desses sis-

temas regionais seja um impedimento para a criação de um 

sistema nacional unificado. Pelo contrário, a integração desses 

sistemas ao SNE é vista como um passo essencial para garantir 

que todas as regiões do país estejam alinhadas em termos de 

qualidade educacional. A pandemia, mais uma vez, é usada 

como exemplo para ilustrar a necessidade urgente de um sis-

tema educacional nacional que integre as diferentes redes de 

ensino e garanta uma resposta mais eficiente a crises futuras.  

Para construir um sistema nacional, é necessário que 

existam sistemas de ensino regionais e locais para se-

rem integrados. A própria pandemia de Covid-19 (que 

se instalou após a constitucionalização do Fundeb e da 

criação de diversos dos regimes de colaboração esta-

duais) revelou a extrema necessidade de criação do 

sistema nacional de educação, que integre e articule 

todos os sistemas de ensino de todos os entes federati-

vos do país (Arns, 2024).  

O senador Flávio Arns considera que o PLP 235/2019 

dialoga diretamente com as ideias dos Pioneiros da Educação, 

especialmente com as de Anísio Teixeira. Para o senador, o 

SNE, tal como proposto, espelha essas ideias ao criar instân-

cias de governança colaborativa e interfederativa, como a já 

citada Comissão Tripartite, que inclui representantes da 

União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. Con-

forme o projeto, este colegiado máximo é responsável por pac-

tuar diretrizes e estratégias para a educação em nível nacional, 
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garantindo que as políticas educacionais sejam amplamente 

negociadas e legitimadas por todos os entes federativos. 

Esse modelo busca equilibrar o papel do Ministério da 

Educação (MEC), ao garantir que as decisões estratégicas não 

sejam tomadas de forma centralizada, mas sim com a partici-

pação democrática de todas as esferas governamentais. Ao es-

tabelecer fóruns bipartites em cada estado, o projeto também 

assegura que as políticas sejam adaptadas às particularidades 

regionais, o que reflete o desejo de Anísio Teixeira de um sis-

tema educacional que promova a igualdade e a inclusão, res-

peitando as diversidades locais. 

O senador ressalta, mais uma vez, que esse modelo de 

governança já se mostrou eficaz no Sistema Único de Saúde 

(SUS), sendo uma inspiração para a proposta no campo da 

educação. A criação do SNE visa, portanto, corrigir o déficit 

de governança da atual gestão centralizada e promover uma 

educação de qualidade acessível a todos, em consonância com 

a visão de Teixeira sobre a escola pública como promotora da 

democracia e da cidadania.  

Por fim, Flávio Arns considera que o atual momento 

político é extremamente propício à aprovação do PLP 

235/2019. O retorno de Lula à Presidência da República rea-

briu os diálogos com o governo, de sorte que, conforme en-

tende o senador, “[...] estamos no momento mais propício pos-

sível para conseguir criar o sistema nacional de educação, con-

siderando toda a história brasileira. Inclusive, pelas 

interlocuções que tivemos até então com o governo atual, 

existe um grande desejo do MEC na aprovação da lei do sis-

tema nacional de educação, que é um dos objetivos estratégi-

cos daquela pasta ministerial” (Arns, 2024).  
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5.2. A tramitação bicameral do PLP 235/2019 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) 235/2019 ini-

ciou sua tramitação no Senado em 10 de outubro de 2019, com 

a leitura do texto inicial apresentado pelo Senador Flávio Arns. 

O texto inicial propõe a criação do Sistema Nacional de Edu-

cação (SNE), visando preencher lacunas constitucionais, esta-

belecendo normas de cooperação entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, conforme o artigo 23, pará-

grafo único, e o artigo 211 da Constituição Federal de 1988. O 

objetivo central do PLP é garantir a harmonia entre as políticas 

educacionais nas diferentes esferas governamentais, promo-

vendo maior cooperação entre os entes federativos. Neste sen-

tido, o SNE se constrói sobre uma estrutura colaborativa, inte-

grando os sistemas de ensino de cada esfera de governo, con-

forme ilustrado pelo Quadro 6, adiante.  

A proposta inicial do PLP 235/2019 destaca princípios 

como a superação das desigualdades educacionais, a promo-

ção de uma educação de qualidade independente da classe so-

cial ou localidade, a valorização dos profissionais da educação 

e a garantia de uma gestão democrática do ensino. Além disso, 

o projeto prevê a articulação entre educação, trabalho e práti-

cas sociais, de modo a assegurar que o sistema educacional 

esteja alinhado às realidades locais e nacionais. 

A justificativa do senador Flávio Arns para a criação 

do SNE reflete a necessidade de um regime colaborativo que 

supere a fragmentação das políticas educacionais no Brasil, 

apontada como um dos principais fatores de ineficiência no 

sistema.  
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QUADRO 6. Organização da Educação Nacional, competências 
federativas e incumbências dos Sistemas de Ensino 

1. ENTES FEDERADOS 

ENTE ÓRGÃOS FUNÇÃO 

União MEC | CNE 

Normativa, redistributiva e supletiva. 

Assistência técnica e financeira aos 

demais entes. 

Estados SEEDs | CEEs 

Executam políticas educacionais e ar-

ticulam com municípios. Prioridade: 

Ensino Médio. 

Municípios SMED | CME 

Mantêm sistemas de ensino. Priori-

dade: Educação Infantil e Ensino Fun-

damental. 

Nota: Ao Distrito Federal aplicam-se as competências de Estados e Municípios. 

2. SISTEMAS DE ENSINO 

FEDERAL ESTADUAL (DF) MUNICIPAL 

Instituições da 

União 

Educação básica 

e superior 

estadual 

Educação infantil e fundamental 

municipal 

Ensino superior 

privado 

Ensino superior 

municipal 
Educação infantil privada 

Órgãos federais 

Ensino privado 

(fundamental e 

médio) 

 

 
Órgãos 

estaduais 

 

Base legal: Arts. 8º–11 e 16–18 da LDB (1996) 

3. SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO (SNE) | PLP nº 235/2019 

Estabelece parâmetros gerais para o funcionamento dos Sistemas de Ensino. 

Promove a integração da ação federativa na implementação dos Planos de Edu-

cação. Pactua em Lei de arranjos regulatórios estáveis e de longo prazo. 

GOVERNANÇA DEMOCRÁTICA 

COMPONENTE ESTRUTURA 

Permanentes CTT; CITEs 

Normativas CNE; Conselhos Estaduais/Distrital; Conselhos Municipais 

Controle social Fóruns; Conferências; Conselhos 

FUNÇÕES 
Financiamento - Padrões de qualidade – Regulação - 

Formação e valorização - Planejamento 

Fonte: Elaborado pelo autor, com dados da pesquisa (2024)  
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Assim, o projeto busca consolidar essa colaboração, 

evitando a criação de novas estruturas burocráticas, e propõe 

um modelo que fortaleça as instituições educacionais já exis-

tentes, inspirando-se em experiências anteriores e em propos-

tas arquivadas, como o PLP 413 de 2014.  

O texto inicial do PLP 235/2019 está estruturado em 

oito capítulos, cada um deles destinado a definir aspectos fun-

damentais da criação e funcionamento do Sistema Nacional de 

Educação (SNE). A proposta apresenta uma abordagem deta-

lhada das atribuições de cada ente federativo e das diretrizes 

que deverão nortear o regime de colaboração entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios. Trata-se de um 

texto ambicioso, pois busca unificar e padronizar a gestão da 

educação no Brasil, algo que historicamente sofreu com frag-

mentações. 

A estrutura do PLP é clara e abrangente. O Capítulo I 

contém as disposições preliminares, nas quais são estabeleci-

das as bases constitucionais para a criação do SNE, fazendo 

referência ao art. 23 e 211 da Constituição Federal. Aqui, são 

introduzidos conceitos-chave como "cooperação federativa" e 

"articulação colaborativa", que serão desenvolvidos ao longo 

do texto, sempre com o objetivo de promover a integração dos 

sistemas de ensino. 

O Capítulo II define as atribuições dos entes federados 

no âmbito do SNE. A União assume um papel normativo e 

supletivo, sendo responsável pela coordenação nacional do 

sistema, enquanto Estados e Municípios têm atribuições redis-

tributivas, além de supervisionarem os respectivos sistemas de 

ensino locais. Esse capítulo reforça o princípio da cooperação 

vertical (entre a União, Estados e Municípios) e horizontal (en-

tre entes do mesmo nível, como os Estados entre si). 
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O Capítulo III trata das funções redistributivas e su-

pletivas, nas quais a União e os Estados são encarregados de 

promover a redistribuição de recursos financeiros e assistên-

cias técnicas para reduzir as disparidades educacionais entre 

as regiões. Essa é uma tentativa de equacionar um problema 

crônico da educação brasileira: a falta de uniformidade no 

acesso a uma educação de qualidade. 

Nos Capítulos IV e V, o projeto aborda a estrutura do 

SNE, indicando que ele será formado pela integração dos sis-

temas de ensino federal, estaduais, distrital e municipais, e traz 

o conceito de "federalismo cooperativo". Também são tratados 

os mecanismos de avaliação dos sistemas de ensino, que se 

apresentam como ferramentas centrais para assegurar a quali-

dade e a eficiência do SNE. A avaliação, coordenada pela 

União, será uma estratégia para monitorar o cumprimento das 

metas educacionais em todos os níveis da federação, promo-

vendo a adequação das políticas públicas. 

O Capítulo VI versa sobre os planos de educação, rea-

firmando a importância do Plano Nacional de Educação (PNE) 

e articulando-o com os planos estaduais e municipais. Aqui, 

reforça-se a necessidade de participação da sociedade civil e 

das comunidades educacionais nos processos de elaboração 

desses planos, garantindo maior representatividade. 

No Capítulo VII, o PLP detalha as fontes de financia-

mento para a implementação do SNE, destacando a importân-

cia da receita de impostos, contribuições sociais e outras fontes 

como os royalties provenientes da exploração de recursos na-

turais. Este ponto é particularmente relevante, pois o financia-

mento educacional sempre foi um dos gargalos na implemen-

tação de políticas públicas consistentes no Brasil. 

O Capítulo VIII, que encerra o texto do projeto, dispõe 

sobre questões gerais e sobre a entrada em vigor da lei. 
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Após sua leitura inicial e envio para publicação, o PLP 

235/2019 foi distribuído para a Comissão de Educação, em 

que o senador Dário Berger assumiu a relatoria. O projeto re-

cebeu diversas emendas e reformulações, culminando em ses-

sões de debates temáticos realizadas em setembro de 2021. 

Entre novembro de 2021 e março de 2022, o PLP pas-

sou por várias discussões e reformulações, com novos relató-

rios sendo apresentados pelo relator, o senador Dário Berger. 

A matéria foi incluída na pauta da sessão deliberativa semipre-

sencial de 9 de fevereiro de 2022, e novas emendas foram re-

cebidas até março do mesmo ano. Conforme se recorda Flávio 

Arns (2024), “[...] a matéria foi aprovada no plenário do Se-

nado, sem passar pela CCJ, por força da aprovação do referido 

requerimento de urgência em plenário”. 

Ao todo, foram recebidas 27 emendas46. Embora 

conste no site do Senado Federal a situação final de cada uma 

das emendas apresentadas, na entrevista que nos foi conce-

dida, o Senador Flávio Arns indicou aquelas que foram inte-

gral e parcialmente aprovadas:  

O parecer proferido pelo Senador Dário Berger foi o 

de nº 50/2022 - PLEN/SF, concluindo favoravelmente 

ao Projeto, pela aprovação das Emendas nºs 2, 3, 4, 8, 

11, 12, 20, 22, 24, 25, 26 e 27, pela aprovação parcial 

das Emendas nºs 7, 17, 18 e 19, na forma da Emenda 

nº 28 (Substitutivo), que apresenta, com as alterações 

realizadas em Plenário, e pela rejeição das demais 

emendas (Arns, 2024, sic).  

 
46 As emendas apresentadas ao Projeto de Lei Complementar nº 235/2019 

encontram-se disponíveis para consulta pública no Portal do Senado Federal, 

em arquivos de PDF, com indicação de sua tramitação e situação final. A 

sistematização detalhada dessas emendas, bem como os respectivos links de 

acesso aos documentos originais, integrou os apêndices da tese que deu ori-

gem a este livro, indicada nas referências (LOPES, 2024). 
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Após um debate prolongado e a consideração das vá-

rias emendas, um substitutivo foi aprovado, o qual consolidou 

várias alterações no texto original. 

Observe-se que no processo de tramitação de um pro-

jeto de lei complementar, um substitutivo é uma nova versão 

integralmente modificada do projeto original ou de uma parte 

substancial dele. Quando um parlamentar ou comissão decide 

que o texto original do projeto de lei deve ser alterado de forma 

significativa - seja por mudanças no conteúdo, estrutura ou ob-

jetivos -, ele pode apresentar um substitutivo em vez de emen-

das pontuais. O substitutivo substitui o projeto original em sua 

totalidade, reformulando suas disposições, mas mantendo o 

tema central do projeto. 

Esse novo texto pode ser apresentado por relatores em 

comissões ou diretamente no plenário, geralmente após um de-

bate e deliberações. O substitutivo passa por um processo de 

votação para ser aceito, e, caso aprovado, ele substitui o texto 

original como base para as próximas etapas da tramitação. Se 

o substitutivo for rejeitado, o projeto original pode ser reto-

mado ou continuar sua tramitação com emendas ao texto ori-

ginal.  

Um exemplo comum de substitutivo ocorre quando as 

propostas contidas no projeto original precisam de ajustes para 

garantir maior adesão política, viabilidade prática ou adequa-

ção técnica às exigências legais. Essencialmente, o substitu-

tivo permite que um projeto de lei complementar evolua ao 

longo do processo legislativo, incorporando novas ideias e 

consensos sem a necessidade de recomeçar a tramitação do 

zero. É esta, pois, a justificativa apresentada pelo relator, o Se-

nador Dário Berger no Parecer n. 48, enviado ao Senado Fe-

deral em 11 de novembro de 2021, no qual analisa o Projeto 

de Lei Complementar 235/2019 de Flávio Arns.  
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Ora, de acordo com o relator (Berger, 2021), o projeto 

busca solucionar desafios históricos da educação no Brasil, 

como a fragmentação de competências e a ineficiência das po-

líticas educacionais, problemas que impactam diretamente a 

qualidade e a acessibilidade da educação básica. A proposta, 

ao trazer uma organização nacional para a gestão educacional, 

alinha-se a princípios constitucionais expressos nos artigos 23, 

211 e 214, que versam sobre a colaboração federativa e as di-

retrizes para o ensino, buscando, assim, fortalecer a coopera-

ção entre os diferentes entes. 

Na avaliação de Dário Berger, o mérito do PLP é ine-

gável ao se propor a enfrentar os entraves que dificultam a in-

teração entre as esferas federativas, um problema há muito 

apontado por educadores e gestores públicos. Inspirando-se no 

Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova, o relator enxerga 

no projeto uma oportunidade de retomar o espírito de coope-

ração e unidade nacional em torno da educação pública. Ao 

mesmo tempo, ele reconhece que o projeto inicial poderia ser 

aprimorado para melhor atender às complexidades da educa-

ção nacional. Por isso, propõe uma reorganização da proposta, 

aproveitando insights e contribuições de especialistas e de or-

ganizações da sociedade civil, com o objetivo de tornar o sis-

tema mais eficaz e ajustado às necessidades e especificidades 

dos estados e municípios. 

Berger (2021) considera que uma nova organização do 

PLP contempla a criação de instâncias de pactuação federa-

tiva, como a Comissão Intergestores Tripartite da Educação 

(CITE), em âmbito nacional, e as Comissões Intergestores Bi-

partites de Educação (CIBEs), em âmbito estadual. Essas co-

missões têm o papel de coordenar e harmonizar as políticas 

educacionais entre os diferentes níveis de governo, promo-

vendo um espaço de diálogo e construção coletiva. A CITE, 
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formada por representantes da União, dos estados e dos muni-

cípios, estabelece diretrizes e parâmetros nacionais para a edu-

cação, com foco na distribuição de recursos e no desenvolvi-

mento de uma educação de qualidade. Já as CIBEs atuam no 

nível estadual, alinhando as ações entre estados e seus respec-

tivos municípios para resolver questões regionais específicas, 

respeitando a autonomia de cada ente federativo. Essas instân-

cias de pactuação são vistas como fundamentais pelo relator 

para criar uma governança democrática, em que decisões são 

tomadas de forma consensual e colaborativa, uma medida es-

sencial para um país de grande extensão territorial e de acen-

tuadas desigualdades regionais. 

Além disso, conforme o texto de Berger (2021), um 

dos pilares da nova organização do SNE é o Custo Aluno Qua-

lidade (CAQ), um parâmetro que define o valor mínimo ne-

cessário por aluno para garantir um padrão de qualidade edu-

cacional. O relator propõe, assim, que o CAQ seja pactuado 

pela CITE, com metodologia e cálculos baseados em estudos 

técnicos do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educa-

cionais Anísio Teixeira (INEP). A implementação progressiva 

do CAQ permitirá que os recursos educacionais sejam distri-

buídos de forma equitativa entre os entes federativos, conside-

rando as diferentes realidades regionais e assegurando um fi-

nanciamento que respeite a diversidade e as necessidades lo-

cais. A proposta do relator, ao reforçar o CAQ como parâmetro 

fundamental, visa garantir que cada estudante receba os recur-

sos necessários para uma educação de qualidade, independen-

temente de onde resida. 

A nova organização do PLP, conforme sugerida pelo 

relator, busca consolidar o SNE como um sistema colaborativo 

e eficiente, que funcione de maneira integrada entre os entes 

federativos. A proposta reforça a governança democrática ao 
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prever a participação de conselhos e fóruns nas diversas ins-

tâncias de decisão, além de estabelecer critérios de transparên-

cia e responsabilidade social. Com isso, o relator acredita que 

o SNE poderá se tornar um sistema efetivamente de Estado, e 

não apenas de governo, proporcionando uma estrutura estável 

para a implementação de políticas educacionais de longo prazo 

(Berger, 2021).  

O substitutivo ao PLP 235/2019 foi amplamente dis-

cutido e aprovado durante sua tramitação no Senado Federal. 

Ele passou por modificações significativas durante o processo 

legislativo, resultando na Emenda nº 28, que reformulou o 

texto original. Esse substitutivo foi elaborado pelo relator do 

projeto, senador Dário Berger, e visava aprimorar as diretrizes 

do Sistema Nacional de Educação (SNE), garantindo uma go-

vernança mais cooperativa e participativa entre os entes fede-

rativos, além de contemplar a criação de territórios etnoeduca-

cionais para comunidades indígenas. 

Durante a 16ª Sessão Deliberativa Ordinária, realizada 

em 9 de março de 2022, o substitutivo foi discutido no plená-

rio, com elogios ao alcance da proposta e à condução do rela-

tor. O senador Chico Rodrigues, por exemplo, destacou o im-

pacto do projeto para a educação brasileira, comparando-o ao 

Sistema Único de Saúde (SUS) pela sua importância estraté-

gica e pela capacidade de transformação que poderia trazer ao 

sistema educacional do país. 

A Emenda nº 28, que incorpora o substitutivo e refor-

mula o texto do PLP 235/2019 no Senado, teve um impacto 

significativo ao consolidar ajustes importantes no texto origi-

nal para assegurar maior participação e cooperação entre os 

entes federativos no Sistema Nacional de Educação (SNE). 

Essa emenda substitutiva aprimorou o projeto ao incorporar 

propostas que fortaleceram o regime de colaboração entre 
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União, estados, Distrito Federal e municípios, garantindo uma 

governança mais descentralizada e democrática. Entre os prin-

cipais pontos de impacto da Emenda nº 28 estão: 

▪ Governança do Sistema Nacional de Educação: A 

emenda estabeleceu de forma mais clara a criação de 

comissões tripartites, com representação de todas as 

esferas governamentais, o que garante uma tomada de 

decisão conjunta e equilibrada entre União, estados e 

municípios. Isso visa evitar a centralização excessiva 

das decisões no Ministério da Educação. 

▪ Territórios Etnoeducacionais: Um ponto destacado 

durante a discussão da emenda foi a criação dos terri-

tórios etnoeducacionais indígenas, que reconhecem o 

direito das comunidades indígenas a uma educação di-

ferenciada e intercultural, adaptada às suas especifici-

dades culturais e linguísticas. Esse aspecto foi apon-

tado como uma inovação relevante no projeto. 

▪ Articulação Federativa e Gestão Democrática: A 

emenda fortaleceu a articulação entre os diferentes ní-

veis de governo, estabelecendo mecanismos para uma 

gestão mais democrática e inclusiva das políticas edu-

cacionais. Com isso, o substitutivo buscou corrigir o 

déficit de governança existente na gestão educacional, 

promovendo maior legitimidade e eficácia na imple-

mentação das políticas públicas. 

Ao incorporar essas modificações, a Emenda nº 28 foi 

determinante para garantir a aprovação unânime do projeto no 

Senado e seu posterior encaminhamento à Câmara dos Depu-

tados. O Quadro 7 a seguir apresenta uma sistematização do 

processo de tramitação no Senado.  
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QUADRO 7. Tramitação do PLP 235/2019 no Senado (2019 – 2022) 

DATA EVENTO 

Início da Tramitação (outubro de 2019) 

10/10/2019 

O PLP 235/2019 foi lido na sessão nº 190 do Senado Federal 
e encaminhado para publicação. Após a leitura, a matéria 
foi designada às Comissões de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) e de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) para análise 
e parecer. O processado inicial continha 15 folhas numera-
das, indicando a extensão da proposta. 

Análise na Comissão de Educação (CE) 

10/10/2019 
A Secretaria de Apoio à Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte (SACE) informou que a matéria aguardava distribui-
ção para relatoria. 

18/12/2019 

O presidente da CE, senador Dário Berger, avocou a relato-
ria do projeto, conforme o art. 129 do Regimento Interno 
do Senado Federal, assumindo a responsabilidade de elabo-
rar o relatório e parecer sobre a matéria. 

02/09/2020 

O senador Dário Berger apresentou seu primeiro relatório, 
com voto favorável à aprovação do projeto, nos termos de 
uma emenda substitutiva que propôs. Este relatório inicial 
refletia as primeiras considerações técnicas e legislativas 
sobre o PLP. 

25/11/2020 

O relator reformulou seu relatório, mantendo o voto pela 
aprovação, mas apresentando um novo substitutivo. A re-
formulação indicava ajustes e aperfeiçoamentos no texto 
original, provavelmente em resposta a debates e contribui-
ções de outros parlamentares e especialistas. 

29/04/2021 
A matéria foi devolvida ao relator para reexame, sinalizando 
a necessidade de novas considerações ou ajustes antes de 
seguir adiante na tramitação. 

Debates Temáticos e Participação Popular 

02/08/2021 Foi encaminhado à publicação o Requerimento nº 
1796/2021, solicitando a realização de uma sessão de 
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debates temáticos para discutir o Sistema Nacional de Edu-
cação, objeto do PLP 235/2019. Este requerimento desta-
cava a importância de ampliar o debate e envolver diferen-
tes atores na discussão da proposta. 

03/09/2021 

Realizou-se a sessão de debates temáticos remota, con-
forme o requerimento aprovado. Esta sessão permitiu a 
participação de especialistas, educadores e representantes 
da sociedade civil, enriquecendo o debate e contribuindo 
para o aprimoramento do projeto. 

Aprovação na Comissão de Educação e Urgência 

15/10/2021 

O senador Dário Berger apresentou um novo relatório, 
mantendo o voto pela aprovação do projeto, agora nos ter-
mos de um substitutivo atualizado que incorporava contri-
buições recebidas. 

11/11/2021 

Durante a 19ª Reunião da Comissão de Educação, o relató-
rio do senador Dário Berger foi aprovado, passando a cons-
tituir o parecer da CE pela aprovação do projeto na forma 
da Emenda nº 1-CE (Substitutivo). Na mesma reunião, foi 
aprovado o Requerimento nº 25/2021-CE, que solicitava ur-
gência na tramitação da matéria, indicando a relevância e a 
prioridade atribuídas ao projeto. 

Tramitação em Plenário e Apresentação de Emendas 

07/02/2022 a 
09/03/2022 

O PLP 235/2019 foi incluído na Ordem do Dia de várias ses-
sões deliberativas semipresenciais. Durante este período, 
foram apresentadas diversas emendas de plenário (Emen-
das nºs 2 a 27) por vários senadores, como Rose de Freitas, 
Mara Gabrilli, Paulo Paim, Randolfe Rodrigues, Fabiano 
Contarato, entre outros. As emendas abrangiam diferentes 
aspectos do projeto, refletindo a multiplicidade de visões e 
preocupações dos parlamentares. 
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Aprovação do Substitutivo e Encaminhamento à Câmara 

09/03/2022 

Na Sessão Deliberativa Ordinária Semipresencial, o senador 
Dário Berger proferiu o Parecer nº 50/2022-PLEN/SF, reco-
mendando a aprovação do projeto com as emendas acolhi-
das e apresentando a Emenda nº 28-PLEN (Substitutivo) 
com as alterações realizadas em plenário. O substitutivo foi 
submetido à votação e aprovado com 74 votos favoráveis, 
sem votos contrários ou abstenções, evidenciando amplo 
consenso em torno da proposta. Com a aprovação do subs-
titutivo, o projeto original e as demais emendas foram pre-
judicados. 

17/03/2022 

Após a aprovação, foi encaminhado o Parecer nº 51/2022-
PLEN/SF, oferecendo a redação final para o turno suple-
mentar. Não havendo novas emendas, o substitutivo foi 
dado como definitivamente adotado. O PLP 235/2019 foi 
remetido à Câmara dos Deputados pelo Ofício SF nº 
118/2022, para continuidade do processo legislativo. 

Fonte: Elaborado pelo autor com dados da tramitação do PLP 235/2019 
no Senado Federal. 

Importa ressaltar que o texto final, encaminhado à Câ-

mara, é um texto bem mais robusto que o inicial, uma vez que 

absorveu proposituras de emendas e ainda passou pelo crivo 

do relator Dário Berger, que elaborou o substitutivo. Estrutu-

ralmente, o Projeto de Lei Complementar nº 235/2019, que 

chegou à Câmara também está organizado em oito capítulos, 

os quais abordam diferentes aspectos da organização e funci-

onamento do Sistema Nacional de Educação, a saber:  

▪ Capítulo I - Disposições Preliminares: Este capítulo 

estabelece as bases para a criação do Sistema Nacional 

de Educação (SNE), fixando normas para a coopera-

ção entre os diferentes entes federados na área da edu-

cação. Essa cooperação visa à harmonização das polí-

ticas educacionais, buscando garantir um alinhamento 
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e harmonia entre as políticas, programas e ações das 

diferentes esferas governamentais na área da educa-

ção. A criação do SNE é fundamental para garantir 

uma educação de qualidade e equitativa em todo o 

país. No entanto, é importante destacar a necessidade 

de garantir que a cooperação entre os entes federados 

seja efetiva e que as políticas educacionais sejam im-

plementadas de forma integrada e coordenada, vi-

sando sempre ao interesse público e ao bem-estar dos 

estudantes. 

▪ Capítulo II - Das Atribuições dos Entes Federados: 

Este capítulo define as responsabilidades de cada ente 

federado dentro do SNE, estabelecendo as funções 

normativas, redistributivas e supletivas da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Ele le-

gisla sobre a coordenação, regulação, avaliação e su-

pervisão dos sistemas de ensino, bem como define me-

todologias de monitoramento e avaliação dos planos 

de educação. É importante ressaltar a importância da 

colaboração e do trabalho conjunto entre os entes fe-

derados para garantir a efetividade das políticas edu-

cacionais e a melhoria da qualidade da educação em 

todo o país. 

▪ Capítulo III - Das Funções Redistributiva e Suple-

tiva: Este capítulo define as funções redistributivas e 

supletivas dos entes federados no SNE, com o obje-

tivo de democratizar as oportunidades educacionais, 

corrigir disparidades de acesso e garantir equidade e 

qualidade na educação. Ele legisla sobre medidas de 

redistribuição de recursos financeiros, promoção de 

padrões de qualidade e combate às desigualdades 
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educacionais. No entanto, é importante questionar 

como essas medidas serão efetivamente implementa-

das e monitoradas para garantir que alcancem os ob-

jetivos propostos. 

▪ Capítulo IV - Da Estrutura do Sistema Nacional de 

Educação: Este capítulo define a estrutura 

organizacional do SNE, integrando os sistemas 

federal, estaduais, distrital e municipais de ensino. Ele 

legisla sobre a organização dos sistemas de ensino, 

atribuições dos conselhos e fóruns de educação, e 

instrumentos de colaboração entre os entes federados. 

No entanto, é importante questionar como essa 

integração será efetivamente realizada e como serão 

garantidos os princípios de democracia e participação 

na gestão educacional. 

▪ Capítulo V - Da Avaliação dos Sistemas de Ensino: 

Este capítulo estabelece os princípios e objetivos da 

avaliação dos sistemas de ensino, visando aferir de-

sempenho e qualidade, identificar experiências exito-

sas e orientar políticas públicas educacionais. Ele le-

gisla sobre o processo de avaliação, incluindo a pro-

moção de experiências exitosas, avaliação de 

rendimento escolar e institucional, e articulação com 

instituições nacionais e internacionais. No entanto, é 

importante questionar como essa avaliação será reali-

zada de forma justa e transparente, garantindo a qua-

lidade e equidade da educação em todo o país. 

▪ Capítulo VI - Dos Planos de Educação: Este capí-

tulo define as diretrizes para a elaboração dos planos 

de educação, buscando articular o sistema nacional de 

educação em regime de colaboração e garantir 
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diretrizes, objetivos, metas e estratégias para o desen-

volvimento da educação. Ele legisla sobre a elabora-

ção dos planos, a participação da comunidade educa-

cional e sociedade civil, e o encaminhamento dos pla-

nos ao Congresso Nacional. No entanto, é importante 

questionar como será garantida a efetiva implementa-

ção desses planos e como será avaliado o seu impacto 

na melhoria da qualidade da educação. 

▪ Capítulo VII - Das Fontes de Recursos: Este capí-

tulo estabelece as fontes de recursos para o financia-

mento da educação, destinando recursos públicos para 

o financiamento da educação e cooperação federativa. 

Ele legisla sobre a origem dos recursos, incluindo im-

postos próprios, transferências constitucionais, salá-

rio-educação, royalties, Fundo Social e outras fontes. 

No entanto, é importante questionar se essas fontes de 

recursos são suficientes e se estão sendo utilizadas de 

forma eficiente para garantir a qualidade e equidade 

da educação em todo o país. 

▪ Capítulo VIII - Disposições Finais: Este capítulo de-

fine as disposições finais da lei, estabelecendo a vi-

gência da lei e sua entrada em vigor. No entanto, é im-

portante questionar como será garantida a efetiva im-

plementação da lei e como serão monitorados e 

avaliados os resultados alcançados. 

A partir da ordenação disposta acima, o PLP 235/2019 

estabelece uma série de princípios que norteiam o SNE, inclu-

indo a educação como direito social, igualdade de condições 

para acesso e permanência na escola, equidade na alocação de 

recursos, governança democrática da educação, integração do 

planejamento educacional, estabelecimento de padrões 
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nacionais de qualidade e políticas educacionais inclusivas, 

atendendo às necessidades específicas das populações do 

campo, indígenas e quilombolas. 

Cada ente federativo possui atribuições específicas 

dentro do SNE. A União é responsável por coordenar o SNE, 

formular a política nacional de educação, prestar assistência 

técnica e financeira aos estados, Distrito Federal e municípios, 

regular, supervisionar e avaliar as instituições federais de en-

sino, além de manter e gerir sistemas nacionais de avaliação 

da educação básica e superior. Os estados devem coordenar, 

regulamentar, avaliar e supervisionar seus sistemas de ensino, 

desenvolver mecanismos para fortalecer a capacidade institu-

cional dos municípios, monitorar e avaliar os planos estaduais 

de educação e prestar assistência técnica e financeira aos mu-

nicípios. Os municípios, por sua vez, coordenam, regulamen-

tam, avaliam e supervisionam seus sistemas de ensino, organi-

zam a demanda local de educação, monitoram e avaliam os 

planos municipais de educação e integram programas suple-

mentares de material didático, transporte, alimentação e assis-

tência à saúde. 

O PLP 235/2019 também cria instâncias permanentes 

de pactuação federativa para promover a negociação e a arti-

culação entre os gestores educacionais dos diferentes níveis de 

governo. A Comissão Intergestores Tripartite da Educação 

(CITE) é responsável pela negociação e articulação entre ges-

tores dos três níveis de governo, definindo parâmetros, diretri-

zes educacionais e aspectos operacionais e financeiros do re-

gime de colaboração. As Comissões Intergestores Bipartites 

da Educação (CIBEs) atuam na pactuação entre gestores da 

educação de estados e municípios, definindo diretrizes e metas 

para a política educacional em nível estadual e municipal. 
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Para a implementação e avaliação do SNE, o projeto 

estabelece instrumentos como as pactuações da CITE e das CI-

BEs, o planejamento e avaliação periódicos e participativos da 

educação, os planos decenais de educação nacional, estaduais, 

distrital e municipais, além de mecanismos de redistribuição 

de recursos e associações federativas. O financiamento da edu-

cação básica no Brasil, conforme o PLP 235/2019, deve ser 

orientado pela construção de equidade no financiamento dos 

sistemas públicos, garantindo um padrão mínimo de quali-

dade. O projeto destaca a importância do Custo Aluno Quali-

dade (CAQ) como parâmetro referencial para a alocação de 

recursos e a equalização de oportunidades educacionais. 

O SNE é um ponto crucial, e um ponto considerado 

mais importante é a instituição de instâncias permanentes de 

pactuação federativa (Gadotti, 2014). O substitutivo propõe a 

formação da Comissão Intergestores Tripartite da Educação 

(CITE), em nível nacional, que será encarregada de negociar e 

pactuar entre gestores dos três níveis de governo. Além disso, 

propõe a criação das Comissões Intergestores Bipartites da 

Educação (CIBEs), em nível estadual. 

Essas comissões terão competências específicas e se-

rão compostas exclusivamente por gestores responsáveis pela 

política educacional em cada nível de governo. A Confedera-

ção Nacional dos Municípios (CNM) acredita que é impor-

tante que esses espaços deliberativos incluam representantes 

de outras áreas dos respectivos Executivos, uma vez que essas 

comissões têm responsabilidades relacionadas ao financia-

mento e ao planejamento da oferta da educação, e não apenas 

a temas ligados à gestão pedagógica. No caso dos municípios, 

a entidade sugere a participação na CITE das entidades nacio-

nais formadas pela filiação dos chefes do Executivo municipal 

e, nas CIBEs, de representantes das entidades formadas pela 
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filiação dos chefes do Executivo municipal em cada Estado da 

Federação (CNM, 2021). 

O PLP 235/2019 também apresenta diversos aspectos 

de relevância para a efetivação do SNE. Dentre eles, destacam-

se: a definição de Diretrizes Curriculares Nacionais, que nor-

tearão a elaboração dos currículos escolares em todas as etapas 

e modalidades de ensino, promovendo uma maior unificação 

dos objetivos educacionais em todo o país; a Avaliação Naci-

onal da Educação Básica (ANEB), que permitirá a avaliação 

da qualidade do ensino em âmbito nacional, com indicadores 

claros que subsidiarão políticas de aprimoramento da educa-

ção; e a colaboração federativa, propondo uma maior integra-

ção entre União, estados e municípios na gestão educacional, 

fortalecendo a cooperação entre as esferas, conforme previsto 

no artigo 23 da Constituição Federal (Silva; Motta; Andrade, 

2021). 

Ao criar um arcabouço normativo mais sólido e ao es-

tabelecer diretrizes curriculares nacionais, avaliações de qua-

lidade e promover a colaboração federativa, o projeto tem, 

sim, o potencial de contribuir para uma educação mais iguali-

tária e de qualidade em todo o país. É, pois, nessas ordenações 

que podemos perceber os ecos do pensamento e das batalhas 

de Anísio Teixeira por uma educação que não fosse privilégio.  

Em se tratando, especificamente, dos aspectos opera-

cionais do Sistema Nacional de Educação, há diferenças ex-

pressivas entre o texto inicial, apresentado no Senado, e o texto 

final, enviado à Câmara e atualmente em debates. Entre essas 

diferenças, destacamos:  

▪ Estruturação das Instâncias Permanentes: O docu-

mento enviado à Câmara foca em detalhar comissões 

específicas, como a Comissão Intergestores Tripartite 
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da Educação (Cite) e as Comissões Intergestores Bi-

partites da Educação (Cibes), que são mencionadas no 

texto inicial, mas com menos especificidade e sem o 

mesmo detalhamento de atribuições e composições 

presentes no texto da final. Estas questões são aborda-

das nos seguintes artigos do texto enviado à Câmara:  

Artigo 9º: Define a Comissão Intergestores Tripartite 

da Educação (Cite) e as Comissões Intergestores Bi-

partites da Educação (Cibes) como instâncias perma-

nentes de pactuação federativa. Elas são responsáveis 

por negociar e articular gestores dos três níveis de go-

verno para a governança educacional. 

Artigos 14 e 16: Detalham a composição e as funções 

da Cite e das Cibes, respectivamente. 

▪ Participação de Entidades Representativas: O 

texto enviado à Câmara apresenta um aprofundamento 

maior sobre o papel das entidades representativas 

como o Conselho Nacional de Secretários de Educa-

ção (Consed) e a União Nacional dos Dirigentes Mu-

nicipais de Educação (Undime), que são centrais na 

proposta de articulação entre os entes federados e no 

fortalecimento da governança democrática. Essas en-

tidades têm um destaque mais significativo no texto 

final em comparação ao texto original do Senado. 

Aprecem nos seguintes artigos:  

Artigo 14, § II e III: Especifica que o Consed e a Un-

dime indicam representantes para as instâncias inter-

federativas, como a Cite.  

Artigo 23: Também destaca a participação dessas en-

tidades na Câmara Intergovernamental de Financia-

mento para a Educação Básica de Qualidade (Cifeb).  
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▪ Articulação do Custo Aluno Qualidade (CAQ): 

Embora mencionado em ambos os textos, o texto final 

enfatiza mais o papel da Câmara Intergovernamental 

de Financiamento da Educação Básica (Cifeb) na de-

finição e monitoramento dos parâmetros de financia-

mento, incluindo o CAQ. A Câmara aprofunda a me-

todologia e o processo de acompanhamento que o 

SNE deverá seguir para garantir a equidade no finan-

ciamento educacional. Esta ênfase está contemplada 

nos artigos a seguir:  

Artigo 37: Introduz o CAQ como um parâmetro de 

qualidade da educação, estabelecendo os insumos ne-

cessários para garantir o padrão mínimo de qualidade 

do ensino.  

Artigo 38: A Cite é responsável por definir o CAQ em 

âmbito nacional, enquanto as Cibes propõem o CAQ 

para seus respectivos estados. 

▪ Enfoque em Transparência e Controle Social: A 

versão final incorpora mais claramente questões liga-

das à transparência na gestão dos recursos e à partici-

pação social na deliberação das políticas públicas edu-

cacionais. O acesso a informações e o uso de platafor-

mas para a divulgação de dados também recebem mais 

ênfase e estão contemplados nos seguintes artigos:  

Artigo 3º, inciso XIV: Garante a participação social e 

a transparência no âmbito do SNE.  

Artigo 17: Estabelece que as deliberações das comis-

sões interfederativas devem ser registradas em atas pú-

blicas, assegurando a transparência.  
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O texto final do PLP iniciou sua tramitação na Câmara 

dos Deputados em 17 de março de 2022. Por meio do Ofício 

nº 118/22 do Senado Federal foi recebido pela Mesa Diretora 

da Câmara dos Deputados, submetendo à revisão da Câmara o 

Projeto de Lei Complementar nº 235/2019. No mesmo dia, 

houve a apresentação do PLP no Plenário da casa, destacando 

a intenção de criar o Sistema Nacional de Educação, alinhado 

aos dispositivos constitucionais mencionados em sua ementa, 

a saber: os artigos 23, parágrafo único; 211 e 214 da Consti-

tuição Federal”.  

Em 18 de março de 2022, a Mesa Diretora da Câmara 

dos Deputados encaminhou o projeto às Comissões de Educa-

ção, Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Consti-

tuição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). Adicional-

mente, apensou-se a este o PLP-25/2019, sendo a proposição 

sujeita à apreciação do Plenário e com regime de tramitação 

de urgência (Art. 155, RICD). No dia 26 de abril de 2022, du-

rante a Sessão Deliberativa Extraordinária (Semipresencial) 

no Plenário, a matéria não foi apreciada devido ao encerra-

mento da sessão. O mesmo ocorreu nas sessões dos dias 27 de 

abril, 3 de maio, 4 de maio e 5 de maio de 2022 (Câmara dos 

Deputados, 2023). 

Em 21 de novembro de 2022, na Comissão de Educa-

ção, foi apresentado o Requerimento de Audiência Pública n. 

101/2022 pelos Deputados Adriana Ventura (NOVO/SP) e Ti-

ago Mitraud (NOVO), solicitando a realização de reunião para 

debater o Projeto de Lei Complementar nº 235/2019. O reque-

rimento foi aprovado em 23 de novembro de 2022, autori-

zando a realização da Audiência Pública para discutir o projeto 

que institui o Sistema Nacional de Educação. Em 20 de março 

de 2023, a Deputada Socorro Neri (PP/AC) apresentou o Re-

querimento para realização ou participação em Seminário ou 
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outros Eventos n. 21/2023, solicitando a realização de um se-

minário para discutir o sistema nacional de educação (Câmara 

dos Deputados, 2023). 

Em 13 de abril de 2023, a Deputada Adriana Ventura 

(NOVO/SP) apresentou o Requerimento de Audiência Pública 

n. 75/2023, solicitando a realização de uma Reunião de Audi-

ência Pública para debater o Projeto de Lei Complementar nº 

235/2019. O requerimento foi aprovado em 19 de abril de 

2023. Em 26 de maio de 2023, a Mesa Diretora da Câmara dos 

Deputados recebeu o Requerimento (REQ) n. 1776/2023 da 

Deputada Adriana Ventura (NOVO/SP), solicitando que o 

PLP 109/2023 fosse apensado ao PLP 235/2019. Em 14 de ju-

nho de 2023, foi decidido que o PLP-109/2023 seria apensado 

ao PLP-235/2019 (Câmara dos Deputados, 2023). 

Ao compararmos os projetos apensados com o próprio 

PLP 235/2019, é possível estabelecer uma série de semelhan-

ças e diferenças, conforme exposto no Quadro 8 a seguir.  

QUADRO 8. Semelhanças e Diferenças entre o PLP 235/2019  
e seus apensados 

SEMELHANÇAS 

Critério PLP 235/2019 
PLPs Apensados 
(25, 47, 216 e 267) 

Criação do SNE 
(Sistema Nacional 
de Educação) 

Institui o SNE como meca-
nismo de cooperação entre 
União, Estados, DF e Muni-
cípios 

Todos os PLPs apensados 
também instituem o SNE 

Pacto federativo 
para a educação 

Foco na cooperação entre 
União, Estados e 
Municípios, com instâncias 
de pactuação 
intergovernamentais 

Todos os PLPs apensados 
promovem cooperação 
em regime de 
colaboração 
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Padrões nacionais 
de qualidade 

Estabelece padrões 
mínimos de qualidade com 
base no Custo Aluno 
Qualidade (CAQ) 

Todos os PLPs 
mencionam padrões de 
qualidade e a utilização 
do CAQ como referência. 

Assistência 
técnica e 
financeira 

Prevê assistência técnica e 
financeira da União aos 
Estados e Municípios para 
garantir equidade 

Todos os PLPs destacam 
assistência técnica e 
financeira da União aos 
entes federados 

Governança 
democrática 

Promove a gestão 
democrática, com 
participação social nas 
decisões educacionais 

Os PLPs apensados 
também defendem a 
gestão democrática da 
educação 

Articulação de 
políticas 
educacionais 

Promove a integração de 
políticas públicas entre 
diferentes níveis de 
governo 

Todos os projetos 
apensados promovem a 
articulação entre os 
entes federados para 
políticas educacionais 

DIFERENÇAS 

Critério PLP 235/2019 
PLPs Apensados  

(25, 47, 216 e 267) 

Enfoque principal 

Foca em uma articulação 

ampla e estruturada entre 

os entes federados, com a 

criação da Comissão 

Intergestores Tripartite 

Os apensados focam em 

questões específicas, 

como: 

- Transferência de 

competências (PLP 

47/2019 e PLP-47-2019) 

- Equidade na 

cooperação federativa 

(PLP 216/2019) 

Instrumentos de 

implementação 

Cria a Comissão 

Intergestores Tripartite e 

Bipartites, além de várias 

câmaras técnicas de apoio 

Os PLPs apensados 

mencionam cooperação 

entre os entes, mas não 

detalham estruturas de 
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governança tão 

complexas 

Financiamento 

Define de forma mais 

detalhada o Custo Aluno 

Qualidade (CAQ) e prevê 

instrumentos de 

redistribuição financeira 

Embora os apensados 

mencionem o CAQ, não 

trazem o mesmo nível de 

detalhamento sobre os 

mecanismos de 

redistribuição 

Enfoque na 

educação 

inclusiva 

Enfatiza políticas inclusivas 

para alunos com 

deficiências, quilombolas, 

indígenas e populações do 

campo 

Os PLPs apensados 

mencionam a inclusão, 

mas de forma menos 

detalhada e com menos 

especificidades 

Organização por 

territórios 

etnoeducacio- 

nais 

Criação de territórios 

etnoeducacionais para as 

populações indígenas  

Não mencionam esse 

tipo de organização 

específica para 

populações indígenas e 

tradicionais 

Fonte: Elaborado pelo autor com base na tramitação do  
PLP 235/2019 na Câmara dos Deputados. 

A análise do Projeto de Lei Complementar (PLP) 

235/2019 na Câmara dos Deputados envolve diversas comis-

sões, cada uma responsável por avaliar diferentes aspectos do 

projeto. Entre essas comissões estão a Comissão de Educação 

(CE), a Comissão de Finanças e Tributação (CFT) e a Comis-

são de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). Cada co-

missão se debruça sobre questões específicas, como o mérito 

educacional, o impacto financeiro e a adequação constitucio-

nal da proposta. 
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Para assegurar uma discussão ampla e a participação 

social, foram aprovados diversos requerimentos para a reali-

zação de audiências públicas e seminários. Esses eventos vi-

sam debater o projeto com a presença de especialistas, repre-

sentantes da sociedade civil e membros do governo. Parlamen-

tares como Adriana Ventura e Socorro Neri têm enfatizado a 

importância de um debate inclusivo e transparente, subli-

nhando a necessidade de ouvir diferentes vozes para aprimorar 

o projeto.  

Também esta é a posição de Carlos Augusto Abicalil, 

na entrevista que nos concedeu em 25 de setembro de 2024. 

Perguntado acerca dos próximos passos para o PLP 235/2019 

avançar na Câmara nos Deputados, ele afirmou:  

O próximo passo é garantir que o projeto seja discu-

tido de forma ampla na Câmara dos Deputados. A tra-

mitação precisa ser cuidadosa, para que as questões 

que ainda não foram resolvidas no Senado sejam de-

batidas e aprimoradas. O projeto tem potencial para 

avançar, mas é preciso cuidado para que ele não se 

torne apenas mais uma lei que não é aplicada na prá-

tica (Abicalil, 2024). 

Já o senador Flávio Arns considera que o principal de-

safio para a aprovação do SNE é fazer com que as pessoas 

compreendam que ele promoverá a ampliação da democracia 

e fortalecerá a participação interfederativa na governança edu-

cacional nacional, e não o contrário, como alguns ainda acre-

ditam. 

Considero que um grande desafio para aprovação da 

matéria é fazer com que as pessoas possam compreen-

der que o SNE trará ampliação da democracia e dos 

espaços interfederativos de decisão da governança 

educacional nacional, e não diminuição, como alguns 
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ainda insistem em dizer. Hoje, existe certa centraliza-

ção da governança educacional a nível nacional em 

uma pessoa somente (Ministro da Educação), fato que 

dificulta a concretização da autonomia efetiva de cada 

umas das 5 regiões, 26 estados, DF e 5.570 municí-

pios, impedindo que os entes federativos subnacionais 

possam participar da governança educacional e das 

grandes deliberações que afetarão suas realidades lo-

cais (Arns, 2024). 

De acordo com Arns, há uma centralização da gover-

nança educacional no nível nacional, concentrada na figura do 

Ministro da Educação. Isso, segundo o senador, impede a efe-

tiva autonomia das cinco regiões do país, dos 26 estados, do 

Distrito Federal e dos 5.570 municípios, restringindo a parti-

cipação dos entes federativos subnacionais nas grandes deci-

sões que afetam suas realidades locais. 

Flávio Arns defende que a criação de espaços interfe-

derativos de discussão e pactuação, como comissões tripartite 

e bipartites, proporcionará uma maior participação de todos os 

entes da Federação. Dessa forma, as particularidades regionais 

e locais serão consideradas na definição das estratégias educa-

cionais para o Brasil. Com a implementação do SNE, Arns 

acredita que os espaços deliberativos das questões estratégicas 

da educação nacional ganharão em democracia, transparência 

e legitimidade política e federativa, assegurando um sistema 

educacional mais representativo e inclusivo. 

Sem dúvida, tal qual ocorreu no Senado, o processo de 

discussão do PLP 235/2019 na Câmara dos Deputados expli-

cita uma série de projetos em disputa. Várias questões agudi-

zam esta disputa e merecem ser vistas um pouco mais de perto.  
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5.2.1. Resistências federativas, financiamento e interesses pri-
vados: desafios do PLP 235/2019 

Segundo Cury (2008), a resistência à ideia de um Sis-

tema Nacional de Educação no Brasil é multifacetada e reflete 

questões históricas, políticas e sociais que moldaram o cenário 

educacional do país. Essa oposição pode ser observada, pri-

meiramente, na postura dos entes federativos, que demonstram 

preocupações em relação à autonomia. Desde as primeiras dis-

cussões sobre a centralização do ensino, há um receio de que 

um sistema nacional possa invadir a autonomia de estados e 

municípios, resultando na perda de controle sobre as políticas 

educacionais locais. Esse temor se baseia na premissa de que 

cada ente federativo possui realidades, necessidades e caracte-

rísticas próprias que podem não ser adequadamente conside-

radas em um modelo centralizado, o que poderia comprometer 

a eficácia e a adequação das ações educacionais locais. Assim, 

os argumentos contrários à criação de um sistema unificado 

frequentemente destacam o risco de que uma abordagem naci-

onal possa desconsiderar a diversidade regional e as especifi-

cidades locais na formulação de políticas educacionais. 

Além da resistência dos entes federativos, também há 

uma oposição significativa vinda do setor privado. Historica-

mente, desde as décadas de 1930 e 1950, grupos ligados à ini-

ciativa privada expressaram preocupações sobre a possibili-

dade de monopólio estatal na educação. A tradição educacio-

nal brasileira sempre valorizou a coexistência entre o ensino 

oficial e a liberdade de ensino, em que o Estado atua como 

regulador, conferindo validade oficial aos diplomas de insti-

tuições públicas e privadas. Essa tradição fundamenta a resis-

tência à concepção de um Sistema Nacional de Educação, sus-

tentando que a liberdade de escolha e a diversidade de 
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instituições são pilares importantes que poderiam ser ameaça-

dos por uma centralização estatal. O receio de que o Estado 

venha a ter um controle excessivo sobre a oferta e o conteúdo 

educacional é um argumento comum dos opositores do setor 

privado, que defendem que a autonomia e a pluralidade de pro-

postas educacionais são essenciais para a qualidade e inovação 

no ensino. Instado a comentar sobre essas questões, em entre-

vista a nós concedida em setembro de 2024, Carlos Augusto 

Abicalil teceu os seguintes comentários:  

Robson Vila Nova Lopes: Professor, voltando à 

questão da educação, queria que o senhor comentasse 

sobre a ideia de "sistema de sistemas" e a resistência 

que há para a implementação de um Sistema Nacional 

de Educação. 

Carlos Augusto Abicalil: Essa resistência vem de di-

ferentes setores. Primeiro, temos a resistência do setor 

privado, especialmente no ensino superior, que não 

quer regulação. Depois, temos a resistência dos gover-

nos estaduais, que relutam em abrir mão de sua auto-

nomia. E, finalmente, temos a resistência dos municí-

pios, que muitas vezes dependem da União para recur-

sos, mas que também resistem a uma maior 

centralização. 

Remi Castioni: E essa resistência se reflete na falta de 

um sistema regulado para a educação, certo? 

Carlos Augusto Abicalil: Sim, exatamente. Ainda 

não temos uma regulação clara do Sistema Nacional 

de Educação. Isso se deve, em parte, à resistência his-

tórica de setores privados e à tradição de autonomia 

dos estados e municípios. É por isso que, até hoje, ve-

mos conflitos de competências entre diferentes níveis 

de governo, especialmente na educação básica e no en-

sino superior (Abicalil, 2024). 
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Com relação à distribuição de responsabilidades entre 

os entes federativos, Abicalil considera que o PLP 235/2019 

guarda avanços, especialmente “[...] no que diz respeito à res-

ponsabilidade compartilhada entre União, estados e municí-

pios. O projeto define de forma mais clara as atribuições de 

cada ente federativo, o que é essencial para a boa governança 

do sistema educacional” (Abicalil, 2024).  

Já o Senador Flávio Arns não considera que a existên-

cia dos sistemas de ensino estaduais e municipais sejam obs-

táculos à instituição do Sistema Nacional de Educação. Pelo 

contrário, ele os considera essenciais para a articulação prática 

da proposta presente no PLP 235/2019.  

Para construir um sistema nacional, é necessário que 

existam sistemas de ensino regionais e locais para se-

rem integrados. [...] O Sistema Nacional de Educação 

deve ser o principal instrumento de governança da co-

operação entre os entes federados no tocante à Educa-

ção. A matéria orçamentária e financeira será uma das 

vertentes beneficiadas pelo sistema porque, quando há 

integração das políticas e ações adotadas pelos diver-

sos entes federativos, naturalmente ocorre uma otimi-

zação na hora de aplicar os recursos públicos, uma vez 

que todos os entes passam a se guiar a partir de uma 

estratégia em comum (Arns, 2024).  

Em se tratando da relação entre os setores público e 

privado, o Senador Flávio Arns é igualmente otimista. Pergun-

tado sobre o papel do setor e das organizações privadas que 

atuam junto ao Estado na oferta educativa e em que medida 

eles se inserem no Sistema Nacional de Educação proposto, 

ele escreveu:  

Todas as atividades estatais e todos os serviços públi-

cos necessitam, sempre, de parceria efetiva entre o pú-

blico e o privado, sob pena de nada funcionar direito. 
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É assim nos transportes, no setor de infraestrutura, no 

segmento energético, de saúde, de assistência social, e 

não pode ser diferente no campo da Educação. O setor 

privado com fins lucrativos, e o Terceiro Setor, que 

abrange instituições de ensino sem fins lucrativos 

(confessionais, filantrópicas e comunitárias), possuem 

um papel fundamental na promoção e garantia do di-

reito fundamental à educação. Pensando nisso, ao 

aprovarmos o texto do PLP 235/2019 no Senado, no 

que tange à criação do Fórum de Valorização dos Pro-

fissionais de Educação, inserimos a previsão de que 

esse fórum contará com a participação  de represen-

tante de entidade representativa de profissionais da 

educação do setor privado, indicados pela Confedera-

ção Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos 

de Ensino (CONTEE), bem como terá, entre seus ob-

jetivos, o de contribuir para a formulação de políticas 

voltadas à garantia da valorização dos profissionais da 

educação básica e superior, pública e privada (Arns, 

2024, grifo do autor).  

A relação entre o setor público e o privado figura 

como um tema central no debate sobre o PLP 235/2019. Para 

Carlos Augusto Abicalil (2024), é crucial que o governo defina 

regras claras quanto ao papel do setor privado na educação, 

particularmente no que diz respeito ao financiamento e à ges-

tão das escolas. Embora o setor privado desempenhe um papel 

significativo, sobretudo no ensino superior, há uma preocupa-

ção com a possibilidade de se conceder controle excessivo a 

esses atores. O desafio é encontrar um equilíbrio que permita 

a colaboração entre ambos, garantindo que o direito à educa-

ção pública e gratuita seja preservado. 

Assim, tanto a preocupação com a autonomia local 

quanto o medo de uma centralização excessiva ilustram a com-

plexidade das disputas em torno da criação de um Sistema Na-

cional de Educação. As resistências estão enraizadas não ape-

nas em questões de gestão e governança, mas também em 
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visões sobre a liberdade de ensino e o papel do Estado na edu-

cação, o que amplia os desafios de um modelo unificado que 

atenda às expectativas de todos os atores envolvidos. 

Por outro lado, a partir das considerações tecidas por 

Abicalil (2024), consideramos relevante indicar outros desa-

fios que precisam ser enfrentados no processo de debate do 

PLP 235/2019. Um dos pontos centrais é a questão da distri-

buição de recursos, que ainda demanda maior equidade para 

assegurar que escolas em regiões mais pobres tenham acesso 

aos mesmos recursos que aquelas localizadas em áreas mais 

ricas. Essa redistribuição é crucial para a redução de desigual-

dades e a melhoria geral da qualidade educacional no país. 

Além da distribuição de recursos, há uma preocupação 

com a clareza e a eficiência na aplicação dos fundos destinados 

à educação. Para que o financiamento cumpra seu papel, é ne-

cessário que esteja vinculado a metas específicas de melhoria 

na qualidade do ensino, e que os resultados dessas metas sejam 

monitorados rigorosamente. Sem mecanismos robustos de 

controle e transparência, existe o risco de que os recursos se-

jam mal utilizados, comprometendo os resultados esperados. 

Outro aspecto importante é a educação indígena e qui-

lombola, que, segundo a Abicalil (2024), não recebe um trata-

mento adequado no PLP 235/2019. Essas comunidades de-

mandam uma abordagem diferenciada, que respeite suas espe-

cificidades culturais e linguísticas, o que implica na 

necessidade de políticas educacionais que preservem suas 

identidades culturais. Para tanto, é fundamental investir na for-

mação de professores especializados, na produção de materiais 

didáticos apropriados e na construção de uma infraestrutura 

adequada para atender essas escolas de forma mais inclusiva e 

eficaz. 
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Por fim, a governança e a participação da sociedade 

civil são apontadas como essenciais para o sucesso das políti-

cas educacionais. Para assegurar que o sistema atenda às ne-

cessidades da população, e não apenas aos interesses de gover-

nos e do setor privado, é necessário que os conselhos de acom-

panhamento e monitoramento incluam representantes de pais, 

estudantes e educadores. Esses conselhos devem dispor de me-

canismos de transparência e accountability que permitam à so-

ciedade acompanhar e cobrar os resultados das políticas im-

plementadas. Para que isso aconteça, os conselhos precisam ir 

além de uma função consultiva e assumir um papel mais deci-

sório e influente na definição das diretrizes educacionais.  

5.3. O Pensador e sua obra: a trajetória de  
Anísio Teixeira  

Embora o Senador Flávio Arns considere que o PLP 

235/2019 dialogue com as ideias de Anísio Teixeira no tema 

das instâncias de governança colaborativa e interfederativa, 

como a Comissão Tripartite, é possível perceber o eco do pen-

samento de Anísio em diversos momentos do projeto de lei. 

Isto não ocorre “à revelia” do legislador, mas sim porque cen-

tenas, se não milhares, de pessoas indiretamente deram a sua 

contribuição à construção do texto a partir dos diferentes de-

bates que vêm sendo travados em torno da institucionalização 

do Sistema Nacional de Educação. Para identificarmos e dis-

cutirmos a presença de Anísio no PLP 235/2019 é necessário, 

antes de mais, contextualizarmos o pensador e suas ideias.  
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5.3.1. Uma Vida Dedicada à Educação  

Anísio Spínola Teixeira nasceu em 12 de julho de 

1900 em Caetité, Bahia, em uma região conhecida como 

“Corte do Sertão” devido à sua intensa vida cultural e educa-

cional. Foi marcado desde cedo pelo ambiente educacional 

proporcionado por seu pai, Deocleciano Pires Teixeira, um dos 

fundadores e mantenedores das escolas normal e complemen-

tar de Caetité. Sob a influência de sua mãe, D. Anna Spínola 

Teixeira, Anísio teve uma formação religiosa e acadêmica só-

lida. Estudou no Instituto São Luiz Gonzaga, em sua cidade 

natal, e no Colégio Antônio Vieira, em Salvador, ambos de 

orientação católica jesuíta. 

IMAGEM 9. Anísio Teixeira entre seus irmãos. década de 1920. 

 

Fonte: FGV | CPDOC Reproduzido por Brasil Escola 

Em 1922, formou-se em Direito pela Faculdade de Di-

reito da Universidade do Rio de Janeiro, e em 1929 completou 

seu Master of Arts no Teachers College da Universidade de 

Columbia, nos Estados Unidos, onde foi influenciado pelas 

ideias progressistas do filósofo John Dewey. 

A década de 1920 marcou o início de sua trajetória pú-

blica, com a nomeação para o cargo de Inspetor Geral de En-

sino da Bahia em 1924, a convite do governador Francisco 
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Marques de Góes Calmon. Nesse papel, Teixeira iniciou uma 

ambiciosa reforma educacional em um cenário marcado pela 

precariedade das escolas públicas, falta de fiscalização e au-

sência de profissionais qualificados, agravado pelo uso polí-

tico das vagas educacionais. Ele se cercou de um grupo de in-

telectuais comprometidos, concentrando-se especialmente na 

reformulação do ensino primário, uma área que considerava 

fundamental para o desenvolvimento educacional do estado. 

No período em que visitou a Europa e os Estados Uni-

dos, Anísio teve contato com sistemas educacionais avança-

dos, incluindo as teorias pedagógicas de Dewey, que tiveram 

um impacto duradouro em sua visão educacional. Essa expe-

riência influenciou a publicação de sua obra “Aspectos Ame-

ricanos da Educação” (1928), onde discutiu pela primeira vez 

as ideias de Dewey no Brasil. 

Em 1931, Anísio Teixeira foi convidado a dirigir a 

educação no Distrito Federal, então localizado no Rio de Ja-

neiro. Ali, empreendeu importante reforma que culminou na 

criação da Universidade do Distrito Federal (UDF) em 1935, 

uma inovação para a época, que visava oferecer uma educação 

superior de qualidade e acessível. No entanto, pressões políti-

cas decorrentes do avanço do autoritarismo o levaram a deixar 

o cargo em 1935. 

No contexto do movimento Escola Nova, Anísio assi-

nou o “Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova” (1932), 

defendendo uma profunda reestruturação do sistema educaci-

onal brasileiro. Nos anos seguintes, sua produção acadêmica 

consolidou suas contribuições para o desenvolvimento da edu-

cação pública. Obras como “Educação progressiva - Uma in-

trodução à filosofia da educação” (1932) e “Em marcha para a 

democracia” (1934) mostram seu compromisso com uma edu-

cação democrática e progressista. 
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Afastado do serviço público durante o Estado Novo, 

entre 1937 e 1945, Anísio se dedicou a atividades empresariais 

e traduziu obras para a Companhia Editora Nacional. Em 

1946, retomou a carreira pública ao aceitar um convite do go-

vernador Otávio Mangabeira para assumir a Secretaria de Edu-

cação e Saúde da Bahia. Nessa função, idealizou e implemen-

tou o Centro Popular de Educação Carneiro Ribeiro, conhe-

cido como Escola-Parque (Figura 10), que proporcionava 

educação integral e se tornou um modelo para a educação pú-

blica no Brasil e no exterior.  

IMAGEM 10. Visita de Anísio Teixeira à Escola Parque da  
Bahia, 1962  

 

Fonte: Biblioteca Virtual Anísio Teixeira  

Esse complexo educacional proporcionava aos alunos 

não apenas o ensino tradicional, mas também atividades cul-

turais, esportivas e recreativas, implementando métodos peda-

gógicos modernos e práticas educacionais inovadoras (Tei-

xeira, 1959). Sua abordagem enfatizava a experimentação, a 

liberdade do aluno e a integração com a comunidade. A Escola 
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Parque se tornou um modelo de educação progressista, desta-

cando-se pela inovação e pela aplicação de princípios pedagó-

gicos avançados para a época. 

Fixada, assim, a população escolar a ser atendida em 

cada centro, localizamos quatro pavilhões, como este, 

para as escolas que chamamos de escolas-classe, isto 

é, escolas de ensino de letras e ciências, e um conjunto 

de edifícios centrais que designamos de escola-parque, 

onde se distribuiriam as outras funções do centro, isto 

é, as atividades sociais e artísticas, as atividades de tra-

balho e as atividades de educação física. A escola-

classe aqui está: é um conjunto de 12 salas de aula, 

planejadas para o funcionamento melhor que for pos-

sível do ensino de letras e ciências, com disposições 

para administração e áreas de estar. É uma escola par-

cial e para funcionar em turnos. Mas virá integrá-la, a 

escola-parque. A criança fará um turno na escola-

classe e um segundo turno na escola-parque. Nesta es-

cola, além de locais para suas funções específicas, te-

mos mais a biblioteca infantil, os dormitórios para 200 

das 4.000 crianças atendidas pelo Centro e os serviços 

gerais e de alimentação. Além da reforma da escola, 

temos o acréscimo desse serviço de assistência, que se 

impõe, dadas as condições sociais. A criança, pois, 

terá um regime de semi-internato, recebendo educação 

e assistência alimentar. Cinco por cento dentre elas re-

ceberão mais o internato. Serão as crianças chamadas 

propriamente de abandonadas, sem pai nem mãe, que 

passarão a ser não as hóspedes infelizes de triste orfa-

natos, mas as residentes da escola-parque, às quais 

competirá a honra de hospedar as suas colegas, bem 

como a alegria de frequentar, com elas, as escolas-

classe. Não poderei entrar aqui em detalhes do funci-

onamento, um tanto complexo, do centro, nem das di-

ficuldades naturais da constituição do seu numeroso e 

variado corpo docente. Concitam-me, entretanto, uma 

observação. A maior dificuldade da educação primá-

ria, que, por sua natureza, é uma educação universal, 

é a de se obter um professor primário que possa 
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atender a todos os requisitos de cultura e aptidão para 

um ensino tão vasto e tão diversificado. A organização 

do ensino primário em um centro desta complexidade 

vem, de certo modo, facilitar a tarefa sobremodo au-

mentada da escola elementar. Teremos os professores 

primários comuns para as escolas-classe, para a es-

cola-parque, os professores primários especializados 

de música, de dança, de atividades dramáticas, de artes 

industriais, de desenho, de biblioteca, de educação fí-

sica, recreação e jogos. Em vez de um pequenino gê-

nio para tudo isto, muitos professores diferenciados 

em dotes e aptidões para a realização da tarefa sem dú-

vida tremenda de formar e educar a infância nos seus 

aspectos fundamentais de cultura intelectual, social, 

artística e vocacional (Teixeira, 1959, p. 78-79). 

Na década de 1950, sua atuação expandiu-se para o 

cenário nacional. À frente da CAPES e do INEP, instituiu o 

Centro Brasileiro de Pesquisas Educacionais (CBPE) e Cen-

tros Regionais, fortalecendo o estudo da realidade brasileira 

em suas diversas dimensões. Suas iniciativas culminaram na 

criação da Universidade de Brasília (UnB) em 1961, onde 

atuou como reitor até 1964, quando foi afastado pelo regime 

militar. Mesmo exilado e impedido de atuar diretamente, Aní-

sio Teixeira continuou a lutar por uma educação pública, de-

mocrática e acessível. 

Após retornar ao Brasil, manteve-se ativo como con-

sultor e articulador na área educacional, até sua morte trágica 

e controversa em 1971. Sua obra e legado permanecem funda-

mentais para o desenvolvimento do pensamento educacional 

brasileiro, inspirando gerações de educadores comprometidos 

com o direito à educação pública de qualidade. 
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IMAGEM 11. Anísio Teixeira, final da década de 1960, s.l. 

 

Fonte: Fundação Casa Anísio Teixeira  

A trajetória de Anísio Teixeira é admirável, sobretudo 

por sua dedicação incansável e corajosa à defesa da democra-

cia e da educação como instrumentos essenciais para sua cons-

trução. Em Teixeira, essa defesa não surge apenas como um 

ideal apaixonado; ela é pautada por uma filosofia educacional 

profundamente elaborada, que se fundamenta em uma análise 

crítica e sensível da realidade brasileira e de sua história social. 

Teixeira compreendia que a educação pública de qualidade, 

acessível a todos, era não apenas uma ferramenta de inclusão, 

mas também o caminho para formar cidadãos conscientes, 
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capazes de participar ativamente na construção de uma socie-

dade democrática e justa. 

Sua filosofia da educação, influenciada pelas ideias 

progressistas de John Dewey, visava um sistema escolar que 

ultrapassasse a mera instrução acadêmica, preparando os indi-

víduos para o exercício da cidadania e o compromisso com o 

bem comum. Teixeira via a educação como um direito univer-

sal e uma responsabilidade do Estado, entendendo que so-

mente por meio dela seria possível reduzir desigualdades e 

promover a mobilidade social. Essa visão, no entanto, não era 

teórica ou abstrata: ela se traduziu em ações concretas e ino-

vadoras, como a criação da Escola-Parque e da Universidade 

de Brasília, ambas voltadas a formar sujeitos autônomos e crí-

ticos. 

5.3.2. Aspectos do pensamento anisiano 

Anísio Teixeira foi um dos mais instigantes pensado-

res brasileiros do século XX, pertencendo a uma geração de 

intelectuais cujo maior objetivo era organizar a nação e forjar 

um povo unido pela educação pública, pela reforma do ensino 

e pela criação de um campo cultural alicerçado na universi-

dade. Para ele e outros educadores de sua época, essa visão 

implicava uma relação ambivalente com o Estado, no qual as 

demandas por autonomia conviviam com a necessidade de fi-

nanciamento e regulamentação. Em sua trajetória, Anísio bus-

cou alavancar a educação como um instrumento de transfor-

mação social e de fortalecimento da democracia, com um olhar 

crítico para os desafios da época e um compromisso inabalável 

com a renovação cultural. 

Em mais de quatro décadas de vida pública, Anísio 

Teixeira publicou uma vasta produção em artigos, 
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conferências e relatórios, abordando temas decisivos como a 

democratização da escola e a transformação da sociedade pela 

educação. Nesse sentido, ele acreditava que a educação deve-

ria ser a base de uma sociedade industrial e democrática, que 

valorizasse a ciência e a igualdade. Essa interpretação abran-

gente e crítica da história e da educação brasileiras deu à sua 

obra um tom único, destacando-o dos demais intelectuais de 

seu tempo, ainda que colaborassem ou divergissem de seus 

projetos. 

Ao longo de sua obra, Anísio tratou de diversos aspec-

tos da política educacional, incluindo o financiamento, a orga-

nização de um sistema público de ensino, a formação de pro-

fessores, a descentralização da educação, o planejamento edu-

cacional e a criação de cursos de pós-graduação. Ele defendia 

que todos esses elementos deveriam estar interligados e dire-

cionados para a universalização e democratização do acesso e 

permanência na escola, garantindo qualidade e equidade. Aní-

sio via na educação pública um motor de transformação para 

romper com o dualismo entre uma formação técnica destinada 

às classes populares e uma educação elitista e teórica para as 

elites, uma divisão que perpetuava as desigualdades de classe 

no país. 

No início do século XX, o sistema educacional brasi-

leiro era predominantemente privado e religioso, servindo ma-

joritariamente às elites. Anísio queria mudar esse cenário, de-

fendendo um sistema público inclusivo para crianças e adoles-

centes de todas as classes. Essa ideia era radical para o 

contexto da época, pois buscava democratizar a educação, re-

duzindo as diferenças sociais e alterando a estrutura do país. 

Como ele afirmava, “As necessidades educativas de um povo 

não se dar os recursos para a manutenção das obras necessárias 

a atendê-las” (Teixeira, 2007a, p. 219). Para ele, a resistência 



 

- 344 - 

em financiar a educação pública representava uma “insinceri-

dade democrática” (Teixeira, 2007a, p. 221), uma vez que o 

verdadeiro impacto da educação pública era oferecer oportu-

nidades iguais a todos, como ele expressa: 

A escola é a casa do povo, não no sentido vago de sim-

ples retórica, mas no sentido realíssimo de reguladora 

social, destinada a oferecer a todas as crianças, e a 

cada criança, as oportunidades de conforto, de direção, 

de estudo, de sociabilidade e de preparo para a vida, 

que oferecem à criança afortunada a casa e os recursos 

dos pais. Se a ideia democrática tem qualquer valor, 

havemos de perceber que o seu sentido profundo e ge-

neroso consiste em proporcionar a todos os homens 

que nascem no solo livre do Brasil iguais oportunida-

des de triunfo e êxito na vida (Teixeira, 2007a, p. 221). 

Nos momentos críticos para a democracia, como nas 

décadas de 1930 e 1940, Anísio reafirmou seu compromisso 

com a articulação entre educação e democracia como resposta 

às desigualdades. Em discurso proferido em 1947, enfatizou: 

A democracia é assim, o regime em que a Educação é 

o supremo dever, a suprema função. Seria vão querer-

mos equipará-la às funções de Polícia ou de Viação ou 

mesmo de Justiça Social, da única justiça social que 

me parece suficientemente ampla e profunda para apa-

ziguar a sede de justiça dos homens. [...] Oferecendo 

a todos, e a cada um, oportunidades iguais para defron-

tar o mundo, a sociedade e a luta pela vida, a Demo-

cracia aplaina as desigualdades nativas e cria o saudá-

vel ambiente de emulação em que ricos e pobres se 

sentem irmanados nas mesmas possibilidades de des-

tino e de êxito. Esta, a justiça social por excelência da 

Democracia (Teixeira, 1947, n.p., sic,). 

A superação do dualismo educacional, para Anísio, 

dependia da reconstrução dos princípios e das instituições 
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educacionais orientadas pelo ensino universal e democrático. 

Ele defendia a educação pública, gratuita e universal como 

condição de um país verdadeiramente democrático. Como ex-

presso em “Educação para o desenvolvimento e a democracia” 

(1962) e “Educação não é privilégio” (1957), Anísio diferen-

ciava a educação voltada para o consumo da voltada para a 

produção. Enquanto a primeira seria insuficiente para um Bra-

sil subdesenvolvido, a segunda poderia impulsionar o pro-

gresso nacional e aproximar a escola dos objetivos produtivos 

da nação. 

Anísio acreditava que a educação pública e universal 

somente seria possível com a ação do Estado. Para ele, a edu-

cação como “direito do povo” deveria ser garantida pelo Es-

tado, transformando-se em um direito universal, acessível a to-

das as camadas sociais. Nesse sentido, ele argumentava que 

somente o Estado possuía os recursos necessários para assumir 

tal responsabilidade sem comprometer a liberdade educacional 

e mantendo a descentralização do sistema. Em suas palavras, 

“[...] decorre daí a necessidade de ser o Estado quem deve, por 

coerência com o regime democrático, abrir mão do governo da 

educação, para conservar, tão somente sobre a mesma, o di-

reito de lhe defender a liberdade e a imparcialidade” (Teixeira, 

2007b, p. 57). 

O compromisso de Anísio com o financiamento pú-

blico na educação, como demonstrado em sua análise sobre o 

plano trienal de 1963, ilustra sua defesa por investimentos am-

plos e contínuos, especialmente na formação de professores e 

na construção de centros educacionais de qualidade. Ele via 

esses centros como núcleos de práticas pedagógicas que pode-

riam beneficiar o país como um todo. 

Anísio reconhecia que a expansão da educação pú-

blica não deveria estar dissociada de seu compromisso com a 
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qualidade, sendo essa uma condição essencial para o avanço 

social e econômico do Brasil.  

5.3.3. A defesa da Escola Pública brasileira: um legado de 
democratização, autonomia e inovação 

Em 15 de outubro de 2024, por meio da Lei nº 

15.000/2024, Anísio Teixeira foi oficialmente declarado Pa-

trono da Escola Pública Brasileira. Esse reconhecimento des-

taca sua influência e contribuição fundamentais para a cons-

trução de uma educação pública, gratuita e acessível, voltada 

à promoção de uma sociedade democrática e igualitária. Na 

ocasião, Jaqueline Moll, pesquisadora e referência na área 

educacional, expressou a importância desse reconhecimento: 

“Finalmente um reconhecimento público robusto do papel de 

Anísio Teixeira para a construção da escola pública do Brasil” 

(CAPES, 2024). Para Moll, essa homenagem simboliza o 

avanço na construção de uma educação laica, integral e verda-

deiramente pública, alinhada aos princípios defendidos por 

Anísio Teixeira de maneira incansável. 

O legado de Anísio Teixeira transcende seu tempo e 

se reflete nos desafios educacionais contemporâneos. Com 

uma visão progressista e inovadora, ele defendia que a educa-

ção fosse um instrumento de transformação social, ao mesmo 

tempo em que promovesse o desenvolvimento crítico e ético 

dos cidadãos. Em sua trajetória, Anísio se opôs às desigualda-

des e limitações do sistema educacional brasileiro, defendendo 

uma educação que superasse barreiras sociais e promovesse 

igualdade de oportunidades. Suas críticas às estruturas educa-

cionais conservadoras foram um convite à reforma, pautada 

pela inclusão e pelo acesso equitativo ao conhecimento, em 
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que a educação deveria ser um direito universal e um dever do 

Estado. 

Anísio foi pioneiro na defesa de uma escola democrá-

tica e inclusiva, argumentando que o papel da educação era 

formar cidadãos críticos e conscientes. Seus ideais foram for-

temente inspirados na filosofia de John Dewey, com a qual 

aprendeu a relacionar educação e democracia de maneira in-

dissociável. Para ele, a educação não era uma questão técnica, 

mas uma ferramenta para que os indivíduos pudessem partici-

par ativamente da sociedade. Dessa maneira, ele visava uma 

formação que equilibrasse os conhecimentos empíricos e raci-

onais, promovendo uma educação que respeitasse a individu-

alidade e, simultaneamente, preparasse para a responsabili-

dade social e política. 

A descentralização da educação era outro elemento 

central na proposta de Anísio Teixeira. Ele via a descentrali-

zação não apenas como uma medida técnica, mas como um ato 

político que conferia autonomia às instituições educacionais e 

fortalecia a democracia ao dividir o poder decisório. Essa es-

trutura descentralizada permitiria que as escolas fossem mais 

adaptáveis às necessidades locais, criando um ambiente edu-

cacional mais próximo da realidade dos estudantes. Anísio de-

fendia a criação de órgãos colegiados leigos, como Conselhos 

de Educação, para administrar a educação de forma autônoma 

e democrática, evitando a interferência de interesses externos 

ao ambiente escolar. 

Outro princípio defendido por Anísio foi a autonomia 

escolar, que ele considerava essencial para a promoção do pen-

samento crítico, da criatividade e da responsabilidade social. 

Para ele, a autonomia não significava anarquia, mas sim res-

ponsabilidade perante a sociedade, uma condição que tornaria 

a escola mais adaptável e próxima da comunidade em que se 



 

- 348 - 

inseria. Essa abordagem fomentaria práticas pedagógicas ino-

vadoras, promovendo o desenvolvimento integral dos alunos. 

Por décadas, essa visão de autonomia influenciou políticas de 

gestão educacional, especialmente na atualidade, em que há 

um movimento em prol de currículos e métodos pedagógicos 

mais ajustados às especificidades regionais. 

Ao longo dos anos, políticas como o Fundeb e a ex-

pansão do ensino técnico e superior no Brasil refletem parte 

dos ideais de Anísio Teixeira. Essas iniciativas visam ampliar 

o acesso à educação de qualidade para todos, promovendo a 

inclusão social e o desenvolvimento humano, valores que Aní-

sio defendia ao conceber a educação como um direito univer-

sal.  

No entanto, apesar dos progressos, o sistema educaci-

onal brasileiro ainda enfrenta desafios significativos, como as 

disparidades regionais, o financiamento insuficiente e ques-

tões relacionadas à qualidade do ensino. Esses obstáculos di-

ficultam a concretização da visão anisiana de uma educação 

pública que seja ao mesmo tempo inclusiva e de qualidade. 

O pensamento de Anísio Teixeira sobre a democrati-

zação do acesso à educação e a defesa da autonomia escolar 

são pilares fundamentais que orientam o desenvolvimento das 

políticas educacionais no Brasil. Seu legado é uma inspiração 

para a construção de um sistema educacional mais inclusivo, 

equitativo e inovador, que busca superar desigualdades e ga-

rantir oportunidades para todos os brasileiros. Anísio Teixeira 

permanece como um farol na educação brasileira, lembrando-

nos de que a educação democrática, pública e autônoma é um 

caminho vital para a construção de uma sociedade mais justa 

e livre. 
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5.3.4. A construção de um Sistema Educacional democrático: 
autonomia, pluralismo e descentralização 

No “Estudo sobre o Projeto de Lei das Diretrizes e Ba-

ses da Educação Nacional”, artigo publicado em 1952 na Re-

vista Brasileira de Estudos Pedagógicos, a respeito do termo 

“sistema”, Anísio Teixeira afirmou: “[...] Considero a palavra 

‘sistema’, sem dúvida alguma, equívoca, pois tanto pode sig-

nificar sistema de ideias, quanto conjunto de escolas ou insti-

tuições educativas” (Teixeira, 1952). No entanto, no decorrer 

de sua reflexão, Anísio lembra da importância de se deixar o 

debate semântico de lado e focar na importância de focar na 

estrutura educacional conforme estabelecida pela Constituição 

de 194647. Para ele, os Estados assumem um papel central na 

organização da educação em seus diferentes níveis – primária, 

secundária e, em parte, superior –, com a União se limitando 

ao papel de orientação normativa (por meio das diretrizes e 

bases nacionais) e à criação de um sistema supletivo. 

Anísio argumentava que a educação brasileira deve se 

configurar como um sistema unitário e diversificado, adaptado 

às especificidades de cada região, mas unificado em torno de 

diretrizes comuns que promovam o progresso e o desenvolvi-

mento contínuo. Essa perspectiva é evidente em sua crítica ao 

“monstruoso centralismo brasileiro”, o qual, segundo ele, 

 
47 Em 1952, estava em vigor no Brasil a Constituição de 1946. Promulgada 

após o fim do Estado Novo de Getúlio Vargas, essa Constituição foi consi-

derada democrática e buscou restaurar liberdades individuais e fortalecer as 

instituições republicanas, em resposta aos anos de centralização e autorita-

rismo da ditadura de Vargas. A Constituição de 1946 descentralizou algumas 

competências para os Estados e Municípios, inclusive em áreas como a edu-

cação, mas ainda conferia à União o poder de legislar sobre diretrizes e bases 

da educação nacional. Esse contexto é essencial para entender a defesa que 

Anísio Teixeira fazia de um sistema educacional descentralizado e do papel 

supletivo da União, conforme ele discutia no período.  
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“está a destruir muitas possibilidades de progresso, de diversi-

ficação e de florescimento brasileiro” (Teixeira, 1952). Esse 

centralismo, para Teixeira, não apenas limita a autonomia dos 

estados e municípios, mas compromete a capacidade do sis-

tema educacional de responder adequadamente às necessida-

des locais. 

Em seu discurso à Comissão de Educação e Cultura, 

ao discutir o projeto de diretrizes e bases da educação nacional, 

Anísio Teixeira enfatiza a importância de uma descentraliza-

ção efetiva. Para ele, essa descentralização deve alcançar os 

estados e, idealmente, os municípios, pois os considera as 

“unidades administrativas básicas do ensino” (Teixeira, 1952). 

Anísio rejeita, assim, uma centralização excessiva no governo 

federal, afirmando que “[...] nem a União, nem os Estados de-

vem ou podem ser centralizadores”. O objetivo é um equilíbrio 

de poderes, onde a supervisão federal coexiste com a autono-

mia estadual e municipal, permitindo que o sistema educativo 

se desenvolva de forma flexível e adaptada a cada contexto 

local. 

Muitos pensam consistir a descentralização em trans-

ferir os poderes federais ao Estado. Não. Nem a União, 

nem os Estados devem ou podem ser centralizadores. 

Descentralização e autonomia são princípios comple-

mentares. Também os Estados terão de possuir legis-

lação descentralizadora. Exercerão sobre os municí-

pios, como o Governo Federal exerce sobre eles (Es-

tados), pela assistência técnica e financeira, uma 

influência que não poderá ser nociva – como tão facil-

mente se faz a fiscalização a distância – e, em muitos 

casos, será saudável e estimulante. Além disto, o Go-

verno Federal manterá um sistema de ensino, cujas 

funções serão supletivas ou de demonstração. Vejam 

bem: no jogo do sistema da lei de diretrizes e bases, os 

Estados organizarão os seus sistemas de educação e o 

Governo Federal contribuirá com um sistema 
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supletivo, por meio do qual completará e estimulará os 

estaduais, desde que não pode constituir o seu sistema 

supletivo sem estudar a fundo cada sistema estadual, 

cujas deficiências deseja suprir (Teixeira, 1952). 

A liberdade e a autonomia na educação são, para Aní-

sio, princípios indispensáveis, pois “a imposição em educação 

é uma antinomia”. Ele argumenta que um sistema educativo 

autêntico e vital só é possível se houver “flexibilidade, liber-

dade, descentralização e autonomia”, em que o aluno, o pro-

fessor e a instituição atuem como participantes ativos do pro-

cesso educativo (Teixeira, 1952). Tal postura sublinha a visão 

de Teixeira sobre o papel da educação como promotora de uma 

democracia participativa, na qual os sujeitos educativos pos-

suem voz e agência. 

No que diz respeito à responsabilidade do poder pú-

blico, Teixeira é contundente ao afirmar que a educação é uma 

função do Estado que não pode ser delegada totalmente ao se-

tor privado ou a entes externos. A sustentação financeira da 

educação deve ser responsabilidade dos governos federal, es-

tadual e municipal, pois somente eles têm os recursos neces-

sários para “financiar, de manter o imenso sistema de educa-

ção que a democracia brasileira já está a exigir” (Teixeira, 

1952). Para ele, o financiamento público é uma condição sine 

qua non para o desenvolvimento de um sistema educacional 

democrático e inclusivo. 

Outro ponto central na abordagem de Teixeira é a con-

cepção de um “pluralismo institucional”, que ele considera 

fundamental para evitar as armadilhas da centralização exces-

siva. Segundo ele, “a democracia recomenda um pluralismo 

institucional, que impeça toda centralização perniciosa ao 

princípio fundamental de respeito da organização pela pessoa 

humana” (Teixeira, 1956). Esse pluralismo possibilita uma 
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competição saudável entre as instituições, que, ao mesmo 

tempo em que se desafiam mutuamente, também se fertilizam, 

promovendo um avanço constante na qualidade da educação. 

Portanto, a ideia de um sistema educacional presente 

no pensamento de Anísio Teixeira, passava pela descentrali-

zação, pelo pluralismo, pela autonomia e pela responsabili-

dade pública. Ele se opunha sistematicamente ao centralismo, 

defendendo que apenas uma estrutura educacional descentra-

lizada e financiada adequadamente seria capaz de responder 

aos desafios de uma sociedade democrática. Anísio compreen-

dia a educação como pilar da democracia e via nela um meio 

de transformação social, enfatizando que sem uma descentra-

lização efetiva e um financiamento comprometido do poder 

público, os objetivos de uma educação pública democrática e 

inclusiva continuariam fora do alcance do Brasil. 

5.4. As ideias de Anísio Teixeira no texto do PLP 
235/2019 

O texto do Projeto de Lei Complementar 235/2019, 

atualmente em tramitação na Câmara dos deputados, absorve 

diversos conceitos e princípios defendidos por Anísio Tei-

xeira, especialmente no que diz respeito à defesa de uma edu-

cação pública, gratuita e de qualidade para todos, como meio 

de promover a igualdade social e o desenvolvimento do país. 

Nesse sentido, Anísio compreendia que era essencial a articu-

lação entre a União, os Estados e os Municípios para garantir 

uma educação de qualidade para todos os cidadãos. Esta pre-

missa é particularmente notória quando da elaboração do I 
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Plano Nacional de Educação, em 1962, conforme esclarece 

Amâncio (2022):  

No que se refere à tarefa de integrar e conjugar o poder 

federal, o poder estadual e o poder municipal, Anísio 

chama a atenção para o fato de que o “espírito do 

Plano” era o da integração de todos os serviços públi-

cos locais, municipais e estaduais, “[...] na tarefa su-

prema e comum no Estado Democrático de oferecer a 

todos oportunidades iguais de educação” (TEIXEIRA, 

1962c, n.p.). Ao Estado cabia a liderança do processo 

por, segundo Anísio, estar mais emancipado das in-

fluências que ainda permaneciam em muitos municí-

pios, do “[...] velho espírito oligárquico e privatista 

que implica erradicar” (TEIXEIRA, 1962c, n.p.). Os 

serviços de educação, organizados por municípios, se-

riam, simultaneamente, locais, estaduais e nacionais, 

[...] sofrendo integralmente a influência das três or-

dens do governo, como são aliás, os serviços de justiça 

e, na ordem material, os serviços rodoviários. [...] Será 

isto que dará unidade a todo o plano, como organiza-

ção política da nação, pela formação do cidadão brasi-

leiro para sua plena eficiência social (TEIXEIRA, 

1962c., n.p.) (Amâncio, 2022, p. 193). 

A espinha dorsal do I PNE está incorporada no PLP 

235/2019 e se expressa claramente em seu Capítulo II, também 

como “espinha dorsal” do SNE proposto. Afinal, é neste capí-

tulo que estabelecem as atribuições dos entes federados no âm-

bito do Sistema Nacional de Educação. Dado a sua estrutura-

ção e delineamentos, é pertinente concluir que o Capítulo II é 

também a referência utilizada pelo Senador Flávio Arns para 

estabelecer um “link” entre seu projeto e o pensamento de Aní-

sio Teixeira.  

Além dos aspectos relacionados à articulação entre os 

entes federados, sobretudo em seu Capítulo II, o PLP 235/2019 

incorpora outros pilares, igualmente importantes, do 
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pensamento de Anísio dentre os quais destacamos: a educação 

como direito social; igualdade e equidade; gestão democrática 

da educação; valorização dos profissionais da educação; pla-

nejamento e articulação de políticas educacionais; articulação 

entre educação, trabalho e práticas sociais; padrões nacionais 

de qualidade na educação; políticas educacionais inclusivas; 

avaliação e monitoramento. A seguir, vamos observar cada um 

desses aspectos e como eles aparecem no texto do PLP 

235/2019.  

5.4.1. Articulação Federativa  

“Das Atribuições dos Entes Federados”, título do Ca-

pítulo II do Projeto de Lei Complementar 235/2019, estabe-

lece as funções que a União, os estados e os municípios pos-

suem dentro do Sistema Nacional de Educação proposto. Sis-

tematicamente, as atribuições dos entes federados são assim 

definidas no capítulo:  

Atribuições da União 

No âmbito do SNE, compete à União diversas respon-

sabilidades fundamentais para a coordenação e integração do 

sistema educacional nacional. As principais atribuições in-

cluem: 

▪ Coordenação e Formulação de Políticas: A União é 

responsável por coordenar o SNE e formular demo-

craticamente a política nacional de educação (Art. 4º, 

I). Isso inclui articular os diferentes níveis e sistemas 

de ensino (Art. 4º, II) e prestar assistência técnica e 

financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
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Municípios para assegurar a oferta de educação básica 

pública de qualidade (Art. 4º, III). 

▪ Fomento e Financiamento: A União deve fomentar 

a pactuação entre o Estado e seus Municípios, bem 

como o associativismo municipal (Art. 4º, IV). Além 

disso, é encarregada de financiar, coordenar, regular, 

supervisionar e avaliar as instituições públicas fede-

rais de educação superior, assim como as instituições 

de educação básica, técnica e tecnológica que com-

põem a rede de ensino federal (Art. 4º, V). 

▪ Avaliação e Monitoramento: A União coordena o 

processo de avaliação e monitoramento do Plano Na-

cional de Educação (PNE), em colaboração com Esta-

dos, Distrito Federal, Municípios e demais instâncias 

(Art. 4º, VI). Mantém sistemas de avaliação para a 

educação básica, profissional e tecnológica, e superior 

(Art. 4º, XI). 

▪ Estrutura e Organização: A criação e manutenção 

da Comissão Intergestores Tripartite da Educação 

(Cite) (Art. 4º, VII), da Câmara de Apoio Normativo 

(CAN) (Art. 4º, VIII) e da Câmara Intergovernamental 

de Financiamento para a Educação Básica de Quali-

dade (Cifeb) (Art. 4º, IX) são responsabilidades da 

União. 

▪ Integração e Articulação: Promover a integração en-

tre os sistemas estaduais e municipais de avaliação da 

educação básica e o Sinaeb, bem como entre o Sinaeb 

e o Sinaept (Art. 4º, XII). Articular as políticas de de-

senvolvimento da educação superior e da rede federal 

com as redes estaduais e municipais de educação, bem 

como com a rede privada (Art. 4º, XIII). 
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▪ Informações e Estatísticas: Manter sistemas de in-

formações e estatísticas educacionais para subsidiar o 

planejamento da oferta e a pactuação federativa (Art. 

4º, XV). 

▪ Educação para Populações Específicas: Assegurar 

a oferta, manutenção e desenvolvimento da educação 

escolar para as populações do campo e das comunida-

des tradicionais, indígenas e quilombolas (Art. 4º, 

XVII). 

Atribuições dos Estados 

No âmbito do SNE, compete aos Estados coordenar, 

regulamentar, avaliar e supervisionar seus sistemas de ensino, 

levando em consideração as necessidades dos Municípios que 

optem por se integrar ao sistema estadual de ensino (Art. 5º, 

I). Outras atribuições incluem: 

▪ Coordenação e Supervisão: Os Estados devem criar 

e manter a respectiva Comissão Intergestores Bipartite 

da Educação (Cibe) (Art. 5º, II) e desenvolver meca-

nismos para fortalecer a capacidade institucional dos 

Municípios (Art. 5º, III). 

▪ Monitoramento e Avaliação: Definir e aplicar meto-

dologias, em colaboração com os Municípios, para 

monitorar e avaliar periodicamente os planos estadu-

ais de educação, de modo articulado com a metodolo-

gia adotada para monitorar e avaliar o PNE (Art. 5º, 

IV). 

▪ Pactuação da Oferta Educacional: Coordenar a 

oferta de educação escolar pública obrigatória no 
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território estadual, mediante pactuação com os Muni-

cípios (Art. 5º, V) e integrar a oferta de educação es-

colar pública com programas suplementares de mate-

rial didático, transporte, alimentação e assistência à 

saúde (Art. 5º, VI). 

▪ Assistência Técnica e Financeira: Prestar assistência 

técnica e financeira aos Municípios para promover a 

equalização de oportunidades educacionais (Art. 5º, 

VII). 

▪ Desenvolvimento de Sistemas de Avaliação: Desen-

volver sistemas próprios de avaliação da educação bá-

sica em articulação com os Municípios e assegurar a 

integração desses sistemas com os nacionais conduzi-

dos pela União (Art. 5º, VIII e IX). 

▪ Articulação das Políticas de Educação: Articular as 

políticas de desenvolvimento da educação superior 

com as da União e as redes de educação básica dos 

Estados e Municípios (Art. 5º, X). 

Atribuições dos Municípios 

No âmbito do SNE, compete aos Municípios coordenar, regu-

lamentar, avaliar e supervisionar seus sistemas de ensino, 

salvo quando optem por se integrar ao sistema estadual de en-

sino (Art. 6º, I). Outras responsabilidades incluem: 

▪ Integração de Programas Suplementares: Integrar 

a oferta de educação escolar pública com programas 

suplementares de material didático, transporte, ali-

mentação e assistência à saúde (Art. 6º, II). 
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▪ Planejamento da Demanda Educacional: Organizar 

e dimensionar a demanda local com apoio do respec-

tivo Estado, subsidiando o planejamento regional da 

oferta de educação escolar pública (Art. 6º, III). 

▪ Elaboração e Monitoramento de Planos Educacio-

nais: Elaborar o plano municipal de educação com 

ampla participação da comunidade educacional e da 

sociedade civil, e monitorar e avaliar periodicamente 

o plano, em articulação com as metodologias adotadas 

para o PNE e o plano estadual (Art. 6º, IV e V). 

▪ Sistemas de Avaliação: Assegurar a integração entre 

sistemas próprios de avaliação da educação básica e o 

Sinaeb (Art. 6º, VI). 

▪ Cumprimento das Obrigações Pactuadas: Cumprir 

as obrigações pactuadas no âmbito da Cite e da res-

pectiva Cibe (Art. 6º, VII). 

▪ Associação Federativa: por fim, o Artigo 7º do Capí-

tulo II faculta aos entes federados promover formas de 

associação para financiar e executar programas, pro-

jetos e ações na área da educação, respeitando as ne-

cessidades, especificidades e identidades educacio-

nais, sociais, econômicas e culturais dos envolvidos. 

Além disso, o Artigo 8º estabelece que ao Distrito Fe-

deral aplicam-se, no que couber, as disposições dos 

artigos 5º e 6º. 

Ora, no Capítulo II do PLP 235/2019, as atribuições 

dos entes federativos são delineadas em consonância com o 

princípio de uma estrutura educacional colaborativa, elemento 

central no I PNE, elaborado por Anísio Teixeira. O capítulo II 

organiza a divisão de responsabilidades entre União, Estados, 
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Distrito Federal e Municípios, propondo uma parceria institu-

cional em que cada nível de governo exerce funções essenciais 

no planejamento, financiamento e execução das políticas edu-

cacionais. Para Anísio, uma articulação federativa ampla era 

indispensável para enfrentar as desigualdades históricas e re-

gionais no Brasil, pois acreditava que a educação, para ser re-

almente democrática e acessível a todos os cidadãos, precisava 

ser resultado de um esforço coletivo e articulado entre todos 

os entes da federação. 

Anísio Teixeira via no Estado federal um papel de li-

derança imprescindível, considerando que as esferas estaduais 

e municipais, com frequência, estavam sujeitas a “influências 

oligárquicas e privatistas”. Esse aspecto se reflete no Capítulo 

II do PLP 235/2019, que posiciona a União como coordena-

dora das políticas educacionais nacionais, de forma a assegu-

rar condições para que todos os entes federativos atuem con-

juntamente. Para ele, essa centralização estratégica, realizada 

de maneira colaborativa, serviria para reduzir as desigualdades 

de acesso e qualidade educacional entre as diversas regiões do 

país.  

O Projeto de Lei Complementar, portanto, reafirma a 

liderança da União na formulação das diretrizes nacionais, ao 

mesmo tempo que preserva a autonomia dos Estados e Muni-

cípios para adaptar e implementar essas diretrizes conforme as 

especificidades locais. 

Outro ponto essencial da visão de Anísio, resgatado 

pelo PLP 235/2019, é a necessidade de integrar os serviços 

educacionais em todas as esferas, criando um sistema coeso e 

multifacetado, operante nos níveis local, estadual e nacional. 

Em sua concepção, a educação deveria ser planejada de forma 

sistêmica, de modo similar a outros serviços públicos que 
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exigem cooperação intergovernamental, como saúde e infraes-

trutura.  

Anísio acreditava que apenas uma ação coordenada 

entre União, estados e municípios poderia resultar em um sis-

tema educacional eficaz, capaz de assegurar equidade e uni-

formidade de ensino em todo o território nacional. Esse mo-

delo de gestão integrada e colaborativa, que absorve e atende 

as demandas de cada esfera de governo, estrutura as bases do 

Capítulo II do PLP 235/2019. 

Além da cooperação federativa, Anísio defendia fir-

memente que a educação pública fosse sustentada exclusiva-

mente por recursos públicos, de modo a evitar interferências 

de interesses privados que pudessem desvirtuar o propósito de 

inclusão e desenvolvimento social do sistema educacional.  

Esta visão permeia o texto do PLP 235/2019, ao esta-

belecer que os entes federados sejam responsáveis pelo finan-

ciamento da educação básica, representando um esforço para 

assegurar que a educação permaneça como um direito público 

e universal, apoiado por uma rede de instituições autônomas e 

comprometidas com o benefício da população. 

O legado de Anísio Teixeira ecoa no Capítulo II do 

PLP 235/2019, também na proposta de democratização do 

acesso à educação e na distribuição equilibrada das responsa-

bilidades educacionais entre os três níveis de governo. Anísio 

acreditava que transformar a educação em um instrumento de 

igualdade social dependia de um planejamento articulado e de 

uma gestão educacional descentralizada.  

Essa abordagem visa não apenas assegurar o acesso 

universal, mas também garantir a qualidade do ensino ofere-

cido, respeitando as diversidades regionais e as necessidades 

locais, ao mesmo tempo que promove a coesão nacional. Ao 

idealizar o I Plano Nacional de Educação, Anísio já delineava 
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essa estrutura colaborativa, entendendo que a educação deve-

ria ser uma responsabilidade comum e integrada, um caminho 

para construir uma sociedade mais justa e igualitária por meio 

do direito à educação. 

5.4.2. Igualdade e Equidade 

Ao logo de sua trajetória, Anísio Teixeira foi um dos 

mais incisivos críticos da dualidade do sistema educacional 

brasileiro, que historicamente favoreceu uma pequena elite, 

marginalizando a maior parte da população. Para ele, a demo-

cratização do acesso e a inclusão social, por meio da educação, 

eram essenciais para a construção de uma sociedade mais justa 

e igualitária.  

Ao afirmar que “a escola pública deve ser um reflexo 

da sociedade justa que queremos construir” (Teixeira, 1957, p. 

45), Anísio apontava que a verdadeira igualdade só se concre-

tizaria ao assegurar que todas as crianças, independentemente 

de sua condição econômica ou origem social, tivessem opor-

tunidades educacionais equitativas. Essa visão crítica e inclu-

siva guia os princípios de igualdade e equidade presentes no 

PLP 235/2019. 

O Projeto de Lei Complementar reafirma esses valores 

nos dispositivos voltados à justiça social e educacional, pro-

movendo a igualdade de condições para acesso e permanência 

no sistema educacional e a equidade na distribuição de recur-

sos. Estes objetivos aparecem no Artigo 2º, que lista como di-

retrizes do Sistema Nacional de Educação, dentre outros, a 

igualdade de condições para o acesso e permanência na edu-

cação e a equidade na alocação de recursos e na garantia do 

padrão de qualidade, com vistas à redução das desigualdades 

sociais e regionais (Brasil, 2019, p.1). 
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Esses princípios não apenas reconhecem o direito uni-

versal à educação, mas comprometem o Estado brasileiro a um 

projeto educacional que atende tanto à igualdade de oportuni-

dades quanto à correção das desigualdades. A prioridade de 

equidade na alocação de recursos visa atender com maior in-

tensidade as áreas mais carentes do país, com vistas a comba-

ter as disparidades regionais e sociais que, historicamente, pre-

judicam as populações mais vulneráveis. Dessa forma, o PLP 

235/2019 concretiza em seu texto um dos princípios funda-

mentais do pensamento de Anísio Teixeira: a justiça distribu-

tiva, promovendo um sistema educacional que destine mais re-

cursos e atenção às comunidades e escolas mais necessitadas. 

Anísio via a escola pública como um centro de trans-

formação social, onde a inclusão deveria ser promovida, for-

talecendo o espírito comunitário e a formação cidadã. Em Edu-

cação para a Democracia, ele afirmava: “A escola deve ser o 

centro da comunidade, promovendo a inclusão e preparando 

os cidadãos para a vida em sociedade” (Teixeira, 2007a, p. 89).  

Esse pensamento é refletido diretamente no PLP 

235/2019, que não apenas considera o financiamento como um 

fator fundamental para garantir um ensino de qualidade em to-

das as regiões do país, mas também incorpora um sistema de 

gestão descentralizada e colaborativa, inspirada nos princípios 

de justiça e acessibilidade que norteavam o trabalho de Anísio. 

O PLP também se compromete com a implementação 

de um padrão nacional de qualidade, estabelecendo medidas 

como o Custo Aluno-Qualidade (CAQ), que servirá como re-

ferência para assegurar que as condições de ensino sejam ade-

quadas em todas as unidades federativas.  

Ao priorizar a criação de instâncias de pactuação entre 

os entes federativos, como as comissões tripartites e bipartites, 

o PLP 235/2019 favorece uma redistribuição equitativa de 
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recursos e fomenta a atuação conjunta de União, Estados e 

Municípios.  

5.4.3. Gestão Democrática 

Para Anísio Teixeira, a gestão democrática era uma 

das bases para que a educação fosse verdadeiramente pública, 

inclusiva e comprometida com a transformação social. Ele de-

fendia que a participação da comunidade educacional fosse 

central na gestão escolar e na formulação das políticas educa-

cionais, garantindo que a escola refletisse os valores da socie-

dade e atendesse a suas diversas realidades. Em Educação e o 

Mundo Moderno, Anísio Teixeira (2006, p. 258) observa que:  

A escola democrática é, por sua vez, a escola que põe 

em prática esse ideal democrático e procura torná-lo a 

atitude fundamental do professor, do aluno e da admi-

nistração. À luz desse critério devemos julgar cada um 

dos fatores da escola: currículo, métodos, organização, 

ou seja, atividades, processos e relações entre os três 

grupos de trabalho da escola, alunos, professores, ad-

ministradores.  

Nesse sentido, Anísio via a escola não apenas como 

um local de aprendizado, mas como um espaço formador de 

cidadania e de participação social ativa. O PLP 235/2019 in-

corpora esses ideais ao estabelecer como princípios do Sistema 

Nacional de Educação tanto a gestão democrática da educação 

pública quanto a governança participativa nos sistemas de en-

sino, conforme destacado no Artigo 2º: 

IV – governança com base no princípio da gestão de-

mocrática da educação e na negociação e pactuação 

entre os gestores da educação, respeitada a autonomia 

dos entes subnacionais [...]  



 

- 364 - 

XIII – gestão democrática da educação pública, base-

ada na autonomia dos sistemas, estabelecimentos de 

ensino e órgãos educacionais e na participação da co-

munidade educacional e da sociedade civil [...] (Brasil, 

2019, p. 2). 

Esses princípios materializam o compromisso de Aní-

sio Teixeira com a construção de uma governança educacional 

que valorize a contribuição de todos os envolvidos no processo 

educativo, promovendo uma gestão que, além de transparente 

e inclusiva, reflita as necessidades e aspirações coletivas da 

sociedade. A gestão democrática reforça a ideia de que as po-

líticas educacionais devem ser elaboradas de forma participa-

tiva, para que contemplem as realidades locais e assegurem o 

envolvimento e a responsabilidade da comunidade em todas as 

esferas. 

Anísio Teixeira também enfatizava a importância da 

descentralização administrativa como um dos caminhos para 

promover essa gestão democrática. Em Educação não é privi-

légio, ele defende que “[...] a descentralização da administra-

ção escolar é um passo necessário para que as decisões refli-

tam melhor as necessidades locais e para que a comunidade se 

sinta mais responsável pela escola” (Teixeira, 1957, p. 75). A 

descentralização, para ele, não era uma mera questão adminis-

trativa, mas uma estratégia para dar às escolas e às comunida-

des uma maior autonomia, o que favoreceria a identificação e 

a resolução de questões locais de forma mais eficaz. 

O PLP 235/2019 reflete essa visão ao criar dispositi-

vos que incentivam a autonomia das escolas e dos sistemas de 

ensino locais. Ao propor instâncias como as Comissões Inter-

gestores Bipartites e Tripartites, o projeto promove uma estru-

tura de governança que potencializa a participação ativa das 

esferas subnacionais e locais. Essas comissões facilitam a 



 

- 365 - 

articulação das políticas educacionais com base nas demandas 

regionais e fortalecem a responsabilidade social, permitindo 

que a comunidade se torne uma participante ativa na gestão 

educacional.  

5.4.4. Valorização dos Profissionais da Educação 

Obviamente, a questão da formação dos professores 

perpassa a obra de Anísio Teixeira. Da mesma forma, em di-

versos momentos, ele observa que o desenvolvimento, o reco-

nhecimento e o estímulo aos educadores são elementos essen-

ciais para garantir uma educação de qualidade.  

Quando Anísio ocupou o cargo de Diretor Geral da 

Instrução Pública da Bahia, foi com muita satisfação que em 

seu Relatório de 1928 explicou ao governador do Estado as 

ações de sua pasta para estimular os professores do ensino pri-

mário em exercício. Disse Anísio que “[...] Esta Diretoria se 

empenhou, desde esse tempo, para a modificação da escola 

primaria. Deu aos professores cursos de ferias. Reorganizou o 

programma escolar. Distribuiu, pelos inspectores escolares, 

assistencia e estimulo aos professores” (Teixeira, 1928, sic, 

n.p.).  

Também no Relatório de 1928, Anísio Teixeira deixa 

claro o seu entendimento de que o problema central da “fra-

queza do sistema escolar” residia tanto nas condições de tra-

balho quanto na formação dos professores primários. Diante 

da realidade que observava na Bahia, defende Anísio não ape-

nas a melhoria dos materiais disponíveis para o ensino, mas 

também a necessidade de uma escola modelo capaz de promo-

ver uma educação prática dos professores em formação.  

De principio, deve-se notar, portanto, que a fraqueza 

do systema escolar, em muito, se prende á deficiencia 
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da repartição central do serviço de ensino e da forma-

ção dos professores. [...] A formação deficiente ainda, 

na parte technica, do professor primario, a falta do de-

vido apparelhamento escolar, a imperfeição dos livros 

usados na classe, a ausencia de materiaes de ensino, 

todos esses elementos collaboram na obra de escravi-

zar o ensino á monotonia e inefficiencia de methodos 

do ensino defeituosos. [...] Mas, parece-nos, mais do 

que tudo isto, a falta de uma verdadeira escola modelo, 

onde os normalistas vissem e praticassem os modernos 

processos de ensino e que os professores em trabalho 

visitassem e observassem, tanto quanto possivel, - é a 

causa mais real da falta de renovação dos nossos me-

thodos de ensino (Teixeira, 1928, sic, n.p.). 

Defensor aguerrido da descentralização, advogava 

Anísio em 1952 que a centralização excessiva da educação 

brasileira destruía a liberdade e a autonomia dos educadores: 

Absoluta dependência do poder central cria, porém, 

um sentimento mais grave do que o da irresponsabili-

dade, que é o da impotência. Até o estudo das questões 

do ensino está a desaparecer. Ninguém se sente esti-

mulado para isso, porque a centralização determina 

[que] se transformem todos os educadores estaduais 

em simples cumpridores de instruções, de ordens re-

cebidas. Perdido o incentivo, perdida a liberdade, pois 

a centralização é, sobretudo, uma tirania, o homem 

perde as suas qualidades e se faz um autômato. E não 

só no ensino, mas, em todos os demais setores da téc-

nica e do saber (Teixeira, 1952, n.p.). 

Já em 1966, quando escreve O problema de formação 

do magistério, Anísio estrutura em um mesmo pensamento as 

questões que delineava desde 1928, amalgamando-as com a 

defesa da descentralização e da necessidade de um sistema de 

educação. Tendo por foco da crítica o profundo distancia-

mento entre a formação oferecida pelas Faculdades de 
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Filosofia e as necessidades concretas do magistério no ensino 

básico e médio, Anísio observa que no curso de sua evolução 

elas se afastaram das demandas pedagógicas práticas do en-

sino secundário e primário, restringindo-se à formação de es-

pecialistas em disciplinas literárias e científicas voltados para 

o ensino superior. Esse afastamento criou, segundo Anísio, um 

vácuo de qualificação que colaborou para a deterioração das 

escolas normais e para a desordem dos objetivos do ensino se-

cundário, que passou a ser um espaço de cultura geral sem uma 

direção clara. 

A consequência dessa formação inadequada é visível 

na alta porcentagem de professores não diplomados, especial-

mente no ensino primário e secundário, refletindo o descaso 

com que o país trata a formação dos docentes. Anísio ainda 

argumenta que essa situação requer uma reestruturação dos 

cursos de formação de professores, propondo currículos dife-

renciados para atender às demandas específicas dos ciclos do 

ensino básico e médio. Ele sugere a criação de escolas pós-

graduadas de educação que proporcionem uma formação pe-

dagógica consistente, preparando professores tanto para o en-

sino médio quanto para as escolas normais, que ele defende 

como instituições vocacionais integradas ao sistema estadual 

de educação. 

No entanto, Anísio Teixeira entende que essa reforma 

não pode se limitar a uma simples mudança legislativa, mas 

deve envolver um esforço extenso de revisão curricular, ela-

boração de novos materiais didáticos e a criação de métodos 

que realmente preparem os professores para a diversidade das 

necessidades educacionais do país. A unificação do sistema 

educacional, prevista na Lei de Diretrizes e Bases, representa, 

para ele, uma oportunidade para os estados organizarem siste-

mas educacionais integrados, com o governo federal 
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assumindo apenas um papel supletivo, focado na formação de 

professores de nível médio e superior. Diz Anísio:  

A unificação do sistema educacional brasileiro encon-

trou na Lei de Diretrizes e Bases o seu reconheci-

mento, pois outra coisa não significam os dispositivos 

que transferem aos Estados a competência de orga-

nizá-lo e administrá-lo em sua totalidade, ficando o 

sistema federal limitado à ação supletiva nos estritos 

limites das deficiências locais. Sòmente nos Territó-

rios ficou com o Govêrno Federal a atribuição de or-

ganizar todo o sistema público. Como o sistema de en-

sino superior vem constituindo a parte dominante da 

ação supletiva federal, a atuação dêsse sistema federal 

sôbre o sistema dos Estados deve manifestar-se pela 

formação do professor de nível médio e superior (Tei-

xeira, 1966, n.p., grifos do autor).  

Igualmente, Anísio Teixeira via a formação contínua 

como uma ferramenta central para que os professores estives-

sem atualizados e preparados para os desafios do ensino. Ins-

pirado no modelo de educação integral, que ele implementou 

em projetos como a Escola Parque, Anísio acreditava que o 

professor bem qualificado é um catalisador de transformação, 

tornando-se ele próprio um exemplo de cidadania e participa-

ção democrática para os alunos. Ainda em O problema da For-

mação do Magistério (1966), Anísio afirma: 

Será o nôvo professor que irá dar consistência e sen-

tido às tendências de popularização da educação pri-

mária e do primeiro ciclo da escola média; que irá tor-

nar possível e eficiente o curso de colégio, com suas 

preocupações de dar cultura técnica, cultura prepara-

tória ao ingresso na universidade e cultura geral de na-

tureza predominantemente científica; e que irá prepa-

rar a transformação da universidade para as suas novas 

funções de introduzir a escola pós-graduada para a for-

mação dos cientistas e a formação do magistério 
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superior, tendo em vista as transformações em curso 

no sistema escolar, sem esquecer que lhe caberá, ine-

vitàvelmente, uma grande responsabilidade na difusão 

da nova cultura geral que a atual fase de conhecimen-

tos humanos está a exigir. Sòmente agora começa a 

surgir a consciência de que a chave para essa expansão 

da educação formal, cuja necessidade para o desenvol-

vimento econômico, social e político acabou por ser 

reconhecida, está num grande movimento de formação 

de professôres, em nível superior, para todos os níveis 

de ensino, inclusive o primário, de um sistema contí-

nuo de educação, que vai da escola primária à univer-

sidade (Teixeira, 1966, n.p.).  

O PLP 235/2019 ecoa essa visão de Anísio ao estabe-

lecer diretrizes específicas e estratégias para a valorização dos 

profissionais da educação, dentro do Sistema Nacional de 

Educação. Ao analisar o documento, percebemos que a valo-

rização passa pela formação inicial e continuada, desenvolvi-

mento profissional permanente, e pela criação de incentivos à 

docência.  

A começar pela Formação inicial e continuada, o PLP 

235/2019 sublinha a importância de uma formação específica 

e contínua para os profissionais da educação. No Art. 3º, inciso 

XVIII, o texto estipula a necessidade de “[...] assegurar forma-

ção inicial e continuada específica aos profissionais da educa-

ção em sua área de atuação, de acordo com as diretrizes naci-

onais em vigor e nos termos da Política Nacional de Formação 

dos Profissionais da Educação, construídas com efetiva parti-

cipação da sociedade” (Brasil, 2019, p. 4).  

Além disso, o Art. 15, inciso VIII, dispõe sobre a ne-

cessidade de fornecer “[...] subsídios para a elaboração da po-

lítica de formação inicial e continuada de professores, com 

base em quantificação objetiva da demanda” (Brasil, 2019, p. 

9). A ideia subjacente a esse enfoque quantitativo é identificar 
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e suprir a carência de profissionais em determinadas áreas, 

promovendo uma política de formação que esteja alinhada 

com as necessidades reais da educação básica e superior, ga-

rantindo que a capacitação docente seja estruturada conforme 

as demandas de cada região e especialidade. 

Quanto à valorização e ao desenvolvimento profissio-

nal, a valorização do professor no PLP 235/2019 não se limita 

à formação, abrangendo também a melhoria das condições de 

trabalho e de remuneração. No Art. 3º, inciso XII, o texto des-

taca a importância de  

[...] promover a valorização e o desenvolvimento pro-

fissional permanente dos profissionais da educação, 

considerando ingresso exclusivamente por concurso 

público, remuneração condigna, carreira atrativa, ade-

quadas condições de trabalho, saúde e piso salarial 

profissional nacional para os profissionais da educa-

ção básica (Brasil, 2019, p. 3).  

A estruturação de uma carreira atrativa e a oferta de 

uma remuneração justa são estratégias fundamentais para as-

segurar a permanência dos professores qualificados no sistema 

educacional, combatendo o abandono crescente da profissão e 

atraindo novos talentos para o setor. 

Esse aspecto relaciona-se diretamente com as Diretri-

zes de carreira e incentivo à docência, propostas pelo PLP 

235/2019 ao instituir, no Art. 28, inciso VI, o Fórum de Valo-

rização dos Profissionais da Educação, com o objetivo de “[...] 

contribuir para a formulação de diretrizes nacionais de carreira 

e de formação inicial e continuada” (Brasil, 2019, p.16). Esse 

fórum atua como um espaço de debate e construção coletiva, 

proporcionando que políticas de carreira docente sejam desen-

volvidas com participação social e profissional. Por meio de 

diretrizes nacionais, busca-se uma uniformização que garanta 
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padrões de qualidade e valorização no exercício do magistério, 

respeitando a autonomia dos entes federativos. 

Além disso, o Art. 2º, inciso XX, menciona a “[...] pro-

moção do empreendedorismo e da inovação, inclusive por 

meio de programas e cursos específicos de formação de do-

centes, visando à conexão entre os conhecimentos técnicos e 

científicos e o mundo do trabalho e da produção” (Brasil, 

2019, p. 2). Essa proposta procura responder às exigências do 

mercado e das novas tecnologias. A ideia é que o professor 

atue como mediador entre o conhecimento formal e as neces-

sidades do mercado, preparando os estudantes para desafios 

profissionais reais. 

O PLP 235/2019 busca, assim, consolidar uma estru-

tura de formação e valorização dos profissionais da educação 

que vai além da formação técnica. Suas diretrizes incentivam 

um desenvolvimento contínuo e uma carreira atrativa, reco-

nhecendo o papel central dos professores para a qualidade da 

educação.  

Entendemos que a valorização do profissional da edu-

cação no PLP 235/2019 reflete diretamente as concepções de 

Anísio Teixeira sobre o papel essencial dos educadores na pro-

moção de uma educação de qualidade. Como Anísio, o texto 

do PLP 235/2019 reconhece que a formação inicial e continu-

ada dos professores é um pilar indispensável, estabelecendo 

diretrizes que garantem tanto a formação técnica quanto o de-

senvolvimento profissional dos docentes.  

A ênfase do projeto em uma formação docente prática 

e específica, alinhada às demandas sociais, traduz a defesa de 

Anísio por um modelo educacional que une teoria e prática, 

capacitando os educadores para responder às necessidades 

concretas do ensino básico e médio. 
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O PLP 235/2019 também se alinha ao pensamento de 

Anísio ao propor incentivos e condições de trabalho dignas, 

como uma carreira atrativa e uma remuneração justa, elemen-

tos que ele considerava fundamentais para fortalecer o sistema 

educacional. Essa proposta legislativa, ao incluir a criação de 

um fórum para a formulação de diretrizes nacionais, promove 

o diálogo e a construção coletiva, ecoando o ideal de descen-

tralização defendido por Anísio, que acreditava na importância 

da autonomia local para uma educação que respeite as realida-

des regionais e permita maior liberdade e inovação aos educa-

dores. 

Por fim, o incentivo ao empreendedorismo e à inova-

ção nos cursos de formação demonstra uma visão de educação 

conectada com o mundo do trabalho e a sociedade, um ponto 

que Anísio via como essencial para que o professor seja um 

catalisador de transformação social. Ao propor diretrizes para 

a formação, valorização e autonomia docente, o PLP 

235/2019, materializa o pensamento de Anísio Teixeira, rea-

firmando o papel central dos educadores na construção de um 

sistema educacional democrático e de qualidade. 

5.4.5. Planejamento e articulação das Políticas Educacionais 

Anísio Teixeira considerava a fragmentação das polí-

ticas educacionais e a falta de coordenação entre os níveis de 

governo como grandes obstáculos para o desenvolvimento de 

uma educação de qualidade no Brasil. Em Educação não é Pri-

vilégio, ele destacou que “[...] somente através de um planeja-

mento educacional integrado, que envolva todos os níveis de 

governo, podemos garantir uma educação coesa e eficiente que 

atenda às necessidades da população” (Teixeira, 1957, p. 102).  
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Para Anísio, uma articulação efetiva entre as esferas 

municipal, estadual e federal era essencial para garantir a con-

tinuidade e coerência das políticas educacionais, impedindo 

que as desigualdades regionais ou a falta de recursos prejudi-

cassem o acesso à educação. 

O PLP 235/2019 adota esses princípios ao estabelecer 

diretrizes que asseguram o planejamento e a coordenação das 

políticas públicas de educação de forma sistêmica e contínua. 

No Artigo 2º, a proposta defende o “planejamento e coordena-

ção das políticas públicas de educação de forma sistêmica e 

contínua,” enquanto o Artigo 3º, inciso X, reforça a promoção 

da articulação entre os sistemas de ensino de todos os entes 

federativos. Dessa forma, o projeto de lei busca evitar a frag-

mentação, propondo um sistema educacional em que as políti-

cas estejam alinhadas aos planos decenais e ao Plano Nacional 

de Educação (PNE) para garantir a sustentabilidade e a eficá-

cia das ações educacionais. 

Além do tópico acima, Teixeira entendia que o plane-

jamento educacional deveria ser adaptado às realidades locais, 

valorizando a autonomia dos entes federados, mas sempre 

dentro de um projeto comum e integrador. Essa visão é refle-

tida no PLP 235/2019, ao incentivar a coordenação entre as 

diferentes esferas, mas também ao prever mecanismos que 

promovam uma distribuição equitativa de recursos e estraté-

gias, ajustadas às demandas específicas de cada região.  

Esse compromisso com um planejamento colabora-

tivo visa a criação de uma rede de educação pública sólida, na 

qual as decisões políticas são tomadas de maneira estratégica, 

atendendo tanto às necessidades locais quanto aos objetivos 

nacionais de educação. 

O planejamento articulado e a integração das políticas 

educacionais, como defendidos por Anísio Teixeira, 
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representam uma estratégia para reduzir a duplicidade de es-

forços e aumentar a eficiência no uso dos recursos públicos, 

promovendo uma educação de qualidade e acessível a todos. 

Neste sentido, o PLP 235/2019, ao adotar essas diretrizes, am-

para-se na premissa de Anísio de que a educação deve ser um 

esforço nacional, coordenado e sistemático, e que somente as-

sim será possível transformar a educação em uma verdadeira 

ferramenta de desenvolvimento social e equidade no Brasil. 

5.4.6. Articulação entre Educação Escolar, Trabalho e Práticas 
Sociais 

Anísio Teixeira defendia que a educação deveria ir 

além da simples transmissão de conhecimentos acadêmicos, 

integrando-se ao trabalho e às práticas sociais para formar ci-

dadãos capazes de contribuir ativamente na sociedade. Influ-

enciado pelo filósofo John Dewey, Anísio acreditava que a 

educação deve ser um processo holístico e participativo, pre-

parando o estudante não apenas para o sucesso acadêmico, 

mas também para a vida em comunidade e para o mercado de 

trabalho.  

Em Educação e o Mundo Moderno, ele afirma: “A es-

cola deve ser um lugar onde se aprende a viver em comuni-

dade, a trabalhar em conjunto e a enfrentar os desafios do 

mundo real” (Teixeira, 2006, p. 37). Esta visão enfatiza a ne-

cessidade de uma educação conectada ao contexto social e pro-

fissional, capaz de promover o desenvolvimento integral dos 

alunos. 

Como vimos, na década de 1940, Anísio concretizou 

essa visão com a criação da Escola Parque, na Bahia, onde im-

plementou um modelo educacional que integrava o ensino teó-

rico com atividades práticas e sociais, fornecendo aos alunos 



 

- 375 - 

experiências que refletiam a realidade social e cultural local. 

Esse projeto inovador serviu como base para as suas reflexões 

sobre a importância da educação como ferramenta para a in-

clusão e o desenvolvimento social. 

O PLP 235/2019 incorpora essa perspectiva ao incluir 

a articulação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas 

sociais como um de seus princípios fundamentais. No Artigo 

2º, inciso VI, o projeto estabelece que a educação deve promo-

ver essa integração, visando ao desenvolvimento completo dos 

estudantes: 

Art. 2º. São princípios e diretrizes do Sistema Nacio-

nal de Educação: VI - articulação entre a educação es-

colar, o trabalho e as práticas sociais, visando ao de-

senvolvimento integral do estudante (Brasil, 2019). 

Esse princípio reflete o compromisso do PLP 

235/2019 com uma educação que prepara os estudantes para a 

vida em sociedade e para o mundo do trabalho, integrando o 

ensino acadêmico com experiências práticas e contextos soci-

ais. A proposta, assim, garante uma formação ampla, na qual 

os alunos desenvolvem não apenas habilidades teóricas, mas 

também competências práticas e sociais essenciais para o exer-

cício da cidadania e para uma participação ativa no mercado 

de trabalho. 

Anísio Teixeira também defendia que a educação de-

veria ser um instrumento de justiça social, preparando os estu-

dantes para contribuir para o bem comum. Em Educação e So-

ciedade no Brasil, ele afirma que “A educação deve ser a base 

para uma sociedade mais justa e equitativa, onde todos tenham 

a oportunidade de desenvolver suas habilidades e contribuir 

para o bem comum” (Teixeira, 1956a, p. 58).  
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Destarte, o PLP 235/2019 reflete essa visão ao propor 

mecanismos que integram a educação com o mercado de tra-

balho e com práticas sociais, tendo em vista desafios contem-

porâneos e a promoção do desenvolvimento social. 

5.4.7. Padrões Nacionais de Qualidade 

Sem dúvida, Anísio Teixeira defendia que a educação 

capaz de levar ao desenvolvimento do Brasil deveria possuir 

padrões nacionais de qualidade. Mas ele também acreditava 

que esses padrões deveriam respeitar a realidade e as condi-

ções próprias do país. Ele não via a educação como algo que 

pudesse ser simplesmente importado de outros contextos ou 

imposto de maneira rígida e uniforme.  

Para Anísio, a legislação educacional deveria dar ao 

sistema a liberdade de se adaptar e crescer a partir das experi-

ências brasileiras, sem amarras a modelos estrangeiros que, em 

muitos casos, não respondiam às necessidades locais. Nesse 

sentido, Anísio comparava a educação a uma planta viva, que 

precisa brotar e se desenvolver enraizada nas condições espe-

cíficas da nação. Em vez de tentar impor uma “educação pré-

fabricada,” ele propunha uma estrutura legal que desse auto-

nomia e incentivo à criação de um sistema educacional que 

pudesse se ajustar às mudanças e evoluir de acordo com as de-

mandas nacionais. 

Tenhamos, agora, a coragem de lançar as bases de uma 

verdadeira readaptação institucional para o país. Crie-

mos as condições necessárias a uma ampla experimen-

tação social, mediante uma legislação proposta antes a 

dar os poderes e faculdades de organização do que a 

“organizar” a educação escolar, a educação nacional, 

como cousa pré-fabricada e imposta, ao jeito do que 

nos dava a velha metrópole de reinol e de reiúno...Com 
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isso, teremos cumprido o disposto na Constituição que 

declara livre a educação, dentro das diretrizes e bases 

que cumpre ao Governo Federal fixar, com a plastici-

dade e flexibilidade indispensáveis a que a Escola Bra-

sileira, como uma planta viva e forte, brote e cresça da 

terra, das condições e da experiência brasileiras, subs-

tituindo a instituição enfermiça, postiça e inviável em 

que resultou a nossa frustrada tentativa de transplantar 

somente modelos alheios, muitas vezes já obsoletos 

nos próprios países de que tentávamos, sem êxito, co-

piá-los. Temos de reconstruir a escola brasileira para 

novas, instantes e mais altas necessidades nacionais, 

que já podem ser estudadas e conhecidas a ponto de 

indicarem por si mesmas os rumos a seguir [...] (Tei-

xeira, 1953, n.p.).  

Assim, estabelecer uma educação de qualidade que 

responda às especificidades da nação, pressupõe a construção 

de uma base para o desenvolvimento educacional integral dos 

alunos. Nas palavras de Anísio (Teixeira, 2009, p. 99): “As 

relações, portanto, entre Estado democrático e a educação são 

relações intrínsecas, no sentido de que a educação é a condição 

sine qua non da existência do Estado democrático”. Ao ser re-

conhecida como um direito constitucional de todos os brasilei-

ros, a educação exige um compromisso compartilhado entre as 

esferas federal, estadual e municipal, com ações coordenadas 

e financiamento adequado. Como enfatiza Anísio Teixeira 

(2009, p. 100), essa estrutura de responsabilidade conjunta é 

essencial para garantir que a educação de qualidade seja asse-

gurada para todos.  

Não por acaso, o financiamento da educação é uma te-

mática visceral na defesa de Anísio por uma educação de qua-

lidade:  

Será necessário prever o financiamento, inclusive por 

empréstimos, das grandes despesas iniciais da 
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educação. Que as verbas orçamentárias respondam 

pelo custeio da manutenção da educação; mas, a cons-

trução dos prédios e o seu aparelhamento deverão ser 

financiados por empréstimos a longo prazo. Neste ca-

pítulo, deverá o legislador prever e autorizar e, se pos-

sível, definir o caráter, as condições e as garantias que 

poderão ter tais empréstimos. Sem um amplo financi-

amento, garantido pela União e facilitado aos Estados 

e Municípios, jamais lograremos construir os sistemas 

escolares necessários à nossa população crescente. O 

problema precisa ser examinado com coragem e de-

sejo real de resolvê-lo (Teixeira, 1952). 

Nesse sentido, o PLP 235/2019 ecoa esses princípios 

ao estabelecer o compromisso de garantir padrões nacionais de 

qualidade na educação básica bem como a importância de me-

canismos de financiamento específicos. Em seu Artigo 2º, in-

ciso VII, o projeto estabelece como um dos objetivos do SNE:  

[...] fortalecer mecanismos redistributivos, de forma a 

garantir padrão mínimo de qualidade educacional com 

equalização de oportunidades educacionais mediante 

assistência técnica, pedagógica e financeira da União 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e 

dos Estados com relação aos seus Municípios, tendo 

como referência o CAQ (Brasil, 2019, p. 3).  

Mais especificamente, em seu Capítulo IV, definidor 

“Do Financiamento da Educação Nacional”, o PLP 235/2019 

designa que:  

Art. 35. O financiamento da educação básica nacional, 

de responsabilidade da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, além de atender às regras 

estabelecidas na Constituição Federal, na legislação e 

nas normas aplicáveis, será orientado pela construção 

de equidade no financiamento dos sistemas públicos 

de educação básica, por padrão mínimo de qualidade 
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pactuado no âmbito da Cite e pelo correspondente 

CAQ, referido no § 7º do art. 211 da Constituição Fe-

deral. 

Art. 36. A equalização de oportunidades na educação 

básica entre as redes públicas de ensino será realizada 

por meio do Fundeb, de que trata o art. 212-A da Cons-

tituição Federal, e por outras fontes alocadas à função 

supletiva da União e dos Estados, nos termos do art. 

75 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - (Brasil, 

2019, p. 19).  

Anísio Teixeira argumenta que a qualidade da educa-

ção depende de um compromisso democrático compartilhado 

entre os entes federados, com cada esfera de governo - federal, 

estadual e municipal - assumindo sua responsabilidade na 

construção de uma educação inclusiva e adaptada à realidade 

brasileira.  

No mesmo espírito, o PLP 235/2019 reafirma essa 

parceria democrática ao instituir mecanismos redistributivos e 

de financiamento que promovem a equidade educacional, de 

modo que o Estado, em suas diversas instâncias, trabalhe em 

conjunto para garantir um padrão mínimo de qualidade educa-

cional. Assim, ao assegurar que os entes federados atuem co-

ordenadamente, o projeto contribui para o fortalecimento da 

democracia, consolidando a educação como um pilar essencial 

e acessível a todos os cidadãos brasileiros. 

5.4.8. Políticas Educacionais Inclusivas 

Para Anísio Teixeira a educação deveria atender ple-

namente as necessidades de todos os cidadãos, independente-

mente de suas condições físicas, sociais ou culturais, de modo 

a promover uma sociedade verdadeiramente democrática. Em 
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Educação Não é Privilégio, ele afirma que uma sociedade 

justa deve assegurar a todos o direito a uma educação de qua-

lidade, que respeite e valorize a diversidade (Teixeira, 1957). 

Anísio acreditava que o avanço do Brasil rumo ao de-

senvolvimento se alicerçava na educação como um direito es-

sencial para todos, não mais limitada a um idealismo distante, 

mas como uma necessidade urgente e palpável para a popula-

ção. Ele defendia, portanto, que o sistema educacional brasi-

leiro fosse moldado para refletir as necessidades e potenciali-

dades de todos, integrando a diversidade cultural, regional e 

social da população. Anísio defendia uma escola pública aces-

sível, com recursos e infraestrutura adequados para acolher 

alunos de todas as origens e condições, promovendo a equi-

dade e garantindo que a educação fosse uma via para a cida-

dania plena. Isso significava uma educação flexível e autô-

noma, capaz de educar de forma plena, a todos.  

Não será preciso repetir aqui coisas cediças sobre o 

processo educativo. É sabido que só adestradamente o 

amestramento se pode fazer sem participação do edu-

cando. Educação e ensino só se conseguem com plena 

autonomia do aluno – porque ele realmente é que se 

educa. Isto é verdade em relação a todo o processo 

educativo. Autônomo tem de ser o aluno, autônomo 

tem de ser o professor, autônoma tem de ser a própria 

instituição. Todos precisam sentir-se participantes e 

responsáveis, para que o processo educativo se faça 

autêntico e vital. A imposição em educação é uma an-

tinomia. Daí a lei se fazer pregoeira de flexibilidade, 

liberdade, descentralização e autonomia, como algo se 

inerente ao próprio processo educativo... (Teixeira, 

1952, n.p.). 

Em última análise, Anísio vislumbrava uma educação 

inclusiva que não apenas atendesse aos direitos dos indiví-

duos, mas que também funcionasse como um alicerce para o 
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desenvolvimento nacional, assegurando que todos os brasilei-

ros, independentemente de sua origem ou condição, tivessem 

a oportunidade de construir e participar de uma sociedade mais 

democrática e inclusiva. Essa visão se reflete no PLP 235/2019 

quando o texto, em seu artigo 2ª estabelece os princípios e di-

retrizes que norteiam o Sistema Nacional de Educação. Dentre 

outros, prevê que o SNE será organizado a partir da:  

[...] educação como direito social; da igualdade de 

condições para o acesso e a permanência na escola, in-

clusive para aqueles que não tiveram oportunidade na 

idade própria; [...] garantia de políticas educacionais 

inclusivas para os alunos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou su-

perdotação, bem como para crianças e adolescentes 

cujos direitos tenham sido ameaçados ou violados; 

[do] atendimento às necessidades específicas das po-

pulações do campo e das comunidades tradicionais, 

indígenas e quilombolas, observando em quaisquer 

processos a consulta prévia e informada à respectiva 

comunidade [...] (Brasil, 2019, p. 2).  

Ao procurar atender às necessidades educacionais 

mais amplas, o PLP 235/2019 se alinha ao entendimento de 

Anísio de que a educação democrática não deve impor uma 

visão uniforme, mas sim reconhecer e valorizar a pluralidade 

cultural como um pilar fundante de uma sociedade verdadei-

ramente desenvolvida. Além disso, o conceito de uma educa-

ção inclusiva e adaptada é complementado por diretrizes que 

exigem a adaptação curricular e a adequação de infraestrutura 

e materiais pedagógicos para atender às necessidades de todos 

os grupos, conforme enfatizado tanto por Anísio quanto no 

PLP 235/2019. 

  



 

- 382 - 

5.4.9. Avaliação e Monitoramento 

Anísio Teixeira valorizava a avaliação educacional 

como um elemento essencial para medir e melhorar o rendi-

mento escolar, mas com uma perspectiva crítica sobre a função 

social da escola. Para ele, a educação tinha o papel de preparar 

não apenas uma elite, mas de fornecer uma base sólida a todos 

os cidadãos, promovendo uma sociedade mais democrática. 

Em sua atuação como diretor da Instrução Pública no Distrito 

Federal em 1931, Anísio enfatizou a necessidade de tornar a 

educação acessível e eficiente para todos, implementando mé-

todos de avaliação que verificassem a capacidade dos alunos 

em habilidades fundamentais, como leitura e matemática. 

Seu trabalho incluiu a aplicação de testes de eficiência 

escolar em larga escala, com a intenção de identificar falhas 

no sistema educacional. Um exemplo claro foi o uso de testes 

de leitura e aritmética adaptados de modelos norte-americanos 

para o contexto carioca, em que os resultados mostraram uma 

grave defasagem nos níveis de aprendizado dos estudantes 

brasileiros em relação a outros países.  

Esta fotografia do nosso sistema escolar era particu-

larmente elucidativa. Vemos, de logo, que a maioria 

dos alunos não chegava a ter mais de dois anos de es-

cola. Nos segundos e nos terceiros anos, debandavam 

da escola cerca de 27.000 crianças, que se atiravam, 

provavelmente, aos trabalhos prematuros. Que sabem 

elas? Apenas ler, escrever e contar, e assim mesmo 

muito mal. A maioria delas poderá até esquecer as ha-

bilidades escolares mal aprendidas. Logo após, a es-

cola primaria começa a funcionar para o doutorado. Os 

seus últimos anos são preparatórios para a Universi-

dade, do mesmo modo por que o são os do curso se-

cundário (Teixeira, 1934, p. 36). 
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Esses resultados levaram Anísio a propor uma reforma 

na organização escolar, com a criação de sistemas de classifi-

cação que consideravam as habilidades e necessidades indivi-

duais dos alunos, oferecendo uma resposta à heterogeneidade 

do público escolar. Como ele também defendia que a educação 

fosse universal e não privilégio de uma minoria, este princípio 

o levou a adotar uma política de promoção flexível e individu-

alizada, reorganizando o currículo e os métodos de ensino para 

maximizar o aproveitamento dos alunos. A centralização dos 

serviços educacionais e a criação de órgãos técnicos de apoio 

à educação foram parte de sua estratégia para melhorar a qua-

lidade do ensino e garantir que ele servisse ao desenvolvi-

mento integral do indivíduo, em vez de apenas selecionar uma 

elite. 

Anísio Teixeira abordou a avaliação educacional em 

várias passagens de sua obra, particularmente no contexto de 

sua atuação como diretor da Instrução Pública do Rio de Ja-

neiro. Ele enfatizava a necessidade de métodos objetivos para 

verificar a eficiência da educação básica, como exemplificado 

em seu relatório de 1934, em que discute a aplicação de testes 

de leitura e aritmética.  

No Brasil, tais processos ainda se acham em fase de 

adaptação, sendo extraordinariamente difícil a sua 

aplicação à grandes massas de alunos. Urgia, porém, 

familiarizar o meio escolar do Rio de Janeiro com tais 

processos e, mais do que isto, aparelhar a administra-

ção com os fatos necessários para uma avaliação, em 

grosso, da uniformidade e rendimento das escolas pú-

blicas do sistema (Teixeira, 1934, p. 74). 

Para Anísio, as avaliações deveriam ajudar a identifi-

car falhas no sistema e propor melhorias. De outro lado, ele 

acreditava que o conceito de rendimento escolar deveria ser 
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modificado. Anteriormente, o caráter seletivo da escola consi-

derava a reprovação um indicador de qualidade, pois “depu-

rava” a elite intelectual. No entanto, Anísio argumentava que 

o fracasso escolar representava um problema sistêmico e não 

mais uma depuração social. Assim, a escola deveria ser capaz 

de educar a todos, e o desempenho de alunos reprovados de-

veria ser visto como um fracasso da instituição. Ele ressaltava 

que a eficiência do ensino dependia de uma reformulação dos 

métodos e processos educacionais, incluindo a centralização e 

a padronização das avaliações para permitir uma análise con-

tínua e objetiva dos resultados.  

O PLP 235/2019 incorpora esses princípios ao incluir 

diretrizes específicas para a avaliação e o monitoramento das 

políticas educacionais. Em seções específicas, o projeto prevê 

a sistematização do Sistema Nacional de Avaliação da Educa-

ção Básica (Sinaeb), e do Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior (Sinaes) e do Sistema Nacional de Avalia-

ção da Educação Profissional e Tecnológica (Sinaept). Além 

disso, o PLP incorpora o conceito de “avaliação para a melho-

ria”, um processo que não visa somente a análise de resultados, 

mas também a criação de um ciclo de aprimoramento contí-

nuo, no qual os dados são utilizados para identificar e corrigir 

falhas nas políticas públicas de ensino. 

5.4.10. A Materialidade do Plano Trienal no PLP 235/2019 

Como vimos anteriormente, no terceiro capítulo desta 

tese, o Plano Trienal de Educação (PTE), elaborado durante o 

governo de João Goulart e coordenado pelo economista Celso 

Furtado, representou um marco significativo na tentativa de 

reestruturar a economia e promover reformas sociais abran-

gentes no Brasil, com um foco especial na educação. Inspirado 
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pelas ideias de Anísio Teixeira, o PTE visava a promoção de 

uma educação pública, gratuita e de qualidade como base para 

o desenvolvimento social e econômico do país. 

Comparativamente, o Plano Trienal de Celso Furtado 

e o PLP 235/2019 em tramitação na Câmara dos deputados 

compartilham o ideal de estruturar a educação brasileira como 

um motor de inclusão social e desenvolvimento econômico, 

cada um ajustando-se aos contextos históricos específicos em 

que foram elaborados.  

O Plano Trienal, proposto entre 1963 e 1965, refletia 

uma necessidade urgente de enfrentar desigualdades estrutu-

rais e promover uma reforma econômica ampla no governo de 

João Goulart, buscando estabilizar a economia e reduzir a in-

flação sem sacrificar o desenvolvimento social. A inclusão do 

primeiro Plano Nacional de Educação (PNE), elaborado por 

Anísio Teixeira, no escopo do Plano Trienal revelou o enten-

dimento de que a educação pública, acessível e de qualidade 

era crucial para o progresso econômico e para a redução das 

desigualdades sociais.  

O PNE, embutido no Plano Trienal, defendia a criação 

de um sistema educacional que integrasse ensino básico e su-

perior, além de destacar a importância do financiamento ade-

quado para garantir equidade. Esse financiamento visava não 

apenas construir novas escolas, mas também valorizar a pro-

fissão docente e democratizar o acesso ao ensino de qualidade.  

Assim, o Plano Trienal e o PNE refletem um alinha-

mento entre desenvolvimento econômico e justiça social, pro-

movendo uma visão de educação que atende tanto às deman-

das da modernização econômica quanto aos direitos dos cida-

dãos, especialmente dos mais vulneráveis.  

Por seu turno, o PLP 235/2019 busca formalizar o Sis-

tema Nacional de Educação (SNE) em uma estrutura 
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contemporânea, estabelecendo um conjunto de diretrizes naci-

onais para a educação básica. Semelhante ao Plano Trienal, o 

PLP 235/2019 reconhece a importância de padrões de quali-

dade e mecanismos de financiamento específicos, como o 

Custo Aluno-Qualidade (CAQ), que estipula os recursos ne-

cessários para proporcionar uma educação mínima de quali-

dade. Essa medida visa corrigir as disparidades regionais e so-

cioeconômicas, assegurando que todos os entes federativos te-

nham acesso a recursos que possibilitem um ensino equitativo.  

Outro ponto de convergência é a atenção especial às 

populações indígenas e quilombolas no PLP 235/2019, no qual 

se preveem políticas de inclusão que respeitem as tradições 

culturais e promovam a educação bilíngue e intercultural. Essa 

abordagem reflete a visão do PNE e do Plano Trienal de inclu-

são social ampla e respeito à diversidade cultural, reconhe-

cendo a educação como um direito universal, independente-

mente de raça, etnia ou classe social. No Plano Trienal, essa 

inclusão era tratada de maneira indireta, mas sua materializa-

ção no PLP 235/2019 se traduz em uma estrutura de educação 

que reconhece a diversidade cultural como componente essen-

cial do desenvolvimento nacional.  

Enquanto o Plano Trienal pretendia integrar a educa-

ção ao desenvolvimento econômico e à estabilidade social no 

curto prazo, o PLP 235/2019 consolida essa visão com uma 

proposta que articula os entes federados, cria mecanismos de 

financiamento específicos e promove a inclusão de populações 

marginalizadas.  

Ambos os documentos representam tentativas de ma-

terializar um sistema educacional brasileiro comprometido 

com a equidade, a qualidade e a acessibilidade, refletindo o 

entendimento de que a educação é uma ferramenta essencial 
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para a transformação social e o desenvolvimento sustentável 

do país. 

Torna-se claro que o PLP 235/2019 não apenas reflete, 

mas também atualiza elementos centrais do pensamento de 

Anísio Teixeira em um novo contexto legislativo. Em sua es-

sência, o projeto visa concretizar uma governança educacional 

que privilegie a participação democrática e a cooperação fede-

rativa, propondo instâncias como a Comissão Intergestores 

Tripartite e as Comissões Intergestores Bipartites para assegu-

rar a participação ativa de estados e municípios nas decisões 

educacionais.  

Esse modelo busca consolidar uma gestão descentra-

lizada e representativa, ecoando o ideal de Anísio Teixeira de 

uma educação que promova a igualdade de oportunidades e o 

respeito às diversidades regionais e culturais. Além disso, ao 

incluir políticas educacionais inclusivas e a valorização dos 

profissionais da educação, o PLP 235/2019 reforça o compro-

misso com uma educação que, ao mesmo tempo, acolhe e res-

ponde às necessidades da sociedade contemporânea.  

Dessa forma, o capítulo conclui que a materialidade 

das ideias anisianas no PLP 235/2019 representa um avanço 

significativo na tentativa, não apenas de institucionalizar um 

Sistema Nacional de Educação, mas que também seja mais 

justo, acessível e de qualidade, conforme a visão de Anísio 

Teixeira para a construção de uma sociedade democrática.  
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Capítulo 6 
As ideias de Anísio Teixeira e a 
institucionalização do Sistema Nacional de 
Educação, pós-promulgação da Lei 
Complementar nº 220/2025 

A promulgação da Lei Complementar nº 220, em 31 

de outubro de 2025, encerram um dos mais longos e comple-

xos ciclos de debate da política educacional brasileira antece-

dente à Constituição de 1988. A instituição do Sistema Nacio-

nal de Educação não resulta de um movimento súbito, mas da 

acumulação histórica de reivindicações do campo educacio-

nal, de embates legislativos prolongados e de tentativas suces-

sivas de construir mecanismos mais consistentes de articula-

ção entre União, estados, Distrito Federal e municípios. Sua 

formalização em lei complementar confere densidade jurídica 

a uma ideia que, por décadas, permaneceu como princípio 

constitucional sem correspondente estrutura normativa.   

Esse marco legal expressa, ao mesmo tempo, uma 

conquista política e um reconhecimento explícito das fragili-

dades que marcaram a organização da educação nacional. Ao 

afirmar o regime de cooperação/colaboração federativa como 

eixo estruturante do sistema, a lei busca enfrentar a 
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fragmentação das políticas educacionais, a descontinuidade 

administrativa e as desigualdades territoriais que historica-

mente comprometeram o direito à educação. A promulgação 

do Sistema Nacional de Educação sinaliza, assim, uma tenta-

tiva de reposicionar a educação como política de Estado, su-

perando a lógica de programas, projetos isolados e de respos-

tas conjunturais.  

Nos capítulos anteriores deste livro, foi possível ob-

servar que a ausência de um sistema nacional formalmente ins-

tituído produziu um cenário marcado pela fragmentação das 

políticas, pela sobreposição de responsabilidades e pela natu-

ralização das desigualdades regionais como se fossem decor-

rências inevitáveis do pacto federativo. Essa fragmentação não 

é apenas administrativa, mas política e simbólica, pois fragi-

liza a compreensão da educação como direito social e como 

dever do Estado. A promulgação da lei que institui o Sistema 

Nacional de Educação deve ser compreendida, portanto, como 

resposta histórica a esse problema estrutural. 

A leitura desse marco normativo à luz do pensamento 

de Anísio Teixeira permite compreender tanto seus avanços 

quanto seus limites. Anísio concebia a educação como funda-

mento da democracia e como instrumento de construção de 

uma sociedade mais justa e igualitária. Para ele, não haveria 

democracia substantiva sem um sistema educacional público, 

laico, gratuito e universal, organizado de forma racional e pla-

nejada. Essa concepção pressupunha a superação de iniciativas 

isoladas e a construção de uma política educacional articulada 

nacionalmente, capaz de garantir padrões mínimos de quali-

dade independentemente das condições econômicas e admi-

nistrativas de cada ente federativo. 

A noção de sistema, em Anísio Teixeira, não se res-

tringia à ideia de coordenação burocrática. Tratava-se de uma 



 

- 390 - 

concepção orgânica, na qual os diferentes níveis e modalida-

des de ensino se articulam em torno de um projeto educativo 

comum, orientado pela formação integral do sujeito e pelo 

compromisso com o desenvolvimento nacional. Essa compre-

ensão atravessa toda a reflexão desenvolvida neste livro e se 

conecta diretamente com a análise das disputas em torno da 

institucionalização do Sistema Nacional de Educação. 

Ao afirmar a colaboração e cooperação federativa 

como princípio estruturante, a Lei Complementar nº 220/2025 

dialoga com esse legado, ao menos no plano normativo. A co-

operação federativa, tal como formulada no texto legal, busca 

substituir a lógica da competição e da fragmentação por meca-

nismos de pactuação, planejamento compartilhado e corres-

ponsabilidade. Esse movimento representa um avanço impor-

tante, sobretudo em um contexto federativo historicamente 

marcado por profundas assimetrias de poder, capacidade ad-

ministrativa e financiamento. 

Contudo, como se discutiu ao longo deste livro, a afir-

mação normativa da cooperação e do regime de colaboração 

não garantem, por si só, sua materialização concreta. O regime 

de colaboração é uma prática política que exige confiança ins-

titucional, compromisso com o interesse público e capacidade 

de negociação entre atores com interesses e posições desi-

guais. Nesse sentido, o Sistema Nacional de Educação se ins-

creve em um campo de disputas no qual diferentes projetos de 

educação e de Estado continuam a se confrontar, agora deslo-

cados para o plano da implementação e da governança do sis-

tema. 

Um dos pontos centrais dessa disputa diz respeito ao 

papel da União como instância de coordenação nacional da 

educação. Para Anísio Teixeira, cabia ao Estado nacional as-

sumir a responsabilidade de garantir condições equitativas de 
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oferta educacional, corrigindo desigualdades regionais e asse-

gurando padrões mínimos de qualidade. Essa função coorde-

nadora aparece no texto legal de forma cuidadosa, procurando 

equilibrar a autonomia dos entes federativos com a necessi-

dade de articulação sistêmica. Tal equilíbrio, no entanto, não 

elimina as tensões históricas entre centralização e descentrali-

zação, amplamente analisadas nos capítulos anteriores. 

A forma como a lei trata a coordenação nacional re-

vela uma opção política que evita confrontos mais diretos com 

as assimetrias federativas. Embora reconheça a necessidade de 

planejamento articulado e de definição de responsabilidades 

compartilhadas, o texto preserva margens significativas de in-

determinação quanto aos instrumentos concretos de indução e 

responsabilização. Essa escolha normativa pode ser compre-

endida como parte da crise de intencionalidades que atravessa 

a institucionalização do Sistema Nacional de Educação, na 

medida em que afirma princípios avançados, mas posterga de-

cisões estruturais para etapas posteriores. 

Outro aspecto relevante diz respeito à concepção de 

totalidade sistêmica. A incorporação da educação básica, da 

educação profissional e tecnológica e da educação superior no 

escopo do Sistema Nacional de Educação representa um 

avanço significativo em relação a concepções fragmentadas 

que historicamente separaram esses níveis e modalidades. 

Essa articulação dialoga com a visão anisiana de continuidade 

formativa e de integração entre escola e universidade, ainda 

que preserve distinções institucionais e normativas que refle-

tem disputas históricas no campo educacional. 

No caso da educação superior, a lei adota uma aborda-

gem mediada, buscando compatibilizar a lógica sistêmica com 

o princípio da autonomia universitária. Essa mediação revela 

uma tensão recorrente entre planejamento nacional e 
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autonomia institucional, já analisada neste livro a partir das 

experiências históricas inspiradas por Anísio Teixeira. A ins-

titucionalização do Sistema Nacional de Educação abre possi-

bilidades para uma maior articulação entre a educação superior 

e os demais níveis de ensino, mas sua efetivação dependerá de 

escolhas políticas futuras e da capacidade de construir consen-

sos em torno de um projeto nacional de educação. 

A gestão democrática constitui outro eixo fundamen-

tal de diálogo entre o pensamento anisiano e o marco norma-

tivo instituído. A lei reafirma a participação social, o controle 

público e a transparência como princípios do Sistema Nacional 

de Educação, prevendo instâncias de pactuação e acompanha-

mento que, em tese, ampliam os espaços de diálogo entre Es-

tado e sociedade. Essa dimensão reforça a compreensão da 

educação como política pública que deve ser construída cole-

tivamente, e não como prerrogativa exclusiva de gestores ou 

técnicos. 

Entretanto, como se argumentou ao longo deste livro, 

a gestão democrática não se esgota na criação de instâncias 

formais de participação. Sua efetividade depende das condi-

ções concretas de funcionamento desses espaços, das correla-

ções de força políticas e do grau de compromisso dos atores 

institucionais com uma concepção substantiva de democracia. 

Há, portanto, o risco de que a participação social seja reduzida 

a um procedimento formal, esvaziado de poder decisório, caso 

não haja mobilização social e vigilância permanente. 

A questão do financiamento ocupa lugar central na 

análise dos limites e possibilidades do Sistema Nacional de 

Educação. A lei reconhece a necessidade de articulação finan-

ceira e de mecanismos redistributivos, mas não resolve de 

forma definitiva as desigualdades históricas de investimento 

entre os entes federativos. Essa lacuna evidencia um dos 
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principais desafios para a consolidação do sistema, pois, como 

alertava Anísio Teixeira, não há política educacional efetiva 

sem financiamento público suficiente, estável e equitativo. 

A institucionalização do Sistema Nacional de Educa-

ção pode ser compreendida, assim, como ponto de chegada e 

ponto de partida. É ponto de chegada porque consolida juridi-

camente uma reivindicação histórica do campo educacional 

brasileiro. É ponto de partida porque inaugura uma nova etapa 

de disputas, agora centradas na implementação, na regulamen-

tação infralegal e na governança do sistema. Nesse movi-

mento, o pensamento de Anísio Teixeira permanece como re-

ferência crítica fundamental, não como modelo a ser reprodu-

zido mecanicamente, mas como horizonte ético-político capaz 

de orientar a leitura das contradições do presente. 

Os avanços introduzidos pelo novo marco normativo 

são inegáveis. A afirmação do regime de cooperação, o reco-

nhecimento da educação como sistema, a valorização do pla-

nejamento de longo prazo e a tentativa de institucionalizar me-

canismos de articulação federativa representam conquistas 

significativas. Ao mesmo tempo, os desafios que se colocam 

são expressivos e exigem compromisso político, participação 

social e capacidade institucional para transformar normas em 

práticas efetivas. 

Os desafios de sua efetivação, contudo, são expressi-

vos. A existência de um marco jurídico não elimina, por si só, 

as tensões federativas, as assimetrias de capacidade adminis-

trativa nem as disputas políticas em torno do financiamento e 

da coordenação nacional. A implementação do sistema exigirá 

a construção de instrumentos de pactuação capazes de equili-

brar autonomia e corresponsabilidade, bem como a definição 

clara de atribuições, mecanismos de monitoramento e 
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instâncias decisórias que evitem a reprodução de sobreposi-

ções e vazios institucionais já conhecidos no campo educacio-

nal.  

Outro desafio central reside na transformação dos 

princípios legais em práticas institucionais efetivas. A coope-

ração federativa, a gestão democrática e o planejamento arti-

culado demandam não apenas regulamentações infralegais, 

mas também mudança de cultura política, fortalecimento das 

capacidades técnicas dos entes subnacionais e compromisso 

contínuo com a participação social. Sem esses elementos, há o 

risco de que o Sistema Nacional de Educação se converta em 

uma estrutura formalmente instituída, porém esvaziada de po-

tência transformadora. 

À luz das reflexões desenvolvidas neste livro, o maior 

risco não reside na inexistência formal do Sistema Nacional de 

Educação, mas na possibilidade de sua institucionalização es-

vaziada de sentido político e transformador. Um sistema que 

se limite à coordenação administrativa, sem enfrentar as desi-

gualdades estruturais e sem afirmar a educação como instru-

mento de democratização social, corre o risco de reproduzir 

exclusões históricas sob novas roupagens normativas. 

Ao revisitar as ideias de Anísio Teixeira no contexto 

da institucionalização do Sistema Nacional de Educação, este 

capítulo reafirma a centralidade da crítica, do acompanha-

mento e da ação política no processo de consolidação do sis-

tema. Mais do que celebrar o marco legal, torna-se necessário 

interrogá-lo permanentemente, acompanhando seus desdobra-

mentos e tensionando suas limitações. É nesse movimento que 

o legado anisiano se mantém vivo, como força crítica capaz de 

iluminar os caminhos e os desafios da política educacional bra-

sileira. 
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Apesar desses limites, as possibilidades abertas pela 

institucionalização do Sistema Nacional de Educação são sig-

nificativas. A lei cria condições para a construção de políticas 

educacionais mais integradas, para o enfrentamento das desi-

gualdades regionais e para a consolidação de uma visão sistê-

mica da educação, que articule níveis, etapas e modalidades 

em torno de um projeto nacional. Sua efetivação dependerá da 

capacidade coletiva de sustentar o sistema como espaço de ne-

gociação democrática, planejamento de longo prazo e afirma-

ção do direito à educação, convertendo o marco normativo em 

instrumento real de transformação social. 

O Sistema Nacional de Educação, agora instituído em 

lei, coloca diante do país a oportunidade histórica de transfor-

mar o direito formal à educação em direito efetivamente ga-

rantido. A realização dessa promessa dependerá da capacidade 

coletiva de sustentar um projeto educacional comprometido 

com a democracia, a justiça social e a emancipação humana, 

valores que atravessam, de forma indelével, o pensamento e a 

obra de Anísio Teixeira. 
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Considerações Finais 

Ao longo deste livro, exploramos a complexidade do 

processo de formulação e tramitação do Projeto de Lei Com-

plementar (PLP) 235/2019, com foco na institucionalização do 

Sistema Nacional de Educação (SNE) e na influência das 

ideias de Anísio Teixeira. Nestes termos, o estudo teve como 

objetivo compreender como o pensamento anisiano se materi-

aliza no projeto de lei e quais as implicações de sua implemen-

tação para o cenário educacional brasileiro. Essa análise foi 

sustentada por uma metodologia qualitativa, baseada na pes-

quisa documental e em entrevistas com atores políticos e edu-

cacionais relevantes. Essa abordagem se mostrou fundamental 

para captar as nuances dos discursos e das intenções políticas 

subjacentes ao PLP 235/2019, evidenciando as disputas ideo-

lógicas e os desafios enfrentados ao longo do processo. 

A metodologia adotada neste trabalho fundamentou-

se em uma abordagem qualitativa, considerando a complexi-

dade e a profundidade necessárias para investigar a repercus-

são do pensamento de Anísio Teixeira na estruturação do Sis-

tema Nacional de Educação (SNE) e as disputas que envolve-

ram a formulação do PLP 235/2019. Essa abordagem permitiu 

uma análise detalhada e interpretativa dos dados, viabilizando 

a compreensão das intencionalidades e tensões presentes no 

desenvolvimento político e histórico do projeto. 
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O referencial de Ciclo de Políticas, conforme proposto 

por Stephen Ball e seus colaboradores (1992, 1994a, 1994b, 

1997), foi um suporte teórico essencial para o estudo das polí-

ticas educacionais nesta pesquisa. Esse modelo analítico con-

sidera a formulação de políticas como um processo não linear, 

que envolve múltiplos contextos interligados: o contexto de 

influência, o contexto de produção de texto e o contexto de 

prática. Essa perspectiva foi especialmente útil para desvendar 

as disputas em torno do Sistema Nacional de Educação e do 

processo de formulação do PLP 235/2019, uma vez que per-

mitiu a análise dos diferentes atores envolvidos, desde políti-

cos e educadores até representantes de entidades da sociedade 

civil ao longo do tempo.  

A escolha desse referencial teórico justificou-se pela 

sua capacidade de capturar as dinâmicas de poder e as tensões 

existentes entre os diferentes contextos de formulação e im-

plementação de políticas. Aplicar o Ciclo de Políticas possibi-

litou compreender como as ideias de Anísio Teixeira influen-

ciaram o PLP 235/2019 e como os diversos interesses em dis-

puta moldaram o texto final do projeto. 

A pesquisa baseou-se em um levantamento documen-

tal detalhado, incluindo uma análise minuciosa de leis, proje-

tos de lei, relatórios parlamentares, atas de reuniões legislati-

vas, discursos e documentos de encontros educacionais, como 

a CONAE. Esses materiais forneceram uma compreensão 

aprofundada das transformações e adaptações que o projeto 

sofreu ao longo de sua tramitação, bem como das articulações 

entre os atores envolvidos. 

Além disso, entrevistas semiestruturadas foram con-

duzidas com legisladores (incluindo o proponente do PLP 

235/2019, o Senador Flávio Arns), especialistas em políticas 

educacionais e representantes de entidades que participaram 
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ativamente dos debates sobre o SNE. Essas entrevistas foram 

essenciais para complementar a análise documental e trazer à 

tona uma série de novas evidências, intencionalidades e expe-

riências pessoais dos envolvidos no processo. O uso dessa me-

todologia mista – que combina a revisão documental com en-

trevistas qualitativas – permitiu uma análise mais rica e inte-

grada dos fatores que influenciaram a construção do PLP 

235/2019. 

A análise dos dados seguiu um procedimento interpre-

tativo, que buscou relacionar os achados das entrevistas e dos 

documentos com o referencial de Ciclo de Políticas. Essa abor-

dagem permitiu identificar como as ideias de Anísio Teixeira 

foram absorvidas e ressignificadas no processo de formulação 

do SNE e como as disputas políticas e ideológicas moldaram 

as intenções do projeto. 

A metodologia adotada demonstrou ser eficaz para 

capturar a complexidade da formulação e das disputas em 

torno do PLP 235/2019. As limitações enfrentadas incluíram 

o acesso a algumas fontes documentais e a possibilidade de 

viés nas entrevistas, mas a triangulação de dados ajudou a mi-

tigar esses desafios, conferindo robustez aos achados da pes-

quisa. 

A pesquisa desenvolveu uma análise abrangente sobre 

a formação e evolução do conceito de um Sistema Nacional de 

Educação (SNE), suas bases teóricas, implicações políticas e a 

influência de Anísio Teixeira na construção desse projeto. Ini-

cialmente, foi abordada a origem e o desenvolvimento do con-

ceito de “sistema nacional de educação”, destacando-se a in-

terdependência de seus componentes e sua função social. As 

primeiras tentativas de implementação no Brasil enfrentaram 

desafios significativos, como o atraso na alfabetização e as de-

sigualdades regionais. O Manifesto de 1932 marcou um ponto 
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importante ao defender uma educação laica, gratuita e acessí-

vel, visão que foi reforçada pela política educacional de Getú-

lio Vargas, embora tivesse encontrado resistências de setores 

conservadores. 

A discussão examinou a estrutura federativa da educa-

ção brasileira, destacando a relação entre União, estados e mu-

nicípios. Embora a Constituição de 1988 tenha estabelecido 

um federalismo cooperativo, a falta de regulamentação do 

SNE perpetuou conflitos e a fragmentação na implementação 

das políticas educacionais. Foram discutidos instrumentos 

como os consórcios públicos, que promoveram a cooperação 

regional, e o papel do Fundeb na redução das desigualdades, 

destacando que o federalismo brasileiro, oscilando entre cen-

tralização e descentralização, exigia um SNE formalizado para 

uma gestão mais eficaz. 

O estudo revisitou os marcos legais que moldaram o 

SNE, desde a Constituição de 1934 até a de 1988. A Consti-

tuição de 1934 introduziu a ideia de um SNE, influenciada 

pelo Manifesto de 1932 e pela necessidade de uma educação 

acessível. Contudo, a centralização do Estado Novo limitou 

esses avanços. As Constituições de 1946 e a LDB de 1961 

trouxeram tentativas de descentralização que culminaram com 

a Constituição de 1988, que reafirmou a educação como um 

direito fundamental e propôs um modelo mais participativo. 

Apesar disso, a regulamentação prática do SNE ainda enfren-

tava desafios. 

A pesquisa abordou as dinâmicas políticas e ideológi-

cas que influenciaram a tramitação do PLP 235/2019, ressal-

tando as articulações e disputas entre visões centralizadoras e 

descentralizadoras. O projeto foi resultado de um longo pro-

cesso de debates e enfrentamentos, evidenciando a importân-

cia de mecanismos como o Custo Aluno-Qualidade (CAQ) 
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para assegurar o financiamento adequado e promover uma 

gestão educacional mais equitativa. 

O estudo também destacou os embates e as resistên-

cias que o projeto enfrentou durante sua tramitação, refletindo 

a luta entre interesses públicos e privados, bem como entre vi-

sões de centralização e descentralização no contexto do fede-

ralismo brasileiro. Esses desafios ilustram as dificuldades de 

harmonização das políticas educacionais entre os diferentes 

níveis de governo, uma problemática que Anísio Teixeira já 

antevia em seus escritos sobre a necessidade de um sistema 

integrado e participativo. 

A análise revelou que, especialmente em seu Capítulo 

II, a concepção do SNE proposta pelo PLP 235/2019 materia-

liza uma série de ideias, que são fundamentais no pensamento 

de Anísio Teixeira. Um dos principais expoentes do movi-

mento da Escola Nova no Brasil e defensor da educação como 

um direito social, Anísio deixou um legado que ecoa profun-

damente no Projeto de Lei Complementar 235/2019 (PLP 

235/2019). Suas ideias centrais, fundamentadas na democrati-

zação do ensino e na participação coletiva na gestão educaci-

onal, encontram-se materializadas na concepção de um Sis-

tema Nacional de Educação (SNE) que privilegia a gover-

nança interfederativa e colaborativa. 

A influência do pensamento de Anísio Teixeira no 

PLP 235/2019 é visível na proposta de um modelo de gestão 

que assegura a participação de todos os entes federativos – 

União, estados, Distrito Federal e municípios – na definição e 

implementação das políticas educacionais. Esse modelo de go-

vernança reflete a concepção de Anísio de que a educação 

deve ser um processo inclusivo, no qual as decisões são toma-

das de forma coletiva e com a participação ativa da sociedade 

civil. A criação das comissões tripartite e bipartite para a 
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pactuação de diretrizes educacionais ilustra essa ideia, assegu-

rando que as políticas não sejam centralizadas, mas sim deba-

tidas e legitimadas por todos os envolvidos. 

Outro ponto em que o PLP 235/2019 materializa as 

ideias de Anísio Teixeira é a defesa da educação pública como 

meio de promoção da equidade social. O projeto enfatiza a im-

portância do Custo Aluno-Qualidade (CAQ) como parâmetro 

para garantir que todos os estudantes tenham acesso a uma 

educação de qualidade, independentemente de sua região ou 

condições socioeconômicas. Essa diretriz alinha-se à visão de 

Anísio sobre a necessidade de superar as desigualdades regio-

nais por meio de uma gestão redistributiva e supletiva, que ofe-

reça condições equânimes de aprendizado para todos. 

O PLP 235/2019 também reflete o pensamento de 

Anísio Teixeira ao propor uma integração coerente entre as di-

ferentes esferas de governo e ao promover a descentralização 

como estratégia de gestão. Essa abordagem busca garantir que 

as especificidades locais sejam consideradas na formulação 

das políticas educacionais, respeitando as diversidades regio-

nais e culturais, algo que Anísio defendia como essencial para 

a construção de uma sociedade mais justa e democrática. 

Por fim, a inclusão de mecanismos de participação so-

cial e transparência no PLP 235/2019 evoca a crença de Anísio 

Teixeira na gestão educacional participativa. A previsão de 

que comunidades educacionais, representadas por pais, estu-

dantes e educadores, possam integrar os processos de delibe-

ração e monitoramento de políticas reafirma o compromisso 

do projeto com a visão de uma educação que não apenas pre-

para para o trabalho, mas forma cidadãos conscientes e críti-

cos, capazes de contribuir para o desenvolvimento da socie-

dade. 
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Portanto, ao articular uma governança mais democrá-

tica e participativa, promover a equidade e respeitar as diver-

sidades regionais, entendemos que o PLP 235/2019 não só ho-

menageia, mas dá continuidade à obra e ao legado de Anísio 

Teixeira, reafirmando a educação como um pilar fundamental 

para a construção de um país mais justo e igualitário. 

Ao cotejarmos nossos resultados com os objetivos 

propostos para o trabalho, a pesquisa desenvolvida alcançou 

importantes achados e conclusões, os quais respondem ao ob-

jetivo geral e aos objetivos específicos delineados. A seguir, 

apresentamos as principais descobertas em relação a cada ob-

jetivo: 

Identificar e analisar as repercussões do pensamento de Aní-

sio Teixeira na estruturação do SNE, explorando os diferentes 

projetos em disputa e as crises de intencionalidades ao longo 

do desenvolvimento histórico que conduziram ao PLP 

235/2019.  

A pesquisa revelou que o pensamento de Anísio Tei-

xeira, com ênfase na educação como um direito social e meca-

nismo de democratização, influenciou profundamente as pro-

postas de estruturação do SNE. Essa influência se materializa 

na busca por um sistema educacional que privilegia a colabo-

ração entre os entes federativos e a inclusão social. As crises 

de intencionalidades emergiram como elementos marcantes 

nas diversas tentativas de regulamentação, refletindo o embate 

entre visões centralizadoras e descentralizadoras. 

Objetivo Específico 1. Analisar criticamente a trajetória his-

tórica e os desafios do Sistema Nacional de Educação (SNE) 

no Brasil.  

A análise mostrou que a trajetória do SNE no Brasil é 

marcada por avanços e retrocessos, refletindo a complexidade 
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do federalismo educacional brasileiro. Desde a promulgação 

da Constituição de 1934 até as tentativas contemporâneas de 

consolidação do SNE, o debate foi permeado por tensões po-

líticas e disputas de poder que dificultaram uma implementa-

ção coesa e eficiente. A ausência de um sistema regulamen-

tado contribuiu para a fragmentação das políticas educacionais 

e para as desigualdades regionais persistentes. 

Objetivo Específico 2. Investigar a estrutura federativa da 

educação brasileira e suas implicações práticas nas políticas 

educacionais.  

A pesquisa identificou que o federalismo brasileiro, 

apesar de garantir a autonomia dos estados e municípios, mui-

tas vezes levou à falta de coordenação entre os diferentes ní-

veis de governo. Essa dinâmica compromete a eficiência das 

políticas públicas educacionais. O estudo mostrou que a tenta-

tiva de harmonizar a gestão educacional por meio do SNE en-

frenta o desafio de equilibrar a centralização de diretrizes com 

a necessidade de atender às especificidades locais, um aspecto 

que Anísio Teixeira valorizava ao defender uma governança 

participativa e inclusiva. 

Objetivo Específico 3. Compreender o contexto sócio-histó-

rico e a trajetória política de Anísio Teixeira, enfatizando suas 

contribuições para a educação inclusiva.  

A investigação confirmou que Anísio Teixeira foi um 

dos maiores defensores da educação como um direito inalie-

nável e instrumento de justiça social. Sua trajetória, marcada 

pela participação no movimento da Escola Nova e por inicia-

tivas como a criação de instituições pioneiras de ensino, de-

monstrou seu compromisso com a formação de um sistema 

educacional inclusivo e democrático. Essa perspectiva encon-

tra eco na proposta do PLP 235/2019, que visa estruturar o 
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SNE em um modelo que busca assegurar o acesso equitativo e 

a participação de todos os segmentos sociais. 

Objetivo Específico 4. Analisar as disputas e intencionalida-

des na proposta de implementação do Sistema Nacional de 

Educação (SNE) conforme delineado pelo PLP 235/2019, dis-

cutindo como as ideias de Anísio Teixeira foram absorvidas e 

refletidas no texto do Projeto de Lei Complementar 235/2019.  

O estudo identificou que o PLP 235/2019 reflete um 

mosaico de influências ideológicas e pragmáticas, em que as 

ideias de Anísio Teixeira foram incorporadas, principalmente 

em aspectos relacionados à descentralização e à colaboração 

entre os entes federativos. A proposta contempla a criação de 

comissões bipartite e tripartite para garantir que as políticas 

educacionais sejam pactuadas de forma participativa, ecoando 

o modelo de gestão defendido por Teixeira. Contudo, as dis-

putas entre visões centralizadoras e descentralizadoras eviden-

ciaram as dificuldades em traduzir completamente o ideal ani-

siano em um contexto de pressões políticas diversas. 

Objetivo Específico 5. Identificar como a manifestação da 

ideia de um Sistema Nacional de Educação aparece nos dis-

tintos momentos de retomada democrática, especificamente 

nas Constituições Federais de 1946 e 1988.  

A pesquisa demonstrou que as Constituições de 1946 

e 1988 foram marcos legais cruciais de avanço na tentativa de 

institucionalizar a ideia de um Sistema Nacional de Educação. 

A Carta de 1946 trouxe a educação como um direito e um de-

ver do Estado, mas ainda de forma limitada. Já a Constituição 

de 1988 consolidou avanços mais significativos, como a pre-

visão de um regime de colaboração entre os entes federativos, 

um conceito caro a Anísio Teixeira.  
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Diante dos objetivos definidos para a reflexão, conclu-

ímos que o pensamento de Anísio Teixeira, alicerçado na 

busca por uma educação inclusiva, pública e de qualidade, per-

meia o PLP 235/2019 e as tentativas de regulamentação de um 

Sistema Nacional de Educação. No entanto, a concretização 

desse ideal ainda enfrenta desafios significativos devido às cri-

ses de intencionalidades e às divergências políticas que mar-

cam o campo educacional brasileiro. 

Por certo, a pesquisa enfrentou limitações, principal-

mente no que tange à natureza qualitativa do estudo, visto que 

essa abordagem implica que as interpretações apresentadas es-

tão naturalmente sujeitas à subjetividade inerente à análise do-

cumental e às percepções dos entrevistados. Para futuros estu-

dos, seria relevante explorar a implementação do SNE após 

sua possível aprovação, investigando como as propostas se 

concretizam na prática e seus impactos em diferentes regiões 

do país. Pesquisas que avaliem a interação entre os entes fede-

rativos na prática e os desafios de financiamento e infraestru-

tura educacional também são recomendadas. 

Com relação à literatura sobre o tema, entendemos que 

as descobertas desta pesquisa corroboram e expandem as dis-

cussões presentes na literatura educacional que se dedicou à 

questão do Sistema Nacional de Educação. Teoricamente, os 

resultados da pesquisa reforçam a relevância do pensamento 

anisiano para o entendimento das propostas contemporâneas 

de reorganização do sistema educacional brasileiro. A defesa 

de uma governança educacional participativa e a ênfase na 

educação como um direito social e inalienável continuam a 

ecoar nos debates atuais sobre o SNE.  

Esta pesquisa revelou que, além de uma governança 

educacional participativa e de uma educação como direito so-

cial, outras ideais do pensamento anisiano ecoam nos artigos 
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do PLP definidores das atribuições dos entes federados na es-

truturação do Sistema Nacional de Educação, como: a articu-

lação federativa; a igualdade e equidade; a gestão democrática 

da educação; a valorização dos profissionais da educação; o 

planejamento e articulação de políticas educacionais, a articu-

lação entre educação, trabalho e práticas sociais, os padrões 

nacionais de qualidade na educação, as políticas educacionais 

inclusivas, a avaliação e monitoramento; a ampliação espaços 

formais de diálogos e de participação efetiva nas decisões de 

entes ou associações privadas sem fins lucrativos (como 

CONSED, UNDIME, UNCME e FONCEDE) e movimentos 

sociais.  

Destacamos o papel importantíssimo desses entes pri-

vados nas discussões sobre as políticas educacionais, no en-

tanto essas associações não estão, formalmente, em parte al-

guma, ou seja, não compõem nenhuma instância de decisão. 

Com a aprovação do PLP 235/2019, espaços de diálogos for-

mais serão instituídos, o que não significa a salvação para to-

dos os problemas educacionais brasileiros, não obstante, será 

assegurada a participação efetiva e formal do CONSED, 

UNDIME, UNCME e FONCEDE nas proposições e tomadas 

de decisões.  

O PLP, ao integrar essas ideias de Anísio Teixeira, 

contribui para a reflexão sobre as políticas de educação no 

Brasil e os desafios para implementar um sistema nacional que 

respeite a diversidade regional e promova a equidade. 

Nesse sentido, este livro destaca ainda um fato impor-

tante, o SNE não será único, resguardando o estabelecido na 

CF sobre a instituição e materialização dos sistemas de educa-

ção federal, estaduais e municipais. A defesa do PLP 

235/2019, portanto, é a de que o SNE deva ser um ‘sistema de 

sistemas’, que respeite a autonomia desses sistemas, que 
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garanta a articulação cooperativa entre eles. Nesses termos, o 

SNE não será um sistema único, como o SUS, embora com-

partilhe de alguns aspectos organizacionais desse sistema, 

como a previsão da publicação de Normas Operacionais Bási-

cas (NOBs) e a instituição de instâncias de pactuação federa-

tiva. Segundo Licio e Pontes (2020, p. 324, grifos dos autores),  

O SNE é definido, em todas as propostas analisadas, 

como um ‘sistema de sistemas’ – de forma a articular 

sistemas estaduais, municipais e federal – ou seja, sua 

construção não prevê a formação de um ‘sistema 

único’. Não obstante, [...] algumas das provisões 

quanto à organização do SNE se assemelham à orga-

nização do SUS e do SUAS, como a previsão da pu-

blicação de normas operacionais básicas (NOBs) e a 

instituição de instâncias de pactuação federativa. 

A proposta do PLP é relevante, sobretudo por favore-

cer uma coordenação maior das políticas educacionais, que 

deve funcionar acima das atribuições legais dos entes federa-

dos, mas a agenda instituinte do SNE como um ‘sistema de 

sistemas’ permanece incerta. Não se pode afirmar que sua im-

plementação servirá efetivamente para reduzir as desigualda-

des regionais; para ampliar a cooperação, prevista no art. 23, 

parágrafo único da CF, entre os entes federados e o exercício 

das funções redistributiva e supletiva por parte da União e dos 

estados, levando em conta a participação de setores privados, 

conselhos, associações sem fins lucrativos; para valorizar os 

profissionais da educação de forma equitativa e igualitária, en-

tre outros objetivos da proposta. Nesse sentido, afirmam Licio 

e Pontes (2020, p. 340): 

Embora haja consenso em relação à ampliação dos es-

paços para negociação e vinculação da atuação dos en-

tes quanto a estas pactuações, não está tão claro que 
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elas devam se restringir aos atores federativos, tendo 

em vista o peso da atuação do setor privado, dos con-

selhos e de outras organizações não governamentais 

na oferta da política. 

Na prática, a institucionalização do SNE ‘pode’ repre-

sentar um avanço significativo na resolução das disparidades 

regionais e na melhoria da gestão educacional. No entanto, é 

crucial que os processos de pactuação e as instâncias interfe-

derativas sejam bem estruturados para evitar entraves burocrá-

ticos e garantir que as vozes dos entes federados sejam devi-

damente consideradas. 

Por fim, acreditamos firmemente que a presente obra 

pode oferecer uma contribuição significativa para o campo 

educacional ao iluminar a influência de Anísio Teixeira na for-

mulação de uma política pública contemporânea tão relevante 

quanto o Sistema Nacional de Educação (SNE).  

Em 2024, o reconhecimento de Anísio Teixeira, como 

patrono da Escola Pública Brasileira48, simboliza o ideal de 

uma educação universal, gratuita e de qualidade como funda-

mento para a construção de uma sociedade mais justa e demo-

crática. Anísio consolidou um legado que transcende sua 

época, reafirmando a educação como um direito humano es-

sencial e um pilar para o progresso social.  

O legado anisiano, ao defender a escola pública como 

espaço de igualdade e promoção do pensamento crítico, conti-

nuam a inspirar ações que buscam superar desafios históricos, 

reafirmando o compromisso com uma educação que não ape-

nas instrua, mas que também emancipe. Como Anísio desta-

cou, “A sabedoria é a subordinação do saber ao interesse hu-

mano e não ao próprio interesse do saber pelo saber e muito 

 
48 Lei Federal nº 15.000, de 15 de outubro de 2024, sancionada pelo presi-

dente Luiz Inácio Lula da Silva 



 

- 409 - 

menos a interesses parciais ou de certos grupos humanos”. 

Que esta reflexão inspire futuras gerações a continuar defen-

dendo o direito à educação de qualidade para todos. 

 



 

- 410 - 

Posfácio 
Por Célio da Cunha 

Chegar ao final da leitura desta relevante obra é sem-

pre, um exercício de balanço histórico e de abertura reflexiva 

para o futuro da educação brasileira. As ideias de Anísio Tei-

xeira na institucionalização do Sistema Nacional de Educação 

no Brasil, de Robson Vila Nova Lopes, resulta de uma inves-

tigação densa, rigorosa e comprometida com uma tradição in-

telectual que compreende a educação como projeto público, 

republicano e civilizatório. Ao transformar sua tese de douto-

rado em livro, o autor oferece ao leitor não apenas um estudo 

acadêmico consistente, mas uma interpretação historicamente 

situada das disputas, continuidades e descontinuidades que 

marcam a longa trajetória da ideia de um Sistema Nacional de 

Educação (SNE) no país.  

A história da educação brasileira, como sabemos, é 

atravessada por tensões estruturais entre centralização e des-

centralização, entre projetos democráticos e investidas autori-

tárias, entre o reconhecimento da educação como direito social 

e sua recorrente subordinação a interesses conjunturais. Nesse 

cenário, a recuperação do pensamento de Anísio Teixeira não 

se dá, neste livro, como exercício de exegese ou homenagem 

retórica, mas como chave analítica para compreender os im-

passes contemporâneos da institucionalização do SNE. Tal 
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abordagem dialoga diretamente com uma vertente de estudos 

à qual me filio há décadas, dedicada à análise do Manifesto 

dos Pioneiros da Educação Nova (1932), de seus signatários e, 

em especial, da centralidade de Anísio Teixeira na formulação 

de um projeto educacional democrático para o Brasil. Por isso 

mesmo, Anísio Teixeira foi declarado oficialmente pelo Go-

verno do Brasil Patrono da Escola Pública Brasileira, com a 

promulgação da Lei nº 12.696 de 2 de julho de 2012 

O Manifesto dos Pioneiros, que Robson Vila Nova 

Lopes teve oportunidade de analisar em diferentes momentos 

de sua trajetória acadêmica, permanece como um marco fun-

dador do pensamento educacional brasileiro moderno. Nele se 

delineia, ainda que em linguagem e contexto próprios de seu 

tempo, a concepção de educação como função essencial do Es-

tado, organizada de forma sistêmica, articulada nacionalmente 

e orientada pelos princípios da laicidade, gratuidade, obrigato-

riedade e igualdade de oportunidades. O Manifesto foi redi-

gido por Fernando de Azevedo, mas teve em Anísio Teixeira, 

um de seus principais colaboradores e intérpretes, em sua tra-

jetória, Anísio foi além do Manifesto, converteu-o em propos-

tas institucionais, experiências administrativas e reflexões teó-

ricas que continuam a iluminar o debate educacional contem-

porâneo.  

O mérito central do trabalho de Robson Vila Nova Lo-

pes reside em demonstrar que, embora Anísio Teixeira não te-

nha formulado um “Sistema Nacional de Educação” nos ter-

mos jurídicos e institucionais hoje em discussão, seu pensa-

mento contém os fundamentos conceituais e políticos que 

sustentam essa ideia. A noção de sistema, em Anísio, está as-

sociada à organicidade, à articulação cooperativa entre os en-

tes federados, ao planejamento educacional de longo prazo, à 

valorização dos profissionais da educação e à defesa 
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intransigente da escola pública como espaço de formação in-

tegral do cidadão. Esses elementos, como o autor demonstra 

com rigor, reaparecem no texto do Projeto de Lei Complemen-

tar nº 235/2019 e, posteriormente, materializam-se na Lei 

Complementar nº 220, de 31 de outubro de 2025, que institui 

o Sistema Nacional de Educação e fixa normas para a coope-

ração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-

cípios, em regime de colaboração, para a elaboração e imple-

mentação de políticas, programas e ações educacionais. Essa 

Lei pode ser vista como uma vitória do Manifesto, mais de 90 

anos depois de seu lançamento em 1932. 

Ao percorrer os marcos históricos e legais da educação 

brasileira, o livro evidencia que a institucionalização do SNE 

não é um evento isolado, mas o resultado de um processo 

longo, descontínuo e conflituoso. Da Constituição de 1934 à 

Constituição de 1988, passando pela LDB de 1961, pelos pla-

nos nacionais de educação e pelas experiências setoriais de co-

ordenação federativa, a ideia de sistema reaparece sob diferen-

tes formas, ora fortalecida, ora esvaziada. A análise do PLP 

235/2019, realizada à luz do ciclo de políticas, permite com-

preender como essas heranças históricas se reconfiguram no 

presente, revelando uma “crise de intencionalidades” que co-

loca em disputa distintos projetos de educação e de sociedade.  

Esse ponto é particularmente relevante para o leitor. A 

institucionalização do SNE, longe de ser apenas um arranjo 

técnico-administrativo, implica escolhas políticas fundamen-

tais: sobre financiamento, padrões nacionais de qualidade, me-

canismos de avaliação, gestão democrática e relações público-

privadas. Como o autor procurou discutir em seus estudos so-

bre políticas educacionais e organismos internacionais, ne-

nhum sistema educacional se constrói à margem das correla-

ções de força existentes na sociedade. O livro de Robson Vila 
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Nova evidencia essa realidade ao mostrar que o SNE proposto 

oscila entre a afirmação do regime de colaboração e a persis-

tência de assimetrias federativas que historicamente penalizam 

estados e municípios mais vulneráveis.  

Ao final da leitura, impõe-se uma constatação que di-

aloga diretamente com o legado de Anísio Teixeira: a constru-

ção de um Sistema Nacional de Educação efetivamente demo-

crático exige mais do que a promulgação de uma lei. Exige 

vontade política, compromisso federativo, participação social 

qualificada e, sobretudo, a reafirmação da educação como di-

reito público subjetivo e dever indeclinável do Estado. Anísio 

nos ensinou que a educação não se improvisa, não se frag-

menta e não se submete a soluções imediatistas. Ela requer sis-

tema, planejamento, continuidade e, acima de tudo, uma clara 

intencionalidade democrática.  

Este posfácio, portanto, não se encerra como ponto fi-

nal, mas como convite à reflexão e à ação. A publicação da 

tese de Robson Vila Nova Lopes contribui de forma significa-

tiva para o debate educacional brasileiro, ao articular história, 

teoria e política pública com densidade analítica e compro-

misso ético. Ao resgatar Anísio Teixeira como pensador do 

presente, e não apenas do passado, Robson Vila Nova Lopes 

reafirma a atualidade de um projeto educacional que continua 

inacabado. Cabe às novas gerações de pesquisadores, gestores 

e educadores enfrentar o desafio de transformar a ideia de sis-

tema em realidade institucional, sem perder de vista o hori-

zonte democrático que sempre orientou os melhores momen-

tos da história da educação no Brasil.  
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Pode-se afirmar, por último, que o futuro da educação 

brasileira depende, em boa parte do sucesso da cooperação fe-

derativa almejada pelo Sistema Nacional de Educação. Com 

certeza a leitura do livro de Robson Vila Nova pelos que diri-

gem e governam a educação no país, contribuirá para a im-

plantação do SNE 

Celio da Cunha48 

Brasília – DF, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 
48 Professor aposentado da Faculdade de Educação da UnB. Professor Titu-

lar do Programa de Pós- Graduação em Educação da Universidade Católica 

de Brasília. Consultor da Unesco.  
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enhamos, agora, a coragem de lançar as bases de uma

verdadeira readaptação institucional para o país. Criemos as

condições necessárias a uma ampla experimentação social,

mediante uma legislação proposta antes a dar os poderes e

faculdades de organização do que a “organizar” a educação

escolar, a educação nacional, como cousa pré-fabricada e

imposta, ao jeito do que nos dava a velha metrópole de reinol e

de reiúno...Com isso, teremos cumprido o disposto na

Constituição que declara livre a educação, dentro das diretrizes

e bases que cumpre ao Governo Federal fixar, com a

plasticidade e flexibilidade indispensáveis a que a Escola

Brasileira, como uma planta viva e forte, brote e cresça da terra,

das condições e da experiência brasileiras, substituindo a

instituição enfermiça, postiça e inviável em que resultou a

nossa frustrada tentativa de transplantar somente modelos

alheios, muitas vezes já obsoletos nos próprios países de que

tentávamos, sem êxito, copiá-los. Temos de reconstruir a

escola brasileira para novas, instantes e mais altas

necessidades nacionais, que já podem ser estudadas e

conhecidas a ponto de indicarem por si mesmas os rumos a

seguir [...] 

T

Anísio Teixeira – 1953
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